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EDITAL DE LICITAÇÃO 007/2026 

Concorrência Eletrônica  

007/2026 

📅 Data de Abertura: 20 de maio de 2026 

⏰ Horário: 09h00min (horário de Brasília) 

🌐 Local: https://licitanet.com.br/ 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

Regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelos decretos 

municipais, de 12 de janeiro de 2026, e pela Lei complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, pelas exigências estabelecidas neste Edital e demais 

normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 

expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em engenharia para execução dos 

serviços de recomposição, adequação técnica e conclusão da obra da 

Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, localizada na Rua São Luís, Bairro 

Cidade Nova, no Município de Maracaçumé – MA, referente à obra identificada 

pelo ID nº 1011063, vinculada ao Termo de Compromisso nº 9846/2014, 

conforme Projeto Básico e demais anexos do Edital. 

 

VALOR ESTIMADO          💰 R$ 2.867.708,74 

 

 

Modo e Tempo de Disputa 

O certame será realizado na forma do art. 56, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o modo de disputa 

aberto. Na primeira etapa, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com duração inicial de 10 (dez) 

minutos, sendo automaticamente prorrogada por 2 (dois) minutos sempre que houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

 

SRP?  

☐ Sim ☒ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim ☒ Não 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim ☒ Não 

 

Regime de Execução 

Empreitada por Preço Global 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Forma de Adjudicação 

Global 

 

Pedidos de esclarecimentos 

📅 Até 13 de maio de 2026 

📧 E-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

Impugnações  

📅 Até 13 de maio de 2026 

📧 E-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

 

Disponibilização do Edital 

O edital estará disponível gratuitamente: 

• No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

• No site do Município: www.maracacume.ma.br 

• No Portal Licitanet: https://licitanet.com.br 

• Presencialmente na sede da Prefeitura Municipal de Maracaçumé - MA, situada na Avenida Dayse de 

Sousa, s/nº, Centro, mediante apresentação de mídia digital. 

A licitação será realizada em sessão pública eletrônica, por meio do sistema Licitanet, conduzida pelo Agente de 

Contratação designado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.maracacume.ma.br/
https://licitanet.com.br/
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EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

O Município de Maracaçumé – MA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, dos Decretos Municipais aplicáveis e demais legislações pertinentes, observadas as 

condições estabelecidas neste Edital. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

em engenharia para a execução dos serviços de conclusão da construção de uma creche TIPO 1 – PADRÃO 

FNDE, localizada na Rua São Luís, Bairro Cidade Nova, no Município de Maracaçumé – MA, referente à obra 

identificada pelo ID nº 1011063, vinculada ao Termo de Compromisso nº 9846/2014, conforme Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, laudo técnico de vistoria e demais 

anexos que integram este Edital. As obras e serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos 

e especificações técnicas constantes dos anexos, com observância às normas da ABNT e à legislação aplicável, 

sendo tais documentos parte integrante do futuro contrato. 

1. DO OBJETO  

1.1  O presente procedimento licitatório tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia 

para a execução dos serviços de recomposição, adequação técnica e conclusão da obra da Creche/Pré-Escola 

Tipo 1 – padrão FNDE, localizada na Rua São Luís, Bairro Cidade Nova, no Município de Maracaçumé – MA, 

referente à obra identificada pelo ID nº 1011063, vinculada ao Termo de Compromisso nº 9846/2014, 

compreendendo a execução dos serviços remanescentes, bem como a realização de serviços corretivos 

decorrentes de patologias construtivas identificadas em vistoria técnica, conforme condições, especificações 

técnicas, projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, laudo técnico 

de vistoria e demais documentos que integram este Edital e seus anexos. 

1.2 Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  

1.3 Local: Portal de Compras do Licitanet – https://licitanet.com.br/.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta Concorrência, os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

2.2 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015.  

2.6 Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado  

2.6.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.5 em falência;  

2.6.6 em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; é permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de processo licitatório.  
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2.6.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por ; agente público do órgão ou entidade 

licitante;  

2.6.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio tendo em vista a discricionariedade administrativa a baixa 

complexidade e o pequeno vulto do objeto;  

2.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado a licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica da licitante.  

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.6.3 e 2.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade.  

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10 O disposto nos itens 2.6.3 e 2.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº 

14.133/2021.  

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

3.2 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), a proposta contendo a 

"Descrição Detalhada do Objeto Ofertado," que inclui a quantidade e o preço. É vedada a identificação do titular 

da proposta. A submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, no 

horário de Brasília, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de envio será 

encerrada automaticamente. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 
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3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.4 A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

3.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 e 3.5 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei federal 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelos licitantes, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.10.2 percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.11 Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12 A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.13 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, 

retornando o Agente de Contratação/Comissão, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Portal Licitanet, dos seguintes campos: 

4.1.1 Ao cadastrar sua proposta pelo sistema eletrônico, o proponente deverá postar apenas o Valor Global. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

4.3 O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no edital e seus Anexos. 

4.4 O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

4.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 
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4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.12.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e 

os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 5.000 (cinco mil 

reais). 

5.10 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 O procedimento licitatório adotará o modo de disputa aberto, nos termos do art. 56, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observadas as regras 

estabelecidas neste Edital. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente 

prorrogada por 2 (dois) minutos sempre que houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, a licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação da licitante. 

5.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva do 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17.1 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto. 

5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

5.18.1.3 desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; 

5.18.2.2 empresas brasileiras; 

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4 O Agente de Contratação solicitará à licitante mais bem classificado que, no prazo determinado no 

item 6.2, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.19.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes do fim do prazo. 

5.20 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante 

legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificado, contendo identificação do 

proponente, endereço, telefone e e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária), na forma do 

Anexo I. 
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6.2 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até às 13 (treze) horas, 

do dia útil subsequente após a convocação do Agente de Contratação. 

6.3 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do proponente 

devidamente identificado. 

6.4 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I deste Edital e deverá conter, sob pena de 

desclassificação: 

6.4.1 Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a 

seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito 

após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após 

a vírgula é arredondado para cima. 6.4.2. 

6.4.2 Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o 

recebimento da proposta; 

6.4.3 Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os 

serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e 

completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na 

proposta. 

6.4.4 Do vencedor serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do julgamento: 

a) Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, 

descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, 

preço total, nos termos do anexo deste Edital; 

b) Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com preços em real, de todos os itens 

presentes na planilha orçamentária, demonstrando todo o consumo e índices de produtividade dos 

insumos envolvidos em cada atividade a ser executada, apresentada em via digitalizada ou PDF com 

assinatura eletrônica, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do 

TCU; 

c) Cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos, apresentado em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica; 

d) Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, respeitado o 

teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do TCU; 

e) Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o 

valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local, data e a 

declaração de que o prazo de garantia total dos serviços executados contra quaisquer defeitos de material 

e/ou serviços, pela solidez e segurança do trabalho realizado não é inferior a 5 anos, conforme art. 618 do 

Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão 

do termo de recebimento definitivo, bem como a assinatura do respectivo representante legal; 

6.4.5 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou quaisquer outras 

condições não previstas neste Edital. 

6.4.6 Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) 

dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 

por igual prazo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.2.1 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição de 

participação. 

7.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado pela Administração para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1 contiver vícios insanáveis; 

7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e seus anexos; 

7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do valor estimado pela Administração; 

7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.6.1.1 que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.7.2 No regime de Empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

7.7.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, quando a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, será exigida garantia adicional correspondente à diferença entre o 

valor orçado e o valor da proposta 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, a licitante 

classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar Planilha por ela elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta da licitante será recusada. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

10 
 

8.1 Os documentos previstos neste edital, Projeto Básico e seus anexos são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 2021, conforme abaixo: 

8.1.1 Habilitação jurídica1 

8.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.1.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz  

8.1.1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.1.1.7 Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas da proposta comercial, 

das declarações constantes neste edital e do contrato social; se for o caso, apresentar procuração 

conferindo poderes ao responsável pela empresa para praticar atos junto à Administração 

Pública. 

8.1.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.1.2.3 Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela 

Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014. 

8.1.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.5 Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 

8.1.2.6 Certificado de Regularidade junto ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990); 

8.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.8 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da 

lei.   

8.1.3 Qualificação técnica operacional e profissional 

8.1.3.1 Qualificação Técnica Operacional (Empresa) - A licitante deverá comprovar a capacidade 

técnico-operacional da empresa na execução de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3.1.1 Comprovar o registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em situação 

 
1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
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regular e vigente na data da apresentação dos documentos de habilitação, mediante 

apresentação da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica. 

8.1.3.1.2 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem a execução de serviços considerados de maior 

relevância técnica2 e valor significativo para o objeto da licitação, em quantidade igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total previsto no orçamento, conforme 

quadro abaixo: 

 

8.1.3.1.3 A atestação técnica poderá ser apresentada em um ou mais atestados, admitindo-se o 

somatório dos quantitativos para atendimento às exigências do edital. 

8.1.3.1.4 O Agente de Contratação poderá realizar diligência junto à empresa licitante ou à entidade 

emissora do atestado para averiguar a veracidade das informações apresentadas, podendo 

os envolvidos responder administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas. 

8.1.3.1.5 Os atestados apresentados estarão sujeitos à verificação quanto à sua autenticidade e 

legitimidade. 

8.1.3.1.6 Apresentar declaração formal de que dispõe, ou disporá quando da execução contratual, dos 

equipamentos necessários à realização dos serviços objeto da contratação, em perfeitas 

condições de uso. 

 
2  Consideram-se parcelas de maior relevância técnica aquelas que impactam diretamente a estabilidade estrutural, segurança e 

desempenho da edificação escolar, conforme definido no Projeto Básico. 

Item Serviço Unidade 
Quantitativo de 

Referência 

Quantitativo 

Mínimo (50%) 
Observação Técnica 

1 

Execução de estrutura 

de concreto armado em 

edificações (fundações, 

pilares, vigas e lajes) 

m³ 68,48 34,24 

Parcela estrutural essencial 

à estabilidade e segurança 

da edificação 

2 

Execução de alvenaria 

de vedação em blocos 

cerâmicos 

m² 953,54 476,77 

Sistema relevante para 

vedação, compartimentação 

e funcionalidade dos 

ambientes 

3 

Execução de cobertura 

com estrutura metálica e 

telha termoacústica 

m² 460,94 230,47 

Elemento crítico para 

desempenho térmico, 

estanqueidade e 

durabilidade da edificação 

A definição das parcelas de maior relevância técnica considerou, de forma integrada, a natureza da contratação como 

obra de edificação pública educacional do tipo Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, a relevância estrutural dos 

serviços para a segurança, estabilidade e integridade da edificação, bem como a representatividade financeira dos 

sistemas construtivos no orçamento da obra. Considerou-se, ainda, a necessidade de domínio técnico em serviços 

típicos de edificações — especialmente aqueles relacionados à execução de estruturas de concreto armado, sistemas 

de vedação vertical e sistemas de cobertura —, além da complexidade adicional decorrente da retomada de obra 

paralisada, que exige a adequada compatibilização entre serviços já executados e aqueles remanescentes. 

Nesse contexto, destacam-se como parcelas de maior relevância técnica os serviços estruturais, essenciais à 

estabilidade e segurança da edificação; os sistemas de vedação, responsáveis pela adequada compartimentação e 

funcionalidade dos ambientes; e os sistemas de cobertura, fundamentais para garantir proteção, estanqueidade, 

desempenho térmico e durabilidade da edificação. Tais sistemas exercem impacto direto no desempenho global, na 

vida útil e na qualidade final do empreendimento, constituindo etapas estruturantes indispensáveis à adequada 

execução do objeto, ainda que não correspondam, isoladamente, às maiores parcelas financeiras do contrato. 

A exigência de quantitativo mínimo equivalente a 50% (cinquenta por cento) das parcelas relevantes justifica-se pela 

natureza específica do objeto, que envolve a retomada de obra paralisada, com necessidade de recomposição de 

sistemas estruturais e adequação técnica de serviços previamente executados, o que demanda elevada capacidade 

técnico-operacional da licitante. Tal exigência visa assegurar que a empresa contratada possua experiência 

comprovada em volume significativo de serviços similares, reduzindo riscos de falhas executivas, incompatibilidades 

técnicas e retrabalhos, especialmente em razão da complexidade inerente à integração entre serviços já executados 

e aqueles a serem concluídos. Dessa forma, o percentual adotado mostra-se proporcional à complexidade do objeto 

e adequado à garantia da execução satisfatória do contrato, sem prejuízo à competitividade do certame. 
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8.1.1.1 Qualificação Técnico-Profissional (Profissional): A comprovação da capacidade técnica dos 

profissionais da licitante dar-se-á conforme o Art. 67, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O profissional indicado participará da execução do objeto da licitação, sendo admitida sua 

substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Prefeitura e com qualificação técnica que atenda às mesmas exigências deste Edital. 

8.1.1.1.1 Comprovar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da licitante, em situação regular e 

vigente, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação 

atualizada da empresa. 

8.1.1.1.2 Comprovar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) de seus responsáveis técnicos. A 

licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 (um) Arquiteto e 

Urbanista3, legalmente habilitado, com atribuições profissionais compatíveis com a execução 

de edificação em concreto armado, nos termos do Projeto Básico. 

8.1.1.1.3 Apresentar prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos envelopes, profissional(ais) detentor(es) de 01 (um) ou mais 

atestado(s), de responsabilidade técnica4, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado devidamente identificado(s), relativo(s) à execução de serviços 

compatíveis em características com o objeto da presente licitação, que comprove(m) ter o 

profissional responsável executado serviços de natureza genérica de engenharia pertinentes 

à construção de uma creche/escola, tais como: 

Execução de serviços de recuperação, recomposição e complementação de estruturas de 

concreto armado (lajes, vigas e pilares); 

Execução de sistemas de cobertura, incluindo estruturas metálicas e telhamento 

termoacústico; 

Execução de instalações elétricas e hidrossanitárias da edificação, incluindo a conclusão 

dos sistemas não executados. 

8.1.1.1.4 O referido profissional pode ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 

permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de serviços. 

Deverá comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a licitante, até a data da 

apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato 

social, ou declaração de contratação futura em caso de ser vencedor do certame, conforme 

o caso. 

8.1.1.1.5 Apresentar Termo de compromisso de participação do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s), por meio de declaração de que o(s) mesmo(s) participará(ão) dos serviços objeto 

desta licitação, dispensado o reconhecimento de firma, salvo em caso de fundada dúvida 

quanto à autenticidade do documento, hipótese em que poderá ser realizada diligência nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1.1.6 Não são admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.1.1.1.7 Apresentar Declaração de que dispõe de pessoal técnico para o(s) qual(ais) apresentou 

proposta. 

8.1.1.2 Indicação de Pessoal Técnico, Instalações e Equipamentos 

8.1.1.2.1 Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme abaixo 

relacionada: 

Item Formação Área Função 

 
3 Não será exigida, para fins de habilitação, a indicação obrigatória de profissionais das áreas de engenharia elétrica ou engenharia 
mecânica, podendo tais especialidades ser requeridas na fase de execução contratual, quando tecnicamente justificadas. 
4 Não será exigido quantitativo mínimo para fins de qualificação técnico-profissional, limitando-se a Administração à verificação da 
compatibilidade técnica das atividades executadas com o objeto licitado. 

. 

·========== 
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01 Superior Pleno 

Engenharia Civil ou Arquitetura e 

Urbanismo, com experiência em 

obras de edificação pública ou 

similar 

Responsável Técnico5 pela 

Coordenação, Execução e 

Acompanhamento da Obra 

 

8.1.1.2.2 No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 

Entidade Profissional Competente do Estado do Maranhão, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

8.1.1.2.3 São aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para a língua portuguesa, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

8.1.1.2.4 Os profissionais indicados pela licitante na forma dos subitens 8.1.1.2.1 e 8.1.3.1.1.1 

participarão da obra ou serviço objeto da licitação, e é admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

8.1.1.2.5 Na documentação de que trata o subitem 8.1.3.1.1.1, não são admitidos atestados de 

responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa 

à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 

ato profissional de sua responsabilidade. 

8.1.1.3 Apresentar declaração de que a licitante tomou pleno conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.1.1.4 Termo de compromisso de participação do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), através de 

declaração de que o(s) mesmo(s) participará(ão) dos serviços objeto desta licitação, com firma 

reconhecida em cartório. 

8.1.1.5 Apresentar Atestado de visita técnica expedido pelo Município de Maracaçumé; ou Declaração 

de que a empresa optou por não realizar visita ao local de execução dos serviços, assumindo 

todo e qualquer risco por esta decisão.  

a) VISITA TÉCNICA: Na oportunidade da visita, os interessados podem conhecer detalhadamente 

o local da obra, obtendo esclarecimentos, cópia de documentos, bem como podem apresentar 

questionamentos; quando é fornecido pelo Município de Maracaçumé Atestado de Visita Técnica, 

comprovando que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para a execução dos serviços. 

b) A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não a realizar firma, através de qualquer 

profissional designado pela licitante, termo de que tem ciência das condições para execução do 

serviço, assumindo expressamente as consequências do ato, e que não alegará posteriormente 

desconhecimento das informações e condições locais. O município sugere que a declaração seja 

preenchida conforme modelo contido no anexo deste edital, entretanto, não será inabilitada a 

licitante que apresentar documento diverso, desde que contenha a manifestação de 

conhecimento das condições inerentes à realização do serviço. As visitas são previamente 

agendadas através do telefone 91 98523-1456, para ocorrer até o dia útil anterior à data da 

licitação, em Maracaçumé - MA, de acordo com a disponibilidade do corpo de colaboradores do 

município e em horários e datas compatíveis com as demais visitas agendadas. 

8.1.2 Qualificação econômico-financeira 

8.1.2.1 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

8.1.2.1.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.1.2.1.2 Fica vedada a substituição do Balanço, por Balancetes ou Balanços provisórios.  

8.1.2.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante 

8.1.2.3 Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, no Balanço Patrimonial, comprovação 

da boa situação financeira da empresa, acompanhados da demonstração do Índice de Liquidez 

Geral e do Grau de Endividamento, obtidos de acordo com a fórmula a seguir discriminada6: 

 
5 O profissional indicado deverá possuir registro regular no CREA ou no CAU, conforme o caso, com atribuições compatíveis com a 
execução de obra de edificação em concreto armado. 
6 A justificativa para a escolha dos índices contábeis e seus valores, são os usualmente utilizados em todas as licitações deste Órgão. 
Entendemos que a exigência de comprovação de boa situação financeira das interessadas, a escolha dos índices adotados e de seus 
valores não restringem o caráter competitivo da licitação, a fim de demonstrar que as licitantes possuem aptidão econômico-financeira 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

14 
 

 

Índice de Liquidez Geral: 
AC + RLP 

> ou = a 1,00 
PC + ELP 

 

Grau de Endividamento 
PC + ELP 

< ou = a 1,00 
AT 

 

Nota:  

AC – Ativo Circulante  

RLP – Realizável a Longo Prazo  

PC – Passivo Circulante  

ELP – Exigível Longo Prazo  

AT – Ativo Total 

 

8.1.3 Garantia da proposta 

a) A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da 

licitação. 

b) A garantia da proposta deverá ser prestada em uma das formas descritas no § 1º do artigo 96 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.1.4 Documentos obrigatórios complementares à Habilitação:  

8.1.4.1 Apresentar a Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, na forma de um dos modelos anexos do Decreto nº 4.358 de 05/09/02, DOU de 06/09/02. 

(Anexo V)  

8.1.4.2 Apresentar a Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 

Deficiência - PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas. 

(Anexo VI); 

8.1.4.3 Apresentar a Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

8.1.4.4 Declaração de enquadramento ao disposto no art. 25, § 9º, I da Lei Federal 14.133/21. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1 Na hipótese de a licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.2.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

8.2.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei federal nº 14.133/2021. 

8.2.5 Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei federal 

nº 14.133/2021). 

8.2.6 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.2.7 A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
para suportar e dar cumprimento às obrigações decorrente da execução do contrato a ser celebrado, sendo, portanto, imprescindível 
à Administração para a contratação com o mínimo de segurança 
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8.2.8 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.2.8.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

8.2.8.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 

e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.2.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.2.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.2.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.2.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.2.11 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.2.8.1. 

8.2.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.2.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.2.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei federal nº 14.133/2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

da licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 10 minutos, de forma imediata após o 

término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação. 

9.3.5 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.maracacume.ma.br e https://licitanet.com.br/. 
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

10.1.5 fraudar a licitação; 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema eletrônico e no sítio oficial 

do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no autoatendimento 

do site https://licitanet.com.br/processos.html. ou pelo e-mail maracacumelicitacao@gmail.com. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, ressalvada a 

hipótese de alteração do Edital que afete a formulação das propostas, caso em que será reaberto o prazo legal. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Agente de Contratação. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no site oficial do município no endereço eletrônico www.maracacume.ma.br (Licitações). 
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12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 Anexo I - Modelo de Proposta de Preços 

12.11.2 Anexo II – Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica 

12.11.3 Anexo III – Modelo da Declaração de Vistoria ao Local de Execução dos Serviços 

12.11.4 Anexo IV – Modelo da Declaração de Não Vistoria ao Local de Execução dos Serviços 

12.11.5 Anexo V – Modelo Da Declaração Que Não Emprega Menor De Idade, Salvo Na Condição De 

Aprendiz; 

12.11.6 Anexo VI – Modelo Da Declaração De Reserva De Cargos; 

12.11.7 Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo 

12.11.8 Anexo VIII – Projeto Básico, contendo: 

12.11.9 Anexo VIII – Projeto Básico, contendo: 

12.11.9.1 Apêndice A -Memorial Descritivo; 

12.11.9.2 Apêndice B – Resumo do Orçamento; 

12.11.9.3 Apêndice C - Planilha Orçamentária 

12.11.9.4 Apêndice D- Curva ABC Serviços 

12.11.9.5 Apêndice E- Cronograma Físico e Financeiro 

12.11.9.6 Apêndice F- BDI 

12.11.9.7 Apêndice G- Encargos Sociais  

12.11.9.8 Apêndice H- Enca 

12.11.9.9 Apêndice I- ART 

12.11.9.10  Apêndice J- Plantas Completas 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maracaçumé - MA, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Francisco Arnaldo Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Município de Maracaçumé – MA 

REF: Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para a execução dos serviços de engenharia relativos à conclusão da construção da 

Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto Básico e 

demais anexos do Edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

PLANILHA DA PROPOSTA 

Item Descrição do Objeto Und Quant. 
Valor Global 

(R$) 

01 Execução de serviços de engenharia para a recomposição, adequação 

técnica e conclusão da construção da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – 

padrão FNDE, conforme Projeto Básico, planilhas orçamentárias e 

cronograma físico-financeiro. 

Serviço 01 
R$ 

2.867.708,74  

Valor Global da Proposta: R$ __________ 

Valor por extenso: _______________________________________________ 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

Banco: __________ 

Agência: __________ 

Conta Corrente: __________ 

Praça de pagamento: __________ 

Contato: __________ 

Telefone: __________ 

E-mail: __________ 

DECLARAÇÕES 

1. Nos preços indicados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais e trabalhistas, 

tributos, BDI, equipamentos, materiais, transporte, mobilização, desmobilização e demais despesas 

necessárias à perfeita execução da obra. 

2. Declaramos que conhecemos a legislação aplicável à presente licitação e que executaremos os serviços de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3. Declaramos que foram considerados, na formação dos preços, os valores atualizados decorrentes de Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente no município/região da execução dos serviços, assumindo 

integral responsabilidade por sua correta aplicação. Caso sobrevenha novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo durante o curso do certame, inclusive entre a fase de lances e a homologação, comprometemo-nos a 

atualizar a planilha de composição de custos quando formalmente convocados pela Administração, limitando-

se a atualização exclusivamente às variações obrigatórias decorrentes da norma coletiva superveniente. 

4. Declaramos que nenhum direito a indenização ou reembolso será devido caso nossa proposta não seja aceita. 

5. O prazo de validade desta proposta é de 90(noventa) dias corridos, contados da data de abertura da sessão 

pública. 

6. Declaramos que examinamos o Edital, seus anexos e o local de execução da obra, não havendo dúvidas 

quanto às condições para cumprimento do objeto. 

7. Declaramos que não possuímos, em nosso quadro societário ou funcional, agente público do Município de 

Maracaçumé, nos termos da legislação vigente. 

8. Declaramos pleno conhecimento das condições do local onde os serviços serão executados. 

 

O representante legal que assinará o contrato é: 

Nome: ____________________________ 

Nacionalidade: ____________________ 

1 
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Estado Civil: _____________________ 

Profissão: ________________________ 

RG: ______________________________ 

CPF: _____________________________ 

Endereço: ________________________ 

Telefone: ________________________ 

E-mail: __________________________ 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Cidade/Estado, _________ de ______________de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal da licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

21 
 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Licitação: Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

Procedimento Licitatório nº 037//2026 

 

Em atendimento ao Edital do Procedimento Licitatório nº 037/2026–Concorrência Eletrônica nº 

007/2026, declaramos que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

disponibilizará em seu quadro funcional ou demonstrará seu vínculo em conformidade com a legislação vigente, um 

Engenheiro com registro no CREA, de forma que este será o Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto 

do contrato, caso essa sociedade empresária proponente seja a vencedora. 

Para fins de atendimento desta declaração, a empresa deverá, como condição para assinatura de 

contrato e para o respectivo início da prestação dos serviços, apresentar o Responsável Técnico e seu registro 

profissional no CREA, sob pena de inadimplemento contratual e aplicação de demais sanções dispostas em Edital e na 

legislação vigente. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

Licitação: Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

Procedimento Licitatório nº 037/2026 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________________, com sede 

_________________________________, através de responsável técnico, ________________________________, em 

cumprimento ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 007/2026, DECLARA que, por livre e espontânea vontade, e sob 

total responsabilidade própria que vistoriou o local onde serão executados os serviços objeto da Concorrência em 

apreço, tomando plena ciência das condições físicas, não encontrando nenhum óbice à execução do objeto. 

 

DECLARA, ainda, que conhece a realidade da localidade abrangida pelo objeto da licitação, que avaliou 

as necessidades humanas e materiais para a execução dos serviços e utilizou este conhecimento na elaboração de sua 

proposta comercial, e de ter prévia ciência de que qualquer equívoco oriundo de sua má avaliação dos custos em torno 

dos serviços não a desobriga em relação ao cumprimento de todos os itens do edital e cláusulas contratuais. 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Responsável Técnico) 
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ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA E ASSUNÇÃO DE TODOS OS RISCOS INERENTES DO NÃO 

CONHECIMENTO DAS REAIS CONDIÇÕES DA OBRA 

 

Licitação: Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

Procedimento Licitatório nº 037/2026 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________________, com sede 

_________________________________, através de responsável técnico, ________________________________, em 

cumprimento ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 007/2026, DECLARA que, por livre e espontânea vontade, e sob 

total responsabilidade própria, a licitante optou por não realizar visita técnica ao local da obra de recomposição, 

adequação técnica e conclusão da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, localizada no Município de Maracaçumé 

– MA, conforme oportunidade previamente disponibilizada pela Administração 

DECLARA ainda que assume todos os riscos inerentes da não realização da visita técnica, como também 

que a ausência daquele procedimento não prejudicou a elaboração da Proposta Comercial.  

DECLARA não alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento ou fato relativo às condições do local 

da obra, a qualquer título perante o município de Maracaçumé.  

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Responsável Técnico) 
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ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ 

 

 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA, para fins 

de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a 

condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.  

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 
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ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

A _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, declara para os devidos 

fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021.  

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.  

 

 

 

 

 

__________________________________________  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

26 
 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°037/2026 

 

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ....................., localizado na Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, inscrito 

no CNPJ sob nº. ...................., representada neste ato pelo Secretário Municipal, o senhor ............................., ..........., ..........., 

portador do RG nº ................................., e CPF nº. ............................., residente e domiciliado a Rua 

................................................., ........., Maracaçumé - MA doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a 

................................................................, estabelecida à .................................................................., ............, na cidade de 

........................................, inscrita no CNPJ nº. .............................., neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

....................................................., ............................., ............................, portador(a) do RG nº ............................., e CPF nº. 

.................................., residente e domiciliado(a) a ........................................, ........., .................................../........, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, celebrado em 

decorrência da Concorrência Eletrônica nº 007/2026, conforme Processo Administrativo nº 037/2026, regendo-se pelas 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia 

consistente na recomposição, adequação técnica e conclusão da construção da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, 

localizada na Rua São Luís, Bairro Cidade Nova, no Município de Maracaçumé – MA, referente à obra identificada pelo 

ID nº 1011063, vinculada ao Termo de Compromisso nº 9846/2014, incluindo a execução dos serviços remanescentes e 

a correção de patologias construtivas identificadas, conforme condições, especificações técnicas, projetos, Memorial 

Descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais elementos constantes do Edital, do Projeto 

Básico e de seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.4. O Projeto Básico; 

1.5. O Memorial Descritivo 

1.6. A Planilha Orçamentária; 

1.7. O Cronograma Físico-Financeiro; 

1.8. Edital da Licitação; 

1.9. A Proposta da Contratada; 

1.10. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data indicada na 

Ordem de Serviço emitida pela Administração, observando o cronograma físico-financeiro aprovado. 

2.2. O prazo de vigência do presente Contrato ficará vinculado ao prazo de execução, compreendendo o período necessário à 

completa realização do objeto, às medições, ao recebimento provisório e definitivo e ao encerramento das obrigações 

contratuais. 

2.2.1. Os prazos poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa 

formal e autorização da Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A execução do presente Contrato dar-se-á pelo regime de empreitada por preço global. 

3.2. A execução deverá observar rigorosamente os projetos, memoriais, especificações técnicas e demais documentos 

integrantes do processo administrativo. 

3.3. A gestão e fiscalização contratual serão exercidas por servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida subcontratação apenas de parcelas acessórias ou serviços especializados, desde que previamente 

autorizada pela Administração. 

4.2. A subcontratação não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada quanto à execução integral do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por extenso). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data em que se completar o prazo mínimo de 1 (um) ano da 

data-base do orçamento estimado. 

 

7.2. Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data de início dos efeitos 

financeiros do último reajuste concedido. 

7.3. Na hipótese de atraso, inexistência ou indisponibilidade temporária do índice previsto, será utilizado o último índice 

oficialmente divulgado, procedendo-se à compensação financeira quando da divulgação do índice definitivo. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, outro índice oficial que represente a variação dos custos da construção civil, mediante apostilamento, conforme 

legislação vigente. 

7.5. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Considerando que o prazo de execução da obra é inferior a 12 (doze) meses, conforme previsto no cronograma físico-

financeiro integrante do Projeto Básico, o reajuste somente será aplicado na hipótese de prorrogação contratual que ultrapasse 

o período de 1 (um) ano da data-base do orçamento estimado, devidamente justificada e autorizada pela Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato e seus anexos, 

especialmente o Projeto Básico, o cronograma físico-financeiro e a proposta apresentada; 

8.3. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Projeto Básico e neste Contrato; 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas durante a execução da obra, 

fixando prazo para sua correção; 

8.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas após o recebimento, determinando sua 

correção, reparação ou substituição, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal ou comissão designada, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução; 

8.7. Comunicar à Contratada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, quando 

houver controvérsia, conforme art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos serviços efetivamente executados, no prazo e condições 

estabelecidos neste Contrato; 

8.9. Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, quando constatado descumprimento contratual; 

8.10. Emitir decisão fundamentada sobre solicitações e reclamações da Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

admitida prorrogação motivada por igual período; 

8.11. Analisar e responder aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, observada a 

legislação vigente; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando exigidas, sobre o início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento contratual; 

8.13. Comunicar à Contratada eventual alteração do Projeto Básico, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;  

8.14. Fornecer à Contratada todas as informações, documentos e condições necessárias à execução do objeto; 

8.15. Realizar o recebimento provisório e definitivo da obra, nos termos deste Contrato e da legislação aplicável; 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade da obra executada; 

8.17. Providenciar, previamente à emissão da Ordem de Serviço, a liberação da área e as condições necessárias ao regular 

início da execução da obra. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 117, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar e manter, sob sua exclusiva responsabilidade, mão de obra qualificada e em quantidade suficiente para o perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, devidamente habilitada e com conhecimento técnico compatível com os serviços a 

serem executados, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cujas 

especificações, qualidade e tecnologia deverão atender ao Projeto Básico, às normas técnicas aplicáveis, às recomendações 

de boa técnica e à legislação vigente; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no 

prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 9, parágrafo único, da 

Lei federal nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.29. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 2006, 

9.30. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 

9.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas que lhe caibam necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei federal nº 14.133/2021, 

no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com validade durante a vigência do 

contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação; 

10.2A garantia do contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, 

prorrogáveis uma única vez por igual período, mediante solicitação justificada e aceita pela Administração; 

10.3. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da 

obra, desde que não haja pendências ou obrigações contratuais em aberto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Sanções que poderão ser cominadas à Contratada, garantidos os direitos ao contraditório e à ampla defesa: 

I) Advertência quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021); 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato pretendido; 

b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial do contrato (que não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre o valor total do instrumento; 

c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes do contrato; 

d) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, por dia que exceder ao prazo para 

prazo de execução da obra. 

e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, em percentual proporcional 

ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte da Contratada, sobre o valor total do 

instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para os casos de apresentar declaração ou documentação falsa 

ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza na execução do contrato. 

III) Impedimento de licitar e contratar com o município de Maracaçumé, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
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deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 

2021); 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, , quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei federal nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

federal nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei federal nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei federal nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei federal nº 14.133/2021, sem prejuízo 

de eventual penalidade aplicável, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Maracaçumé/MA, referente ao exercício de 2026, na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

a) Escolas de ensino Fundamental 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

' 

-
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13.2. A 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei federal nº 14.133, de 2021).  

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

15.1. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s): 

a) Provisoriamente, em até 15 dias da comunicação escrita da Contratada de término da execução; 

b) Definitivamente, após 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório, após observação e/ou vistoria do atendimento 

das especificações e requisitos da contratação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 15.1, "b" não ser realizada dentro do fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia previsto no subitem 15.1, "b"; 

d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) serviço(s) não exclui(em) a responsabilidade da(s) Contratada(S) pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do Contrato; 

e) Se a Contratante constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o(s) serviço(s) prestado(s) não 

corresponde(m) ao exigido nos Memoriais, pranchas e demais documentos que compõe o processo, a(s) Contratada(S) 

deverá(ão) realizar no ato, o(s) ajustes(s)/refazer o(s) serviço(s) visando ao atendimento total das especificações, sem prejuízo 

da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital, na Lei federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, § 1º) 

18.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé-MA, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. E, por estarem assim justos e contratados, 

assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas. 

  

 

Maracaçumé - MA, __ de ________ 2026. 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal da Contratada 

 

 

Testemunhas: 

02.04.12.365.0185 CRECHES 

02.04.12.365.0185.1012.0000 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

4.4.90.51.00 Obras E Instalações 

1 1 1 

1 l _J 
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NOME: 

CPF/MF: 

NOME: 

CPF/MF: 

 

ANEXO VIII – PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Considerações Gerais 

O Município de Maracaçumé, situado na região oeste do Estado do Maranhão, integra a mesorregião do Gurupi e possui 

extensão territorial significativa, caracterizada pela predominância de áreas rurais, povoados dispersos e comunidades 

distribuídas ao longo da BR-316 e de estradas vicinais. Essa configuração territorial, associada à baixa densidade 

demográfica e à sazonalidade climática, impõe desafios estruturais relevantes à oferta e à manutenção de serviços 

públicos essenciais, especialmente nas áreas de educação, saúde e infraestrutura básica. 

A base econômica municipal está concentrada na agricultura familiar, no pequeno comércio, na prestação de serviços 

e nas transferências constitucionais, refletindo o perfil típico de municípios de pequeno porte do interior maranhense. 

Nesse contexto, a implementação de políticas públicas estruturantes revela-se indispensável para a redução das 

desigualdades sociais e para a promoção do desenvolvimento local sustentável. 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), observa-se relevante concentração populacional na faixa etária correspondente à 

educação básica, o que reforça o papel estratégico da Rede Municipal de Ensino na formação educacional e no 

desenvolvimento social. A rede pública municipal atende estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 

distribuídos entre unidades urbanas e rurais, muitas delas instaladas em edificações com limitações estruturais e 

funcionais. 

No campo da infraestrutura educacional, evidencia-se a necessidade contínua de ampliação, modernização e 

requalificação dos espaços escolares, com vistas a assegurar condições adequadas de ensino-aprendizagem, conforto 

ambiental, acessibilidade universal, segurança estrutural e conformidade com as normas técnicas vigentes. A qualidade 

do ambiente físico escolar constitui fator determinante para a permanência dos alunos, o desempenho pedagógico e a 

efetividade das políticas educacionais. 

Nesse cenário, destaca-se a existência de empreendimento público inacabado, localizado no Bairro Cidade Nova, 

referente à construção de uma Creche/Pré-Escola Tipo 1 – Padrão FNDE (ID SIMEC 1011063), originalmente pactuada 

no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 2. A execução da obra foi iniciada e posteriormente 

interrompida em razão do abandono pela empresa contratada, resultando em execução física parcial correspondente a 

aproximadamente 23,08% do empreendimento, compreendendo fundações, elementos estruturais e parte das 

vedações. 

A condição atual da edificação foi formalmente avaliada por meio de laudo técnico de vistoria, que identificou a presença 

de patologias construtivas decorrentes tanto de falhas executivas quanto da exposição prolongada da estrutura às 

intempéries, incluindo fissuras e trincas em alvenarias, oxidação de armaduras, falhas de concretagem, umidade, 

crescimento de vegetação e ausência de execução das instalações prediais. O diagnóstico técnico classificou a obra 

com grau de risco regular, indicando impacto parcialmente recuperável e atestando a viabilidade técnica de sua 

recuperação e conclusão, desde que adotadas as intervenções corretivas adequadas. 

Diante desse quadro, a Administração Municipal promoveu a repactuação do empreendimento junto ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com fundamento na Medida Provisória nº 1.174/2023 e na Portaria Conjunta 

MEC/MGI/CGU nº 82/2023, culminando na formalização de novo instrumento de compromisso que assegura os recursos 

necessários à conclusão da obra, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação Básica. 

A presente contratação insere-se, portanto, no contexto de retomada de obra pública paralisada, abrangendo a 

execução dos serviços remanescentes e das intervenções corretivas necessárias à recuperação das patologias 

identificadas, com vistas à entrega de unidade escolar plenamente funcional, segura, acessível e em conformidade com 

os padrões técnicos estabelecidos pelo FNDE e pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
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A solução técnica adotada consiste na contratação de empresa especializada para a conclusão integral da Creche/Pré-

Escola Tipo 1, incluindo serviços de recuperação estrutural, execução das instalações prediais, acabamentos, sistemas 

complementares e demais etapas necessárias à plena operacionalização da unidade. 

Por fim, registra-se que, embora o Município ainda não disponha de Plano de Contratações Anual formalmente instituído, 

a presente contratação encontra-se devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento vigentes — Plano 

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) —, bem como às diretrizes da 

política educacional municipal e nacional, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e o atendimento 

ao interesse coletivo. 

1.2 Componentes do Projeto Básico 

O presente Projeto Básico consolida o conjunto de elementos técnicos, administrativos e financeiros necessários e 

suficientes para caracterizar, definir, dimensionar e viabilizar a contratação destinada à retomada, adequação e 

conclusão de obra pública paralisada, consistente na execução dos serviços remanescentes e na correção das 

patologias construtivas identificadas na Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, no Município de Maracaçumé/MA, 

em estrita observância ao disposto nos arts. 6º, inciso XXV, 18 e 46 da Lei nº 14.133/2021. 

O documento estabelece, de forma integrada e detalhada, as diretrizes técnicas da intervenção, contemplando tanto a 

execução dos serviços não concluídos quanto a realização prévia e obrigatória dos serviços corretivos estruturais, 

necessários à recomposição das condições de estabilidade, segurança e desempenho da edificação, em razão do 

período prolongado de paralisação da obra. 

Considerando que a edificação apresenta execução física parcial, com estrutura e elementos construtivos expostos às 

intempéries, o Projeto Básico incorpora diagnóstico técnico específico, definindo metodologias de intervenção para 

recuperação de estruturas de concreto, tratamento de armaduras expostas, recomposição de elementos deteriorados e 

correção de inconformidades construtivas, previamente à continuidade da execução. 

O escopo da contratação abrange, de forma integrada e sequencial, os seguintes grupos de serviços: 

• Serviços preliminares para retomada da obra, incluindo limpeza, remoção de materiais deteriorados e 

reorganização do canteiro;  

• Serviços corretivos estruturais, compreendendo recuperação de concreto, tratamento de armaduras, 

recomposição de elementos estruturais e correção de patologias;  

• Complementação da infraestrutura e superestrutura da edificação;  

• Execução integral das alvenarias de vedação e elementos arquitetônicos;  

• Execução completa do sistema de cobertura, incluindo estrutura, telhamento, calhas e rufos;  

• Execução das instalações elétricas, hidrossanitárias, de drenagem e sistemas complementares;  

• Implantação do sistema de prevenção e combate a incêndio, incluindo sinalização, iluminação de emergência 

e equipamentos de segurança;  

• Execução de revestimentos internos e externos, pisos, pinturas e acabamentos;  

• Instalação de esquadrias, gradis, portões e elementos de fechamento;  

• Execução de urbanização externa, incluindo calçadas, acessos e áreas de apoio.  

A concepção técnica da edificação observa rigorosamente o Projeto Padrão FNDE – Creche/Pré-Escola Tipo 1, devendo 

os projetos arquitetônicos e complementares serem integralmente respeitados durante a execução contratual, inclusive 

no que se refere às exigências de acessibilidade, instalações prediais e desempenho das edificações. 

O Projeto Básico é apresentado em volume único e é composto, no mínimo, pelos seguintes elementos: 

• Memorial Descritivo e Especificações Técnicas Atualizadas;  

• Projetos arquitetônicos e complementares compatibilizados;  

• Planilha Orçamentária Detalhada;  

• Memórias de cálculo dos quantitativos;  

• Cronograma físico-financeiro;  

• Matriz de riscos;  

• Diretrizes de fiscalização, medição e pagamento;  

• Definição do regime de execução contratual.  
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A estrutura orçamentária foi elaborada com base em composições referenciais oficiais atualizadas, compatibilizadas 

com os quantitativos efetivamente necessários à conclusão da obra, incluindo os serviços corretivos decorrentes das 

patologias identificadas, assegurando aderência aos preços de mercado e aos parâmetros aplicáveis às obras públicas 

financiadas com recursos vinculados à educação. 

As soluções técnicas adotadas observam critérios de viabilidade, durabilidade, segurança estrutural, desempenho 

funcional e economicidade, considerando as especificidades de obra parcialmente executada, com o objetivo de evitar 

retrabalhos, aditivos contratuais indevidos e riscos à integridade da edificação. 

O presente Projeto Básico constitui instrumento essencial à adequada compreensão do objeto pelos licitantes, 

assegurando precisão na definição do escopo, transparência no processo licitatório e segurança jurídica na execução 

contratual, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

1.3 Descrição Geral do Empreendimento 

Trata-se da contratação de empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços de recomposição, 

adequação técnica e conclusão da obra da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, localizada no Município de 

Maracaçumé/MA. A intervenção refere-se à retomada de obra pública paralisada, com execução física parcial, cujos 

elementos construtivos existentes apresentam degradação decorrente da exposição prolongada às intempéries, 

demandando a realização prévia de serviços corretivos, seguida da execução integral dos serviços remanescentes até 

a conclusão definitiva da edificação. 

O empreendimento tem por finalidade viabilizar a entrega de unidade escolar pública em conformidade com os padrões 

técnicos do FNDE, assegurando condições adequadas de segurança estrutural, funcionalidade, acessibilidade universal 

e atendimento às diretrizes da educação infantil. 

A contratação compreende, de forma integrada e indivisível: 

• Execução de serviços preliminares para retomada da obra, incluindo limpeza técnica, remoção de materiais 

deteriorados, verificação de locação e reorganização do canteiro;  

• Execução de serviços de recomposição estrutural, incluindo recuperação de elementos em concreto armado, 

tratamento de armaduras expostas, recomposição de cobrimento, recuperação de fissuras e reforço de 

elementos deteriorados;  

• Correção de inconformidades construtivas e adequação de níveis estruturais, quando necessário;  

• Complementação da infraestrutura e superestrutura da edificação;  

• Execução das alvenarias de vedação remanescentes e recomposição de trechos comprometidos;  

• Execução completa do sistema de cobertura, incluindo estrutura, telhamento, calhas e rufos;  

• Execução das instalações prediais, compreendendo sistemas elétricos, hidrossanitários, drenagem pluvial, 

SPDA e sistema de prevenção e combate a incêndio;  

• Execução de revestimentos, pisos, pinturas e acabamentos internos e externos;  

• Instalação de esquadrias, portas, janelas e elementos de proteção;  

• Implantação de dispositivos de acessibilidade universal, conforme normas técnicas vigentes;  

• Execução de serviços de urbanização externa, incluindo calçadas, acessos e elementos de infraestrutura 

complementar;  

• Realização de testes, comissionamento dos sistemas e entrega final da obra.  

A edificação segue o Projeto Padrão FNDE – Creche/Pré-Escola Tipo 1, devendo ser rigorosamente observados os 

projetos arquitetônicos e complementares, o memorial descritivo original e suas atualizações técnicas, garantindo 

padronização construtiva, desempenho adequado e atendimento às exigências do Programa Proinfância. 

A solução adotada fundamenta-se na recomposição e aproveitamento das estruturas existentes, evitando a demolição 

total da edificação, promovendo maior economicidade, racionalidade no uso de recursos públicos e continuidade da 

política educacional, com a efetiva conclusão de obra pública inacabada. 

1.4 Escopo dos Serviços 

O escopo da contratação abrange todas as etapas, atividades e fornecimentos necessários à execução integral dos 

serviços remanescentes, corretivos e de conclusão da obra da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – FNDE, compreendendo, no 

mínimo: 
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a) Execução de serviços preliminares para retomada da obra, incluindo limpeza geral, retirada de materiais 

deteriorados, remoção de vegetação invasiva, reorganização do canteiro de obras, verificação da locação e 

conferência dos eixos estruturais implantados; 

b) Execução de serviços corretivos estruturais e de recomposição, decorrentes das patologias identificadas em 

vistoria técnica, incluindo tratamento de armaduras expostas, recuperação de fissuras e trincas, recomposição 

de elementos estruturais deteriorados, descontaminação de superfícies e correção de não conformidades 

executivas; 

c) Execução de serviços de verificação, adequação e reforço da infraestrutura existente, incluindo fundações, 

blocos de coroamento e vigas baldrame, quando necessário à garantia da estabilidade e segurança estrutural; 

d) Execução de serviços de complementação da superestrutura em concreto armado, incluindo pilares, vigas, 

cintas e lajes, em conformidade com os projetos estruturais e normas técnicas aplicáveis; 

e) Execução e recomposição de alvenarias internas e externas, incluindo substituição de trechos comprometidos 

e conclusão das áreas não executadas; 

f) Execução completa do sistema de cobertura, incluindo estrutura metálica, telhamento termoacústico, calhas, 

rufos e sistema de captação e condução de águas pluviais; 

g) Execução das instalações prediais completas, compreendendo sistemas elétricos, hidrossanitários, drenagem 

pluvial, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), cabeamento estruturado e demais 

sistemas complementares previstos nos projetos; 

h) Execução do sistema de prevenção e combate a incêndio, conforme projetos específicos e normas do Corpo 

de Bombeiros; 

i) Execução de revestimentos internos e externos, incluindo chapisco, emboço, reboco, revestimentos cerâmicos 

e pintura; 

j) Instalação de esquadrias, portas, janelas, gradis e demais elementos construtivos; 

k) Execução de pisos internos e externos, pavimentação, calçadas e rampas acessíveis; 

l) Implantação de dispositivos de acessibilidade universal, em conformidade com a ABNT NBR 9050; 

m) Execução de infraestrutura externa, incluindo urbanização, drenagem superficial, muros, portões e paisagismo; 

n) Execução de serviços complementares, testes operacionais, comissionamento dos sistemas e entrega final da 

edificação em pleno funcionamento; 

o) Execução de todos os serviços necessários à adequação da obra parcialmente executada às condições atuais 

de continuidade, ainda que não explicitamente descritos, mas indispensáveis à perfeita conclusão do 

empreendimento. 

A contratada será responsável pelo fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra 

qualificada, encargos sociais, tributos, seguros, transporte e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto, 

não sendo admitidas reivindicações posteriores por serviços considerados implícitos à execução completa da obra. 

1.5 Resumo da Obra 

Item Informação Técnica 

Empreendimento Conclusão da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – FNDE (obra paralisada com serviços de 

recomposição e adequação) 

Programa Programa Proinfância – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 

Localização Rua São Luís, Bairro Cidade Nova,  

Coordenadas 

Geográficas 

Aproximadamente -1.981151546 / -46.00047431 

Tipo de Obra Edificação pública de educação infantil 

Natureza Obra de engenharia – retomada, recomposição e conclusão de obra paralisada 

Situação da Obra Execução física aproximada de 23,08%, com paralisação e exposição às intempéries 

Objeto da Contratação Execução dos serviços remanescentes, serviços corretivos estruturais e conclusão da 

edificação 

Modelo de Referência Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 1 (Revisão 2017) 

Regime de Execução Empreitada por Preço Global 

Critério de Julgamento Menor preço global 

Data-base do 

Orçamento 

Julho/2025 

Sistemas de Referência SINAPI, ORSE, SBC e demais composições oficiais aplicáveis 

Orçamento Sigiloso até a fase de lances, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021 

Responsável Técnico Engenheiro Civil – CREA/MA 

r 
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Órgão Demandante Secretaria Municipal de Educação 

Órgão Fiscalizador Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1.6 Caracterização Técnica da Edificação 

A edificação objeto deste Projeto Básico refere-se à Creche/Pré-Escola Tipo 1 do FNDE, com execução parcial 

previamente realizada, sendo a presente contratação destinada à recomposição, adequação técnica e conclusão da 

obra, observando integralmente o projeto padrão do Programa Proinfância. O sistema estrutural é constituído por 

elementos em concreto armado moldado in loco, dimensionados conforme os critérios de segurança, durabilidade e 

desempenho estabelecidos na ABNT NBR 6118 e demais normas técnicas aplicáveis, devendo ser realizada avaliação 

técnica das estruturas existentes, com execução de serviços de recuperação, reforço e complementação estrutural 

sempre que necessário à garantia da integridade da edificação. 

As fundações existentes deverão ser previamente verificadas quanto à sua capacidade de suporte e conformidade com 

o projeto estrutural, admitindo-se a execução de reforços, recomposição ou complementações, conforme diagnóstico 

técnico e condições geotécnicas locais. 

As paredes são constituídas em alvenaria de blocos cerâmicos, devendo ser executados serviços de recomposição, 

substituição de trechos comprometidos e complementação das áreas não executadas, com aplicação de revestimentos 

internos e externos conforme especificações técnicas do projeto padrão FNDE. 

A cobertura será executada integralmente, sendo composta por estrutura metálica e telhas termoacústicas tipo 

sanduíche, conforme especificações do projeto padrão, garantindo conforto térmico, desempenho acústico e 

durabilidade da edificação. 

O sistema de forro será executado em gesso, forro mineral ou outro material equivalente especificado no projeto padrão 

FNDE, conforme ambientes definidos e suas respectivas exigências de desempenho. 

As esquadrias serão executadas em alumínio, madeira e vidro, conforme especificações técnicas do projeto padrão, 

garantindo ventilação, iluminação natural e segurança dos ambientes. 

Os sistemas prediais compreenderão a execução completa e/ou complementação dos seguintes subsistemas: 

• Instalações elétricas de baixa tensão, conforme ABNT NBR 5410; 

• Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), conforme ABNT NBR 5419; 

• Instalações hidrossanitárias, incluindo abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem 

pluvial, conforme normas técnicas vigentes; 

• Sistema de prevenção e combate a incêndio, conforme legislação do Corpo de Bombeiros e normas 

correlatas; 

• Sistemas de cabeamento estruturado e infraestrutura de comunicação, conforme projeto FNDE; 

• Dispositivos de acessibilidade, conforme ABNT NBR 9050. 

A concepção arquitetônica segue o modelo padronizado do FNDE para Creche Tipo 1, contemplando ambientes 

pedagógicos, administrativos e de apoio, incluindo salas de atividades por faixa etária, áreas de convivência, sanitários 

adaptados, circulação acessível e espaços funcionais compatíveis com as diretrizes pedagógicas da educação infantil. 

A execução da obra deverá observar integralmente: 

• o Memorial Descritivo do Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 1;  

• o Memorial Técnico Atualizado com serviços corretivos e remanescentes;  

• os projetos executivos complementares;  

• as normas técnicas da ABNT aplicáveis;  

• a legislação ambiental vigente;  

• as normas de segurança e saúde no trabalho;  

• e demais disposições legais pertinentes à execução de obras públicas de engenharia. 

2. OBJETO 

2.1 Objeto 
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Constitui objeto do presente Projeto Básico a contratação de empresa especializada em engenharia para a execução 

dos serviços remanescentes, corretivos, de recomposição e conclusão da obra da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão 

FNDE (PAC 2 – Creche/Pré-Escola 002), localizada na Rua São Luís, Bairro Cidade Nova, no Município de Maracaçumé 

– MA. 

A presente contratação decorre da necessidade de retomada de obra pública paralisada, conforme solicitação de nova 

pactuação registrada no SIMEC – Módulo Obras 2.0, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de 

Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica, instituído pela Medida Provisória nº 1.174/2023, convertida na 

Lei nº 14.719/2023. 

A intervenção tem por finalidade viabilizar a conclusão integral da unidade de educação infantil, garantindo condições 

adequadas de funcionamento, atendimento à população local e efetivação do direito fundamental à educação, 

especialmente em comunidade composta majoritariamente por famílias de baixa renda, conforme justificativa 

apresentada no sistema SIMEC. 

2.2 Natureza da Contratação 

A contratação caracteriza-se como obra de engenharia destinada à conclusão de edificação pública inacabada, nos 

termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, envolvendo a execução integrada de serviços técnicos especializados 

de engenharia. O objeto compreende, de forma indissociável e integrada, a execução de: 

a) serviços de avaliação técnica, inspeção e diagnóstico das condições atuais da obra paralisada, conforme 

laudos técnicos existentes; 

b) serviços de correção de patologias construtivas, recomposição de elementos executados em desconformidade 

e adequação às normas técnicas vigentes; 

c) serviços de execução das etapas remanescentes da obra, conforme projetos padronizados do FNDE e 

documentação técnica atualizada; 

d) serviços de compatibilização e implantação dos sistemas prediais, incluindo instalações elétricas, 

hidrossanitárias, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e sistema de prevenção e 

combate a incêndio; 

e) serviços de acabamento, testes operacionais, comissionamento e entrega final da edificação em condições 

plenas de funcionamento. 

A execução deverá observar rigorosamente: 

• os projetos padronizados do FNDE (Creche Tipo 1);  

• o memorial descritivo atualizado;  

• a planilha orçamentária de repactuação;  

• o cronograma físico-financeiro aprovado no SIMEC;  

• as normas técnicas da ABNT e legislação aplicável;  

2.3 Quantitativos 

Os quantitativos dos serviços foram definidos com base em levantamento técnico detalhado, considerando os projetos 
padronizados do FNDE – Creche Tipo 1, o estado atual da obra parcialmente executada conforme inspeções e laudos 
técnicos, a identificação dos serviços remanescentes, corretivos e de recomposição, bem como as memórias de cálculo 
elaboradas a partir dos projetos e das condições reais do empreendimento, além da planilha orçamentária atualizada 
integrante deste Projeto Básico. 

Os serviços encontram-se organizados por grupos homogêneos de execução, compreendendo serviços preliminares e 
instalação de canteiro, movimentação de terra e fundações, superestrutura e vedação vertical, esquadrias e sistemas 
de cobertura, revestimentos internos e externos, sistemas de pisos, instalações prediais — incluindo elétrica, 
hidrossanitária, SPDA e combate a incêndio —, bem como acabamentos e serviços finais. 

O valor global estimado da contratação é de R$ 2.867.708,74 (dois milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos 
e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária atualizada, elaborada com base em sistemas 
referenciais oficiais, tais como SINAPI, ORSE, SEINFRA e composições próprias. Os quantitativos apresentam 
compatibilidade direta com o cronograma físico-financeiro da obra, estruturado em 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
assegurando coerência entre a evolução física dos serviços, a programação financeira das medições e a sequência 
lógica de execução da obra. 
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A distribuição dos serviços ao longo do prazo contratual foi definida de modo a garantir racionalidade construtiva, 
adequada sequência executiva, otimização do uso de mão de obra e insumos, mitigação de riscos de paralisação ou 
retrabalho, compatibilização entre serviços novos e elementos já executados e cumprimento do prazo global 
estabelecido para conclusão da obra. 

As memórias de cálculo dos quantitativos integram o processo administrativo, assegurando rastreabilidade, 
transparência e controle técnico, sendo vedada a alteração de quantitativos sem prévia justificativa técnica, aprovação 
da Administração e formalização por meio de termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4 Prazo de Execução 

O prazo para execução dos serviços será de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração. O prazo 
estabelecido contempla a execução integral e contínua de todas as etapas necessárias à conclusão do 
empreendimento, incluindo: 

I. mobilização, instalação de canteiro e serviços preliminares; 
II. avaliação, adequação e recomposição de serviços eventualmente executados em desconformidade; 
III. execução das etapas estruturais remanescentes; 
IV. implantação e conclusão dos sistemas prediais (elétrico, hidrossanitário, SPDA e prevenção contra 

incêndio); 
V. execução de revestimentos, pisos, esquadrias e demais acabamentos; 
VI. realização de testes operacionais, ajustes finais e entrega da obra em condições plenas de funcionamento. 

O prazo foi definido considerando: 

a) a natureza da contratação como retomada e conclusão de obra pública paralisada; 
b) a necessidade de compatibilização entre serviços existentes e novos; 
c) a complexidade técnica do empreendimento; 
d) a sequência lógica de execução prevista no cronograma; 
e) as condições operacionais e logísticas do local da obra. 

O descumprimento injustificado do prazo contratual sujeitará a contratada às sanções previstas na legislação vigente, 
inclusive aplicação de penalidades contratuais e administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.5 Vigência Contratual 

O prazo de vigência contratual será de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da assinatura do contrato. A 
vigência contratual compreende: 

I. o prazo de execução da obra, fixado em até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da emissão da 
Ordem de Serviço; 

II. o período adicional necessário para o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
III. o prazo destinado à correção de eventuais inconformidades identificadas pela fiscalização; 
IV. os procedimentos administrativos de medição final, liquidação, pagamento e encerramento contratual; 
V. a tramitação necessária à prestação de contas junto aos órgãos competentes, especialmente no âmbito 

do FNDE. 

A fixação da vigência superior ao prazo de execução observa as boas práticas de gestão contratual e visa assegurar 
tempo hábil para a completa finalização administrativa do contrato, evitando descontinuidade contratual durante as fases 
de recebimento e encerramento. Nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 
nas hipóteses legalmente previstas, desde que devidamente justificado, formalizado e mantido o equilíbrio econômico-
financeiro. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O diagnóstico técnico evidenciou que o Município enfrenta déficit estrutural na oferta de vagas na Educação Infantil, 

especialmente para a faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, em razão do crescimento populacional e da limitação da 

rede física existente, atualmente operando em capacidade máxima e, em alguns casos, em unidades adaptadas e 

inadequadas sob os aspectos de conforto, segurança e qualidade pedagógica. Com vistas à superação desse cenário, 

foi celebrada originalmente parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), para construção de unidade educacional padrão. Contudo, a execução 
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contratual foi interrompida em fase inicial, com apenas 23,08% de execução física, em razão do abandono da obra pela 

empresa anteriormente contratada. 

A paralisação prolongada resultou na exposição da estrutura executada a agentes de degradação, ocasionando o 

surgimento de patologias construtivas, tais como: 

I. deterioração de elementos de concreto; 

II. exposição e início de corrosão de armaduras; 

III. fissuras e trincas em elementos de vedação; 

IV. comprometimento parcial da integridade de componentes estruturais; 

V. degradação superficial de alvenarias e superfícies preparatórias. 

Não obstante, conforme Laudo Técnico de Vistoria elaborado por profissional habilitado, restou tecnicamente 

comprovada a viabilidade de recuperação, recomposição e conclusão da obra, desde que sejam executadas 

intervenções corretivas específicas de forma integrada às etapas remanescentes. 

Diante dessa situação, o Município promoveu a regularização da obra junto ao FNDE, por meio de procedimento de 

repactuação no âmbito da política federal de retomada de obras paralisadas, obtendo a validação do novo Termo de 

Compromisso, o qual assegura os recursos financeiros necessários à conclusão do empreendimento. 

O problema público identificado consiste, portanto, na existência de equipamento educacional inacabado, sem 

funcionalidade e incapaz de atender à demanda social, implicando: 

• restrição de acesso à educação infantil; 

• sobrecarga da rede municipal existente; 

• risco de perda de recursos públicos federais; 

• deterioração progressiva do patrimônio já executado; 

• prejuízo à efetividade da política pública educacional. 

No âmbito do Estudo Técnico Preliminar, foram analisadas alternativas possíveis para solução do problema, dentre as 

quais: 

a) manutenção da paralisação da obra; 

b) demolição da estrutura existente e construção de nova unidade; 

c) retomada, recomposição e conclusão da obra existente. 

A análise técnico-econômica demonstrou que a alternativa de abandono ou reconstrução integral apresenta maior custo, 

maior prazo de execução e desperdício de recursos públicos já aplicados, além de contrariar o princípio da eficiência 

administrativa. Por sua vez, a alternativa de retomada e conclusão da obra revelou-se a mais vantajosa, considerando: 

I. aproveitamento da estrutura já executada; 

II. otimização do uso de recursos públicos; 

III. redução do prazo para disponibilização da unidade; 

IV. viabilidade técnica comprovada por laudo especializado; 

V. manutenção do repasse federal vinculado ao FNDE. 

Dessa forma, a solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para execução dos serviços 

remanescentes, corretivos e de recomposição, necessários à conclusão integral da Creche/Pré-Escola Tipo 1, 

garantindo sua plena funcionalidade. A contratação encontra-se alinhada: 

• ao Plano Plurianual (PPA); 

• à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

• à Lei Orçamentária Anual (LOA); 

• ao Plano Municipal de Educação; 

• às diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE); 

• à política pública federal de retomada de obras da educação básica (FNDE/SIMEC). 
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Adicionalmente, a contratação contribui diretamente para o cumprimento do direito fundamental à educação, previsto 

no art. 208 da Constituição Federal, bem como para os objetivos de desenvolvimento social e redução das 

desigualdades educacionais no âmbito municipal. 

A solução proposta observa integralmente os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e 

planejamento, atendendo ao disposto no art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Por fim, caracteriza-se a presente 

contratação como obra de engenharia destinada à conclusão de empreendimento parcialmente executado, com solução 

técnica previamente definida, quantitativos mensurados e orçamento elaborado com base em referenciais oficiais, a ser 

executada sob regime de empreitada por preço global. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição detalhada da solução adotada para a conclusão da construção da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, 

localizada no Bairro Cidade Nova, no Município de Maracaçumé/MA (ID SIMEC nº 1011063) encontra-se formalmente 

apresentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, que integra o processo administrativo da contratação. 

O ETP analisou as alternativas disponíveis e definiu como solução mais adequada a retomada, recomposição e 

conclusão da obra paralisada, em substituição às alternativas de abandono ou reconstrução integral, considerando 

critérios de viabilidade técnica, economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A solução adotada foi incorporada ao presente Projeto Básico, juntamente com seus elementos técnicos executivos 

(projetos atualizados, memorial descritivo, planilha orçamentária de repactuação, cronograma físico-financeiro e matriz 

de riscos). 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla as seguintes fases: 

• Planejamento 

Incluiu a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, diagnóstico técnico da obra paralisada, análise das patologias 

construtivas identificadas em laudo técnico, levantamento dos serviços remanescentes e corretivos, atualização dos 

quantitativos, elaboração do Projeto Básico e definição do regime de execução (empreitada por preço global), com 

estimativa orçamentária baseada em sistemas referenciais oficiais (SINAPI, ORSE e SEINFRA). Foram também 

considerados os requisitos específicos do FNDE e do sistema SIMEC – Obras 2.0, especialmente quanto ao 

acompanhamento físico-financeiro e à conformidade técnica do empreendimento. 

• Execução 

Abrange a mobilização da contratada, reimplantação do canteiro de obras e execução integrada dos serviços, 

compreendendo: 

• avaliação técnica inicial das estruturas já executadas; 

• execução de serviços corretivos das patologias identificadas (tratamento de armaduras, recomposição 

de concreto, recuperação de fissuras e adequação de elementos construtivos); 

• execução das etapas remanescentes da obra; 

• conclusão da estrutura, cobertura, esquadrias, revestimentos, pisos e acabamentos; 

• implantação dos sistemas prediais (elétrico, hidrossanitário, SPDA, prevenção e combate a incêndio, 

climatização e drenagem); 

• execução de serviços complementares e adequações necessárias à plena funcionalidade da edificação. 

Todos os serviços deverão ser executados de forma contínua e integrada, respeitando a sequência lógica prevista no 

cronograma físico-financeiro e garantindo compatibilidade entre os elementos existentes e os novos serviços. 

• Entrega e Operacionalização 

Compreende a realização de testes operacionais, inspeções técnicas, regularização de eventuais inconformidades, 

recebimento provisório e definitivo da obra, emissão dos termos de recebimento e entrega da unidade à Secretaria 

Municipal de Educação. 

A edificação será disponibilizada em condições plenas de uso, atendendo aos requisitos de segurança, acessibilidade, 

funcionalidade e desempenho exigidos pelo FNDE e pelas normas técnicas vigentes. 
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• Manutenção e Sustentabilidade 

A solução adotada prioriza a utilização de materiais e sistemas construtivos compatíveis com o padrão FNDE, com foco 

em durabilidade, segurança estrutural e facilidade de manutenção. Foram consideradas soluções que favorecem: 

• maior vida útil da edificação; 

• redução de custos de manutenção corretiva e preventiva; 

• eficiência no consumo de energia e água; 

• adequação às condições climáticas locais; 

• desempenho funcional adequado ao uso educacional. 

Adicionalmente, a recuperação dos elementos já executados contribui para a racionalização do uso de recursos 

públicos, evitando desperdícios e reduzindo impactos ambientais decorrentes de demolição e reconstrução. 

Dessa forma, a solução é concebida sob perspectiva integrada, contemplando todas as etapas do ciclo de vida do 

empreendimento — desde o planejamento até a sua plena operacionalização — assegurando qualidade técnica, 

segurança, funcionalidade, durabilidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e com as diretrizes do FNDE para retomada de obras paralisadas. 

5. RESUMO DA OBRA 

Empreendimento 

Conclusão da construção da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – Padrão FNDE (ID SIMEC nº 1011063), compreendendo a 

execução de serviços remanescentes, corretivos e de recomposição de obra pública paralisada. 

Localização 

Rua São Luís (ou Rua Projetada), Bairro Cidade Nova – Zona Urbana – Município de Maracaçumé/MA. 

Coordenadas geográficas aproximadas: conforme cadastro do empreendimento no sistema SIMEC. 

Empreendedor 

Prefeitura Municipal de Maracaçumé – MA. 

Órgão Gestor 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Fiscalização Técnica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, com apoio de responsável técnico devidamente habilitado e designado, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Custo do Investimento 

O valor global estimado da contratação é de R$ 2.867.708,74 (dois milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos 

e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária de repactuação integrante deste Projeto 

Básico. 

O orçamento foi elaborado com base em sistemas referenciais oficiais, notadamente: 

• SINAPI (dezembro/2024 – com desoneração); 

• ORSE (novembro/2024 – com desoneração); 

• SEINFRA (028.1 – com desoneração); 

incluindo composição de BDI compatível com as diretrizes do Decreto nº 7.983/2013 e com os parâmetros estabelecidos 

pelo FNDE. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado poderá, mediante justificativa, 

permanecer sob sigilo até o encerramento da fase de lances, assegurado seu acesso irrestrito aos órgãos de controle 

interno e externo durante todo o procedimento licitatório. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Disposições Gerais 

6.1.1 A contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais e de desempenho necessários à adequada 

execução dos serviços de engenharia destinados à retomada, recomposição, adequação e conclusão de Creche/Pré-

Escola Tipo 1 – padrão FNDE, assegurando qualidade, eficiência, segurança, economicidade e durabilidade da 

edificação pública, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, diretrizes do FNDE e legislação vigente. 

6.1.2 Além dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira previstos no 

edital, a licitante deverá comprovar qualificação técnica compatível com a natureza do objeto, considerando: 

d) a execução sob regime de empreitada por preço global; 

e) a necessidade de mobilização de equipe técnica especializada em obras de edificação; 

f) a complexidade inerente à retomada de obra paralisada, com integração entre serviços executados, 

remanescentes e corretivos; 

g) o cumprimento rigoroso do cronograma físico-financeiro aprovado. 

6.1.3 Os requisitos da presente contratação decorrem das conclusões do Estudo Técnico Preliminar – ETP, sendo neste 

Projeto Básico consolidados e detalhados para fins de modelagem da licitação, elaboração do edital e adequada gestão 

contratual. 

6.1.4 Tais requisitos estabelecem parâmetros mínimos de qualidade, desempenho, conformidade normativa, 

responsabilidade técnica e sustentabilidade, indispensáveis à correta execução do objeto, assegurando o pleno 

atendimento da necessidade pública relacionada à retomada e conclusão da unidade de educação infantil financiada 

pelo FNDE. 

6.2 Requisitos Técnicos e Normativos 

6.2.1 A execução da obra deverá observar, de forma integral e obrigatória, os documentos técnicos que compõem o 

Projeto Básico, incluindo projetos executivos atualizados, memorial descritivo, especificações técnicas, planilha 

orçamentária, memórias de cálculo e cronograma físico-financeiro aprovado. 

6.2.2 A contratada deverá assegurar a compatibilização técnica entre os serviços já executados e aqueles a serem 

realizados, contemplando eventuais intervenções de recomposição, correção e adequação necessárias à conformidade 

do empreendimento com o padrão FNDE. 

6.2.3 Deverão ser rigorosamente observadas as normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas a 

estruturas de concreto armado, instalações elétricas, sistemas de proteção contra descargas atmosféricas, 

acessibilidade em edificações públicas, segurança contra incêndio, segurança do trabalho e legislação ambiental 

vigente. 

6.2.4 A execução deverá atender, ainda, às diretrizes técnicas e operacionais do FNDE aplicáveis ao modelo de 

Creche/Pré-Escola Tipo 1, assegurando conformidade com os padrões construtivos, funcionais e de desempenho 

exigidos para edificações escolares públicas. 

6.2.5 Considerando tratar-se de obra anteriormente paralisada, a contratada deverá realizar avaliação técnica das 

estruturas existentes e executar, quando necessário, serviços de recuperação, reforço ou adequação, garantindo a 

integridade estrutural, a durabilidade e a segurança da edificação. 

6.3 Requisitos de Desempenho e Qualidade 

6.3.1 A edificação deverá assegurar padrões adequados de desempenho estrutural, funcional e operacional, garantindo 

a estabilidade da estrutura, a segurança dos usuários e a durabilidade compatível com edificações públicas de uso 

coletivo. 

6.3.2 Os ambientes deverão atender às exigências pedagógicas da educação infantil, assegurando condições 

adequadas de uso, conforto térmico, funcionalidade, salubridade e acessibilidade universal, em conformidade com as 

diretrizes do FNDE e normas técnicas aplicáveis. 

6.3.3 Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender integralmente às 

especificações técnicas constantes do Projeto Básico, sendo obrigatório o controle tecnológico dos elementos 

estruturais e demais componentes relevantes da obra. 

6.3.4 Considerando tratar-se de obra paralisada, a execução deverá contemplar a verificação das condições dos 

elementos já executados, incluindo eventual recuperação, reforço ou adequação, de modo a garantir o desempenho 

global da edificação e sua conformidade com os padrões técnicos exigidos. 

6.3.5 É vedada a substituição de materiais ou sistemas construtivos por outros de padrão inferior ao especificado, 

admitindo-se substituições apenas mediante autorização técnica expressa da Administração, desde que comprovada a 

equivalência ou superioridade técnica, sem prejuízo da qualidade, segurança e durabilidade do empreendimento. 

6.4 Requisitos Ambientais 
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6.4.1 A contratada deverá adotar práticas ambientalmente adequadas durante todas as fases da execução, assegurando 

a correta gestão dos resíduos gerados, especialmente aqueles decorrentes da demolição e dos serviços de 

recomposição da obra. 

6.4.2 Deverão ser implementadas medidas de mitigação de impactos ambientais temporários, incluindo controle de 

emissão de poeira, ruídos e resíduos, bem como a manutenção das condições de organização, limpeza e segurança 

do canteiro de obras. 

6.4.3 A execução deverá contemplar o uso racional de recursos naturais, com adoção de práticas que promovam 

eficiência no consumo de água, energia e materiais, contribuindo para a sustentabilidade do empreendimento ao longo 

de seu ciclo de vida. 

6.5 Subcontratação 

6.5.1 Será admitida a subcontratação parcial de serviços especializados, desde que tecnicamente justificável, limitada 

a parcelas acessórias, complementares ou específicas do objeto, e previamente autorizada pela Administração, sendo 

vedada a subcontratação integral do objeto contratual. 

6.5.2 A subcontratação não poderá incidir sobre as parcelas de maior relevância técnica do objeto, especialmente 

aquelas relacionadas à execução de estruturas de concreto armado, sistemas de vedação e sistemas de cobertura, 

consideradas essenciais à adequada execução da obra. 

6.5.3 A subcontratação dependerá de prévia e expressa autorização da Administração, mediante análise da capacidade 

técnica do subcontratado, devendo a contratada apresentar documentação comprobatória compatível com a parcela a 

ser executada. 

6.5.4 A subcontratação ficará limitada a até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, salvo justificativa técnica 

devidamente fundamentada e aceita pela Administração. 

6.5.5 A contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto, inclusive quanto à qualidade 

técnica dos serviços, cumprimento dos prazos, atendimento às normas técnicas, obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e fiscais, não sendo transferida à subcontratada qualquer responsabilidade perante a Administração. 

6.5.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente público responsável pela licitação, contratação ou fiscalização, ou 

com dirigente do órgão contratante, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau, nos termos 

da legislação vigente. 

6.6 Garantia da Execução 

6.6.1 Será exigida garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6.2 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, desde que devidamente justificado. 

6.6.3 A garantia poderá ser prestada, a critério da contratada, em uma das seguintes modalidades: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária. 

6.6.4 A garantia deverá assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais, abrangendo, inclusive: 

a) prejuízos decorrentes do inadimplemento total ou parcial do contrato; 

b) multas aplicadas pela Administração; 

c) danos causados à Administração ou a terceiros; 

d) vícios construtivos, falhas de execução ou não atendimento às especificações técnicas; 

e) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias relacionadas à execução do contrato. 

6.6.5 A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do contrato, devendo ser atualizada ou renovada nas 

hipóteses de prorrogação contratual ou alteração do valor contratado. 

6.6.6 A garantia somente será liberada ou restituída após o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja 

pendências contratuais, mediante manifestação favorável da fiscalização. 

6.6.7 A exigência de garantia justifica-se em razão: 

a) da natureza do objeto, consistente na retomada, recomposição e conclusão de obra pública de edificação 

educacional (Creche/Pré-Escola Tipo 1 – FNDE); 

b) do vulto do investimento público envolvido; 

c) dos riscos inerentes à execução de obras de engenharia, especialmente quanto à qualidade, prazos e 

conformidade técnica; 
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d) da necessidade de resguardar o interesse público e assegurar a adequada conclusão do empreendimento. 

6.7 Dos Requisitos de Qualificação Técnica 

6.7.1 Qualificação Técnica – Capacidade Técnico-Operacional 

6.7.1.1 A licitante deverá comprovar aptidão para a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, 

consistente na retomada, recomposição e conclusão de edificação pública do tipo creche/pré-escola – padrão FNDE, 

mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado. 

6.7.1.2 A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá evidenciar a execução de serviços de engenharia 

compatíveis com as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, especialmente aquelas 

relacionadas à execução e recomposição de sistemas estruturais e construtivos de edificações, conforme o quadro a 

seguir: 

Item Serviço Unidade 
Quantitativo 

de Referência 

Quantitativo 

Mínimo (50%) 
Observação Técnica 

1 

Execução de estrutura de 

concreto armado em 

edificações (fundações, 

pilares, vigas e lajes) 

m³ 68,48 34,24 

Parcela estrutural essencial à 

estabilidade e segurança da 

edificação 

2 

Execução de alvenaria de 

vedação em blocos 

cerâmicos 

m² 953,54 476,77 

Sistema relevante para 

vedação, compartimentação e 

funcionalidade dos ambientes 

3 

Execução de cobertura 

com estrutura metálica e 

telha termoacústica 

m² 460,94 230,47 

Elemento crítico para 

desempenho térmico, 

estanqueidade e durabilidade 

da edificação 

A definição das parcelas de maior relevância técnica considerou, de forma integrada, a natureza da contratação como 

obra de edificação pública educacional do tipo Creche/Pré-Escola Tipo 1 – padrão FNDE, a relevância estrutural dos 

serviços para a segurança, estabilidade e integridade da edificação, bem como a representatividade financeira dos 

sistemas construtivos no orçamento da obra. Considerou-se, ainda, a necessidade de domínio técnico em serviços 

típicos de edificações — especialmente aqueles relacionados à execução de estruturas de concreto armado, sistemas 

de vedação vertical e sistemas de cobertura —, além da complexidade adicional decorrente da retomada de obra 

paralisada, que exige a adequada compatibilização entre serviços já executados e aqueles remanescentes. 

Nesse contexto, destacam-se como parcelas de maior relevância técnica os serviços estruturais, essenciais à 

estabilidade e segurança da edificação; os sistemas de vedação, responsáveis pela adequada compartimentação e 

funcionalidade dos ambientes; e os sistemas de cobertura, fundamentais para garantir proteção, estanqueidade, 

desempenho térmico e durabilidade da edificação. Tais sistemas exercem impacto direto no desempenho global, na 

vida útil e na qualidade final do empreendimento, constituindo etapas estruturantes indispensáveis à adequada 

execução do objeto, ainda que não correspondam, isoladamente, às maiores parcelas financeiras do contrato. 

A exigência de quantitativo mínimo equivalente a 50% (cinquenta por cento) das parcelas relevantes justifica-se pela 

natureza específica do objeto, que envolve a retomada de obra paralisada, com necessidade de recomposição de 

sistemas estruturais e adequação técnica de serviços previamente executados, o que demanda elevada capacidade 

técnico-operacional da licitante. Tal exigência visa assegurar que a empresa contratada possua experiência 

comprovada em volume significativo de serviços similares, reduzindo riscos de falhas executivas, incompatibilidades 

técnicas e retrabalhos, especialmente em razão da complexidade inerente à integração entre serviços já executados 

e aqueles a serem concluídos. Dessa forma, o percentual adotado mostra-se proporcional à complexidade do objeto 

e adequado à garantia da execução satisfatória do contrato, sem prejuízo à competitividade do certame. 

 

6.7.1.3 Os quantitativos indicados possuem caráter referencial, sendo utilizados como parâmetro técnico para análise 

da experiência da licitante, admitindo-se o somatório de atestados para fins de comprovação, desde que demonstrada 

a compatibilidade com o objeto da contratação. 

6.7.1.4 A comprovação da capacidade técnico-operacional observará as seguintes diretrizes: 

a) será admitido o somatório de atestados para fins de demonstração da experiência exigida; 

b) os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante; 

c) os atestados deverão referir-se a serviços executados no âmbito de atividade econômica compatível 

com o objeto da contratação, especialmente obras de edificação; 

1 
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d) a Administração poderá promover diligências destinadas a verificar a autenticidade e veracidade das 

informações apresentadas, podendo exigir documentos complementares, tais como contratos, notas 

fiscais, registros técnicos, medições ou outros meios idôneos; 

e) serão aceitos atestados emitidos por entidades estrangeiras, desde que acompanhados de tradução 

oficial por tradutor juramentado; 

f) será admitida a apresentação de atestados oriundos de consórcio, desde que comprovada a 

participação efetiva da licitante na execução dos serviços, nos termos da legislação vigente. 

6.7.2 Qualificação Técnica – Capacidade Técnico-Profissional 

6.7.2.1 A qualificação técnico-profissional será comprovada mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, devidamente registrada(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso, acompanhada(s) do(s) respectivo(s) atestado(s) de capacidade 

técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

6.7.2.2 O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar experiência anterior em serviços compatíveis com as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, especialmente: 

a) execução de estruturas de concreto armado em edificações, compreendendo fundações e superestrutura; 

b) execução de sistemas de vedação vertical em edificações; 

c) execução de sistemas de cobertura, incluindo estrutura metálica e telhamento. 

6.7.2.3 Diretrizes para Comprovação 

6.7.2.3.1 A comprovação da capacidade técnico-profissional observará as seguintes diretrizes: 

a) a experiência será aferida com base na compatibilidade técnica das atividades executadas, sendo vedada a 

exigência de quantitativos mínimos, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

b) os atestados deverão estar devidamente vinculados às respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT; 

c) os documentos apresentados deverão demonstrar a efetiva participação do profissional nas atividades 

descritas; 

d) será admitida a apresentação de acervo técnico oriundo de atuação em consórcio, desde que comprovada a 

participação do profissional na execução dos serviços; 

e) a Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade e veracidade das informações 

apresentadas. 

6.7.2.4 Vinculação e Participação do Profissional 

6.7.2.4.1 O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar efetivamente da execução do contrato, sendo vedada a 

indicação meramente formal, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e à boa-fé 

contratual. 

6.7.2.4.2 O(s) profissional(is) poderá(ão) integrar o quadro da empresa na condição de sócio, empregado ou prestador 

de serviços, devendo a vinculação ser comprovada por meio de documentação idônea, tais como contrato social, carteira 

de trabalho, contrato de prestação de serviços ou documento equivalente. 

6.7.2.4.3 A substituição do(s) profissional(is) indicado(s) dependerá de prévia e expressa aprovação da Administração, 

mediante comprovação de qualificação técnica equivalente ou superior àquela originalmente exigida. 

6.7.2.5 A licitante deverá indicar, no mínimo, a seguinte equipe técnica para execução do objeto: 

Item Formação Área de Atuação Função 

01 
Nível 

Superior 

Engenharia Civil ou 

Arquitetura e 

Urbanismo 

Responsável técnico pela coordenação, execução e 

acompanhamento dos serviços de engenharia relacionados à 

retomada, recomposição e conclusão da edificação 

6.7.2.5.1 O profissional indicado como responsável técnico deverá possuir registro ativo no respectivo conselho 

profissional (CREA ou CAU) e apresentar acervo técnico compatível com as parcelas de maior relevância do objeto. 

6.7.2.5.2 A substituição do profissional indicado dependerá de prévia aprovação da Administração, mediante 

comprovação de qualificação técnica equivalente ou superior, mantidas as condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7.3 Disposições Gerais da Habilitação 

6.7.3.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada 

ou por meio eletrônico, na forma da legislação aplicável e do edital. 

6.7.3.2 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista poderá ser realizada por meio de consulta aos sistemas 

oficiais de registro e controle da Administração Pública, quando disponíveis. 
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6.7.3.3 Na hipótese de documentos com prazo de validade vencido, poderá ser oportunizada à licitante a regularização 

ou substituição, nos termos da legislação vigente, especialmente quando se tratar de documentos passíveis de 

verificação eletrônica. 

6.7.3.4 A Administração poderá promover diligências para complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da habilitação, nos termos 

do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8 Vistoria Técnica 

6.8.1 A vistoria técnica ao local da obra será facultativa. 

6.8.2 O licitante que optar por não realizá-la deverá apresentar declaração formal de pleno conhecimento das condições 

locais de execução, assumindo integral responsabilidade por sua decisão. 

6.8.3 A realização ou dispensa da vistoria não afasta a responsabilidade da contratada pela correta execução do objeto, 

nem poderá ser utilizada como justificativa para pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes do 

desconhecimento das condições locais. 

6.9 Requisitos de Segurança do Trabalho e Execução dos Serviços 

6.9.1 A contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde no trabalho aplicáveis às atividades 

de construção civil, especialmente aquelas previstas na NR-18 (Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na 

Indústria da Construção), NR-06 (Equipamentos de Proteção Individual), NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços 

em Eletricidade), NR-35 (Trabalho em Altura), bem como demais normas regulamentadoras pertinentes, garantindo a 

integridade física dos trabalhadores, da equipe de fiscalização e da comunidade no entorno da obra. 

6.9.2 Deverão ser adotadas, obrigatoriamente, medidas de proteção coletiva e individual, incluindo o fornecimento, 

controle e uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual – EPI e a implantação de Equipamentos de Proteção 

Coletiva – EPC, cabendo à contratada a responsabilidade pela sua correta utilização, manutenção e substituição quando 

necessário. 

6.9.3 A execução dos serviços deverá observar procedimentos adequados de organização, sinalização e isolamento do 

canteiro de obras, incluindo controle de acessos, delimitação de áreas de risco, proteção de escavações, andaimes e 

frentes de trabalho, de modo a prevenir acidentes e garantir a segurança dos trabalhadores e de terceiros. 

6.9.4 A contratada deverá manter o canteiro de obras em condições adequadas de higiene, limpeza, organização e 

segurança, adotando medidas de controle de riscos ambientais, tais como poeira, ruídos, resíduos e demais impactos 

decorrentes da execução dos serviços. 

6.9.5 A contratada deverá elaborar e implementar os programas e documentos obrigatórios de segurança do trabalho, 

conforme a legislação vigente, incluindo, quando aplicável, o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e demais 

instrumentos exigidos pelas normas regulamentadoras. 

6.9.6 O descumprimento das normas de segurança do trabalho poderá ensejar a aplicação de sanções contratuais, sem 

prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal da contratada, nos termos da legislação vigente. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Regime de Execução 

7.1.1 Os serviços serão executados mediante regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço global, 

considerando a execução integral do objeto conforme orçamento sintético aprovado, com solução técnica previamente 

definida e quantitativos devidamente dimensionados no Projeto Básico. 

7.1.2 A execução contratual dependerá de prévia emissão de Ordem de Serviço (OS), expedida pela Administração, a 

qual autorizará o início da execução e estabelecerá as condições operacionais, observadas as disposições contratuais 

e os elementos técnicos do Projeto Básico. 

7.1.3 A remuneração da contratada ocorrerá com base no preço global contratado, sendo os pagamentos realizados 

conforme medições dos serviços efetivamente executados, atestados pela fiscalização, em conformidade com o 

cronograma físico-financeiro aprovado e com as composições de custos baseadas em sistemas referenciais oficiais, 

tais como SINAPI, SICRO, dentre outros aplicáveis. 

7.1.4 O preço global contratado compreenderá todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral do 

objeto, incluindo materiais, mão de obra, encargos sociais, tributos, transporte, seguros, riscos e demais despesas 

inerentes, não sendo admitidos pleitos posteriores por serviços considerados implícitos à completa execução da obra. 

7.2 Estrutura e Dinâmica da Execução 

7.2.1 A execução da obra deverá observar rigorosamente encadeamento técnico sequencial, estruturado de modo a 

garantir a adequada racionalidade construtiva da edificação, a plena compatibilização entre as disciplinas envolvidas e 

a correta integração entre os sistemas estruturais, arquitetônicos e prediais. 
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7.2.2 A dinâmica executiva compreenderá, de forma progressiva, integrada e tecnicamente ordenada: 

a) implantação e organização do canteiro de obras, incluindo mobilização de equipamentos, insumos e recursos 

humanos; 

b) demolição técnica e controlada da estrutura existente, com observância das normas ambientais e destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos; 

c) execução dos serviços de movimentação de terra, escavações e fundações, conforme condições geotécnicas 

e projeto estrutural; 

d) execução da estrutura em concreto armado, incluindo sapatas, vigas baldrame, pilares, vigas, lajes e demais 

elementos estruturais; 

e) execução da alvenaria de vedação e elementos construtivos complementares; 

f) implantação da cobertura com estrutura metálica e telhamento termoacústico, incluindo sistema de escoamento 

pluvial; 

g) execução das instalações prediais, compreendendo os sistemas elétrico, hidrossanitário, de proteção contra 

descargas atmosféricas (SPDA) e demais sistemas previstos em projeto; 

h) execução de revestimentos, pisos, esquadrias, forros e acabamentos; 

i) implantação de dispositivos de acessibilidade e sistemas de prevenção e combate a incêndio, conforme normas 

aplicáveis; 

j) execução dos serviços finais, testes operacionais, limpeza técnica e entrega da edificação em condições plenas 

de funcionamento. 

7.2.3 A execução das etapas deverá observar integralmente a integridade técnica dos projetos, sendo vedada a 

sobreposição desordenada de serviços que comprometa a qualidade, a durabilidade ou a segurança estrutural da 

edificação. 

7.3 Condições para Início da Execução 

7.3.1 A execução contratual terá início após o cumprimento cumulativo das seguintes condições: 

a) assinatura do contrato administrativo; 

b) apresentação da garantia de execução contratual, nos termos estabelecidos; 

c) apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, devidamente registrada; 

d) emissão formal da Ordem de Serviço pela Administração. 

7.3.2 A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem 

de Serviço, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração. 

7.4 Prazo e Organização Temporal 

7.4.1 O prazo global para execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da emissão da Ordem 

de Serviço, em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado. 

7.4.2 A vigência contratual será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da assinatura do contrato, compreendendo: 

a) prazo de execução física da obra; 

b) prazo para recebimento provisório e definitivo; 

c) período destinado à correção de eventuais inconformidades; 

d) procedimentos administrativos de medição final e encerramento contratual. 

7.4.3 A organização temporal da execução deverá assegurar: 

a) continuidade das frentes de serviço; 

b) compatibilização entre as etapas estruturais, instalações e acabamentos; 

c) adequação às condições climáticas locais; 

d) racionalização do emprego de mão de obra, equipamentos e insumos. 

7.5 Métodos Executivos e Padrões Técnicos 

7.5.1 A execução da obra deverá observar integralmente: 

a) o Projeto Arquitetônico e os projetos complementares; 

b) o Memorial Descritivo e as Especificações Técnicas; 

c) as normas técnicas da ABNT aplicáveis; 

d) a legislação ambiental e as normas de segurança do trabalho vigentes. 

7.5.2 Serão obrigatórios, no mínimo: 

a) controle tecnológico dos materiais e dos elementos estruturais, especialmente do concreto; 

b) adoção de procedimentos adequados de lançamento, adensamento, cura e proteção das estruturas; 

c) execução das instalações prediais em conformidade com os projetos e dimensionamentos aprovados; 

d) utilização exclusiva de materiais novos, certificados e de primeira qualidade. 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

48 
 

7.5.3 É vedada qualquer modificação que altere a concepção estrutural, comprometa o desempenho da edificação ou 

contrarie as especificações técnicas, salvo mediante prévia autorização formal da Administração, devidamente 

fundamentada em justificativa técnica. 

7.6 Quantificação do Objeto e Integralidade da Solução 

7.6.1 Os quantitativos da obra encontram-se previamente definidos na Planilha Orçamentária Detalhada, elaborada com 

base em memórias de cálculo devidamente fundamentadas e compatíveis com os projetos técnicos. 

7.6.2 Considerando o regime de execução por empreitada por preço global: 

a) o objeto será executado como solução única, indivisível e completa; 

b) a contratada assumirá integral responsabilidade pela execução total da obra, incluindo todos os serviços 

necessários ao pleno funcionamento da edificação; 

c) eventuais alterações quantitativas somente poderão ocorrer nas hipóteses legalmente previstas, mediante 

justificativa técnica e formalização contratual. 

7.6.3 A presente contratação não se caracteriza como execução sob demanda variável, tampouco como fornecimento 

contínuo, tratando-se de obra certa, com escopo previamente definido. 

7.7 Comunicação Formal e Registro da Execução 

7.7.1 As comunicações relativas à execução contratual deverão ocorrer formalmente, por meio de instrumentos oficiais, 

tais como: 

a) Ordens de Serviço; 

b) registros em diário de obra; 

c) notificações técnicas expedidas pela fiscalização; 

d) relatórios técnicos e circunstanciados de acompanhamento. 

7.7.2 A formalização dos atos e comunicações assegurará a rastreabilidade, a transparência e o adequado controle da 

execução contratual. 

7.8 Encerramento e Resultado Esperado 

7.8.1 Concluída a execução física da obra, serão realizados os procedimentos de recebimento provisório e definitivo, 

nos termos estabelecidos neste Projeto Básico e na legislação aplicável. 

7.8.2 O modelo de execução estabelecido tem por finalidade assegurar que o contrato produza como resultado final a 

entrega de edificação pública educacional devidamente concluída, em plenas condições de uso, atendendo aos 

requisitos de: 

a) segurança estrutural; 

b) acessibilidade; 

c) funcionalidade pedagógica; 

d) desempenho técnico e durabilidade; 

e) conformidade com as normas técnicas vigentes. 

7.9 Execução Técnica dos Serviços 

7.9.1 A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações constantes deste Projeto Básico, do 

Memorial Descritivo, dos projetos técnicos e das Ordens de Serviço emitidas, bem como as normas técnicas aplicáveis, 

especialmente as da ABNT e demais legislações pertinentes. 

7.9.2 A contratada deverá adotar métodos, técnicas e procedimentos compatíveis com as boas práticas da engenharia 

de edificações, assegurando a qualidade, segurança, durabilidade e adequado desempenho da obra. 

7.9.3 A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico devidamente habilitado e 

registrado no CREA e/ou CAU, responsável pela supervisão e acompanhamento dos serviços, com emissão da 

respectiva ART ou RRT. 

7.9.4 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e em número suficiente para garantir: 

a) cumprimento dos prazos contratuais; 

b) continuidade das frentes de trabalho; 

c) atendimento aos padrões de qualidade exigidos. 

7.9.5 A fiscalização poderá determinar ajustes técnicos necessários à adequação dos serviços às condições verificadas 

em campo, devendo a contratada promovê-los sem prejuízo das especificações técnicas estabelecidas. 

 7.10 Materiais e Equipamentos 

7.10.1 A contratada será responsável pelo fornecimento integral de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

insumos necessários à execução da obra, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

7.10.2 Todos os materiais empregados deverão ser: 
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a) novos e de primeiro uso; 

b) de qualidade comprovada; 

c) em conformidade com as normas técnicas da ABNT e especificações do projeto. 

7.10.3 A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir: 

a) certificados de qualidade; 

b) laudos técnicos e ensaios laboratoriais; 

c) comprovação de origem dos materiais. 

7.10.4 Materiais ou equipamentos em desconformidade deverão ser imediatamente substituídos pela contratada, sem 

ônus adicional para a Administração. 

7.10.5 A contratada será responsável por todas as etapas relacionadas aos materiais, incluindo aquisição, transporte, 

armazenamento, guarda e proteção. 

7.11 Garantias dos Serviços Executados 

7.11.1 A contratação contará com garantia de execução contratual, nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

7.11.2 Além da garantia contratual, aplicam-se à obra as garantias legais previstas na legislação vigente, especialmente: 

a) responsabilidade pela qualidade dos serviços e materiais empregados; 

b) garantia quinquenal prevista no art. 618 do Código Civil para obras de engenharia civil. 

7.11.3 O recebimento definitivo da obra não exclui a responsabilidade da contratada por vícios, defeitos ou inadequações 

identificadas posteriormente, permanecendo aplicáveis as garantias legais e contratuais. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 Diretrizes Gerais da Gestão Contratual 

8.1.1 A gestão do contrato tem por finalidade assegurar que a execução do objeto contratado ocorra em estrita 

conformidade com as disposições estabelecidas neste Projeto Básico, no instrumento convocatório, no contrato 

administrativo e na legislação aplicável, em especial a Lei nº 14.133/2021, observando-se, ainda, as normas técnicas 

pertinentes e os princípios que regem a Administração Pública. 

8.1.2 A condução da gestão contratual deverá ser orientada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade, transparência, planejamento, segregação de funções, responsabilização e 

controle, de modo a assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos e a obtenção dos resultados pretendidos 

com a contratação. 

8.1.3 A gestão contratual compreenderá o acompanhamento sistemático, contínuo e integrado da execução física, 

técnica, administrativa e financeira do contrato, desde sua formalização até o recebimento definitivo do objeto e o 

encerramento administrativo, devendo ser realizada com enfoque preventivo, voltado à mitigação de riscos e à correção 

tempestiva de eventuais falhas ou inconformidades. 

8.1.4 Todos os atos praticados no âmbito da gestão, fiscalização e acompanhamento contratual deverão ser formalmente 

registrados no processo administrativo correspondente, assegurando a rastreabilidade das decisões, a transparência 

dos procedimentos e a adequada instrução para fins de controle interno e externo, especialmente pelos órgãos de 

controle. 

8.1.5 A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por agentes públicos formalmente designados, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observada a segregação de funções entre gestão e fiscalização, 

bem como a clara definição de competências, atribuições e responsabilidades de cada ator envolvido. 

8.1.6 A atuação da gestão e da fiscalização deverá ocorrer de forma coordenada e integrada, assegurando coerência 

entre os aspectos técnicos, administrativos e financeiros da execução, de modo a garantir que os serviços executados 

estejam em conformidade com os projetos, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e demais condições 

contratuais. 

8.1.7 A gestão contratual deverá adotar mecanismos de controle e monitoramento que permitam avaliar o desempenho 

da contratada, o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços executados e a conformidade com as obrigações 

assumidas, possibilitando a adoção de medidas corretivas e a aplicação de sanções, quando cabível. 

8.1.8 A atuação da Administração no acompanhamento e fiscalização do contrato não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pela execução integral do objeto, inclusive quanto à qualidade dos serviços, à 

observância das normas técnicas e à reparação de eventuais danos causados à Administração ou a terceiros. 

8.1.9 A gestão contratual deverá observar, ainda, as diretrizes de governança pública, gestão de riscos e controles 

internos, em consonância com as boas práticas recomendadas pelo Tribunal de Contas da União, de modo a assegurar 

maior eficiência, segurança jurídica e efetividade na execução da contratação. 

8.2 Estrutura Organizacional da Gestão e Fiscalização 
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8.2.1 Designação dos Agentes 

8.2.1.1 A Administração deverá designar formalmente os agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização do 

contrato, por meio de ato administrativo específico, previamente ao início da execução contratual, nos termos do art. 

117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.2 A designação deverá indicar, de forma expressa, os nomes dos servidores, suas funções e respectivas 

atribuições, assegurando a clara definição de responsabilidades no acompanhamento, controle e execução do contrato. 

8.2.1.3 A escolha dos agentes deverá observar a compatibilidade entre a complexidade do objeto contratado e a 

qualificação técnica dos servidores designados, especialmente quanto à experiência em obras e serviços de engenharia, 

incluindo atividades de retomada e conclusão de edificações públicas. 

8.2.1.4 A Administração poderá designar, conforme a complexidade, vulto e características técnicas da contratação, 

equipe de apoio à fiscalização ou comissão específica, visando assegurar acompanhamento adequado e contínuo da 

execução contratual. 

8.2.1.5 Os agentes designados deverão atuar de forma diligente, contínua e integrada, observando os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e controle, sendo responsáveis pelo registro formal de todas as ocorrências 

relevantes relacionadas à execução do contrato. 

8.2.1.6 Na hipótese de afastamento, impedimento ou substituição de qualquer agente designado, a Administração 

deverá promover sua imediata substituição mediante ato formal, garantindo a continuidade da gestão e da fiscalização 

contratual. 

8.2.1.7 A designação dos agentes não afasta a responsabilidade da autoridade competente pela supervisão geral da 

execução contratual, nos termos da legislação vigente. 

8.2.2 Composição da Equipe de Gestão 

8.2.2.1 A gestão e fiscalização do contrato deverão ser exercidas por equipe formalmente designada, composta, no 

mínimo, pelos seguintes agentes: 

I – Gestor do Contrato, responsável pela coordenação geral da execução contratual, consolidação das informações, 

interlocução com a autoridade competente e adoção das providências administrativas necessárias ao fiel cumprimento 

do contrato; 

II – Fiscal Técnico, responsável pelo acompanhamento da execução física do objeto, verificação da conformidade dos 

serviços com os projetos, especificações técnicas, normas aplicáveis e cronograma físico-financeiro, bem como pela 

validação das medições; 

III – Fiscal Administrativo, quando aplicável, responsável pelo acompanhamento dos aspectos formais da execução 

contratual, incluindo verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, controle documental e 

suporte à instrução processual. 

8.2.2.2 Considerando a complexidade técnica da contratação, especialmente por se tratar de obra de engenharia 

destinada à retomada, recomposição e conclusão de edificação pública, a Administração poderá designar equipe 

multidisciplinar de apoio, com vistas a assegurar o adequado acompanhamento técnico e administrativo da execução. 

8.2.2.3 Os agentes designados deverão possuir qualificação técnica compatível com as atribuições a serem 

desempenhadas, especialmente no que se refere à fiscalização de obras e serviços de engenharia, garantindo 

capacidade técnica para avaliação, controle e tomada de decisão no âmbito da execução contratual. 

8.2.2.4 A atuação da equipe de gestão deverá ocorrer de forma integrada, com compartilhamento de informações 

relevantes e alinhamento de procedimentos, assegurando coerência entre os aspectos técnicos, administrativos e 

financeiros da execução contratual. 

8.2.3 Segregação de Funções 

8.2.3.1 A gestão e a fiscalização do contrato deverão observar o princípio da segregação de funções, de modo a evitar 

a concentração de atribuições incompatíveis em um único agente público, garantindo maior controle, transparência e 

confiabilidade dos atos administrativos. 

8.2.3.2 As funções de gestor do contrato e de fiscal técnico ou administrativo deverão ser exercidas por agentes distintos, 

salvo situações excepcionais devidamente justificadas, em que a acumulação se mostre inevitável em razão da estrutura 

administrativa disponível. 

8.2.3.3 A segregação de funções deverá assegurar: 

I – independência técnica na avaliação da execução dos serviços; 

II – imparcialidade na verificação da conformidade do objeto; 

III – adequada validação dos processos de medição, liquidação e pagamento; 

IV – prevenção de conflitos de interesse e de riscos de falhas de controle. 

8.2.3.4 A atuação coordenada entre gestor e fiscais não afasta a autonomia técnica de cada agente, devendo cada um 

atuar nos limites de suas competências, com responsabilidade individual pelos atos praticados. 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

51 
 

8.2.3.5 A inobservância do princípio da segregação de funções poderá comprometer a regularidade da execução 

contratual e ensejar a responsabilização dos agentes envolvidos, nos termos da legislação aplicável. 

8.3 Atribuições dos Agentes da Gestão e Fiscalização Contratual 

8.3.1 Atribuições do Gestor do Contrato 

8.3.1.1 Compete ao Gestor do Contrato coordenar, supervisionar e gerenciar a execução contratual sob o ponto de vista 

administrativo, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais, dos prazos estabelecidos e dos objetivos da 

contratação. 

8.3.1.2 São atribuições do Gestor do Contrato: 

a) acompanhar a execução global do contrato, promovendo a integração entre os agentes envolvidos; 

b) adotar as providências administrativas necessárias à regular execução contratual; 

c) analisar e deliberar sobre as solicitações da contratada, inclusive quanto a prorrogações, reajustes e 

reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) encaminhar à autoridade competente propostas de aplicação de sanções, quando verificado descumprimento 

contratual; 

e) consolidar informações relativas à execução contratual, com vistas a subsidiar a tomada de decisões 

administrativas; 

f) acompanhar os prazos contratuais e promover as medidas necessárias ao seu cumprimento; 

g) assegurar a adequada instrução processual dos atos relacionados à execução do contrato; 

h) atuar como interlocutor formal entre a Administração e a contratada. 

8.3.1.3 O Gestor do Contrato não substitui a atuação técnica da fiscalização, devendo atuar de forma coordenada com 

os fiscais designados, respeitando suas atribuições específicas. 

8.3.2 Atribuições do Fiscal Técnico 

8.3.2.1 Compete ao Fiscal Técnico acompanhar e fiscalizar a execução física do objeto contratado, verificando a 

conformidade dos serviços com os projetos, especificações técnicas, normas aplicáveis e condições estabelecidas no 

contrato. 

8.3.2.2 São atribuições do Fiscal Técnico: 

a) acompanhar diretamente a execução dos serviços no local da obra; 

b) verificar a conformidade técnica dos serviços executados com o Projeto Básico, os projetos complementares e 

o memorial descritivo; 

c) atestar a qualidade dos materiais empregados e a adequação dos métodos executivos adotados; 

d) validar as medições dos serviços executados, com base em critérios técnicos objetivos e nas condições 

efetivamente verificadas em campo; 

e) registrar, em diário de obra ou instrumento equivalente, todas as ocorrências relevantes relacionadas à 

execução contratual; 

f) comunicar formalmente ao gestor do contrato quaisquer irregularidades, falhas ou desconformidades 

identificadas; 

g) determinar ou solicitar a correção de serviços executados em desconformidade, bem como a adoção de 

medidas técnicas necessárias à adequada execução; 

h) acompanhar a realização de ensaios, testes e procedimentos de controle tecnológico dos materiais e 

estruturas; 

i) verificar o cumprimento das normas de segurança do trabalho, das exigências ambientais e das condições de 

organização do canteiro de obras. 

8.3.2.3 O Fiscal Técnico deverá atuar com independência técnica, sendo responsável pelos atos de sua competência, 

nos termos da legislação vigente. 

8.3.3 Atribuições do Fiscal Administrativo 

8.3.3.1 Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar os aspectos formais e documentais da execução contratual, 

assegurando a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada durante toda a vigência do 

contrato. 

8.3.3.2 São atribuições do Fiscal Administrativo: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a execução contratual; 

b) acompanhar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, exigindo sua atualização sempre 

que necessário; 

c) conferir a documentação necessária à liquidação e ao pagamento das despesas contratuais; 

d) apoiar o gestor do contrato na instrução processual dos atos administrativos relacionados à execução 

contratual; 
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e) controlar os prazos contratuais, inclusive vigência, prorrogações e demais marcos relevantes; 

f) verificar a conformidade formal das medições apresentadas, em articulação com a fiscalização técnica; 

g) manter atualizados os registros administrativos relativos à execução do contrato, assegurando sua adequada 

formalização e rastreabilidade. 

8.3.4 Responsabilidade dos Agentes 

8.3.4.1 Os agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato responderão pelos atos praticados no 

exercício de suas atribuições, nos termos da legislação aplicável. 

8.3.4.2 A atuação dos agentes deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e 

interesse público, bem como as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

8.3.4.3 A atuação coordenada entre gestor e fiscais não afasta a responsabilidade individual de cada agente, devendo 

ser assegurada a rastreabilidade dos atos praticados. 

8.4 Fiscalização da Execução Contratual 

8.4.1 Fiscalização Técnica 

8.4.1.1 A fiscalização técnica será exercida por profissional devidamente designado pela Administração, com 

qualificação compatível com o objeto contratado, especialmente em se tratando de obra de engenharia. 

8.4.1.2 Compete à fiscalização técnica acompanhar a execução física do objeto, verificando a conformidade dos serviços 

com o Projeto Básico, projetos complementares, memorial descritivo, normas técnicas aplicáveis e cronograma físico-

financeiro. 

8.4.1.3 A fiscalização técnica deverá atuar de forma contínua e sistemática, realizando inspeções em campo, validando 

medições, avaliando a qualidade dos materiais e métodos executivos e registrando as ocorrências relevantes em diário 

de obra ou instrumento equivalente. 

8.4.1.4 Constatadas irregularidades, falhas ou desconformidades, a fiscalização técnica deverá determinar a imediata 

correção dos serviços, sem prejuízo da comunicação ao gestor do contrato para adoção das medidas administrativas 

cabíveis. 

8.4.1.5 A atuação da fiscalização técnica não exime a contratada de sua responsabilidade integral pela execução do 

objeto, nem transfere à Administração quaisquer ônus decorrentes de falhas construtivas. 

8.4.2 Fiscalização Administrativa 

8.4.2.1 A fiscalização administrativa será exercida por servidor designado, responsável pelo acompanhamento dos 

aspectos formais, documentais e legais da execução contratual. 

8.4.2.2 Compete à fiscalização administrativa: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a vigência contratual; 

b) acompanhar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

c) conferir a documentação necessária à instrução dos processos de medição, liquidação e pagamento; 

d) controlar prazos contratuais, vigência, prorrogações e demais marcos administrativos; 

e) apoiar o gestor do contrato na instrução processual e na formalização dos atos administrativos; 

f) assegurar a adequada organização documental e o registro dos atos relacionados à execução contratual. 

8.4.2.3 A fiscalização administrativa atuará de forma integrada com a fiscalização técnica e com o gestor do contrato, 

sem prejuízo das atribuições específicas de cada agente. 

8.4.3 Disposições Gerais da Fiscalização 

8.4.3.1 A fiscalização da execução contratual deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e controle, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos. 

8.4.3.2 Os agentes de fiscalização deverão registrar formalmente todas as ocorrências relevantes relacionadas à 

execução do contrato, garantindo rastreabilidade e subsidiando a tomada de decisões administrativas. 

8.4.3.3 A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, inspeções ou auditorias, com vistas à verificação 

da conformidade da execução contratual. 

8.4.3.4 A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução 

do objeto, inclusive quanto à qualidade dos serviços, à segurança da obra e ao cumprimento das normas técnicas e 

legais. 

8.4.3.5 O descumprimento das determinações da fiscalização sujeitará a contratada às sanções previstas no contrato e 

na legislação aplicável. 

8.5 Gestão do Contrato 

8.5.1 Atribuições do Gestor 
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8.5.1.1 A gestão do contrato será exercida por servidor formalmente designado, responsável pela coordenação 

administrativa da execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.1.2 Compete ao gestor do contrato: 

a) acompanhar a execução global do contrato, promovendo a integração entre os agentes envolvidos; 

b) adotar as providências administrativas necessárias à regular execução contratual; 

c) analisar e deliberar sobre as solicitações da contratada, inclusive quanto a prorrogações, reajustes e 

reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) encaminhar à autoridade competente propostas de aplicação de sanções, quando verificado descumprimento 

contratual; 

e) consolidar informações relativas à execução contratual, com vistas a subsidiar a tomada de decisões 

administrativas; 

f) acompanhar os prazos contratuais e promover as medidas necessárias ao seu cumprimento; 

g) assegurar a adequada instrução processual dos atos relacionados à execução do contrato; 

h) atuar como interlocutor formal entre a Administração e a contratada. 

8.5.1.3 O gestor do contrato deverá atuar de forma coordenada com os fiscais técnico e administrativo, sem prejuízo da 

autonomia funcional de cada agente. 

8.5.2 Coordenação da Execução 

8.5.2.1 A execução contratual deverá ser coordenada de forma integrada, observando a articulação entre os aspectos 

técnicos, administrativos e financeiros do contrato. 

8.5.2.2 A coordenação da execução compete ao gestor do contrato, com apoio dos fiscais designados, devendo 

assegurar: 

a) a compatibilização entre a execução física dos serviços e o cronograma físico-financeiro; 

b) a adequada comunicação entre a Administração e a contratada; 

c) a tempestiva identificação de riscos, falhas ou desvios na execução; 

d) a adoção de medidas corretivas necessárias à manutenção da regularidade contratual; 

e) o alinhamento entre medições, liquidação e pagamento; 

f) a observância das condições contratuais, técnicas e legais aplicáveis. 

8.5.2.3 A coordenação da execução deverá garantir a continuidade das frentes de serviço, a racionalidade construtiva e 

a conformidade com os projetos e especificações técnicas. 

8.5.2.4 Eventuais ocorrências que possam impactar prazo, custo ou qualidade da obra deverão ser formalmente 

registradas e comunicadas à autoridade competente, com indicação das providências necessárias. 

8.5.2.5 A atuação coordenada dos agentes deverá assegurar a eficiência da execução contratual, a adequada aplicação 

dos recursos públicos e o atendimento integral ao interesse público que fundamenta a contratação. 

8.6 Medição e Pagamento 

8.6.1 Critérios de Medição 

8.6.1.1 As medições dos serviços executados serão realizadas com base nos quantitativos efetivamente executados e 

aferidos em campo, em estrita conformidade com o Projeto Básico, a planilha orçamentária, as memórias de cálculo e 

o cronograma físico-financeiro. 

8.6.1.2 A medição observará a execução por etapas concluídas, vedada a medição de serviços inacabados, executados 

em desconformidade ou não comprovados tecnicamente. 

8.6.1.3 A contratada deverá apresentar, para cada medição: 

a) boletim de medição detalhado; 

b) memória de cálculo dos quantitativos executados; 

c) registros fotográficos atualizados; 

d) extratos do diário de obra; 

e) demais documentos técnicos exigidos pela fiscalização. 

8.6.1.4 A validação da medição caberá ao Fiscal Técnico, que verificará: 

a) a conformidade dos serviços com os projetos e especificações; 

b) a adequação dos quantitativos apresentados; 

c) a qualidade dos serviços executados; 

d) a correspondência entre execução física e cronograma. 

8.6.1.5 Serviços executados em desacordo com as especificações técnicas ou sem autorização da fiscalização não 

serão considerados para fins de medição, devendo ser corrigidos pela contratada às suas expensas. 

8.6.2 Procedimentos de Pagamento 
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8.6.2.1 O pagamento será efetuado com base nas medições aprovadas, após a regular liquidação da despesa, 

observadas as condições contratuais e a legislação vigente. 

8.6.2.2 Para fins de pagamento, deverão ser atendidos, cumulativamente: 

a) aprovação da medição pelo Fiscal Técnico; 

b) verificação formal pelo Fiscal Administrativo; 

c) comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 

d) apresentação da documentação completa exigida contratualmente. 

8.6.2.3 O prazo para pagamento será contado a partir da conclusão da fase de liquidação, nos termos da legislação 

aplicável e das disposições contratuais. 

8.6.2.4 O pagamento será proporcional aos serviços efetivamente executados, não gerando direito a remuneração por 

serviços não realizados ou executados em desconformidade. 

8.6.2.5 Eventuais inconsistências ou pendências documentais suspenderão o prazo para pagamento até sua 

regularização. 

8.6.3 Glosas e Retenções 

8.6.3.1 A Administração poderá realizar glosas nas medições apresentadas sempre que constatadas inconsistências, 

erros de quantificação, execução parcial ou desconformidade técnica dos serviços. 

8.6.3.2 As glosas deverão ser devidamente justificadas pela fiscalização, com indicação clara dos itens, quantitativos e 

fundamentos técnicos que motivaram a sua aplicação. 

8.6.3.3 Poderão ser efetuadas retenções nos pagamentos, nos casos previstos em lei ou contrato, especialmente 

quando verificado: 

a) inadimplemento contratual; 

b) irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária; 

c) necessidade de ressarcimento ao erário; 

d) aplicação de penalidades contratuais; 

e) descumprimento de obrigações acessórias. 

8.6.3.4 As retenções não afastam a responsabilidade da contratada pela correção das irregularidades apontadas, nem 

impedem a aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

8.6.3.5 Regularizadas as pendências que motivaram as glosas ou retenções, os valores poderão ser liberados, 

observadas as condições contratuais e a verificação pela Administração. 

8.7 Recebimento do Objeto 

8.7.1 Recebimento Provisório 

8.7.1.1 O recebimento provisório será realizado após a conclusão da execução física da obra, mediante solicitação 

formal da contratada, acompanhada da documentação técnica pertinente. 

8.7.1.2 O recebimento provisório será formalizado por meio de termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 

verificação da conformidade da obra com o Projeto Básico, projetos complementares, memorial descritivo e 

especificações técnicas. 

8.7.1.3 A fiscalização técnica procederá à vistoria detalhada da obra, podendo: 

a) atestar a conformidade dos serviços executados; 

b) apontar pendências, defeitos ou inconformidades; 

c) estabelecer prazo para correção das falhas identificadas. 

8.7.1.4 O recebimento provisório não implica aceitação definitiva da obra, nem exclui a responsabilidade da contratada 

quanto à qualidade dos serviços executados. 

8.7.1.5 Na hipótese de identificação de inconformidades, o recebimento provisório poderá ser condicionado à sua 

correção, devendo a contratada promover os ajustes necessários no prazo estabelecido pela Administração. 

8.7.2 Recebimento Definitivo 

8.7.2.1 O recebimento definitivo será realizado após a verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais 

e da correção de todas as pendências apontadas no recebimento provisório. 

8.7.2.2 O recebimento definitivo será formalizado por meio de termo específico, após nova vistoria técnica que 

comprove: 

a) a conformidade integral da obra com os projetos e especificações; 

b) a qualidade dos serviços executados; 

c) o adequado funcionamento dos sistemas instalados; 

d) a inexistência de defeitos aparentes ou inconformidades. 
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8.7.2.3 O prazo para realização do recebimento definitivo observará o disposto no contrato e na legislação aplicável, 

contado a partir do recebimento provisório ou da regularização das pendências. 

8.7.2.4 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios ocultos, defeitos construtivos ou 

inadequações que venham a ser identificados posteriormente, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 618 do 

Código Civil. 

8.7.2.5 A emissão do termo de recebimento definitivo condiciona-se à completa regularização documental, à entrega de 

manuais, projetos “as built”, certificados e demais documentos exigidos para a perfeita utilização da edificação. 

8.8 Alterações Contratuais 

8.8.1 Hipóteses de Alteração 

8.8.1.1 O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

devidamente motivado, instruído e formalizado por meio de termo aditivo. 

8.8.1.2 Constituem hipóteses de alteração contratual: 

a) modificação do projeto ou das especificações técnicas, para melhor adequação aos objetivos da contratação; 

b) necessidade de acréscimos ou supressões quantitativas de serviços, observados os limites legais; 

c) superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem a 

execução do contrato; 

d) necessidade de adequação a normas técnicas, exigências legais, recomendações de órgãos de controle ou 

condições verificadas em campo; 

e) correção de falhas, omissões ou inconsistências identificadas no projeto ou na planilha orçamentária, desde 

que não impliquem alteração substancial do objeto. 

8.8.1.3 Os acréscimos e supressões deverão observar os limites legais e a manutenção da coerência técnica do objeto, 

sendo vedada alteração que descaracterize a solução originalmente definida. 

8.8.1.4 Toda alteração deverá ser precedida de justificativa técnica e análise de impacto, especialmente quanto aos 

reflexos no prazo, custo e qualidade da obra. 

8.8.2 Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

8.8.2.1 Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nas hipóteses previstas no art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, sempre que comprovada a ocorrência de fatos supervenientes que 

alterem a equação originalmente pactuada. 

8.8.2.2 O reequilíbrio poderá ser solicitado pela contratada ou promovido de ofício pela Administração, mediante 

comprovação técnica e documental do impacto ocorrido. 

8.8.2.3 O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com: 

a) demonstração do fato gerador do desequilíbrio; 

b) memória de cálculo detalhada do impacto financeiro; 

c) documentos comprobatórios idôneos; 

d) correlação entre o evento ocorrido e a variação de custos alegada. 

8.8.2.4 Não serão admitidos pedidos de reequilíbrio decorrentes de: 

a) riscos ordinários da atividade empresarial; 

b) variações previsíveis de mercado; 

c) falhas de planejamento ou de composição de custos da contratada; 

d) eventos não comprovados ou sem nexo causal com o contrato. 

8.8.2.5 A análise do reequilíbrio deverá observar os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e 

manutenção da equação econômico-financeira original. 

8.8.2.6 O reequilíbrio econômico-financeiro, quando deferido, será formalizado por meio de termo aditivo, com efeitos a 

partir da data do fato gerador ou conforme definido pela Administração, observada a legislação vigente. 

8.9 Infrações e Sanções Administrativas 

8.9.1 Infrações Administrativas 

8.9.1.1 Comete infração administrativa, nos termos dos arts. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
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e) deixar de cumprir prazos, condições ou especificações estabelecidas no Projeto Básico, Projeto Básico, Ordens 

de Serviço ou contrato; 

f) não manter, durante a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

8.9.2 Sanções Aplicáveis 

8.9.2.1 Pela prática das infrações previstas nesta Seção, poderão ser aplicadas à Contratada, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa, as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência, quando configurada infração de menor gravidade; 

b) multa, nas modalidades moratória e compensatória; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas hipóteses de maior 

gravidade. 

8.9.3 Multas 

8.9.3.1 A multa será aplicada observando-se as seguintes modalidades: 

I – moratória, incidente nos casos de atraso injustificado na execução do objeto, calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida ou do contrato; 

II – compensatória, aplicada nos casos de inexecução total ou parcial, descumprimento contratual ou prática das 

infrações previstas nesta Seção. 

8.9.3.2 Os percentuais, critérios de cálculo e limites das multas deverão ser definidos no instrumento contratual, 

observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

8.9.3.3 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções administrativas. 

8.9.4 Cumulação, Reparação e Execução 

8.9.4.1 A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados à Administração. 

8.9.4.2 As multas aplicadas poderão ser: 

a) descontadas dos pagamentos devidos; 

b) compensadas com créditos da contratada; 

c) executadas por meio da garantia contratual; 

d) cobradas administrativa ou judicialmente. 

8.9.5 Procedimento Administrativo Sancionador 

8.9.5.1 A aplicação das sanções dependerá da instauração de processo administrativo específico, assegurando-se à 

Contratada o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021. 

8.9.5.2 Será assegurado prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

8.9.5.3 As decisões administrativas deverão ser motivadas, com indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos. 

8.9.5.4 As comunicações processuais poderão ser realizadas por meio eletrônico, considerando-se válidos os endereços 

informados pela contratada. 

8.9.6 Critérios de Dosimetria 

8.9.6.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração; 

b) os danos causados à Administração; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a reincidência; 

e) a proporcionalidade entre a conduta e a penalidade aplicada; 

f) a adoção de medidas corretivas pela contratada; 

g) a existência de programa de integridade, quando aplicável. 

8.9.7 Responsabilização e Desconsideração da Personalidade Jurídica 

8.9.7.1 Os atos que configurem infrações administrativas e, simultaneamente, atos lesivos à Administração Pública 

serão apurados conjuntamente, nos termos da legislação aplicável. 
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8.9.7.2 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada quando utilizada com abuso de direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos, estendendo-se os efeitos das sanções aos seus administradores 

e sócios, observado o devido processo legal. 

8.9.8 Publicidade e Registro das Sanções 

8.9.8.1 As sanções aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais, inclusive: 

• SICAF;  

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), quando cabível.  

8.9.8.2 O registro deverá ser realizado no prazo legal, garantindo transparência e controle. 

8.9.9 Reabilitação 

8.9.9.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são passíveis de reabilitação, 

nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de ressarcimento dos danos e cumprimento das 

demais exigências legais. 

8.10 Extinção do Contrato 

8.10.1 Hipóteses de Extinção 

8.10.1.1 O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, observadas as 

disposições deste Projeto Básico, do edital e da legislação aplicável. 

8.10.1.2 Constituem, dentre outras, hipóteses de extinção do contrato: 

a) inexecução total ou parcial do contrato, devidamente caracterizada; 

b) atraso injustificado na execução dos serviços, que comprometa o cronograma ou o interesse público; 

c) descumprimento de cláusulas contratuais, especificações técnicas ou determinações da fiscalização; 

d) paralisação da obra sem justa causa e sem prévia comunicação à Administração; 

e) falência, dissolução ou extinção da contratada; 

f) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a execução contratual; 

g) razões de interesse público, devidamente motivadas pela autoridade competente; 

h) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, que impeçam a execução do contrato; 

i) não apresentação ou não manutenção da garantia contratual, quando exigida; 

j) descumprimento das obrigações relativas à segurança do trabalho, ao meio ambiente ou legislação aplicável. 

8.10.2 Formas de Extinção 

8.10.2.1 A extinção do contrato poderá ocorrer: 

a) unilateralmente pela Administração, nos casos previstos em lei; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

8.10.3 Procedimento para Extinção 

8.10.3.1 A extinção contratual deverá ser precedida de processo administrativo devidamente instruído, assegurando-se 

à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

8.10.3.2 A decisão deverá ser motivada, com indicação dos fatos, fundamentos jurídicos e demonstração do interesse 

público envolvido. 

8.10.4 Consequências da Extinção 

8.10.4.1 A extinção do contrato implicará, conforme o caso: 

a) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

b) retenção de créditos da contratada para ressarcimento de prejuízos; 

c) execução da garantia contratual, quando necessária; 

d) assunção imediata do objeto pela Administração, inclusive com ocupação provisória do canteiro de obras, bens, 

pessoal e serviços vinculados à execução; 

e) realização de inventário dos serviços executados e dos materiais existentes no local da obra; 

f) apuração de responsabilidades pelos danos causados à Administração. 

8.10.5 Continuidade do Objeto 

8.10.5.1 Em caso de extinção contratual, a Administração poderá adotar medidas para assegurar a continuidade da 

obra, inclusive: 
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a) contratação emergencial, nos termos da legislação vigente; 

b) convocação dos licitantes remanescentes, quando cabível; 

c) execução direta dos serviços pela Administração. 

8.10.6 Direitos da Contratada 

8.10.6.1 Nos casos de extinção sem culpa da contratada, esta fará jus: 

a) ao pagamento pelos serviços efetivamente executados e aceitos; 

b) à indenização por eventuais prejuízos regularmente comprovados; 

c) à devolução da garantia contratual, após apuração de eventuais pendências. 

8.10.7 Disposições Finais 

8.10.7.1 A extinção do contrato não afasta a responsabilidade da contratada por vícios, defeitos ou irregularidades 

verificadas posteriormente, permanecendo aplicáveis as garantias legais e contratuais. 

8.10.7.2 Permanecem exigíveis as obrigações relativas à segurança, qualidade da obra e responsabilidade técnica, nos 

termos da legislação vigente, especialmente quanto à solidez e segurança da edificação. 

8.11 Relatório Final e Encerramento Contratual 

8.11.1 Relatório Final de Execução 

8.11.1.1 Ao término da execução contratual, deverá ser elaborado Relatório Final de Execução, com o objetivo de 

consolidar todas as informações técnicas, administrativas e financeiras relativas à execução do contrato. 

8.11.1.2 O relatório deverá ser elaborado pelo fiscal técnico, com validação do gestor do contrato, e deverá conter, no 

mínimo: 

a) descrição detalhada dos serviços executados; 

b) avaliação do cumprimento do objeto contratado, com indicação de eventuais desvios ou ocorrências relevantes; 

c) análise da conformidade técnica da obra em relação ao Projeto Básico, aos projetos complementares e ao 

memorial descritivo; 

d) registro das medições realizadas e dos valores pagos; 

e) histórico das ocorrências relevantes registradas durante a execução; 

f) avaliação do desempenho da contratada quanto a prazo, qualidade, conformidade técnica e atendimento às 

determinações da fiscalização; 

g) registro de eventuais penalidades aplicadas; 

h) indicação de pendências remanescentes, se houver; 

i) manifestação conclusiva quanto à aptidão do objeto para recebimento definitivo. 

 

8.11.2 Procedimentos de Encerramento Contratual 

8.11.2.1 O encerramento do contrato observará as seguintes etapas: 

I – conclusão da execução física do objeto; 

II – realização do recebimento provisório e, posteriormente, do recebimento definitivo; 

III – verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais; 

IV – quitação das obrigações financeiras entre as partes; 

V – liberação da garantia contratual, quando cabível; 

VI – registro formal do encerramento do contrato nos sistemas administrativos competentes. 

 

8.11.3 Condições para Encerramento 

8.11.3.1 O encerramento contratual somente será formalizado após: 

a) a emissão do termo de recebimento definitivo do objeto; 

b) a inexistência de pendências técnicas, administrativas ou financeiras; 

c) a comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, quando exigível; 

d) a conclusão de eventuais processos administrativos sancionadores, se existentes; 

e) a verificação da inexistência de danos a serem ressarcidos à Administração. 

 

8.11.4 Registro e Transparência 

8.11.4.1 Todas as informações relativas ao encerramento contratual deverão ser devidamente registradas no processo 

administrativo, assegurando: 

a) rastreabilidade dos atos praticados; 

b) transparência na gestão contratual; 

c) disponibilidade para auditoria pelos órgãos de controle interno e externo. 
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8.11.5 Responsabilidade Pós-Execução 

8.11.5.1 O encerramento contratual não exime a contratada das responsabilidades legais e contratuais decorrentes da 

execução da obra, especialmente quanto: 

a) à solidez e segurança da edificação, nos termos do art. 618 do Código Civil; 

b) à correção de vícios, defeitos ou inadequações identificadas posteriormente; 

c) às garantias legais e contratuais aplicáveis. 

 

8.11.6 Avaliação da Contratação 

8.11.6.1 O relatório final deverá subsidiar a avaliação da contratação pela Administração, contribuindo para: 

a) o aperfeiçoamento dos procedimentos de planejamento e contratação; 

b) a melhoria contínua da gestão de contratos de obras públicas; 

c) a formação de base de dados para futuras contratações similares. 

8.12 Obrigações das Partes 

8.12.1 Obrigações da Contratada 

8.12.1.1 Executar integralmente o objeto contratual em conformidade com o Projeto Básico, projetos complementares, 

memorial descritivo, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e demais documentos que integram a 

contratação. 

8.12.1.2 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, assegurando a continuidade das frentes de serviço e a 

conclusão da obra dentro do prazo contratual. 

8.12.1.3 Disponibilizar todos os recursos necessários à execução do objeto, incluindo mão de obra qualificada, materiais, 

equipamentos, ferramentas e insumos, sem ônus adicional para a Administração. 

8.12.1.4 Manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico devidamente habilitado, com registro no CREA 

e/ou CAU, com emissão de ART ou RRT compatível com o objeto. 

8.12.1.5 Assegurar que os materiais empregados sejam novos, de primeira qualidade e em conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis, sendo vedada a utilização de materiais em desacordo com as especificações. 

8.12.1.6 Atender prontamente às determinações do gestor do contrato e da fiscalização, promovendo as correções e 

adequações necessárias à perfeita execução do objeto. 

8.12.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os serviços executados em desacordo 

com as especificações técnicas ou que apresentem vícios, defeitos ou falhas. 

8.12.1.8 Cumprir integralmente as normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho, legislação ambiental, 

normas do Corpo de Bombeiros e demais disposições legais aplicáveis. 

8.12.1.9 Manter atualizados os registros da execução contratual, incluindo diário de obra, relatórios técnicos e demais 

documentos exigidos, assegurando a rastreabilidade e o controle da execução. 

8.12.1.10 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

8.12.1.11 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

obrigações legais decorrentes da execução do contrato. 

8.12.1.12 Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do contrato. 

8.12.1.13 Garantir a segurança dos trabalhadores, de terceiros e do patrimônio público, observando as normas de 

segurança do trabalho, com fornecimento e uso obrigatório de EPI e EPC. 

8.12.1.14 Responsabilizar-se pela organização, limpeza e manutenção do canteiro de obras, bem como pela guarda de 

materiais, equipamentos e instalações. 

8.12.1.15 Assegurar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços, 

em conformidade com a legislação vigente. 

8.12.1.16 Manter preposto formalmente designado, com poderes para representá-la perante a Administração durante 

toda a execução contratual. 

8.12.1.17 Comunicar formalmente à Administração quaisquer ocorrências que possam comprometer a execução do 

objeto. 

8.12.1.18 Observar os limites e condições de subcontratação estabelecidos no contrato, vedada a subcontratação 

integral do objeto. 

8.12.1.19 Garantir a compatibilização entre os serviços executados e os remanescentes, considerando a natureza da 

obra como retomada e conclusão de empreendimento público. 

8.12.1.20 Executar os serviços conforme sequência lógica construtiva, vedada a execução desordenada que 

comprometa a qualidade, a segurança ou o desempenho da edificação. 
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8.12.1.21 Submeter previamente à fiscalização quaisquer propostas de alteração técnica ou substituição de materiais, 

condicionando sua execução à aprovação formal da Administração. 

8.12.1.22 Realizar ensaios, testes e controles tecnológicos dos materiais e serviços, quando exigido, apresentando os 

respectivos laudos à fiscalização. 

8.12.1.23 Assegurar a adequada proteção dos serviços executados até o recebimento definitivo da obra. 

8.12.1.24 Manter atualizada a documentação técnica da obra, incluindo, quando aplicável, projetos “as built”. 

8.12.1.25 Colaborar com a fiscalização e com o gestor do contrato, fornecendo todas as informações e documentos 

necessários à gestão contratual. 

8.12.1.26 Garantir que a execução dos serviços não comprometa a segurança da população ou o funcionamento de 

serviços públicos existentes. 

8.12.1.27 Cumprir as exigências dos órgãos de controle, fiscalização e licenciamento, quando aplicável. 

8.12.1.28 Assegurar que o objeto seja entregue em condições plenas de uso, desempenho e segurança. 

8.12.1.29 Garantir a rastreabilidade dos serviços executados, mediante registros técnicos adequados. 

8.12.1.30 Adotar medidas preventivas para mitigação de riscos técnicos, operacionais e ambientais. 

8.12.1.31 Assegurar a continuidade dos serviços até a conclusão integral do objeto, vedada a paralisação injustificada. 

8.12.1.32 Manter controle permanente da qualidade dos serviços executados. 

8.12.1.33 Fornecer relatórios técnicos periódicos, quando solicitados pela Administração. 

8.12.1.34 Cooperar com auditorias, inspeções e fiscalizações realizadas por órgãos de controle interno e externo. 

8.12.1.35 Proceder à limpeza final da obra, promovendo a entrega do objeto em perfeitas condições de funcionamento 

e utilização. 

8.12.2 Obrigações da Contratante 

8.12.2.1 Designar formalmente gestor e fiscais do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, assegurando 

que a fiscalização seja exercida por profissionais tecnicamente habilitados e com atribuições compatíveis com a 

complexidade do objeto. 

8.12.2.2 Emitir a Ordem de Serviço somente após a verificação do cumprimento das condições contratuais e 

documentais exigidas da contratada, contendo todas as informações necessárias ao início da execução. 

8.12.2.3 Disponibilizar à contratada todos os projetos, memoriais, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e 

demais elementos indispensáveis à adequada execução do objeto. 

8.12.2.4 Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços, assegurando o acesso às áreas de 

intervenção e às informações técnicas pertinentes. 

8.12.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual quanto aos aspectos técnicos, administrativos e financeiros, 

verificando a conformidade dos serviços com o Projeto Básico e demais documentos contratuais. 

8.12.2.6 Realizar as medições dos serviços executados mediante vistoria técnica in loco, com emissão de relatório 

circunstanciado, validando os quantitativos para fins de pagamento. 

8.12.2.7 Notificar formalmente a contratada acerca de falhas, irregularidades, atrasos ou desconformidades verificadas, 

fixando prazo para saneamento. 

8.12.2.8 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as especificações técnicas, 

determinando sua correção, refazimento ou substituição, sem ônus adicional para a Administração. 

8.12.2.9 Atestar as medições dos serviços efetivamente executados, após verificação da conformidade técnica, para 

fins de liquidação da despesa. 

8.12.2.10 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições estabelecidos no contrato, 

condicionados ao regular atesto da execução e à comprovação da manutenção das condições de habilitação. 

8.12.2.11 Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando verificado descumprimento contratual, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.12.2.12 Proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto, mediante emissão dos termos correspondentes, 

nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

8.12.2.13 Prestar à contratada os esclarecimentos necessários à execução do objeto, desde que não impliquem 

alteração do escopo contratual. 

8.12.2.14 Promover a adequada gestão contratual, assegurando a instrução processual, o controle dos prazos e a 

obtenção dos resultados pactuados. 

8.12.2.15 Registrar e manter organizados todos os documentos e ocorrências da execução contratual, garantindo 

rastreabilidade, transparência e disponibilidade para os órgãos de controle. 

8.12.2.16 Adotar as providências necessárias à solução de impedimentos, interferências ou situações que possam 

impactar a execução do objeto. 

8.12.2.17 Assegurar a transparência dos atos administrativos, disponibilizando informações e documentos aos órgãos 

de controle interno e externo, quando solicitado. 
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8.12.2.18 Promover a integração entre os setores técnicos e administrativos envolvidos na execução contratual, 

garantindo a regularidade física, financeira e documental da obra. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Diretrizes Gerais 

9.1.1 Os critérios de medição e pagamento têm por finalidade estabelecer parâmetros objetivos para aferição da 

execução contratual e liberação das parcelas financeiras, assegurando a correspondência entre a execução física da 

obra e o desembolso de recursos públicos, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

controle do gasto público. 

9.1.2 Considerando que a contratação será executada sob o regime de empreitada por preço global, a medição será 

realizada com base na conclusão integral das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, vedada a remuneração 

por quantitativos isolados de serviços ou por medições fragmentadas. 

9.1.3 A aferição da execução contratual será realizada com base em critérios técnicos objetivos, vinculados ao 

cumprimento das metas físicas estabelecidas, à conformidade com o Projeto Básico, às especificações técnicas e à 

qualidade dos serviços executados. 

9.1.4 Não se aplica à presente contratação a utilização de Instrumento de Medição de Resultado – IMR, sendo a 

avaliação da execução baseada na verificação direta da execução física das etapas da obra. 

9.1.5 O pagamento das parcelas contratuais estará condicionado à aprovação das medições pela fiscalização, ao 

cumprimento das exigências técnicas e administrativas e à inexistência de pendências que comprometam a regular 

execução do objeto. 

9.2 Critérios de Medição 

9.2.1 A medição dos serviços será realizada por etapas integralmente concluídas, conforme estabelecido no cronograma 

físico-financeiro aprovado pela Administração. 

9.2.2 Considera-se etapa concluída aquela cujos serviços previstos estejam executados em sua totalidade, com 

qualidade técnica compatível, em conformidade com os projetos, especificações técnicas e demais documentos 

contratuais, e devidamente aprovados pela fiscalização. 

9.2.3 Para fins de medição, a Contratada deverá apresentar, no mínimo, a seguinte documentação: 

I – Boletim de Medição do período executado; 

II – Planilha de medição compatível com o cronograma físico-financeiro; 

III – Memória de cálculo detalhada dos serviços executados; 

IV – Diário de obra atualizado e assinado pelo responsável técnico; 

V – Relatório fotográfico que evidencie a evolução física da obra; 

VI – demais documentos técnicos exigidos pela fiscalização. 

9.2.4 A fiscalização procederá à análise técnica da medição no prazo de até 10 (dez) dias úteis, podendo: 

a) aprovar integralmente a medição; 

b) aprová-la parcialmente, com aplicação de glosas proporcionais; 

c) rejeitá-la, determinando sua correção ou complementação. 

9.2.5 A aprovação da medição dependerá da verificação da conformidade técnica dos serviços executados, da qualidade 

dos materiais empregados e da compatibilidade com as etapas previstas no cronograma. 

9.2.6 Não serão objeto de medição serviços executados em desacordo com o Projeto Básico, com as especificações 

técnicas ou com as determinações da fiscalização, até sua devida regularização. 

9.3 Glosas, Retenções e Não Conformidades 

9.3.1 A fiscalização poderá aplicar glosas e retenções proporcionais nos valores das medições sempre que constatadas 

irregularidades na execução do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

9.3.2 Consideram-se hipóteses de glosa ou retenção, dentre outras: 

I – inexecução total ou parcial da etapa prevista no cronograma físico-financeiro; 

II – execução de serviços em desconformidade com o Projeto Básico, especificações técnicas ou determinações da 

fiscalização; 

III – utilização de materiais em desacordo com os padrões de qualidade estabelecidos; 

IV – existência de vícios, defeitos ou falhas técnicas nos serviços executados; 

V – descumprimento de requisitos de segurança, normas técnicas ou exigências legais aplicáveis; 

VI – ausência ou inconsistência na documentação exigida para medição. 

9.3.3 As glosas deverão ser: 

I – tecnicamente fundamentadas; 

II – proporcionais à irregularidade constatada; 
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III – formalmente registradas no processo administrativo; 

IV – comunicadas à Contratada, com indicação clara das não conformidades identificadas. 

9.3.4 A aplicação de glosa não exime a Contratada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, devendo 

promover, às suas expensas, a correção, recomposição, substituição ou refazimento dos serviços. 

9.3.5 Enquanto persistirem não conformidades na execução, a fiscalização poderá: 

I – suspender o ateste da medição correspondente; 

II – condicionar o pagamento à regularização das pendências; 

III – reter valores proporcionais à parcela executada em desacordo. 

9.3.6 A Contratada terá direito ao contraditório e à ampla defesa quanto às glosas aplicadas, podendo apresentar 

justificativas técnicas no prazo estabelecido pela Administração. 

9.3.7 Sanadas as irregularidades e comprovada a adequação dos serviços, os valores eventualmente glosados poderão 

ser objeto de reavaliação pela fiscalização, com possibilidade de liberação, total ou parcial, mediante novo ateste. 

9.3.8 A persistência de falhas, a reincidência de não conformidades ou a inexecução relevante do objeto poderá ensejar, 

além das glosas, a aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação vigente. 

9.3.9 É vedado o pagamento por serviços não executados, executados de forma incompleta ou em desacordo com as 

condições estabelecidas, ainda que parcialmente incluídos em etapas do cronograma físico-financeiro. 

9.4 Recebimento do Objeto 

9.4.1 O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, sendo realizado em duas etapas: 

recebimento provisório e recebimento definitivo, assegurada a verificação da conformidade técnica, funcional e 

administrativa da obra. 

9.4.1 Recebimento Provisório 

9.4.1.1 O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico e administrativo, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da comunicação formal da Contratada acerca da conclusão da etapa ou do objeto. 

9.4.1.2 O recebimento provisório será formalizado mediante termo detalhado, que deverá conter: 

I – descrição dos serviços executados; 

II – verificação do atendimento às especificações técnicas; 

III – registro de eventuais pendências ou inconformidades; 

IV – manifestação quanto à aptidão para recebimento. 

9.4.1.3 O recebimento provisório ficará condicionado à verificação: 

I – da conformidade dos serviços com o Projeto Básico; 

II – da qualidade dos materiais e acabamentos; 

III – do cumprimento das exigências técnicas e normativas; 

IV – da regularidade da documentação apresentada. 

9.4.1.4 Constatadas falhas, vícios ou inconformidades, a Contratada deverá saná-los às suas expensas, no prazo fixado 

pela fiscalização, ficando suspenso o ateste da medição correspondente até sua regularização. 

9.4.1.5 O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, nem exonera a Contratada de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

9.4.2 Recebimento Definitivo 

9.4.2.1 O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, no 

prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório. 

9.4.2.2 O recebimento definitivo será formalizado mediante termo circunstanciado, após a verificação: 

I – da completa execução do objeto; 

II – da inexistência de pendências técnicas ou administrativas; 

III – do pleno atendimento às especificações contratuais; 

IV – da funcionalidade e adequação da edificação ao uso a que se destina. 

9.4.2.3 A emissão do termo de recebimento definitivo dependerá da plena regularização de todas as inconformidades 

eventualmente apontadas no recebimento provisório. 

9.4.2.4 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez, segurança e qualidade 

da obra, nos termos da legislação vigente, especialmente do art. 618 do Código Civil. 

9.4.3 Disposições Gerais sobre o Recebimento 

9.4.3.1 O recebimento do objeto não afasta a responsabilidade da Contratada por vícios ocultos, defeitos ou falhas 

técnicas que venham a ser identificados posteriormente. 

9.4.3.2 A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as especificações 

contratuais, determinando sua correção, refazimento ou substituição, sem ônus adicional. 
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9.4.3.3 O recebimento provisório ou definitivo constitui condição indispensável para a liquidação da despesa e realização 

do pagamento, observado o disposto nesta Seção. 

9.5 Liquidação da Despesa 

9.5.1 A liquidação da despesa constitui a etapa de verificação do direito adquirido pela Contratada ao recebimento do 

valor correspondente à medição aprovada, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964 e em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

9.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o setor competente procederá à liquidação da despesa no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, nos termos da regulamentação aplicável. 

9.5.3 Para fins de liquidação, serão verificados, no mínimo: 

I – a conformidade da Nota Fiscal com a medição previamente aprovada; 

II – a correspondência entre os valores cobrados e as etapas efetivamente executadas; 

III – a regularidade formal e fiscal do documento de cobrança; 

IV – a identificação do contrato, período de execução e objeto faturado; 

V – a incidência e correta aplicação das retenções tributárias; 

VI – a manutenção das condições de habilitação da Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária. 

9.5.4 A liquidação dependerá da existência de: 

I – medição devidamente atestada pela fiscalização; 

II – termo de recebimento provisório correspondente à etapa executada; 

III – documentação técnica e administrativa exigida. 

9.5.5 Havendo erro, inconsistência ou ausência de documentação, o prazo para liquidação ficará suspenso até a 

regularização pela Contratada, reiniciando-se sua contagem após o saneamento das pendências. 

9.5.6 A liquidação somente será concluída após a verificação integral da regularidade da execução e da documentação 

apresentada, sendo vedado o pagamento de parcelas não devidamente atestadas. 

9.6 Prazo e Forma de Pagamento 

9.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da conclusão da liquidação da 

despesa. 

9.6.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela Contratada. 

9.6.3 Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, inclusive quanto aos tributos federais, 

estaduais e municipais incidentes, salvo comprovação formal de regime diferenciado aplicável. 

9.6.4 A efetivação do pagamento está condicionada: 

I – à aprovação da medição pela fiscalização; 

II – à emissão do termo de recebimento provisório; 

III – à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada; 

IV – à inexistência de pendências ou irregularidades na execução contratual. 

9.6.5 Em caso de atraso no pagamento por responsabilidade exclusiva da Administração, os valores devidos serão 

atualizados monetariamente, nos termos do art. 141, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6.6 Considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

9.6.7 É vedado o pagamento antecipado, salvo nas hipóteses legalmente admitidas e expressamente previstas no 

instrumento convocatório. 

9.7 Controvérsias na Execução 

9.7.1 Havendo controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente quanto à dimensão, qualidade, quantidade ou 

conformidade técnica dos serviços, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.2 A divergência será formalmente registrada pela fiscalização, com descrição objetiva das inconsistências 

verificadas, assegurando-se à Contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.7.3 Na hipótese de controvérsia parcial, será admitida a medição e o pagamento da parcela incontroversa, 

permanecendo suspensa a parcela objeto de questionamento até a sua regular apuração. 

9.7.4 A solução da controvérsia poderá ensejar glosa, refazimento de serviços, correção técnica ou ajuste de medição, 

conforme o caso. 

9.8 Suspensão de Prazos 

9.8.1 Não correrão os prazos de recebimento, liquidação ou pagamento enquanto pendentes: 

I – a regularização de serviços executados em desconformidade; 

II – a apresentação de documentação obrigatória pela Contratada; 

III – a solução de controvérsias técnicas ou administrativas; 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

64 
 

IV – o saneamento de inconsistências identificadas no processo de medição. 

9.8.2 A suspensão dos prazos deverá ser formalmente registrada no processo administrativo, com indicação das 

pendências e das providências necessárias à sua regularização. 

9.8.3 Os prazos serão retomados a partir da data de comprovação da regularização das pendências, mediante protocolo 

da documentação ou conclusão das correções exigidas. 

9.9 Responsabilidade Pós-Recebimento 

9.9.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

solidez e segurança da obra executada. 

9.9.2 A Contratada responderá por vícios, defeitos ou falhas técnicas, inclusive aqueles de natureza oculta, nos termos 

da legislação civil aplicável, especialmente do art. 618 do Código Civil. 

9.9.3 A identificação de vícios construtivos após o recebimento definitivo poderá ensejar a responsabilização da 

Contratada, independentemente de culpa, nos limites legais. 

9.9.4 A Contratada deverá, às suas expensas, promover a correção das falhas identificadas durante o prazo de garantia 

legal, no prazo fixado pela Administração. 

9.10 Reajuste e Equilíbrio Econômico-Financeiro 

9.10.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base 

do orçamento estimado da contratação. 

9.10.2 O reajuste será realizado mediante aplicação de índice oficial previamente definido no instrumento convocatório, 

observada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

9.10.3 Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

concedido. 

9.10.4 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedida mediante solicitação da Contratada, 

desde que comprovada a ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.10.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser devidamente instruído com documentação comprobatória idônea, sendo 

analisado pela Administração com base em critérios técnicos e jurídicos. 

9.10.6 A formalização do reajuste ou reequilíbrio dar-se-á por apostilamento ou termo aditivo, conforme o caso. 

9.11 Cessão de Crédito 

9.11.1 É admitida a cessão de créditos decorrentes do contrato, desde que previamente autorizada pela Administração 

e formalizada por meio de termo aditivo. 

9.11.2 A eficácia da cessão perante a Administração dependerá da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como da inexistência de impedimentos para contratar com o Poder Público. 

9.11.3 A cessão de crédito não altera a responsabilidade integral da Contratada pela execução do objeto, permanecendo 

esta sujeita a todas as obrigações contratuais, inclusive quanto a glosas, retenções e sanções. 

9.11.4 O valor a ser pago ao cessionário corresponderá exclusivamente à parcela efetivamente devida à Contratada, 

mantidas todas as prerrogativas da Administração decorrentes do regime jurídico de direito público. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado mediante procedimento licitatório na modalidade Concorrência, sob a forma 

eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a aplicação do Decreto nº 10.024/2019 quando aplicável, 

em razão da utilização de recursos federais ou de regulamentação específica. 

10.1.2 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, em conformidade com o regime de 

execução adotado e com as características do objeto. 

10.1.3 A adoção do critério de menor preço global fundamenta-se: 

I – na completude e consistência do Projeto Básico; 

II – na definição prévia e adequada dos quantitativos; 

III – na padronização da solução construtiva (Creche/Pré-Escola Tipo 1 – FNDE); 

IV – na necessidade de assegurar a execução integral e indivisível do objeto; 

V – na mitigação de riscos de distorções decorrentes da fragmentação da execução. 

10.1.4 As propostas serão analisadas quanto à sua exequibilidade, podendo a Administração exigir do licitante mais 

bem classificado a apresentação de planilha de composição de custos, memória de cálculo e demais elementos que 

comprovem a viabilidade técnica e econômica da proposta apresentada. 

10.2. Regime de execução 
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10.2.1 O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da 

Lei nº 14.133/2021. 

10.2.2 Nesse regime: 

I – a contratação será realizada por preço certo e total; 

II – a execução ocorrerá como solução completa e indivisível; 

III – a contratada assumirá os riscos ordinários relacionados à variação de quantitativos; 

IV – a remuneração estará vinculada à conclusão das etapas previstas no cronograma físico-financeiro. 

10.2.3 É vedada a adoção de sistemática de pagamento baseada em medições por quantitativos isolados de serviços, 

bem como a utilização de critérios típicos de empreitada por preço unitário. 

10.3 Critérios de Aceitabilidade de Preços 

10.3.1 O critério de aceitabilidade das propostas será o valor global estimado da contratação, conforme orçamento 

elaborado pela Administração. 

10.3.2 Será desclassificada a proposta que: 

I – apresentar valor global superior ao estimado pela Administração; 

II – apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

III – não demonstrar viabilidade técnica e econômica. 

10.3.3 O licitante mais bem classificado deverá apresentar, quando solicitado: 

I – planilha de composição de custos; 

II – detalhamento dos preços unitários relevantes; 

III – memória de cálculo que comprove a exequibilidade da proposta. 

10.3.4 A análise de exequibilidade observará: 

I – a compatibilidade com os sistemas referenciais oficiais (SINAPI, ORSE, entre outros); 

II – a coerência técnica dos quantitativos e custos; 

III – a adequação da metodologia executiva proposta. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação, que constitui o valor máximo aceitável para fins de julgamento das propostas, 

é de R$ 2.867.708,74 (dois milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos e oito reais e setenta e quatro 

centavos), conforme custos unitários detalhados nas planilhas orçamentárias integrantes deste Projeto Básico e seus 

anexos. 

11.2 A estimativa de custos foi elaborada com base em sistemas referenciais oficiais e em composições de custos 

compatíveis com o objeto, considerando, ainda, os riscos inerentes à contratação e sua adequada alocação entre 

Contratante e Contratada, conforme matriz de risco constante do instrumento contratual. 

11.3 O orçamento estimado é público e integra o processo licitatório, estando disponível para consulta pelos 

interessados e pelos órgãos de controle, em observância aos princípios da transparência, publicidade e controle do 

gasto público. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento do Município de Maracaçumé – MA, em conformidade com a Lei Orçamentária Anual vigente. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 

 

 

 

12.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando houver, será indicada após a aprovação da 

respectiva Lei Orçamentária Anual e a disponibilização dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, nos 

termos da legislação vigente. 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

02.04.12.365.0185 CRECHES 

02.04.12.365.0185.1012.0000 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

4.4.90.51.00 Obras E Instalações 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As informações contidas neste Projeto Básico não possuem caráter sigiloso, sendo integralmente públicas e 

acessíveis aos interessados e aos órgãos de controle, em observância aos princípios da transparência, publicidade e 

controle da Administração Pública. 

13.2 O presente Projeto Básico estabelece as diretrizes técnicas, administrativas e orçamentárias para a execução da 

obra de construção da Unidade Escolar Municipal, observando as especificações constantes no Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, Memórias de Cálculo e demais documentos técnicos que integram o 

processo administrativo. 

13.3 A elaboração deste instrumento considerou as características físicas do terreno, as condições geotécnicas locais, 

as necessidades da rede municipal de ensino e os parâmetros técnicos aplicáveis a edificações públicas educacionais, 

constituindo base para a instrução do procedimento licitatório e para a execução contratual. 

13.4 A execução do objeto deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção civil, 

bem como a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas. 

13.5 É vedada qualquer alteração que descaracterize o projeto arquitetônico e estrutural aprovado, ressalvadas 

adaptações de natureza técnica devidamente justificadas, formalmente autorizadas pela fiscalização e compatíveis com 

as normas vigentes, sem prejuízo à integridade estrutural, funcional e de segurança da edificação. 

13.6 As medições, liberações de pagamento e registros de execução deverão observar estritamente os critérios 

estabelecidos no contrato, no cronograma físico-financeiro e nas planilhas orçamentárias aprovadas, assegurando 

rastreabilidade, transparência e conformidade técnica. 

13.7 Este Projeto Básico, juntamente com seus anexos técnicos e orçamentários, constitui instrumento vinculante para 

a contratação, execução, fiscalização e prestação de contas da obra. 

13.8 Os casos omissos e eventuais dúvidas de interpretação serão dirimidos pela Administração, com fundamento na 

legislação aplicável, nas normas técnicas pertinentes e nos princípios que regem a Administração Pública. 

14. DOCUMENTOS TÉCNICOS ANEXOS 

14.1 Os documentos técnicos abaixo relacionados integram o presente Termo de Referência, constituindo parte 

integrante, complementar e indissociável do processo licitatório e da futura contratação, devendo ser integralmente 

observados pela Contratada e pela fiscalização durante todas as etapas de execução do objeto. 

14.2 Integram o presente Termo de Referência, como partes integrantes, complementares e indissociáveis, os seguintes 

apêndices e documentos técnicos: 

I – Apêndice A – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas: contendo as diretrizes técnicas para execução 

dos serviços remanescentes e corretivos da obra da Creche/Pré-Escola Tipo 1 – FNDE, incluindo caracterização 

da situação atual da obra, serviços preliminares, serviços corretivos estruturais, serviços remanescentes e 

especificações dos materiais a serem empregados  

II – Apêndice B – Planilha Orçamentária Consolidada: composta por orçamento sintético, planilha analítica de 

serviços, composições de custos, encargos sociais e composição do BDI, elaborada com base em sistemas 

referenciais oficiais (SINAPI, ORSE, SEINFRA e SICRO), contemplando o valor global estimado da contratação  

III – Apêndice C – Composições de Custos e Formação de Preços: incluindo composições unitárias, memória 

de cálculo, detalhamento de insumos e critérios de formação do BDI; 

IV – Apêndice D – Cronograma do Procedimento Licitatório; 

V – Apêndice E – Cronograma Físico-Financeiro da Execução da Obra: contendo a programação das etapas 

executivas e a previsão de desembolso financeiro vinculada à evolução física dos serviços; 

VI – Apêndice F – Projetos Técnicos Executivos: compreendendo, no mínimo: 

• Projeto Arquitetônico;  

• Projeto Estrutural;  

• Projeto Elétrico;  

• Projeto Hidrossanitário;  

• Projeto de Climatização;  

• Projeto de Cabeamento Estruturado;  

• Demais projetos complementares necessários à execução integral da obra.  



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

67 
 

Os documentos técnicos referidos neste item possuem caráter vinculante e deverão ser integralmente observados pela 

Contratada e pela fiscalização, prevalecendo como referência obrigatória para execução, medição, controle tecnológico, 

recebimento e pagamento dos serviços. 

Em caso de divergência entre os documentos técnicos, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 

I – Projetos executivos; 

II – Memorial descritivo e especificações técnicas; 

III – Planilha orçamentária; 

IV – Demais documentos do processo. 

Os documentos técnicos anexos possuem caráter vinculante, prevalecendo, para fins de execução contratual, como 

referência obrigatória para definição de quantitativos, especificações, métodos executivos e critérios de medição e 

pagamento. 

Os projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos, hidrossanitários, detalhamentos executivos e demais documentos 

técnicos complementares integram o processo administrativo correspondente e deverão ser rigorosamente observados 

pela Contratada. 

A execução deverá atender integralmente às normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção de edificações públicas, 

bem como à legislação ambiental, urbanística, trabalhista e de segurança vigente. 

Declaração de Adoção 

O Município de Maracaçumé – MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, declara adotar integralmente o presente Projeto Básico para fins de instrução do processo licitatório e 

execução da obra pública correspondente. 

A adoção do Projeto Básico compreende suas especificações técnicas, soluções construtivas, estimativas orçamentárias 

e demais elementos integrantes, com as adequações técnicas e orçamentárias necessárias, observada a legislação 

vigente. 

Maracaçumé – MA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Tiago Lima da Silva 

Engenheiro Civil – Responsável Técnico 

CREA nº 111945703 
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O Programa PROINFÂNCIA - Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem 
da Rede Escolar Pública de Educação Infantil, criado pelo governo federal (MEC e FNDE), 
faz parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), visando aprimorar a 
infraestrutura escolar, referente ao ensino infantil, tanto na construção das escolas. como na 
implantação de equipamentos e mobiliários adequados, uma vez que esses refletem na 
melhoria da qualidade da educação. 

O programa além de prestar assistência financeira aos municípios, com caráter 
suplementar, padroniza e qualifica as unidades escolares de educação infantil da rede 
pública. 

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo. como parte integrante de um projeto básico, tem a finalidade 
de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define o projeto executivo e suas 
particularidades. 

Cabe ressaltar que o projeto básico aqui referido compreende somente a porção 
padronizada do projeto fornecido pelo FNDE, assim denominada, por possuir nível de 
detalhamento maior que o anteprojeto. O projeto básico, contudo, para que seja assim 
considerado, deverá ser complementado pelo projeto de implantação no terreno, bem como 
por ajustes ao projeto-padrão fornecido em função de atendimento a exigências locais, 
elaborados localmente por equipe técnica capacitada. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. 
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, 
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

6 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

76 
 

• 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

2. ARQUITETURA 
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O Projeto Padrão Tipo 1, desenvolvido para o Programa Proinfância, tem uma área 
construída de 1.317,99 m2 e uma área de ocupação de 1.514,30 m2 sobre um terreno de 
2.400,00 m2 (40x60m). Possui capacidade de atendimento de até 376 crianças, em dois 
turnos (matutino e vespertino), ou 188 crianças em período integral. As escolas de educação 
infantil são destinadas a crianças na faixa etária de O a 5 anos e 11 meses, distribuídos da 
seguinte forma: 

Creche - para crianças de O até 3 anos e 11 meses de idade, sendo: 

• Creche I - O até 11 meses 

• Creche li - 1 ano até 1 ano e 11 meses 

• Creche Ili - 2 anos até 3 anos e 11 meses 

Pré-escola - para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses 

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento 
da criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como no intelectual e social. Foram levadas 
em consideração as diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas, os recursos 
socioeconômicos e os contextos culturais de cada região, de modo a propiciar ambientes 
com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos 
(volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e 
sociais. 

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Tipo 1 em terreno 
retangular com medidas de 40m de largura por 60m de profundidade e declividade máxima 
de 3%. Tendo em vista as diferentes situações para implantação das escolas, o Projeto 
Padrão apresenta opções e alternativas para efetuá-las, dentre elas, opção de instalações 
elétricas em 127V e 220V, alternativas de fundações, implantação de sistema de esgoto 
quando não houver o sistema de rede pública disponível e alternativas de elementos 
construtivos visando o conforto térmico. 

Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso, as crianças na faixa etária 
definida, o projeto adotou os seguintes critérios: 

• Facilidade de acesso entre os blocos; 
• Segurança física, que restringe o acesso das crianças desacompanhadas em 

áreas como cozinha, lavanderia, castelo d'água, central de gás, luz e telefonia; 
• Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com garantia de 

acessibilidade em consonância com a ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 

• Setorização por faixa etária. com a adoção de salas de atividades exclusivas. 
para a promoção de atividades específicas de acordo com as necessidades pedagógicas; 

• Ambientes de integração e convívio entre crianças de diferentes faixas etárias 
como: pátios, solários e áreas externas; 

• Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação de 
visores nas portas, esquadrias com peitoril baixo e elementos vazados nos solários; 

• Equipamentos destinados ao uso e escala infantil, respeitando as dimensões 
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de instalações adequadas, como vasos sanitários, pias, bancadas e acessórios em geral. 
Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários 

na edificação, e independem das técnicas construtivas e materiais aplicados. 

2.2. PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do 
terreno, existência de vegetação, mananciais de água e etc. 

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, 
com vias de acesso fácil , evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande 
tráfego ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, 
visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar); 

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, 
à insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação 
natural; 

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características 
climáticas em função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, 
do sol e de vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros 
problemas relativos ao conforto dos usuários; 

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno 
possibilitando dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia 
na construção do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário 
conhecer as características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de 
pesquisas e sondagem de solo; 

• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando 
atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo 
sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como 
influência no escoamento das águas superficiais; 

• Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação 
com relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas 
sépticas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
mananciais. 

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, 
atendendo tanto aos requisitos de conforto ambiental e à dinâmica de utilização da Creche 
quanto à minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia 
elétrica. Além disso, a área exposta à maior insolação deve ser compatível com a posição 
de solários, e com a entrada do sol nos ambientes internos favorecendo o desenvolvimento 
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das crianças. A correta orientação deve levar em consideração o direcionamento dos ventos 
favoráveis, brisas refrescantes, levando-se em conta a temperatura média no verão e 
inverno característica de cada Município. 

2.3. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram 
condicionantes alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

• Programa arquitetônico - elaborado com base no numero de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas da creche, proporcionando uma vivencia completa da 
experiência educacional adequada a faixa etária em questão; 

• Distribuição dos blocos - a distribuição do programa se dá por uma setorização 
clara dos conjuntos funcionais em blocos e previsão dos principais fluxos e circulações; A 
setorização prevê tanto espaços para atividades particulares, restritas a faixa etária e ao 
grupo e a interação da criança em atividades coletivas. A distribuição dos blocos prevê 
também a interação com o ambiente natural; 

• Volumetria dos blocos - Derivada do dimensionamento dos blocos e da tipologia 
de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto e do 
programa Proinfância; 

• Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário infantil. Os conjuntos funcionais do edifício da 
creche são compostos por salas de atividades/repouso/banheiros. As salas de atividades 
são amplas, permitindo diversos arranjos internos em função da atividade realizada, e 
permitindo sempre que as crianças estejam sob o olhar dos educadores. Nos banheiros, a 
autonomia das crianças está relacionada à adaptação dos equipamentos as suas 
proporções e alcance; 

• Layout - O dimensionamento dos ambientes internos e conjuntos funcionais da 
creche foi realizado levando-se em consideração os equipamentos e mobiliário adequados a 
faixa etária especifica e ao bom funcionamento da creche; 

• Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em duas 
águas, com platibandas, de fácil execução em consonância com o sistema construtivo 
adotado. Esta tipologia é caracterizante do Programa Proinfância; 

• Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos de 
iluminação e ventilação natural em ambientes escolares; 

• Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do 
partido arquitetônico da creche, como pórticos, volumes, molduras e etc. Eles permitem a 
identificação da creche Tipo 1 e sua associação ao Programa Proinfância; 

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; 
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• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que 
privilegiassem atividades lúdicas relacionadas a faixa etária dos usuários; 

• Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi 
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a disponibilidade em várias regiões 
do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade e facilidade de 
manutenção. 

2.4. ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

As escolas de Ensino Infantil do Tipo 1 são térreas e possuem 2 blocos distintos, 
sendo eles: bloco A e bloco B. Os 02 blocos juntamente com o pátio coberto são interligados 
por circulação coberta. Na área externa estão o playground, jardins, o castelo d'água e a 
área de estacionamento. Os blocos são compostos pelos seguintes ambientes: 

Bloco A 

• Hall; 

• Secretaria; 

• Sala de professores/reuniões; 

• Direção; 

• Almoxarifado; 

• Sanitários acessíveis adultos: masculino e feminino; 

• Lactário: 

Área de higienização pessoal; 

Área de preparo de alimentos (mamadeiras e sopas) e lavagem de utensílios; 

Bancada de entrega de alimentos prontos; 

• 02 Salas de atividades Creche 1- crianças de O a 11 meses: 

• 02 Fraldários/depósitos (Creche I); 

• Amamentação (Creche I); 

• Solário; 

• S.I. Telefonia, Elétrica 

• Sanitário P.N.E. infantil 

• Copa Funcionários; 

• Lavanderia: 

Balcão de recebimento e triagem de roupas sujas; 

Bancada para passar roupas; 

Tanques e máquinas de lavar e secar. 

• Rouparia: 
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Balcão de entrega de roupas limpas. 

• Deposito de Material de Limpeza (D.M.L); 

• Vestiário masculino; 

• Vestiário feminino; 

• Refeitório; 

• Cozinha: 

Bancada de preparo de carnes; 

Bancada de preparo de legumes e verduras; 

Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas; 

Bancada de lavagem de louças sujas; 

Área de Cacção; 

Balcão de passagem de alimentos prontos; 

Balcão de recepção de louças sujas; 

• Despensa; 

• Varanda de Serviço: 

Área de recepção e pré-lavagem de hortaliças; 

• Pátio de Serviço: 

Secagem de roupas (varal); 

Central GLP; 

Depósito de lixo orgânico e reciclável; 

Bloco B: 
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• 02 Salas de atividades Creche li - crianças de 1 ano a 1 ano e 11 meses: 

• 02 Sanitários infantis; 

• 02 Salas de atividades Creche Ili - crianças de 2 anos a 3 anos e 11 meses: 

• 01 Sanitário P. N.E. infantil 

• 02 Solários; 

• Sala multiuso; 

• 04 Salas da pré-escola - crianças de 4 a 5 anos e 11 meses: 

• 02 Sanitários infantis, feminino e masculino; 

• 02 Sanitários de professores, feminino e masculino; 

• 02 Solários; 

• 01 Depósito; 
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Espaço de integração entre as diversas atividades e diversas faixas etária. 

Playqround: 

Espaço não coberto destinado à instalação dos brinquedos infantis. 

2.5. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS DE ADAPTAÇÃO CLIMÁTICA 
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As diversidades climáticas no território nacional são inúmeras. As particularidades 
regionais devem ser observadas e as necessidades de conforto espacial e térmico 
atendidas. É, pois, de fundamental importância que o edifício proporcione a seus ocupantes 
um nível desejável de conforto ambiental, o que tem inicio com a realização de um projeto 
de implantação adequado que privilegie a adequação da edificação aos parâmetros 
ambientais, bem como definido no item 2.2. 

A existência de um projeto padrão, contudo, dificulta em partes a adaptação climática 
a regiões especificas. Para a resolução de tal problema, foram criados durante a execução 
do projeto arquitetônico, alguns elementos construtivos acessórios e opcionais de controle 
de ventilação, e melhoria do conforto térmico, para serem adotados conforme a necessidade 
climática da região onde se construirá cada unidade de creche: 

• Fechamentos dos Pátios: No pátio coberto, foram definidas esquadrias que 
podem ser usadas nas regiões de clima frio. São compostas de janelas de vidro 
laminado ou temperado, com folhas de correr por frisos localizados no piso e teto, 
permitindo que esses ambientes fiquem parcialmente ou totalmente fechados. 

2.5.1. Referências com os Desenhos 

Referências: TIPO1-ARQ-PCD-RFR0-18_R02 - Sugestão de fechamento para 
regiões frias. 

2.6. ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal Nº5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

• Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 
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• Sanitários para adultos (feminino e masculino) portadores de necessidade 
especiais; 

• Sanitário para crianças portadoras de necessidades especiais. 

Observação: Os sanitários contam com barras de apoio nas paredes e nas portas 
para a abertura/ fechamento de cada ambiente. 

2.7. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos 
de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília: MEC, SEB, 2006. 

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos 
de infraestrutura para instituições de educação infantil, encarte 1. Brasília: MEC, SEB, 2006. 

- Portaria GMIMS Nº 321188 (Anvisa) para dimensionamento e funcionamento de 
creches 

- Diretrizes Técnicas para apresentação de Projetos e Construção de 
Estabelecimentos de Ensino Publico - Volumes I a VI - FNDE, 2012; 

- Site FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Governo do Estado 
de São Paulo - Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br: 

Catálogo de Serviços; 

Catálogo de Ambientes; 

Catálogo de Componentes. 
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3. SISTEMA CONSTRUTIVO 
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Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras. optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos; 

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e agilizar a 
execução da obra em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado alia técnicas 
convencionais à aplicação de componente industrializada amplamente difundida, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Alvenaria de tijolos furados (dimensões nominais: 9x19x39cm e 14x19x39cm 
conforme NBR 15270-1: Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos 
para alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos); 

• Forros de gesso e mineral; 

• Telhas termo acústicas de preenchimento em PIR, apoiadas em estrutura metálica 
de cobertura. 

3.2. AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÔES 
Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e 

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas. 

• Acréscimos: 
A edificação foi concebida para contemplar plenamente as necessidades dos 

usuários previstos (188 crianças por turno). Eventuais ampliações devem ter sua 
necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer ampliações devem obedecer ao código de 
obras local, bem como as normas de referência citadas neste memorial descritivo. 

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de 
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se do mesmo sistema construtivo descrito 
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acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto ampliações verticais não 
foram previstas. 

• Demolições: 
As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, 

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 
vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e 
comprometimento da estrutura. 

• Substituições: 
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4. Elementos 

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A 
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta previa ao projeto 
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes. 

3.3. VIDA UTIL DO PROJETO 

Sistema 

Estrutura 

Pisos Internos 

Vedação vertical externa 

Vedação vertical interna 

Cobertura 

Hidrossanitário 

3.4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

Vida Util mínima (anos) 

2:50 

2: 13 

2:40 

2:20 

2:20 

2:20 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, 
SEAP - Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 
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4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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Esta seção do memorial contém as especificações dos elementos construtivos 
utilizados no projeto básico fornecido pelo FNDE. 

4.1. SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1. Considerações Gerais 
Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, 

do tipo convencional composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados. dimensionamento e especificações. deverão 
ser consultados os projetos de estruturas. 

Quanto a resistência do concreto adotada: 

Estrutura 

Vigas 

Pilares 

Sapatas 

FCK (MPa) 

25 MPa 

25 MPa 

25 MPa 

4.1.2. Caracterização e Dimensão dos Componentes 

4 .1.2.1. Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. 

Importante: O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em 
previsões de cargas e dimensionamento, principalmente com a finalidade de estabelecer 
custos estimados para o repasse financeiro. O Ente federado requerente deve, utilizando-se 
ou não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo elaborado deverá ser 
homologado pela Coordenação de Infraestrutura do FNDE - CGEST. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

4 .1.2.1.1. Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, 
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle 
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação. 
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As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá 
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada. 

Este projeto contempla uma fundação do tipo sapata calculada para uma taxa de 
resistência do solo de 2kg/cm2 considerando o solo homogêneo. 

Caso essa taxa, onde será executada a obra, seja inferior a 2kg/cm2 as fundações 
deverão ser recalculadas pelo Ente Federado. Tanto para aceitação deste projeto de 
fundação quanto para elaboração de novo projeto, deverá ser imitida ART de elaboração de 
projeto de fundações. 

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para 
determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico. 

Referências: TIPO1-SFS-PLD-GER0-03_R02 - Sapatas - Locação de obra e 
planta de cargas; 

TIPO1-SFS-PLD-GER0-04_R02 - Sapatas - Detalhamento das sapatas; 
TIPO1-SFS-PLD-GER0-05_R02 -Sapatas - Detalhamento das sapatas. 

4.1.2.1.2. Fundações Profundas 

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos 
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com 
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de 
resistência lateral e resistência de ponta. 

Este projeto contempla uma fundação do tipo estaca calculada para uma taxa de 
resistência do solo de 2kg/cm2 considerando o solo homogêneo. 

Caso essa taxa, onde será executada a obra, seja inferior a 2kg/cm2 as fundações 
deverão ser recalculadas pelo Ente Federado. Tanto para aceitação deste projeto de 
fundação quanto para elaboração de novo projeto, deverá ser imitida ART de elaboração de 
projeto de fundações. 

Referências: TIPO1-SFN-PLD-GER0-01 R02 - Fundação blocos sobre 
estacas - Locação de obra e planta de cargas; 

TIPO1-SFN-PLD-GER0-02_R02 - Fundação blocos sobre 
estacas - Detalhamento dos blocos; 

4.1.2.2. Vigas 
Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm. 

4.1.2.3. Pilares 
Pilares em concreto armado moldado in loco. 
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O muro frontal será executado com pilares em concreto armado distanciados 
conforme projeto e preenchidos com alvenaria de tijolos cerâmicos. Os projetos obedecerão 
aos procedimentos de execução prescritos abaixo e rigorosamente os projetos. 

Referências: TIPO1-SCO-PLD-MUR0-18_R02 - Muro Frontal - Forma e Armação. 

4.1.2.5. Abrigo do Gás 
O abrigo de gás será executado em paredes de concreto e obedecerão aos 

procedimentos de execução prescritos abaixo e rigorosamente os projetos. 

Referências: TIPO1-SCO-PLD-GAS0-19_R02 - Abrigo do gás - Forma e Armação. 

4.1.3. Sequência de execução 

4.1 .3.1. 
4.1.3.1.1. 

Fundações 
Movimento de Terra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem 
ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada edificação. 
A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas entre si, 
tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os aterros 
necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

4.1.3.1.2. Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 
cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 
tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas 
da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes 
dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 
aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo 
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo 
diretamente como fôrma lateral. 

4.1.3.2. Superestrutura 

Fôrmas 
O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 
concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a 
evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a 
absorção da água de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 
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Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção 
retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os 
pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar 
flambarem, salvo se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica e 
atentando-se para os prazos recomendados: 

- Faces laterais: 3 dias; 
- Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 
- Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes. 

Armadura 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para 

isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão 
empregados afastadores de armadura dos tipos "clipes" plásticos ou pastilhas de 
argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, 
deverão passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de 
corrosão, defeitos, etc. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 
colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a 
nata deverá ser removida. 

Concreto 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da 

obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 
Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa 
dos mesmos. 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 
endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas 
ou filme opaco de polietileno. 
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Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 
que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 
tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 
mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água no 
cimento. 

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a 
concretagem. 

Não será permitido o uso de concreto remisturado. 
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de 

fom,a_ Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou 
demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os 
casos de demolição e recuperação de peças. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 
estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 
tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de 
concreto, etc., serão empregados fios de aço com diâmetro de 5 mm, comprimento total de 
50 cm, distanciados entre si cerca de 60 cm, engastados no concreto e na alvenaria. 

Lançamento 
Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio 
de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôm,a uma 
camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 
que vai ser utilizado, evitando-se com isto a fom,ação de "nichos de pedras" . 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 
seja levado pela água de infiltração. 

Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura 
com enxada, sobre fôm,as, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda 
da argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser 
admitido, o arrastamento até o limite máximo de 3 m. 

Cura do Concreto 
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Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 
deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o 
fim da pega continuará por período mínimo de sete dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada 
de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5 cm. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 
será mantida entre 38 e 66ºC, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
b) Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 

superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a 
subseqüente retração térmica; 

e) Películas de cura química. 

4.1 .4. Normas Técnicas relacionadas 
_ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de 

prova; 
_ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

cilíndricos; 
_ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 
_ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

_ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à 
compressão; 

_ABNT NBR 8681 , Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 
_ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento. 

4.2. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - PAREDES E/OU PAINÉIS 

4.2.1. Alvenaria de Blocos Cerâmicos 
4.2.1.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Tijolos cerâmicos 9x19x39cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 
- Largura: 9 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm; 

Tijolos cerâmicos 14x19x39cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, 
sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 14 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm; 

4.2.1.2. Sequência de execução: 
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As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e 
espessuras constantes do projeto. 

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas 
devem ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, 
através de cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências. vãos de 
portas e janelas. etc .. devem ser marcados através de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só 
podem ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 
cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 
alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se 
apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. 

O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras. trincas. 
lascas e outras condições prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de 
chuva, em pilhas não superiores a 1,5m de altura. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 
argamassa. 

4.2.1.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com 
tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo). somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 

Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto. será aplicado 
chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1 :3, com adição de 
adesivo. além da utilização de tela quadriculada soldada, tipo Belcofix. fixada com pino. 
arruela e cartucho Hilti. 

c:::::J 
c:::::J 

e:= 
e:= 
Cone 

1 ÇompetorcomO'JIO"!O""! 
oec....,nlodeo,eó 

T~olm e>eohdos 
ossel'llodos e.,, pê, pouco 

.nc:lonodos e e""'-

. l•'-·'L·L·l-JL/L· · L' : -
Cc:::::Jc::::Jc:=:::JD 
r-,i----,r-,r-, 
Cc:::::Jc::::Jc:=:::JD 
c:=:::Jc:::::Jc::::Jc:=:::J 

Vcs!o 

e ore ó • troço l :2 

4.2.1.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico de 9x19x39cm 
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- paredes internas, assentado em 1/2 vez com argamassa traço 1 :2:8. 
Espessura final de 15cm - conforme indicação em projeto; 

- séculos em áreas molhadas, assentados em 1 vez (tijolo deitado). conforme 
indicação em projeto; 

Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico de 14x19x39cm 
- paredes externas, assentado em 1 /2 vez com argamassa traço 1 :2:8. 

Espessura final de 20cm - conforme indicação em projeto; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02 - Fachadas 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4.2. 1.5. Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 6460, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria - Verificação da resistência 
à compressão; 

_ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -
Padronização; 

_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 
cerâmicos - Procedimento; 

_ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Blocos e tijolos para alvenaria -
Parte 1: Requisitos. 

_ABNT NBR 15270-2, Componentes cerâmicos - Blocos e tijolos para alvenaria -
Parte 2: Métodos de ensaios. 

4.2.2. Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto - Cobogós 

4.2.2.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Peças pré-fabricadas em concreto de medidas 40x40x6cm, de primeira qualidade, 

leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica 
segundo cor indicada no quadro de cores. Compõem o painel em cobogós, base, pilares e 
testeira superior com acabamento em pré-moldado de concreto. 

- Peça: Largura 40 cm; Altura 40 cm; Profundidade 6 cm; 
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Modelo /Peça 

Modelo Taco chinês 

Modelo 4 pontas 

Modelo Quadriculado 16 furos 

Modelo Quadriculado 16 furos 

Modelo Quadriculado 16 furos 

Especificação de Cor 

Opalina 
ref. 2 037 (azul) 

Amarelo Nacho 
ref. C038 (amarelo) 

Batida de pêssego - ref. B256 
(laranja) 

Verde Boemia - ref. B315 (verde) 

Cor natural (concreto) 

4.2.2.2. Sequência de execução: 
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Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo 
plastificante (vedalit) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

4.2.2.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
Iniciar pelo piso, assentar os elementos vazados, providenciando bom acabamento 

da interface com fechamentos laterais e superior. 

4.2.2.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Painel do hall de entrada. h=210 cm - cores especificadas em projeto, conforme 
quadro de cores. 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02- Fachadas 

4.2.2.5. Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 6136, Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - Requisitos; 
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4.2.3. Vergas e Contravergas em concreto 

4.2.3.1. Características e Dimensões do Material 
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As vergas serão de concreto, com O, 10m x O, 10m (altura e espessura), e 
comprimento variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria. 

4.2.3.2. Sequência de execução: 

Sobre os vãos de portas e sobre/sob as janelas deverão ser constru ídas vergas de 
concreto armado convenientemente dimensionadas. As vergas se estenderão, para além 
dos vãos, 20 cm para cada lado. Quando os vãos forem relativamente próximos e na 
mesma altura deverá ser executada verga contínua sobre todos eles. 

Em caso de cargas elevadas e grandes vãos deverá ser feito um cálculo para 
dimensionamento das vergas. Nos demais casos, as vergas poderão ser com blocos 
canaletas preenchido com concreto Fck 15 MPa e 4 barras longitudinais de ferro 8 mm e 
estribos de ferro de 5,0 mm espaçados a cada 15 cm . É permitida a utilização de verga pré­
moldada com fck 20Mpa. 

4.2.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Em todas as esquadrias do projeto 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes 

TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

4.3. ESQUADRIAS 

4.3.1. Portas e Janelas de Alumínio 
4.3.1.1. Características e Dimensões do Material 

As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 
requadrados e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ser temperados e ter 
espessura de 6mm para as janelas e 8mm para as portas. Para especificação, observar a 
tabela de esquadrias (Anexo 7.3.). 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros serão do tipo miniboreal e temperado liso incolor com espessuras de 6mm e 

8mm, conforme projeto de esquadrias. 

4.3.1.2. Sequência de execução 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamente do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida 
com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1 ). Utilizar réguas de alumínio ou 
gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do 
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chumbamente. No momento da instalação do caixilho propriamente drto, deve haver 
vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo 
a evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, 
zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricação e até o momento de 
montagem, as esquadrias de alumínio serão recobertas com papel crepe, a fim de evitar 
danos nas superfícies das peças, especialmente na fase de montagem. 

4.3.1 .3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

A instalação dos contra-marcos e ancoragens é, provavelmente, a parte mais 
importante deste tópico, já que servirá de referência para toda caixilharia e acabamentos de 
alvenaria. Portanto, deverão ser colocados rigorosamente no prumo, nível e alinhamentos, 
conforme necessidades da obra, não sendo aceitos desvios maiores que 2 mm. As peças 
também deverão estar perfeitamente no esquadro e sem empenamentos, mesmo depois de 
chumbadas. 

4.3.1.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Portas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana ou vidro, 

conforme projeto. 
Janelas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana ou vidro, 

conforme projeto. 
Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 7.3.). 

Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

4.3.1.5. Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e 
classificação; 

_ Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 
Obras de Edificações Públicas (2ª edição): TCU, SECOB, 2009. 

4.3.2. Portas de Madeira 

4.3.2.1. 
Madeira 

Características e Dimensões do Material: 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 5cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 
sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 
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As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, 
com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, com 
folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros 
das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de 
mais segurança, deverão ser utilizados ci lindros reforçados. As portas internas poderão 
utilizar cilindros comuns. 

Nas portas de sanitários e vestiários indicadas em projeto, onde se atende a NBR 
9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, serão 
colocados puxadores horizontais no lado oposto ao lado de abertura da porta e chapa 
metálica resistente a impactos de alumínio, nas dimensões de 0,80m x 0,40m e=1mm, 
conforme projeto. 

4.3.2.2. Sequência de execução: 
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 

lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto à 
sua localização e execução, as indicações do projeto arquitetônico e seus respectivos 
desenhos e detalhes construtivos. 

Na sua colocação e fixação, serão tomados cuidados para que os rebordos e os 
encaixes nas esquadrias tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços nas 
ferragens para seu ajuste. 

Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas de madeira ou 
outros artifícios. 

4.3.2.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Portas revestidas: com pintura esmalte cor PLATINA, e com laminado melamínico 

cor BRANCO GELO, conforme projeto e anexo 7.3. Tabela de Esquadrias; 
- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor BRANCO GELO; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 ou 2* para cada folha de porta - *portas de Box banheiros); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 
- Tarjetas livre/ocupado (1 para cada porta). 

Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

4.3.2.4. Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 7203, Madeira serrada e beneficiada; 

_ABNT NBR 15930-1 , Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 
simbologia; 

_ABNT NBR 15930-2, Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 
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4.3.3. Portas de Ferro 

4.3.3.1. Características e Dimensões do Material: 
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Todo material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de 
fabricação. Todos os quadros, fixos ou móveis, serão perfeitamente esquadrinhados ou 
limados, de modo que desapareçam as rebarbas e saliências de solda. A estrutura da 
esquadria deverá ser rígida. 

Todos os furos dos rebites ou parafusos serão escariados e as asperezas limadas. 
Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapa testa, etc., 

terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou outros 
artifícios. 

As serralherias serão entregues na obra, protegidas contra oxidação, dentro das 
seguintes condições: 

A superfície metálica será limpa e livre de ferrugem, quer por processos mecânicos, 
quer por processos químicos e depois receberá anticorrosivo apropriado SUPERGALVITE, 
não se admitindo o uso de zarcão ou similares. 

4.3.3.2. Sequência de execução: 

Todos os trabalhos de serralheria serão executados com precisão de cortes e 
ajustes, e de acordo com os respectivos detalhes de projeto. 

Todas as peças de ferro desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão 
amarelo quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem 
peças com estes acabamentos. 

A colocação das esquadrias deverá ser nos vãos e locais preparados e com os 
respectivos chumbadores e marcos para fixação. 

Após a fixação definitiva, deverá ser certificado o nivelamento das esquadrias e o 
seu perfeito funcionamento. 

Os acessórios, ornatos e aplicações das serralherias serão colocados após os 
serviços de argamassa e revestimentos ou devidamente protegidos, até a conclusão da 
obra. 

4.3.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Estrutura de barra chata em aço galvanizada (5x5cm) preenchida com chapa de 

aço carbono perfurada galvanizada. A chapa perfurada deverá ser soldada ao perfil 
metálico; 

- Trinco e ferrolho em ferro; 
- Dobradiças em chapa com parafuso; 
- Todas as peças receberão pintura com tinta esmalte na cor amarelo ouro; 
Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 7.3.). 

Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-1 2-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

4.3.3.4. Normas Técnicas relacionadas: 
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_ ABNT NBR 10821-1 : Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 
_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e 

classificação; 
_ Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 

Obras de Edificações Públicas (2ª edição): TCU, SECOB, 2009. 

4.3.4. Portas de Vidro 

4.3.4.1 . Características e Dimensões do Material: 
Portas em vidro temperado de espessura 10mm, dimensões e características 

confom,e projeto e especificação. As portas receberão película adesiva com acabamento 
jateado conforme detalhamento em projeto. 

4.3.4.2. Sequência de execução: 
Sistema de fixação, através de ferragens para portas pivotantes, trilhos para portas 

de correr, conforme detalhamento e especificações em projeto. 

4.3.4.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02- Esquadrias - Detalhamento 

4.3.5. Fechamentos de Vidro do Pátio (opcional) 

4.3.5.1. Características e Dimensões do Material: 
Vidro temperado de espessura 10mm, conforme projeto e detalhamento. 

Alternativa para fechamento em Regiões Frias - Esquadria de alumínio para 
fechamento do pátio coberto e refeitório, conforme detalhamento de projeto. 

4.3.5.2. Sequência de execução: 
Sistema de fixação para vidro temperado, com aparafusamento do vidro nas 

ferragens recomendadas pelo fabricante. 

4.3.5.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02- Esquadrias - Detalhamento 

TIPO1-ARQ-PCD-RFR0-18_R02 - Complemento para regiões frias 

4.3.6. Telas de Proteção em Nylon 

4.3.6.1. Características e Dimensões do Material: 
Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de 

insetos nas áreas de preparo e am,azenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é 
composto de tela cor cinza*, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de 
borracha para vedação. 
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* Na indisponibilidade da tela na cor especificada, poderá ser usada também a tela 
na cor azul. 

4.3.6.2. Sequência de execução: 
Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas em 

projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de borracha 
para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho da esquadria, 
com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha. 

4.3.6.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Esquadrias específicas do bloco de serviços, conforme indicação em projeto. 

Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02 - Fachadas 

4.3.7. Vidros e Espelhos 

4.3. 7.1. Características e Dimensões do Material: 

Os vidros das esquadrias serão do tipo temperado liso incolor de 6mm para as 
janelas e 8mm para as portas e do tipo miniboreal 6mm conforme locais indicados no projeto 
específico. 

A divisória em vidro será do tipo vidro incolor 10mm com película jateada, será 
instalada na sala de amamentação, conforme projeto, sendo duas folhas fixas de 0,85 x 
2,10m. 

Os vidros a serem empregados nas obras não poderão apresentar bolhas, lentes, 
ondulações, ranhuras ou outros defeitos como beiradas lascadas, pontas salientes, cantos 
quebrados, corte de bisei nem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe. 

Os vidros temperados não poderão ter contato direto com seu sistema de fixação, 
sendo isolados por meio de gaxeta de neoprene ou cartão apropriado. 

Os espelhos terão as dimensões indicadas no projeto com espessura de 4mm. Serão 
fixados na parede com filetes de silicone. 

4.3. 7.2. Sequência de execução: 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixes dos caixilhos, estes serão bem limpos e 
lixados; os vidros serão assentes entre as duas demãos finas de pintura de acabamentos. 

As chapas de vidro deverão sempre ficar assentes em leito elástico, quer de massa 
(duas demãos), quer de borracha; essa técnica não será dispensada, mesmo quando da 
fixação do vidro com baguete de metal ou madeira. 

As gaxetas e fitas devem ser dimensionadas para uma pressão uniforme ao longo 
das bordas do vidro. As bordas dos vidros devem ser lapidadas. Todo vidro deve estar 
etiquetado com a identificação do caixilho em que será instalado, para evitar manuseio 
desnecessário. 
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Também deve ser evitado empilhamento conjunto de vidros de tipos diferentes, para 
que não haja necessidade de se retirar uma placa de vidro do meio da pilha. 

O armazenamento das chapas de vidro será efetuado de maneira cuidadosa, em 
local adequado, onde não seja possível o acúmulo de poeira ou condensação das chapas. 
O prazo de armazenamento das chapas de vidro no canteiro de obras deverá ser o menor 
possível, a fim de se evitar danos em sua superfície. 

4.3.7.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 7.3). 
Referências: TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12-15_R02 - Esquadrias - Detalhamento 

4.3.8. Elementos Metálicos - Portões e Gradis Metálicos - Fechamento Metálico 
Fixo Frontal 

4.3.8.1. Caracterização e Dimensões do Material 

Gradil e portões metálicos compostos de: 
- Perfil estrutural em aço carbono galvanizado a fogo com seção 4x6cm; 
- Fechamento em gradil com arame de aço galvanizado. 

Os portões são formados com perfis metálicos de seção 4x6cm, soldados em barras 
horizontais 4x6cm (inferior e superior) com fechamento em gradil de aço galvanizado. Todo 
o conjunto receberá pintura na cor branco gelo (conforme projeto). 

O fechamento frontal em gradil será executado com pilaretes de seção 4x6cm com 
base, espaçados conforme projeto, e fechamento em gradil. Os pilaretes serão parafusados 
em mureta de alvenaria com 0,60m de altura. 

- Modelo de referência: Gradil Mor1an 
- Pilaretes: seção 4cm x 6 cm com 1,58m de altura; 
- Gradil: malha 5cm x 20cm, fio 5,10mm com 1,53m de altura. 

1 1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 

.,. 
l • 

De acordo com o projeto padrão fornecido pelo FNDE (para terreno de 40 x 60 m), 
haverá fechamento com gradil de 1,58m de altura, com pilaretes metálicos e tela de aço 
galvanizado de tamanho fixo, instalado na parte frontal do lote, acima de mureta de 
alvenaria de 0,62m de altura. Caso o terreno disponível seja maior, o ente requerente 
poderá utilizar-se do padrão de fechamento aqui descrito para a instalação em todo o seu 
terreno, ficando o custeio do excedente a cargo do requerente. 
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A instalação deverá obedecer a seguinte ordem: pialretes-painel-pilaretes. 
Os pilaretes deverão ser parafusados na mureta de alvenaria. Deverá ser verificado 

o prumo e alinhamento. O gradil deverá ser fixado aos pilaretes por meio de fixadores 
específicos ou soldados. 

Após a fixação definitiva, deverá ser certificado o nivelamento das peças e o seu 
perfeito funcionamento. 

4.3.8.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
Portão principal (entrada e saída): 2 conjuntos de portas de abrir, com 2 folhas cada. 

As folhas deverão ser fixadas nos pilares. 
- portões laterais, auxiliares, conforme especificações de projeto. 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PLE-PRT0-17 _R02 - Portão e Muros - Planta e Elevação 

4.3.9. Elementos Metálicos - Chapa Perfurada 

4.3.9.1 . Características e Dimensões do Material 

- Fechamento de chapa de aço carbono. perfurada, galvanizada, soldada nos perfis 
metálicos 5x5cm, nas cores conforme projeto. 

- Dimensões: Chapa perfurada: Espessura - 1,5mm, largura e comprimentos -
conforme detalhamento de projeto. 

- Modelo de referência: Grade furos 

4.3.9.2. Sequência de execução 

EC= 13,Bmm 
D=9,52mm 

DISPOSIÇÃO DOS FUROS· 
Alternada longltudnal 

A chapa metálica perfurada deverá ser instalada acima do peitoril de 0,50m e 0,25m. 
Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em 
cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais onde houver 
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ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, 
ferrugem ou qualquer outro contaminante. 

Deverá ser instalada a chapa metálica perfurada nos fechamentos laterais do pátio 
coberto, da cobertura do pátio e da cobertura da sala multiuso. 

4.3.9.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
- Fechamento dos solários, varandas, pátio coberto e sala multiuso, conforme 

indicado em projeto. 

- Referências: TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02- Fachadas - Detalhamento; 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes. 

4.3.1 O. Elementos Metálicos - Corrimão 

4.3.10.1 . Características e Dimensões do Material 

- Corrimão metálico composto por tubo de aço inoxidável, diâmetro de 4cm, com 
acabamento fosco. 

- dimensões: composto por duas alturas - 92cm e 70cm - do piso. 

4.3.10.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

Rampa de acesso/entrada principal da edificação. As dimensões e modulação 
devem seguir o projeto arquitetônico 

- Referências: TIPO1-ARQ-PCD-GER0-16_R02 - Detalhamento 

4.4. COBERTURAS 

4 .4.1. Estrutura Metálica 

4.4.1.1. Características e Dimensões do Material 
Treliças em aço galvanizado, t ipo light stee/ trame (lsf}, conforme especificações do 

projeto de estruturas metálicas. 
Refere-se ao conjunto de elementos metálicos, necessários para a fixação e 

conformação do conjunto do telhado. Serão componentes da estrutura metálica da 
cobertura, elementos como treliças espaciais, tesouras, terças, mãos francesas, longarinas, 
peças de fixação e contraventamento, necessário para a fixação e conformação do conjunto 
do telhado. 

A estrutura metálica do telhado será apoiada sobre estrutura de concreto armado ou 
engastada em alvenaria de platibanda, conforme o caso, obedecendo às especificações do 
fabricante de telhas. 

A estrutura metálica será executada em aço resistente à corrosão atmosférica, com 
resistência ao escoamento mínimo (fy) de 300 Mpa, a resistência à ruptura mínima (fu) de 
415 MPA. Conectores de cisalhamento, chumbadores e chumbadores químicos: deverão 
respeitar dimensões mínimas, conforme normas específicas. Parafuso ASTM A325 com 
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resistência ao escoamento mínimo (fy) de 635 MPA e resistência à ruptura mínima (fu) de 
825 Mpa. 

Toda a estrutura metálica receberá pintura com uma demão de primer anticorrosivo 
alquídico na cor cinza aplicada na fábrica com 25 a 35 micra de película seca. No pátio, 
onde a estrutura ficará aparente, deverá receber pintura esmalte sintético na cor branco 
gelo, com demãos necessárias para o total recobrimento das peças. 

4.4.1.2. Sequência de execução: 
Antes da execução da estrutura metálica deverão ser concluídas as instalações 

complementares que não poderão ser executadas após a conclusão desta. 
Somente após estes serviços poderá ser liberado a execução da estrutura metálica e 

posterior fechamento da cobertura. 
4 .4.1.3. Aplicação no projeto e Referência com os desenhos 
Estrutura de cobertura dos blocos A e B, bem como do Pátio Coberto - Bloco C, 

confom,e especificação em projeto de estrutura metálica. 

- Referências: TIPO1-ARQ-COB-GER0-1 1_R02 - Cobertura 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

TIPO1-SMT-PCD-GER0-01-08_R02 - Estrutura Metálica 

TIPO1-SMT-PLE-GER0-09-12_R02 - Estrutura das Telhas 

4.4.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 5920, Bobinas e chapas finas laminadas a frio e de aço de baixa liga, 
resistentes à corrosão atmosférica, para uso estrutural - Requisitos e ensaios; 

_ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

_ABNT NBR 6123. Forças devidas ao vento em edificações; 

_ABNT NBR 6649, Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para uso estrutural; 

_ABNT NBR 6650, Bobinas e chapas finas a quente de aço-carbono para uso 
estrutural; 

_ABNT NBR 7242. Peça fundida de aço de alta resistência para fins estruturais; 

_ABNT NBR 8094, Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina; 

_ABNT NBR 8096, Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição ao dióxido de enxofre; 

_ABNT NBR 8681 . Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 

_ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edifícios; 

_ABNT NBR 14323, Projeto de estruturas de aço e concreto de edifícios em situação 
de incêndio; 
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_ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis 
formados a frio. 

4.4.2. Telhas termo acústicas tipo "sanduíche" 

4.4.2.1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Serão aplicadas telhas termo acústicas, "tipo sanduíche", com preenchimento em 
PIR, fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado. 

Largura útil: 1.000mm 

Espessura: 30 mm 

Comprimento: Conforme projeto 

1111 

0 - ---_~:~_f\. -=-~- --=:J-n l 
._1't _ .. _ 70 

1- ._. 1000 

As telhas são do tipo trapezoidal, sendo formadas pelas seguintes camadas: 

- Revestimento superior em aço pré-pintado, na cor branca, de espessura #0,50mm. 

- Núcleo em Espuma rígida de Poliisocianurato (PIR), com densidade média entre 38 
a 42 kg/m3

• 

- Revestimento inferior em aço galvalume (para os blocos A e B) e em aço pré­
pintado, na cor branca (para o Pátio Coberto) de espessura #0,43mm. 

- Modelo de Referência: lsotelha IF30mm 10,74kg/m2 

4 .4.2.2. Sequência de execução: 
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A aplicação das telhas deverá ser feita com parafusos apropriados. A fixação deve 
ser realizada na "onda alta" da telha, na parte superior do trapézio. A fixação deve ser 
reforçada com fita adesiva apropriada. A parte inferior. plana das telhas deve apresentar 
encaixe tipo "macho-fêmea" para garantia de melhor fixação. Todos os elementos de fixação 
devem seguir as recomendações e especificações do fabricante. 

4.4.2.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As fixações com a estrutura metálica de cobertura devem ser feitas conforme 

descritas na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais 
em alvenaria, devem receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros 
dos planos de telhado com planos horizontais deverão receber calhas coletoras, conforme 
especificação e detalhamento de projeto. 

4.4 .2.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
- Telhados de toda a creche. 

- Referências: TIPO1-ARQ-COB-GER0-11_R02 - Cobertura 

4.4.2.5. 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

TIPO1-SMT-PLE-GER0-09-12_R02 - Estrutura das Telhas 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 14514: Telhas de aço revestido de seção trapezoidal- Requisitos. 

4.4.3. Rufos Metálicos 

4.4.3.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme 

especificações do projeto de cobertura. 

- Corte ou desenvolvimento de 32: Aba: 20 mm; Altura:100 mm; Largura: 150 mm; 
Aba 50 mm, conforme corte esquemático abaixo: 

o 
o ... 
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- Corte ou desenvolvimento de 39: Aba: 20 mm; Altura:100 mm; Largura: 120 mm; 
Largura: 130 mm; Aba 20 mm, conforme corte esquemático abaixo: 

8 ... 

4.4.3.2. Sequência de execução: 
Todos os encontros de telhas com paredes receberão rufas metálicos. Um bordo 

será embutido na alvenaria, e o outro recobrirá, com bastante folga, a interseção das telhas 
com a parede. 

4.4.3.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda, 

conforme especificação e detalhamento de projeto. Quando for o caso estes deverão ser 
embutidos nas alvenarias. 

4.4.3.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Telhados de toda a creche, onde existem encontros com platibandas em alvenaria 

vertical; 

- Referências: TIPO1-ARQ-COB-GER0-11_R02 - Cobertura 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

TIPO1-SMT-DET-GER0-12-R02- Detalhes 

4.4.4. Calhas Metálicas 

4.4.4.1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, nº 24 - chapa de #0,65mm -
ou nº 22 - chapa de #0,B0mm de natural, com Suportes e Bocais 

- Corte ou desenvolvimento conforme desenho abaixo: Aba: 15 mm; Altura:150 mm; 
Largura: 300mm; Aba 15 mm. 
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E 
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111 .... 

4.4.4.2. Sequência de execução: 
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As calhas deverão ser executadas antes da finalização do recobrimento das telhas. 
Deverão ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal forma que as bordas das 
telhas cubram uma parte de cada lado, ou um lado quando o caso, da calha. 

O vazio deixado na parte superior da calha deverá ser o necessário para se efetuar a 
limpeza desta quando necessário evitando assim o entupimento dos pontos coletores. 

4.4.4.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As calhas deverão ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e estável. As 

telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o 
recolhimento efetivo da agua e evitar infiltrações. 

4.4.4.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Telhados de toda a creche, no recolhimento das águas da cobertura. 

- Referências: TIPO1-ARQ-COB-GER0-11_R02 - Cobertura 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

4.4.4.4.1. Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 10844: Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento; 

_ ABNT NBR 14331: Alumínio e suas ligas - Telhas e acessórios - Requisitos, projeto 
e instalação. 

4.4.5. Pingadeiras em Concreto 

4.4.5.1. Caracterização do Material: 
Pingadeira pré-moldada em concreto, modelo rufo, reto, com friso na face inferior 

para proteger as superfícies verticais da platibanda da água da chuva. 
- Dimensões: Deverá ser executada com 3cm sobressalentes à espessura da 

alvenaria, para cada lado. 
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4.4.5.2. Sequência de execução: 
Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, devem-se assentar 

as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada. 
A união entre as placas deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração 
de águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação 
indicada pelo modelo referência. 

4.4.5.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a instalação das calhas e 

rufos. 

4.4.5.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Telhados de toda a creche, encimando platibandas e empenas em alvenaria vertical; 

- Referências: TIPO1-ARQ-COB-GER0-11_R02 - Cobertura 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

4.5. IMPERMEABILIZAÇÂO 
Os serviços de impermeabilização terão primorosa execução por pessoal que 

ofereça garantia dos trabalhos a realizar, os quais deverão obedecer rigorosamente às 
normas e especificações a seguir: 

Para os fins da presente especificação ficam estabelecidos que, sob a designação de 
serviços de impermeabilização tem-se como objetivo realizar obra estanque, isto é, 
assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras disposições, a perfeita 
proteção da construção contra penetração de água. 

Desse modo, a impermeabilização dos materiais será apenas uma das condições 
fundamentais a serem satisfeitas: a construção será "estanque" quando constituída por 
materiais impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de pequenas fissuras ou 
restritas modificações estruturais da obra e contando que tais deformações sejam 
previsíveis e não resultantes de acidentes fortuitos ou de grandes deformações. 

Durante a realização dos serviços de impermeabilização, será estritamente vedada a 
passagem, no recinto dos trabalhos, a pessoas estranhas ou a operários não diretamente 
afeitos àqueles serviços. 

4.5.1. Emulsão Asfáltica 

4.5.1.1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Manta líquida, de base asfalto elastomérico e aplicação a frio sem emendas. 

- Balde de 18L; Tambor de 200L; 

- Modelo de Referência: Vedapren manta líquida. 

4.5.1.2. Sequência de execução: 

A base deve estar limpa e seca, sem impregnação de produtos que prejudiquem a 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

42 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

112 
 

• 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

aderência, como desmoldantes, graxa, agentes de cura química, óleo, tintas, entre outros. 
Caso haja falhas ou fissuras na base, estas devem ser tratadas e corrigidas antes da 
regularização. No piso, executar regularização com argamassa desempenada e não 
queimada no traço 1 :3 (cimento:areia média) prevendo caimento mínimo de 0,5% em áreas 
internas e 2% em áreas externas, em direção aos coletores de água. 

No rodapé, executar regularização com argamassa no traço 1 :3 (cimento:areia 
média) arredondando os cantos e arestas com raio mínimo de 5 cm. Recomenda-se deixar 
uma área com altura mínima de 40 cm com relação à regularização do piso e 3 cm de 
profundidade para encaixe da impermeabilização. Para aumentar a aderência entre a base e 
a argamassa de regularização, utilizar o adesivo de alto desempenho para argamassas e 
chapiscos. 

O produto é aplicado como pintura, com trincha ou vassoura de cerdas macias, em 
demãos, respeitando o consumo por m2 para cada campo de aplicação, com intervalo 
mínimo de 8 horas entre cada demão, à temperatura de 25 ºC. Nos rodapés, a 
impermeabilização deve subir 30 cm no encaixe previsto da regularização. Finalizada a 
impermeabilização, aguardar no mínimo 7 dias para a secagem do produto, conforme a 
temperatura, ventilação e umidade relativa no local e comprovar a estanqueidade do 
sistema em toda área impermeabilizada no período mínimo de 3 dias. 

4.5.1.3. Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 
- Vigas Baldrame e Muros de Arrimo, se for o caso; áreas molhadas e molháveis (nos 

pisos dos banheiros, vestiários, lavanderia e cozinha e nas paredes das áreas de boxes até 
1,20m de altura). 

4.5.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ ABNT NBR 9574, Execução de impermeabilização; 

_ ABNT NBR 9575, Impermeabilização - Seleção e projeto. 

4.6. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 

Foram definidos para revestimentos/ acabamentos materiais padronizados, 
resistentes e de fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar 
transcorrer tempo suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e 
constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre 
o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

4.6.1 . Paredes externas - Pintura Acrílica 

4.6.1.1. Características e Dimensões do Material 
As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre 

reboco desempenado fino e acabamento fosco, conforme projeto. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

43 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

113 
 

• 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

- Modelo de Referência: tinta acrílica Suvinil para fachada com acabamento fosco 
contra Microfissuras, ou equivalente. Para variações das cores consultar item 7.5. Escala de 
variações de cores. 

Especificação de Cor 

Azul França 

Amarelo Ouro 

Vermelho 

Cinza claro 

4.6.1 .2. Sequência de execução: 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos 
rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Após 
esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o 
recebimento de pintura acrílica. 

4.6.1.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Fachada - em todas as paredes de fechamento, exceto nos volumes que receberão 

revestimento cerâmico conforme especificação de projeto. 
Barrado dos solários e varandas - Cor Cinza 
Volumes verticais dos solários e das varandas - Cor azul escuro 
Paredes em geral - cor Branco Gelo 
Pilares e paredes recuadas das fachadas laterais - Cor cinza 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 
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_ABNT NBR 11702, Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 
industriais - Classificação; 

_ABNT NBR 13245, Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.6.2. Paredes internas -Áreas Secas - Circulações e Pátio 

4.6.2.1. Características e Dimensões do Material 
Revestimento em cerâmica 10x10 cm , para áreas internas, nas cores amarela e 

branca com rejuntamento em epóxi na cor cinza platina, conforme aplicações descritas no 
item. 4.6.4.1. 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 
- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
- Modelo: BR 10090; linha: 10x10 antipichação; cor amarelo, brilho; 
- Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, brilho; 

4.6.2.2. Sequência de execução 
O revestimento será assentado com argamassa industrial indicada para áreas 

externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.6.2.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Amarelo 
- Uma fiada acima de O, 10m, até a altura de 1,00m - Cor Branco 
Acima da última fiada, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre massa 

corrida acrílica cor Branco Gelo. 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02 - Fachadas 

4.6.2.4. Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 13755, Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento. 

4.6.3. Paredes internas -Áreas Secas -Áreas Administrativas 
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As paredes internas das áreas administrativas, (ver indicações no projeto), receberão 
pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre massa corrida acrílica. 

4.6.3.1. Caracterização e Dimensões dos Materiais: 

Pintura acrílica: 
- As paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica acetinada, cor: Marfim; 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.6.3.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Todas as paredes internas dos ambientes da área administrativa (administração, 
secretaria, sala de professores, almoxarifado, depósitos). 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

4.6.3.3. Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 11702, Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 
industriais - Classificação; 

_ABNT NBR 13245, Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4 .6.4. Paredes internas -Áreas secas -Áreas Pedagógicas 

As paredes internas das áreas de salas de atividades, (ver indicações no projeto) 
devido a facilidade de limpeza e maior durabilidade, receberão pintura epóxi até a altura de 
0,90m, sendo o acabamento superior um friso horizontal (roda meio) de 0,10m de largura 
em madeira, onde serão fixados os ganchos para as mochilas. 

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre 
massa corrida acrílica. 

4.6.4.1. Caracterização e Dimensões dos Materiais: 

Pintura epóxi: 
- Revestimento em pintura epóxi nas cores especificadas abaixo, de acordo com 

indicação em projeto, do piso à altura de 0,90m. 
- Modelo de Referência: Marca: Suvinil; Linha: Sistema Epóxi esmalte. Cores: 

Especificação de Cor 
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- Régua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada 
acima da pintura epóxi (do piso à altura de 0,90m), acabamento com pintura esmalte na cor 
branca. 

- Modelo de referência: tábua de lpê ou Cedro (escolher de acordo com 
disponibilidade de madeira da região). 

Pintura acrílica: 
- Acima da faixa de madeira (h=1 ,00m) as paredes deverão ser pintadas, com tinta 

acrílica acetinada, cor: Branco Gelo - da faixa de madeira ao teto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Branco Gelo, ou equivalente. 

4.6.4.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula e sala multiuso). 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02 - Cortes 

4.6.5. Paredes internas -Áreas Molhadas 

As áreas molhadas receberão revestimento cerâmico, por vezes do piso ao teto, por 
vezes até determinada altura, conforme especificação de projeto. Com a finalidade de 
diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma especificação de cerâmica 
para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm nas cores vermelha (feminino) 
e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação de projeto. Abaixo dessa faixa, 
será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com tinta acrílica, acabamento 
acetinado, sobre massa corrida acrílica, conforme esquema de cores definida no projeto. 

4.6.5.1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica (30x40cm): 
Revestimento em cerâmica 30x40cm, branca. 
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- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 x 

40cm. 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 

Cerâmica (1Ox10cm ): 
Revestimento em cerâmica 1Ox10cm, para áreas internas, nas cores azul escuro e 

vermelho com rejunte epóxi na cor cinza platina. 
- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Tecnogres 
1 - Modelo: BR 1011 O; linha: 1 Ox1 O antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x1 O antipichação; cor azul escuro, brilho; 

Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de ceramIca de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida acrílica, aplicada sobre o reboco 
desempenado fino, cor: Branco Gelo. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílica, com acabamento acetinado, cor Branco 
Gelo, ou equivalente. 

4.6.5.2. Sequência de execução: 
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de t inta deverá ser feita após instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. 

4.6.5.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Bloco A - Áreas de Serviços (ver indicações em projeto) - Cerâmica branca 30x40 

de piso a teto; 

- Sanitários, sanitários acessíveis e vestiários (ver indicações de projeto) - Cerâmica 
branca 30x40 até 1,80m - uma (01 ) fiada cerâmica 1 Ox1 O acima de 1,80m - Cor Azul Escuro 
(masculino) e vermelho (feminino) - pintura acima de 1,90m; 

- Bloco B - Sanitários Infantis unissex - Cerâmica branca 30x40 com altura variável -
acima uma (01) fiada - cor vermelho e azul - finalizando com pintura acrílica até o teto; 

- Bloco B - Sanitários Infantis - Cerâmica branca 30x40 com altura variável - acima 
uma fiada - cor azul escuro (masculino) e vermelho (feminino) - finalizando com pintura 
acríl ica até o teto. 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02 - Fachadas 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-19-23_R02 -Ampliações 
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TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-24-27 _R02 -Ampliações 
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4.6.6. Pórticos 

4.6.6.1. Características e Dimensões do Material: 
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Revestimento de pintura acrílica aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: 
Vermelho. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílica, com acabamento fosco, cor Vermelho, 
ou equivalente. 

4.6.6.2. Sequência de execução: 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos 
rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Após 
esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico. como camada de preparo para o 
recebimento de pintura. 

4.6.6.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Pórtico de Entrada - Cor Vermelho 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05-06_R02- Cortes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07-08_R02 - Fachadas 

4.6.7. Teto - Forro de Gesso 

4.6.7.1. Características e Dimensões do Material: 

Placas de gesso acartonado de medidas 1200 x 2400 mm ou 1200 x 1800 mm, 
conforme especificações do fabricante. 

- Pintura PVA cor Branco Neve (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

Os perfis de fixação do gesso são de aço galvanizado, protegidos com 
tratamento de zincagem mínimo Z275, em chapa de 0,50 mm de espessura. 

4.6.7.2. Sequência de execução: 
O forro acartonado é constituído por painéis de gesso acartonado, parafusados em 

perfilados metálicos e suspenso por pendurais reguladores. 
Antes do início do serviço de execução dos forros, deve ser feita a cuidadosa análise 

do projeto arquitetônico e das instalações, verificando o posicionamento de elementos 
construtivos e instalações, evitando interferências futuras. 
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Para a execução do forro, primeiramente é necessário demarcar na parede as 
referências de nível e de alinhamento das placas em relação à cota de piso pronto. 
Posteriormente, os pontos de fixação no teto e/ou na estrutura auxiliar de perfis metálicos 
são definidos e demarcados, e se procede o nivelamento e fixação das placas. A fixação de 
pendurais na estrutura metálica é feita com o uso de prendedores ou solda. 

Após a fixação das placas à estrutura, é feita a limpeza e o posterior rejunte dos 
bisotes entre placas, com pasta de gesso, lixando-o em seguida para reparar possíveis 
imperfeições. Finalmente, deve ser verificado o nível e a regularidade da colocação do forro, 
com o auxilio de linhas esticadas nas duas direções. 

4.6.7.4. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
As conexões com os elementos verticais de vedação, paredes, devem ser feitas com 

perfis de acabamento tipo tabicas metálicas. 

4.6.7.5. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Forros de gesso, em todas as áreas molhadas, conforme indicação de projeto. 
- Referências: TIPO1 -ARQ-FOR-GER0-10_R02 - Forro 

4.6.7.6. Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 15758-2, Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywa/1-
Projeto e procedimentos executivos para montagem - Parte 2: Requisitos para sistemas 
usados como forros; 

4.6.8. Teto - Forro Mineral 

4.6.8.1. Características e Dimensões do Material: 
Forro modular em fibra mineral modelada com acabamento de superfície com tinta 

vinílica a base de látex já aplicado em fabrica. Fator de Propagação de Chama / Resistência 
ao Fogo - Classe A: Fator de Propagação de Chama: 25 ou inferior 

- Placas de 625mm x 1250mm x 13mm. 
- Modelo de Referência: Armstrong , Modelo: Encere; 

4.6.8.2. Sequência de execução: 
O sistema de forro modular é composto por placas de 625 x 1250 mm, apoiadas em 

um sistema de suspensão, composto por: perfis T principais, perfis T secundários, 
cantoneiras e tirantes. As placas devem ser instaladas segundo especificações na 
paginação do forro, (ver projeto arquitetônico). 

Inicialmente deve ser determinada a altura de instalação do forro, marcando-se uma 
linha nivelada ao redor das três paredes e instalando-se uma tira de gesso na quarta 
parede. Esta altura deve prever pelo menos 75mm livres acima do forro, considerando-se o 
nível de dutos, tubulações e outros elementos, de maneira a permitir manobrar um painel 
acomodado na abertura da suspensão. Após a determinação do nível, instalar a cantoneira. 
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Em seguida, deve ser instalada a primeira seção dos perfis T principais. Os tirantes 
devem ser instaladas acima dos perfis T principais, geralmente a cada 1250 mm no máximo. 
Em seguida, são instalados os perfis T secundários da beirada e após, os demais perfis T 
principais e os perfis T secundários. 

Para a instalação das placas, incline-as ligeiramente, levantando-as por cima dos 
perfis metálicos e posicionando-as apoiadas no perfil T secundário e nas beiradas do perfil T 
principal. As placas que necessitarem ser cortadas devem ser medidas e cortadas 
individualmente, com a face para cima usando um estilete bem afiado. 

4.6.8.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

A iluminação e outros artefatos não devem ser apoiados nos perfis metálicos do forro 
nem nas placas, devendo ser fixado na estrutura metálica com tirantes próprios. 

4.6.8.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- No forro de diversos ambiente da creche, conforme indicação em projeto. 

- Referências: TIPO1-ARQ-FOR-GER0-10_R02- Forro 

4 .7. SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 

4. 7 .1. Piso Monolítico em Cimentado Liso 

4.7.1.1 . Caracterização e Dimensões do Material: 
- Piso cimentado contínuo com 3 cm de espessura, com acabamento liso, cor cinza 

claro, com juntas plásticas niveladas; 
- Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 30mm (altura) 

4.7.1.2. Sequência de execução: 
Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, traço 

1 :3, acabamento liso na cor cinza, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção ás canaletas ou pontos de escoamento de água. 

Revestimento monolítico possui ótima resistência aos esforços leves e médios, 
garantindo maior durabilidade, higiene, segurança e acabamento estético. 

Após a regularização deverá ser feito desempeno fino, ou alisamento superficial, que 
produz uma superfície densa, lisa e dura. 

4.7.1.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
- Deverá ser feito apicoamento e lavagem da laje de contrapiso. 

4.7.1.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
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- Solários, Varandas e Pátio Coberto. 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4.7.2. Piso Vinílico em Manta 

4.7.2.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
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- Piso Vinílico em manta, antiderrapante e com agente bacteriostático para a redução 
da proliferação de bactérias com capa de uso de PVC com O, 70mm, ou similar com mesmas 
características técnicas. 

- Mantas de: 23,00m (comprimento) x 2,00m (largura) x 2mm (espessura) . 
- Modelo de Referência: Marca: Tarkett; Linha: Decode; Coleção: Colormatch. 
- Cores: Cold Dar!< Grey - 25098045; Cold Grey - 25098043; Fresh Blue - 25098055 

e Yellow - 25098064. 

4.7.2.2. Sequência de execução: 
As mantas serão aplicadas sobre contrapiso que deve estar seco e isento de 

qualquer umidade, perfeitamente curado, impermeabilizado, totalmente isento de 
vazamentos hidráulicos; limpo, firme: sem rachaduras, peças de cerâmica ou pedras soltas; 
o contrapiso deve também estar liso: sem depressões ou desníveis maiores que 1 mm que 
não possam ser corrigidos com a massa de preparação; 

O contrapiso deve receber massa de preparação para correção da aspereza da 
superfície e esta camada de massa, após secagem, deve ser lixada e o pó aspirado. O piso 
deve ser fixado com adesivo acrílico adequado, indicado pelo fabricante do piso. 

4.7.2.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
A conexão entre a manta aplicada sobre o contrapiso e a parede deve ser feita 

utilizando-se a peça: Arremate de rodapé e suporte curvo, especificada pelo fabricante do 
piso. 

Modelo de Referência: 
Marca: Tarkett, Acessórios de PVC - Arremate de rodapé - 9360. 
Marca: Tarkett, Acessórios de PVC - Suporte curvo - 9371802. 
Alternativamente. poderá ser utilizado rodapé curvo em PVC flexível , na cor branca. 

de largura 5cm ou 7cm - 9364 ou 9365. 

Modelo de Referência: Marca: Dipiso; Modelo: Rodapé Vinílico plano, altura 5cm ou 
7cm - RN5 ou RN7 ou Modelo: Rodapé de aba curva, altura 5cm ou 7cm - RAC5 ou RAC7 

Alternativamente, poderá ser utilizado ainda, rodapé em madeira com pintura branca, 
de largura 5cm ou 7 cm. 

4.7.2.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Áreas Internas das salas de atividades e Sala e Multiuso: 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 
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_ ABNT NBR 7374, Placa vinílica semiflexível para revestimento de pisos e paredes -
Requisitos e métodos de ensaio; 

_ ABNT NBR 14851-2, Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo -
Parte 1: Classificação e requisitos; 

_ ABNT NBR 14851-2, Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo -
Parte 2: Procedimento para aplicação e manutenção; 

_ ABNT NBR 14917-1 , Revestimentos resilientes para pisos -Manta (rolo) ou placa 

(régua) vinílica flexível homogênea ou heterogênea em PVC - Parte 1: Requisitos, 
características e e/asse. 

4.7.2.6. Substituições permitidas: 

É permitida a alteração das dimensões da manta, largura e comprimento. Não é 
permitida a substituição do piso em manta por placas ou por qualquer outro tipo de piso. 

4.7.3. Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.3.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em piso cerâmico PEl-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura); 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco 
(410mm x 410mm); 
Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco (450mm x 450mm); 
Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: Cinza (450mm x 450mm); 
Marca: lncefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910 (415mm x415 mm). 

4.7.3.2. Sequência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEl-05, assentada com 
argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos 
em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento epóxi 
cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4.7.3.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. Será utilizado rodapé do mesmo material com altura de 
10cm. 

4.7.3.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
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- Ambientes de Serviços, sanitários e vestiários, conforme especificação de projeto; 
- Referências: TIPO1 -ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4.7.3.5. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico - Procedimento; 

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia; 

_ ABNT N BR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 

_ A BNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos 
de ensaios. 

4. 7.4. Piso em Cerâmica 60x60 cm 

4.7.4.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em piso cerâmico PEl-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,60m (comprimento) x 0,60m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Maxigres Cargo White, Cor: 

Branco, acabamento brilhante (600mm x 600mm). 

4.7.4.2. Sequência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 60cmx60cm branco gelo PEl-05, assentada com 
argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos 
em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento epóxi 
cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4.7.4.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. Será utilizado rodapé do mesmo material com altura de 
10cm. 

4.7.4.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
- Ambientes Administrativos, refeitório e circulações, conforme indicação de projeto; 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02- Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4.7.4.5. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico - Procedimento; 

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia; 
_ ABNT N BR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 
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_ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos 
de ensaio. 

4.7.5. Soleira em Granito 

4.7.5.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 

água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 
- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) e, casos 

com dimensões específicas, conforme indicação em projeto. 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.5.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura 

usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois 
ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior. 

4.7.5.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre ambientes 
onde há mudança da paginação de piso; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4.7.5.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ABNT NBR 15844, Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.6. Piso em Concreto desempenado 

4.7.6.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; com 

3cm de espessura e acabamento camurçado; 
- Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 3cm (altura). 

4.7.6.2. Sequência de execução: 
Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, traço 

1 :3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 
desempenada. 

4.7.6.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
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- Solários, calçadas externas e acesso ao bloco administrativo; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4 .7.6.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ABNT NBR 12255, Execução e utilização de passeios públicos. 

4.7.7. Piso em Blocos lntertravados de Concreto 

4.7.7.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
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Blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, travados 
por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem manutenção sem 
necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra. 

Opção 1: 
- Piso em blocos retangulares de concreto de 1 0x1 0x20 cm, cor natural; 

- Dimensões: Largura:10 cm; Altura: 10cm; Comprimento: 20 cm 
- Modelo de Referência: Multipaver®- RETANGULAR - MP0410 
ou; 

Opção 2: 
- Piso em blocos 16 faces, de concreto de 9,2 cm, 4,5 cm, e 17,1 cm. 
- Dimensões: Largura: 9,2 cm, Altura: 4,5 cm, e comprimento: 17, 1 cm. 
- Modelo de Referência: Multipaver ® - 16 FACES - MP1604 

4 .7.7.2. Sequência de execução: 

- Os blocos serão assentados sobre camada de areia, sem rejunte para permitir 
infiltração das águas. 

4 .7.7.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Estacionamento, carga e descarga, Pátio descoberto; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 

4 .7.7.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ABNT NBR 15805. Placa de concreto para piso - Requisitos e métodos de ensaios; 
_ABNT NBR 9781 , Peças de concreto para pavimentação - Especificação. 

4.7.8. Piso em Areia filtrada ou Grama Sintética 

4.7.8.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
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A areia possui características excelentes como piso amortecedor de impactos. A 
areia, areão ou outro material solto que se deforma e desloca com facilidade, amortece as 
quedas por deslocação, o que permite uma paragem mais suave do movimento do corpo. 

Trata-se de um material que possui valor lúdico-pedagógico que deverá ser 
totalmente separado da área de segurança dos equipamentos. 

- Piso em areia filtrada; 
- Modelo de Referência: areia lavada grossa 
ou; 

Opção 2: Grama Sintética 

- A grama sintética possui fios com altura de 12mm, 50mil pontos por m2 é composta 
por 100% Polietileno. Trata-se de um material de fácil manutenção e limpeza, altamente 
indicado para playground, pois possui alta capacidade de amortecimento. 

- Grama sintética de 12mm ou 20mm; 
- Modelo de Referência: grama sintética 12mm Playgrama. 

4.7.8.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
A área do parquinho ou playground deverá ser demarcada com meio-fio de concreto 

pré-fabricado, que irá conter a areia filtrada depositada no local. Caso o Município opte pela 
grama sintética, além o meio-fio também ser necessário, deve-se pavimentar uma base 
(concreto, cerâmica ou pedra) para instalação das placas. 

4.7.8.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Parquinho ou Playground; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R03 - Paginação de piso 

4.7.8.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ABNT NBR 16071-3, P/aygrounds - Parte 3: Requisitos de segurança para pisos 

absorventes de impact;. 
_ABNT NBR 8810, Revestimentos têxteis de piso - Determinação da resistência à 

abrasão. 

4.7.9. Piso Tátil - Direcional e de Alerta 

4.7.9.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e 

pré-moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso 
adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc. ). 

- Piso Tátil Direcional/ Alerta em borracha Integrado (áreas internas) 
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Pisos em placas de borracha, assentamento com cola. Neste caso, não deve haver 
desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

- Dimensões: placas de dimensões 250x250 , espessura 7mm, 
Modelo de Referência: Daud, Steel Rubber; Cores: azul e amarelo; 
Cola: P4000 - petrocola, AM13 - Amazonas, Cascola Extra, Cola sem odor 1430 -

Una ou uniflex 1090-Una. 

- Piso Tátil Direcional/ Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas) 
Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas externas. 
- Dimensões: placas de dimensões 250x250 , espessura 20mm, 
- Modelo de Referência: Casa Franceza ; Cores: vermelha; 

4.7.9.2. Sequência de execução: 
Áreas internas: Depois de assentado o piso cerâmico, a superfície deverá ser varrida 

de forma a tirar todos os resíduos. Deverá ser aplicado um gabarito com fita crepe de 
25mm, para orientar o campo de aplicação da cola. Aplicar a cola sobre o piso delimitado e 
no verso das placas, observando sempre a aplicação de uma camada uniforme. Espera a 
secagem, ou seja, somente após a completa evaporação do solvente as placas deverão ser 
assentadas. 

É importante eliminar bolhas de ar que podem se formar sob as placas. A eliminação 
é completada com o uso de uma marreta de borracha do centro para fora da placa. 
espalhada uma nata pastosa (PVA) com desempenadeira lisa de aço. Esta nata pastosa é 
composta por cimento, cola PVA e água, após a cura deve-se lixar e limpar devendo ficar 
bem liso e isento de poeiras, graxas e outros. 

Ao remover a fita crepe, observar se há excessos de cola, e proceder á limpeza no 
ato da instalação usando um pano umedecido com removedor. 

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa: 
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso 
adjacente (cimento desempenado). 

4.7.9.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no 

próprio relevo (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas); 

4.7.9.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde o hall de 

entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos 
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050; 

- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de piso 
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Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas 
e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as 
seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

4.8.1.1. Caracterização do Material: 
Os modelos de referência estão indicados no anexo 7.2. Tabela de Especificações 

de Louças e Metais. 

4.8.1 .2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-19-27 _R02 -Ampliações 
TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-28-38_R02 - Ampliações 

4.8.2. Metais/ Plásticos 
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 

descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) 
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças 
aqui especificadas. 

4.8.2.1. Caracterização do Material: 
Os modelos de referência estão indicados na 7.2. Tabela de Especificações de 

Louças e Metais. 

4.8.2.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-19-27 _R02 -Ampliações 
TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-28-38_R02 - Ampliações 

4.8.3. Bancadas, Prateleiras, Divisórias e Peitoris em Granito 

4.8.3.1. Caracteristicas e Dimensões do Material: 

Granito cinza andorinha, acabamento polido. 
- Dimensões variáveis, conforme projeto, espessura: 20mm. 
- Altura das Divisórias: Painéis 1,20m nos sanitários infantis (vão com altura de 15cm 

do piso ao início do painel); 
- A altura das bancadas: variável - 60cm e 90cm. *Ver cada ambiente ampliado. 
- As bancadas da triagem e lavagem, cozinha, lavandeira, lactário, fraldários e salas 

de aula deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
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- Peitoris instalados nas esquadrias externas conforme detalhes de esquadrias. 

4.8.3.2. Sequência de execução: 
A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 

(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve 
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das 
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras 
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em 
projeto. 

4.8.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Triagem e lavagem, Cozinha, Lavanderia, Lactário, Higienização, Salas de aula; 
- Sanitários: Creche li, Creche li, Multiuso, Administração e Serviços. 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-19-27 _R02 - Ampliações 
TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-28-38_R01 - Ampliações 

4.8.4. Escaninhos e Prateleiras em MDF Revestido 

4.8.4.1. Caracteristicas e Dimensões do Material: 

MDF de espessura minima de 2cm, revestido com laminado melaminico, cor branca, 
acabamento fosco. 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- Espessura do MDF: 20mm. 

4.8.4.2. Sequência de execução: 
A fixação das prateleiras e peças dos escaninhos em MDF deverá ser feita com 

parafusos e buchas de fixação, e/ou mãos francesas metálicas. 

4.8.4.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Rouparia, Multiuso, Creche 1, li e Creche li; 
- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-19-27 _R02 - Ampliações 
TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-28-38_R02 -Ampliações 

4.8.5. Castelo d 'água 
O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o 

Castelo D'Água com capacidade para 30 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura 
metálica cilindrica, confeccionada em aço carbono, sendo pintura externa em esmalte 
sintético (cor AMARELO OURO) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade. 
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O Município poderá optar pelo modelo de Castelo D'Água composto por anéis de 
concreto pré-fabricado, respeitando as dimensões fornecidas no projeto do castelo d'água 
metálico. 

4.8.5.1 . Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Referências: TIPO1-HAG-DET-GER0-10_R02- Detalhes - Castelo D'Água 

4.8.6. Mastros para Bandeira 

4.8.6.1. Caracterização e Dimensões do Material 
Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor 

natural, medidas conforme especificação em projeto. Para sua fixação deve ser executada 
base em concreto. 

4.8.6.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
- Área frontal externa. 
- Referências: TI PO1-ARQ-PLB-GE R0-02 _ R02 - Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-PCD-GER0-16 _ R02-Detalhamento 
Bandeiras e Rampa 

4.9. PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 

Mastros para 

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, que poderá ser 
implantada nos terrenos padronizados. Caso o ente requerente dispuser de terreno com 
área superior ao padrão adotado pelo FNDE, o excedente deste paisagismo deverá ser 
custeado pelo próprio requerente. Caso o ente requerente desenvolva projeto próprio de 
paisagismo, sua execução ficará a cargo da mesmo, estando o FNDE isento de financiá-lo. 

Cabe lembrar que o projeto de paisagismo e paginação de piso externo exerce 
influência nos acessos à escola e consequentemente no projeto do muro / portões. 

4.9.1. Forração de Grama 

4.9.1.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar 

folhas densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde 
uniforme e ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato 
proporciona maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e 
plantio. 

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 
- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais 

4.9.1 .2. Sequência de execução: 
Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se 

todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O 
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de 
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plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou 
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. os tapetes 
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de 
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com 
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês. 

4.9.1 .3. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto. 

- Referências: TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 - Paginação de Piso 

TIPO1-ARQ-IMP-GER0-01_R02 - Implantação 
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5. HIDRÁULICA 
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Padrão Creche Tipo 1 
foram consideradas as populações equivalentes ao número de usuários previstos para o 
estabelecimento. A demanda calculada para a capacidade do reservatório foi de 188 alunos 
e 50 funcionários, totalizando 238 pessoas, considerando um consumo de 50 
litros/dia/pessoa e reserva para dois dias. 

Por se tratar de um projeto padrão desenvolvido para atender todo o território 
brasileiro este projeto deverá ser submetido para aprovação junto à concessionária ou outro 
órgão competente, visando obter informações sobre as características da oferta de água no 
local da instalação objeto do projeto, inquirindo em particular sobre eventuais limitações nas 
vazões disponíveis, regime de variação de pressões, características da água, constância de 
abastecimento e outras questões relevantes. 

Referência: TIPO1-HAG-PLD-GER0-01-1 O R02 

5.1.1. Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório, que têm por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos 
diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório do castelo d'água. A água, a partir do reservatório, 
segue pela coluna de distribuição predial para os blocos da edificação, como consta nos 
desenhos do projeto. 

5.1.2. Ramal Predial 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 
de água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 20mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório do castelo d'água. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço 
de Águas ao local do hidrômetro de consumo. 

5.1.3. Reservatório 

O castelo d'água em estrutura metálica tipo cilindro pré-fabricado terá capacidade 
total de 30.000 litros sendo divididos em 20.000 litros para consumo e 10.000 litros para 
reserva de incêndio. 
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A casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório inferior, é destinada a 
instalação dos conjuntos motor-bomba para o sistema de incêndio. 

Referência: TIPO1-HAG-OET-RES0-1 O R02 

5.1.4. Materiais e Processo Executivo 

Generalidades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos 
deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos 
limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do 
vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as 
tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e 
espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 
elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 
deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das 
tubulações previstas no projeto. 

Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 

galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de 
flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas 
às paredes dos prédios, devendo estar alinhadas. 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos 
elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 

Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a 

mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 
A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento continuo (berço), constituído 

por camada de concreto simples. 
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As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, 
caixas de inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos 
e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto. 

Materiais 
Toda tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com 

tubos de PVC, pressão de serviço 7,5 Kgf/cm2
, soldáveis, de acordo com a ABNT; 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão 
rejeitados. 

Os tubos de PVC, aço e cobre deverão ser estocados em prateleiras, separados por 
diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários 
para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser 
plano, bem nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, 
verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele. 

Meios de Ligação 
Tubulações Rosqueadas 

O corte da tubulação deverá ser feito em seção reta, por meio de serra própria para 
corte de tubos. 

As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos que se ajustarão 
perfeitamente às conexões, de maneira a garantir perfeita estanqueidade das juntas. 

As roscas dos tubos deverão ser abertas com tarraxas apropriadas, prevendo-se o 
acréscimo do comprimento na rosca que ficará dentro das conexões, válvulas ou 
equipamento. 

As juntas rosqueadas de tubos e conexões deverão ser vedadas com fita ou material 
apropriado. 

Os apertos das roscas deverão ser feito com chaves adequadas, sem interrupção e 
sem retomar, para garantir a vedação das juntas. 

Testes em Tubulação 
Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados 

testes visando detectar eventuais vazamentos. 
Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima 

na instalação, não devendo descer em ponto algum da canalização, a menos de 1Kg/cm2
. A 

duração de prova será de 6 horas, pelo menos. A pressão será transmitida por bomba 
apropriada e medida por manômetro instalado ao sistema. Neste teste será também 
verificado o correto funcionamento dos registros e válvulas. 

Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, a 
instalação será posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema 
deverá ser verificado. 
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A limpeza consiste na remoção de materiais e substâncias eventualmente 
remanescentes nas diversas partes da instalação predial de água fria e na subsequente 
lavagem através do escoamento de água potável pela instalação. Para os procedimentos de 
limpeza e desinfecção verificar as recomendações preconizadas na NBR 5626 - Instalação 
predial de água fria. 

Disposições construtivas 
As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre embasamento 

adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita 
a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá 
a canalização ter proteção adequada ou ser executada em tubos reforçados. 

Em tomo da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela 
atravessadas, deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e não 
sofrer influência de deformações ocorridas na edificação. 

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais. 
devendo apresentar declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. As declividades 
indicadas no projeto deverão ser consideradas como mínimas, devendo ser procedida uma 
verificação geral dos níveis, até a rede urbana, antes da instalação dos coletores. 

Durante a construção e a montagem dos aparelhos. as extremidades livres das 
canalizações serão protegidas com plugues. caps ou outro tipo de proteção. não sendo 
admitido, para tal fim, o uso de buchas de madeira ou papel. 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, utilize as 
conexões adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa 
flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de tensão permanente pode provocar trincas, 
principalmente na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 
permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 
Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo projeto. o 
que permitirá a representação do serviço "como construído" e servirá de cadastro para a 
operação e manutenção dessa mesma instalação. 
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Abaixo segue tabela para orientação quanto às alturas que deverão ser instalados os 
pontos de abastecimento de água fria nos ambientes. 

Sigla 

BB 

BB 

BN 

CH 

CH 

DH 

DH 

LV 

LV 

MLL 

MLR 

PIA 

PR 

RP 

RP 

RG 

TQ 

TE 

VD 

vs 

vs 

TP 

TJ 

INFANTIL 
Item 

Altura (cm) 

Bebedouro comum 

Bebedouro industrial 

Banheira 150 

Chuveiro comum 200 

Chuveiro PCD 220 

Ducha higiênica 25 

Ducha PCD 40 

Lavatórios 40 

Lavatórios PCD 60 

Maquina de lavar louça 

M aquina de lavar roupa 

Pias cozinha e solários 40 

Purificador 90 

Registro de pressão - chuveiro comum 65 

Registro de pressão - chuveiro PCD 100 

Registro de gaveta com canopla cromada 

Tanque 

Torneira elétrica fraldár io 150 

Válvula de descarga 80 

Vaso sanitário 25 

Vaso sanitário com caixa acoplada 

Torneira de parede 

Torneira de jardim 30 

5.1.5. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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ADULTO 
Diâmetro 

Altura (cm} 

60 25mm - 1/2" 

90 25mm - 1/2" 

25mm-1/2" 

220 25mm - 1/2" 

220 25mm - 1/2" 

30 25mm - 1/2" 

50 25mm - 1/2" 

60 25mm - 1/2" 

60 25mm - 1/2" 

60 25mm - 3/4" 

90 25mm - 3/4" 

60 25mm - 3/4" 

110 25mm - 1/2" 

110 25mm - 3/4" 

100 25mm - 3/4" 

180 

105 25mm - 3/4" 

25mm - 1/ 2" 

110 50mm -11/2" 

30 50mm -1 1/2" 

2S 2Smm - 3/4" 

110 25mm - 3/4" 

30 25mm-1/2" 
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_ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão hidrostática 
interna; 

_ABNT NBR 10281, Torneira de pressão - Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 11535, Misturadores para pia de cozinha tipo mesa - Especificação; 

_ABNT NBR 11778, Aparelhos sanitários de material plástico - Especificação; 

_ABNT NBR 11815, Misturadores para pia de cozinha tipo parede - Especificação; 

_ABNT NBR 13713, Instalações hidráulicas prediais - Aparelhos automáticos 
acionados mecanicamente e com ciclo de fechamento automático - Requisitos e métodos 
de ensaio; 

_ABNT NBR 14011, Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas -
Requisitos; 

_ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -
Requisitos; 

_ABNT NBR 14162, Aparelhos sanitários - Sifão - Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 14878, Ugações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 15097-1 , Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1: 
Requisitos e métodos de ensaios; 

_ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2: 
Procedimentos para instalação; 

_ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1: 

Registros de pressão; 

_ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaio; 

_ABNT NBR 15857, Válvula de descarga para limpeza de bacias sanitárias -
Requisitos e métodos de ensaio; 

_Normas Regulamentadoras do Capítulo V - Título li , da CL T, relativas à Segurança 
e Medicina do Trabalho: 

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

EB-368172 - Torneiras; 

NB-337183 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

5.2. INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 
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A captação das águas pluviais foi definida de duas formas: através das calhas de 
cobertura e das calhas de piso. 

As águas de escoamento superficial serão coletadas por caixas de ralo, distribuídas 
pelo terreno conforme indicação do projeto. Dessas caixas sairão condutores horizontais 
que as interligam com as caixas de inspeção. 

O projeto de drenagem de águas pluviais compreende: 
- Calhas de cobertura: para a coleta das águas pluviais provenientes de parte interna 

da cobertura dos blocos e pátio; 
- Condutores verticais (AP): para escoamento das águas das calhas de cobertura até 

as caixas de inspeção ou calhas de piso situadas no terreno; 
- Ralos hemisféricos (RH): ralo tipo abacaxi nas junções entre calhas de cobertura e 

condutores verticais para impedir a passagem de detritos para a rede de águas pluviais; 
- Caixa de inspeção (CI): para inspeção da rede, com dimensões de 60x60cm, 

profundidade conforme indicado em projeto, com tampa de ferro fundido 60x60cm tipo leve, 
removível; 

- Ramais horizontais: tubulações que interligam as caixas de inspeção e poços de 
visita, escoando águas provenientes dos condutores verticais e águas superficiais 
provenientes das áreas gramadas. 

- Referências: TIPO1-HAP-PLD-GER0-01-04_R02 

5.2.1. Materiais e Processo Executivo 

General idades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Materiais 
As calhas serão confeccionadas com chapas de aço galvanizado, já os condutores 

verticais e horizontais serão confeccionados em PVC rígido. 
Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, separados por diâmetro e 

tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários para evitar 
deformações causadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser plano, bem 
nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, 
verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele. 

Para maiores informações referente ao desenvolvimento e tipo de chapa a ser 
empregada nas calhas e rufos, verificar o item 4.5. Coberturas. 

Calhas 
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As calhas devem, sempre que possível, ser fixadas centralmente sob a extremidade 
da cobertura e o mais próximo dela. As calhas não poderão ter profundidade menor que a 
metade da sua largura maior. 

As calhas, por serem metálicas, deverão ser providas de juntas de dilatação e 
protegidas devidamente com urna demão de tinta antiferruginosa. 

As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou seja, 5 rnrn/rn. 

Condutores Horizontais e Verticais 
Os condutores verticais serão alojados dentro de shafts projetados para recebê-los. 

Serão em tubos de PVC e de diâmetros de 100 mm e de 150 mm conforme o caso. 
Os condutores horizontais serão do tipo aéreo. No terraço serão fixados na laje sob o 

piso elevado e laje sobre o forro de gesso. Já os condutores no térreo serão enterrados. 
Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 

galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de 
flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas 
ao teto e/ou piso, devendo estar alinhadas. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 
deverão ser executadas antes da concretagern, conforme indicação das posições das 
tubulações previstas no projeto. 

Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a 

mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 
A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído 

por camada de concreto simples. 
Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos 

e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto. 

Disposições construtivas 
A instalação predial de água pluvial se destina exclusivamente ao recolhimento e 

condução da água de chuva, não se admitindo quaisquer interligações com outras 
instalações prediais. Quando houver risco de penetração de gases, deve ser previsto 
dispositivo de proteção contra o acesso deles ao interior da instalação. 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre embasamento 
adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita 
a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá 
a canalização ter proteção adequada ou ser executada em tubos reforçados. 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela 
atravessadas, deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e não 
sofrer influência de deformações ocorridas na edificação. 
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Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões adequadas para evitar os esforções 
na tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de 
tensão permanente pode provocar trincas, principalmente na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 
permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 
Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo projeto, o 
que permitirá a representação do serviço "como construído" e servirá de cadastro para a 
operação e manutenção dessa mesma instalação. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, devendo 
ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, antes da instalação dos 
coletores. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no sentido oposto 
ao do escoamento. 

As caixas de areia serão de alvenaria de tijolos revestidas com argamassa de 
cimento e areia no traço 1 :3 com tampão de ferro fundido ou grelha de ferro fundido. 

Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores convencionais exigidas 
pelaABNT; 

5.2.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

_ABNT NBR 5687, Tubos de PVC - Verificação da estabilidade dimensional; 

_ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de tubulações; 

_ABNT NBR 7173, Tubos de PVC - Verificação do desempenho de junta soldável; 

_ABNT NBR 7372, Execução de tubulações de pressão - PVC rígido com Junta 
soldada, rosqueada, ou com anéis de borracha; 

_ABNT NBR 10844. Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento. 

5.3. INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos solários e pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial 
para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha e lactário. Todos os tubos e 
conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste num conjunto de aparelhos. 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 
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Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 mm; 
• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100 mm. 

As mudanças de direção nos trechos horizontais devem ser feitas com peças com 
ângulo central igual ou inferior a 45°. As mudanças de direção - horizontal para vertical e 
vice-versa- podem ser executadas com pelas com ângulo central igual ou inferior a 90º. 

Os tubos de queda serão instalados em um único alinhamento e localizados nos 
shafts destinados para tal fim, conforme orientação em projeto. 

As caixas de gorduras serão instaladas para receber os efluentes das pias da 
cozinha, dos solários e do lactário. Estas serão em concreto com diâmetro de 30 ou 50 cm, 
conforme o caso, e deverão ser perfeitamente impermeabilizadas, providas de dispositivos 
adequados para inspeção, possuir tampa hermética em ferro fundido e devidamente 
ventiladas. 

As caixas de inspeção serão confeccionadas em alvenaria com dimensões de 80 x 
80cm, estas receberão os dejetos provenientes dos tubos de queda e dos ramais de esgoto. 
Estas deverão possuir abertura suficiente para permitir as desobstruções com a utilização 
de equipamentos mecânicos de limpeza e tampa hermética em ferro fundido removível. 

5.3.2. Subsistema de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação. 

5.3.3. Materiais e Processo Executivo 

General idades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Tubulações Embutidas 
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Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos 
deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos 
limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do 
vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as 
tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e 
espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 
elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 
deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das 
tubulações previstas no projeto. 

Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 

galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de 
flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 

Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a 

mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 
A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído 

por camada de concreto simples. 
Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos 

e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto. 

Materiais 
Os tubos de PVC, aço e cobre deverão ser estocados em prateleiras, separados por 

diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários 
para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser 
plano, bem nivelado e protegido do sol. As tampas dos ralos serão em aço inox. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, 
verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele. 

Meios de Ligação 

Tubulações Soldáveis 
Serão utilizados tubos e conexões de PVC soldáveis conforme indicado no projeto. 
Quando se usar tubos e conexões de PVC, a vedação das roscas deverá ser feita 

por meio de vedantes adequados tais como: fita teflon , solução de borracha ou equivalente. 
Para execução das juntas soldadas, a extremidade do tubo deve ser cortada de 

modo a permitir seu alojamento completo dentro da conexão. As superfícies dos tubos e das 
conexões a serem unidas devem ser lixadas com lima fina e limpas com solução limpadora 
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recomendada pelo fabricante. Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo. 
Ambas as superfícies devem receber uma película fina de adesivo plástico e, por f im, 
introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente 1 cm. 

É inteiramente vedada a abertura de bolsa nos tubos soldáveis. Utilize, nesse caso, 
uma luva para ligação dos tubos. 

Testes em Tubulação 
Todo o sistema de esgoto sanitário, incluindo o sistema de ventilação deverá ser 

inspecionado e ensaiado antes de entrar em funcionamento. Após concluída a execução, e 
antes dos ensaios, deve ser verificado se o sistema se encontra adequadamente fixado e se 
existe algum material estranho no seu interior. 

Todas as canalizações da edificação deverão ser testadas com água sob pressão 
mínima de 60KPA (6 m.c.a.), durante um período mínimo de 15 minutos. No ensaio com ar 
comprimido, o ar deverá ser introduzido no interior da tubulação até que atinja uma pressão 
uniforme de 35KPA (3,5 m.c.a.), durante 15 minutos, sem a introdução de ar adicional. 

Após a instalação dos aparelhos sanitários, as tubulações serão submetidas à prova 
de fumaça sob pressão mínima de 0,25KPA (0,025 m.c.a.) durante 15 minutos. 

Para o correto procedimento quanto a execução do ensaio ver referência normativa 
na N BR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução. 

Disposições construtivas 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a 
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. 

Após instalação e verificação do caimento os tubos, estes deverão receber camada 
de areia com recobrimento mínimo de 20 cm. Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar 
camada de 10 cm de concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos 
poderá a vala ser recoberta com solo normal. 

A fim de prevenir ações de eventuais recalques das fundações do edifício, a 
tubulação que corre no solo terá de manter a distância mínima de 8 cm de qualquer 
baldrame, bloco de fundação ou sapata. 

Deverá ser deixada folga nas travessias da canalização pelos elementos estruturais, 
também para fazer face a recalques. A canalização de esgoto nunca será instalada 
imediatamente acima de reservatórios de água. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, devendo 
ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, antes da instalação dos 
coletores. Serão adotados, como declividade mínima, os valores abaixo discriminados: 

• 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
• 1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no sentido oposto 
ao do escoamento. As canalizações de esgoto predial só poderão cruzar a rede de água fria 
em cota inferior. 
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As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas, até montagem dos 
aparelhos sanitários, com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, não 
sendo permitido o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. Durante a execução 
das obras serão tomadas especiais precauções para evitar-se a entrada de detritos nos 
condutores nas instalações. 

Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores convencionais exigidas 
pelaABNT; 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, utilize as 
conexões adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa 
flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de tensão permanente pode provocar trincas, 
principalmente na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 
permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 
Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo projeto, o 
que permitirá a representação do serviço "como construído" e servirá de cadastro para a 
operação e manutenção dessa mesma instalação. 

5.3.4. Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro e o projeto deverá ser 
apresentado pelo ente federado. Como complemento ao sumidouro, nos casos onde houver 
necessidade, poderá ser utilizado valas de infiltração. 

O sistema deverá ser dimensionado e implantado deforma a receber a totalidade dos 
dejetos. O uso do sistema somente é indicado para: 

- área desprovida de rede pública coletora de esgoto; 

- alternativa de tratamento de esgoto em áreas providas de rede coletora local; 

- retenção prévia dos sólidos sedimentáveis, quando da utilização de rede coletora 
com diâmetro e/ou declividade reduzidos para transporte de efluentes livre de sólidos 
sedimentáveis. 

É vedado o encaminhamento ao tanque séptico de: 

- águas pluviais; 

- despejos capazes de causar interferência negativa em qualquer fase do processo 
de tratamento ou a elevação excessiva da vazão do esgoto afluente, como os provenientes 
de piscinas e de lavagem de reservatório de água. 

O dimensionamento, projeto e execução deverão obedecer às diretrizes das ABNT 
NBR 7229 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 
13969 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição final dos 
efluentes líquidos - Projeto, construção e operação. 
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_ABNT NBR 5687, Tubos de PVC - Verificação da estabilidade dimensional; 

_ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de tubulações; 

_ABNT NBR 7173, Tubos de PVC - Verificação do desempenho de junta soldável; 

_ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

_ABNT NBR 7367: Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário; 

_ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

_ABNT NBR 9051 , Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário - Especificação; 

_ABNT NBR 9054, Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário - Verificação da 
estanqueidade de juntas elásticas submetidas à pressão hidrostática externa - Método de 
ensaio; 

_ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

_ABNT NBR 10570, Tubos e conexões de PVC rígido com junta elástica para coletor 
predial e sistema condominial de esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

_ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação; 

_ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Processo para 
instalação; 

_Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título l i, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho: 

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário. 

5.4. INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL 

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 
- Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição 
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e 
Execução. 

Os ambientes destinados ao projeto de instalação de gás são cozinha e lactário. 
Serão instalados um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico, no lactário e de um de 
6 bocas com forno, do tipo semi-industrial, na cozinha. 

O sistema será composto por quatro cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição 
em aço SCH-40 e acessórios conforme dados e especificações do projeto. 
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Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP, 
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-1 3. A instalação será 
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto. Os botijões de 
gás não são fornecidos pelo FNDE ficando este a cargo do Ente Federado. 

- Referências: TIPO1-HGC-PLD-GER0-01_R02 

5.4.1. Materiais e Processo Executivo 

Generalidades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

As instalações de GLP são compostas, basicamente, de tubulações, medidores de 
consumo, abrigo para medidores, reguladores de pressão, registros e válvulas. 
Complementam estas instalações a central de gás e os equipamentos de consumo do GLP. 

Tubulações 
As tubulações das instalações de GLP são divididas em função da pressão a que 

está submetido o gás e, também, em função da localização que ocupam num projeto. 
Assim, elas se classificam em: 

- Rede de Alimentação; trecho da instalação predial situado entre a central de gás e 
o regulador de 1° estágio; 

- Rede de Distribuição: trata-se da tubulação, com seus acessórios, situada dentro 
dos limites da propriedade dos consumidores e destinada ao fornecimento de GLP. É 
constituída pelas redes primária e secundária; 

- Rede Primária: é o trecho situado entre o regulador de primeiro estágio e o 
regulador de segundo estágio; 

- Rede Secundária: é o trecho situado entre o regulador de segundo estágio e os 
equipamentos de utilização do GLP. 

Toda a tubulação será apoiada adequadamente, de modo a não ser deslocada, de 
forma acidental, da posição em que foi instalada. Estas não devem passar por pontos que 
as sujeitem as tensões inerentes à estrutura da edificação. 

As tubulações serão perfeitamente estanques, terão caimento de O, 1 %, no sentido 
do ramal geral de alimentação, e afastamento mínimo de 0,30m de outras tubulações e 
eletrodutos. No caso de SPDA e seus respectivos cabos, o afastamento, mínimo, será de 2 
(dois) metros. 

Materiais 
Os materiais a serem utilizados na execução das redes, primárias e secundárias, de 

GLP serão fabricados em obediência às especificações das normas, regulamentos e 
códigos específicos. Serão empregados tubos de aço galvanizado, enterrado, com proteção 
em fita anticorrosiva (2 camadas) e envelopado em 3cm de concreto. 
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As interligações de acessonos e aparelhos de utilização serão efetuadas com 
mangueiras flexíveis de PVC com comprimento máximo de 80cm. 

As roscas serão cônicas (NPT) ou macho - cônica e fêmea - paralela (BSP). O 
vedante, para roscas, terá características compatíveis para o uso de GLP, como a fita veda­
rosca de pentatetrafluoretileno. 

É proibida, por norma, a utilização de qualquer tipo detinta ou fibras vegetais na 
função de vedantes. 

Disposições construtivas 
O abrigo, os recipientes de GLP e o conjunto de válvulas e regulador de 1° estágio 

devem ser instalados somente no exterior das edificações, em locais ventilados e em áreas 
onde não transitam alunos. 

Dentro do abrigo devem estar a tubulação, conexões, botijões, válvulas de bloqueio 
automático, válvula de esfera e o regulador de primeiro estágio. As instalações da central 
devem permitir o reabastecimento de GLP sem interrupção de fornecimento de gás. 

Toda a instalação elétrica que se fizer necessária na área da central de gás, deve ser 
à prova de explosão e executada conforme as NBRs. 

Os recipientes serão instalados ao longo do muro de divisa da propriedade, para 
isso, será construída uma parede e uma cobertura em concreto resistente ao fogo, com 
tempo de resistência mínima de duas horas, posicionada ao longo do abrigo e com altura 
mínima de 1,80m . 

Os recipientes de gás devem distar no mínimo 1,50 das aberturas, como ralos, 
canaletas e outras que estejam em nível inferior aos recipientes. Devem, ainda, distar no 
mínimo de 3m de qualquer fonte de ignição, inclusive estacionamento de veículos e, 6m de 
qualquer outro depósito de materiais inflamáveis. 

As bases de assentamento dos recipientes devem ser elevados do piso que as 
circunda, não sendo permitida a construção do abrigo em rebaixes e recessos. 

As placas de sinalização deverão ser com letras não menores que 50 mm de altura, 
em quantidade tal que possibilite a visualização de qualquer direção de acesso à central de 
GLP com os seguintes dizeres: PERIGO, INFLAMÁVEL, PROIBIDO FUMAR. No exterior do 
abrigo deverá possuir dois extintores de pó químico de 6kg cada um, estes deverão estar 
protegidos de intempéries e de fácil acesso. 

Serão realizados dois ensaios de estanqueidade: o primeiro, com na rede ainda 
aparente e em toda a sua extensão e, o segundo, na liberação para o abastecimento com o 
GLP. O ensaio deverá ser realizado com pressão PCDumática de 10kg/cm2 por, no mínimo, 
2 horas, e ser fornecido laudo técnico das instalações juntamente com a ART do serviço. 

5.4.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de tubulações; 

_ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de 
gás liquefeito de petróleo (GLP); 

_ABNT NBR 13103, Instalação de aparelhos a gás para uso residencial - Requisitos; 
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_ABNT NBR 13419, Mangueira de borracha para condução de gases GLPI GNIGNF 
- Especificação; 

_ABNT NBR 13523, Central de Gás Uquefeito de Petróleo - GLP; 

_ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de 
baixa pressão; 

_ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em 
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução; 

_ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis 
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento. 

5.5. SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos 
de ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do 
país. São exigidos os seguintes sistemas: 

• Hidrantes: sistema de proteção compreendendo os reservatórios d'água, 
canalizações, bombas de incêndio e os equipamentos de hidrantes. 

• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam 
e advertem os usuários da edificação. 

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores 
deverão atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos 
extintores constam da planta baixa e dos detalhes do projeto. 

• Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autõnomos de 
LED, com autonomia de 2 horas, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 
indicados no projeto. 

• SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema 
adotado, concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

Lembrete: Este projeto de incêndio deverá ser validado pelo corpo de 
bombeiros estadual. O Ente Federado deverá realizar as alterações necessárias 
até a aprovação. 

- Referências: TIPO1-HIN-PLD-GER0-01-05 R02 

5.5.1. Materiais e Processo Executivo 

Generalidades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes no corpo de bombeiros estadual; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 
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O sistema de combate a incêndio por água sob comando, hidrantes, integra o 
complexo de instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto ser 
considerado dentro do conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a 
edificação. 

O sistema de combate a incêndio por Hidrantes será composto pelos conjuntos de 
bombas exclusivas para tal finalidade, instaladas na casa de bombas localizada no castelo 
d'água metálico - conforme projeto-, e interligadas pelo barrilete de sucção ao reservatório, 
que possuem uma reserva técnica de água exclusiva para incêndio com capacidade de 
10.000 L. A distribuição do agente extintor água, pela edificação será através de redes de 
tubulações exclusivas e identificadas na cor vermelha. Para a alimentação dos hidrantes 
deverá ser utilizado tubulação de ferro maleável Classe 1 O. 

O principio de operação se dará quando ocorrer uma queda de pressão na rede de 
alimentação, em decorrência do acionamento da válvula globo angular, instalada no interior 
das caixas de hidrantes. Esta despressurização será detectada por pressostatos elétricos de 
simples estágios instalados na casa de bomba e regulados com pressão diferenciada para 
sequenciamento de energização das respectivas bombas de incêndio, principal e reserva, 
que devido as suas características quando em operação somente poderá ser desligada no 
quadro elétrico, mesmo que a pressão de pressurização da rede tenha sido restabelecida. 

Para uma fácil e rápida identificação de entrada de bomba em operação, o fluxo de 
água na tubulação, será monitorado por um fluxostato automático de água interligado à 
Central de Detecção e Alarme, através do módulo de monitoramento especifico e de laço de 
detecção, o qual será ativado sempre que ocorrer fluxo de água através do fluxostato em 
decorrência de sinistro ou quando de realização de testes operacionais simulados através 
da abertura de qualquer Hidrante. 

Os hidrantes convencionais deverão ser instalados embutidos e locados no interior 
de caixas metálicas dotadas de portas de acesso, obedecendo à altura de acionamento da 
válvula angular. Deverá ser executada sinalização especifica com a finalidade de indicar seu 
posicionamento. Para maiores detalhes consultar projeto especifico. 

Bombas 
As bombas deverão atender a necessidade do projeto de incêndio e seu 

equipamento incluirá todos os dispositivos necessários à perfeita proteção e acionamento: 
chaves térmicas, acessórios para comando automático, etc. O local destinado a sua 
instalação deverá ser de fácil acesso, seco, bem iluminado e ventilado e as bombas de 
incêndio devem ser utilizadas somente para este fim . 

A automação da bomba principal ou de reforço deve ser executada de maneira que, 
após a partida do motor seu desligamento seja somente manual no seu próprio painel de 
comando, localizado na casa de bombas. Deverá ser previsto pelo menos um ponto de 
acionamento manual para a mesma, instalado em local seguro da edificação e que permita 
fácil acesso. 

- Modelo de referência: 
Bomba de Incêndio 
Tipo: Motobomba Centrifuga Prevenção Contra Incêndio 
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Hman: 8 mca 
Potência: 7,5 cv 
Tensão: trifásica 
Fabricante de referência: BPl-22 R/F 2 1/2 - Schneider 
- Referências: TIPO1-HIN-PLD-GER0-01-05_R02 

Sistema de Combate por Extintores 
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O sistema de combate a incêndio por Extintores Portáteis integra o complexo de 
instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto ser considerado dentro do 
conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a edificação. 

O princípio de sua utilização se dará quando na ocorrência de sinistro de pequenas 
proporções e podendo ser debelado através do uso dos extintores localizados na área 
sinistrada. A forma de manuseio dos extintores está expressa nas etiquetas presas no 
cilindro, bem como o tipo de agente a ser empregado na extinção conforme o tipo do 
material comburente. 

Os extintores estão todos identificados por sinalização específica. 
Os extintores estão distribuídos conforme os padrões normalizados de tal forma que, 

toda a edificação possa a ser atendida com no mínimo um extintor, adequado ao tipo de 
risco local. 

A edificação é classificada pelas normas técnicas mencionadas, como 
predominantemente de risco leve, onde os riscos de incêndio presumíveis se enquadram 
classe "A" e "B", mas também existem áreas que devido a sua finalidade operacional se 
enquadram em risco classe "C", como casas de máquinas, subestação e salas de quadros 
elétricos. 

- Referências: TIPO1-HIN-PLD-GER0-01-05_R02 

Sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga 

O sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga integra o complexo de 
instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto ser considerado dentro do 
conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a edificação. 

O Sistema de Sinalização de Emergência de Rota de Fuga visa garantir que sejam 
adotadas ações e medidas adequadas que orientem as ações de combate, facilite a 
localização dos elementos extinção de fogo e auxiliem na evacuação de pessoas pelas rotas 
de saída para escape seguro da edificação. 

O sistema é composto por luminárias tipo bloco autônomo de led, tendo preso no 
defletor da mesma, placas adesivas com indicativos de sinalização, para os procedimentos 
a serem adotados naqueles espaços e também por placas normatizadas dotadas de adesivo 
com sinalizações específicas para cada finalidade e procedimento a ser adotado em 
situação de sinistro, mas também útil na orientação de deslocamento no interior da 
edificação. 

Os sinalizadores estão distribuídos conforme os padrões normativos, e de tal forma 
que em cada bloco da edificação seja atendido com no mínimo um sinalizador. 

- Referências: TIPO1-HIN-PLD-GER0-01-05_R02 
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5.5.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_NR 23, Proteção Contra Incêndios; 
_NR 26, Sinalização de Segurança; 
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_ABNT NBR 5628, Componentes construtivos estruturais - Determinação da 
resistência ao fogo; 

_ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 
_ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de tubulações; 
_ABNT NBR 9077. Saídas de emergência em edifícios; 
_ABNT NBR 9442, Materiais de construção - Determinação do índice de propagação 

superficial de chama pelo método do painel radiante - Método de ensaio; 
_ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
_ABNT NBR 11742, Porta corta-fogo para saídas de emergência; 
_ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 
_ ABNT NB R 13434-1 , Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1: 

Princípios de projeto; 
_ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2: 

Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 
_ABNT NBR 13434-3. Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 3: 

Requisitos e métodos de ensaio; 
_ABNT NBR 13714, Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a 

incêndio; 
_ABNT NBR 14432, Exigências de resistência ao fogo de elementos construtivos de 

edificações - Procedimento; 
_ABNT NBR 15200, Projeto de estruturas de concreto em situação de incêndio; 
_ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 
_ABNT NBR 15809, Extintores de incêndio sobre rodas; 
_ABNT NBR 17240, Sistemas de detecção e alarme de incêndio -Projeto, instalação, 

comissionamento e manutenção de sistemasde detecção e alarme de incêndio - Requisitos; 
_Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 
_Regulamento para a Concessão de Descontos aos Riscos de Incêndio do Instituto 

de Resseguras do Brasil (IRB); 
NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

Portaria n.0598, de 07/ 12/2004 (D.O.U. de 08/12/2004 - Seção 1). 

Normas internacionais: 
EN 13823, Reaction to tire tests for building products - Building products excluding 

floorings exposed to the thermal attack by a single burning item (SBI); 
ISO 1182, Buildings materiais - non-combustibility test; 
ISO 11925-2, Reaction to tire tests - lgnitability of building products subjected to 

direct impingement of flame - Part 2: Single-flame source teste ASTM E662 - Standard test 
method for specific optical density of smoke generated by solid materiais; 

ASTM E662, Standard test method for specific optical density of smoke generated by 
solid materiais. 
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6. ELÉTRICA 
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6.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias, 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 

edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 127V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco, 
permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Os alimentadores dos 
quadros de distribuição dos blocos têm origem no QGBT, localizado na sala técnica do bloco 
A, que seguem em eletrodutos enterrados no solo conforme especificado no projeto. Os 
alimentadores foram dimensionados com base no critério de queda de tensão máxima 
admissível considerando a distância entre os quadros de distribuição e o QGBT, definidas 
pelo layout apresentado. Os alimentadores do quadro geral de bombas e os circuitos de 
iluminação e tomadas do Castelo d'água ficarão localizados dentro do volume do mesmo, 
em local apropriado para sua instalação. 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das 
crianças, - salas de atividades, repouso, solários, salas multiuso, sanitários infantis, refeitório 
e pátio - por segurança dos principais usuários, que são as crianças. Todos os circuitos de 
tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 
garantir a segurança. As tomadas para ligação de computadores terão circuito exclusivo, 
para assegurar a estabilidade de energia. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de 
energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, 
alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. Foram previstas luminárias com 
aletas para as áreas de trabalho e leitura pelo fato de proporcionar melhor conforto visual 
aos usuários já que limita o ângulo de ofuscamento no ambiente. Para as áreas de preparo 
e manipulação de alimentos também foi especificado este tipo de luminária. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido 
das janelas para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação 
natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 
racionalizando o uso de energia. 

- Referências: TIPO1 -ELE-PLB-GER0-01-03-220.127 _R02 ou 
TIPO1-ELE-PLB-GER0-01-03-380.220 _R02 

6.1.1. Materiais e Processo Executivo 
Generalidades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 
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- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Caixas de Derivação 
As caixas de derivação serão do tipo de PVC e deverão ser empregadas em 

todos os pontos de entrada e/ou saída dos condutores na tubulação, em todos os pontos de 
instalação de luminárias, interruptores, tomadas ou outros dispositivos. 

As caixas embutidas nas lajes serão firmemente fixadas nos moldes, às 
caixas embutidas nas paredes deverão facear o paramento de alvenaria - de modo a não 
resultar excessiva profundidade depois de concluído o revestimento - e serão niveladas e 
aprumadas. 

Caixas de Passagem 
As caixas de passagem, no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às normas 

da ABNT atinentes ao assunto. O posicionamento das caixas deverá ser verificado no 
projeto de instalações elétricas. 

Eletrodutos e Eletrocalhas 
Os eletrodutos de energia embutidos nos forros e paredes deverão ser de PVC 

flexível corrugado, os embutidos em lajes ou enterrados no solo serão de PVC rígido 
roscável e os eletrodutos que seguem até o quadro de alimentação geral deverão ser em 
PVC rígido roscável. Os diâmetros deverão seguir rigorosamente os fixados em projeto. 

Não poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 90°. 
Antes da enfiação todos os eletrodutos e caixas deverão estar convenientemente 

limpos e secos. 
Nos eletrodutos sem fiação (secos) deverá ser deixado arame galvanizado n.º 18 

AWG (0 = 1,0 mm) como guia. 
Nas juntas de dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior 

diâmetro, garantindo-se continuidade e estanqueidade. 
A cada duas curvas no eletroduto deverá ser utilizada uma caixa, sendo que todas 

devem possuir tampa. 
Tanto as eletrocalhas como os seus acessórios deverão ser lisas ou perfuradas, 

fixadas por meio de pressão e por talas acopladas a eletrocalha, que facilitam a sua 
instalação. 

Para terminações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais e acessórios 
de conexão deverão ser empregadas peças pré-fabricadas com as mesmas características 
construtivas da eletrocalha. 

As eletrocalhas deverão possuir resistência mecânica a carga distribuída mínima de 
19 kgf/m para cada vão de 2 m. 

A conexão entre os trechos retos e conexões das eletrocalhas deverão ser 
executados por mata juntas, com perfil do tipo "H", visando nivelar e melhorar o acabamento 
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entre as conexões e eliminar eventuais pontos de rebarba que possam comprometer a 
isolação dos condutores. 

As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, 
quadros e luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser 
conectadas ao condutor de proteção (TERRA). 

Fios e Cabos 
Os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, o que prevalece, também, para o seu 
isolamento e/ou revestimento. 

As emendas e derivações serão executadas de modo a assegurarem resistência 
mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por meio de um conector 
apropriado ou de solda e deverão ser executadas sempre em caixas de passagem. 

Os fios ou cabos serão de cobre de alta condutividade, classe de isolamento 750 V, 
com isolação termoplástica, com temperatura limite de 70º C em regime, com cobertura 
protetora de cloreto de polivinila (PVC). 

A bitola mínima dos condutores a serem usadas serão de secção: # 2,5 mm2 para as 
instalações elétricas em geral. 

Deverá ser utilizado o sistema Duplix por identificador da Piai ou similar Hellerman, o 
mesmo deverá ser executado junto a entrada do disjuntor de proteção e terminação do 
circuito (tomada, plug, interruptor, etc). 

As emendas dos condutores de secção até 4,00 mm2 inclusive, poderá ser feita 
diretamente através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de auto fusão 
para isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. Acima dessa 
bitola deverão ser utilizados conectores apropriados. 

A identificação dos condutores deverá obedecer às seguintes convenções: 

A - CIRCUITOS BIFÁSICOS 
• Fase A - Preto 
• Fase B - Vermelho 
• Neutro - Azul claro 
• Retomo - Amarelo 
• Terra (PE Proteção) - Verde 

B - ELETRICA COMUM 

• Fase - Preto 
• Neutro - Azul claro (Identificado) 
• Terra (PE Proteção) - Verde 

Disjuntores 
Todos os condutores deverão ser protegidos por disjuntores compatíveis com suas 

respectivas capacidades nominais, de acordo com o projeto elétrico. 
Os disjuntores monopolares e bipolares de caixa moldada deverão ser da marca 

Siemens ou MGE, modelo 5SX1 série N, sem compensação térmica de carcaça, mecanismo 
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de operação manual com abertura mecanicamente livre, para operações de abertura e 
fechamento, dispositivo de disparo, eletromecânico, de ação direta por sobrecorrente e 
dispositivo de disparo de ação direta e elemento térmico para proteção contra sobrecargas 
prolongadas. 

Disjuntores: Para circuitos bifásicos ou trifásicos deverão ser utilizados disjuntores 
conjugados pelo fabricante. É proibida a utilização de disjuntores acoplados na obra. 

Deverá ser utilizado trava disjuntores nos quadros para evitar escorregamento dos 
mesmos. 

Quadros Elétricos 
Para atendimento às diversas áreas do prédio existirão quadros elétricos designados 

pelo sistema de nomenclatura alfanumérico relacionado com o local da instalação. Os locais 
de instalação de cada quadro estão indicados nos projetos. Todos os quadros abrigarão os 
disjuntores de proteção dos diversos circuitos de iluminação e tomada, assim como os 
equipamentos de comando e controle do sistema de supervisão predial. Os circuitos serão 
identificados por relação anexa à própria tampa do quadro. 

Interruptores e Tomadas 
Os comandos da iluminação serão feitos por meio de interruptores situados nas 

próprias salas. O posicionamento das unidades seguirão o projeto elétrico e projeto 
arquitetônico de layout. 

Os interruptores serão da linha Nereya, Piai ou equivalente. As tomadas de uso 
geral, salvo quando houver indicação contrária, serão do tipo Padrão Brasileiro, 2P+T, 1 O A 
ou 20A, com identificador de tensão e pino terra, da mesma linha dos interruptores. As 
tomadas de informática serão do tipo dedicado à rede estabilizada, cor vermelha, padrão 
brasileiro 2P+ T, 20A, Piai ou equivalente, com identificador de tensão. 

Luminárias 
São previstos os seguintes tipos de luminárias com lâmpadas tipo T8 nas potências 

especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de luminárias/lâmpadas, desde que 
observada à equivalência entre índices como luminãncia e eficiência luminosa/ energética. 

Todas as luminárias serão metálicas, ligadas ao fio terra, não se admitindo em 
nenhuma hipótese luminárias de madeira ou qualquer outro material combustível. 

Os reatores simples ou duplos para lâmpadas fluorescentes tubulares poderão ser 
eletromagnéticos, de alto fator de potência, partida rápida, com espaços internos 
preenchidos com composto a base de poliéster, baixo nível de ruído, para tensão de 220V, 
60Hz; compensados de forma a assegurar um fator de potência do conjunto igual ou 
superior a 0,97. Deverão estar instalados sobre base de material incombustível. 

Os reatores simples ou duplos para lâmpadas fluorescentes tubulares de alto fator de 
potência para lâmpadas; deverão ser com circuitos eletrônicos, taxa de distorção harmônica 
menor que 5%, com supressão de rádio interferência, tensão de alimentação de 198V a 
264V, 60Hz. 

Os reatores deverão ser fixados sobre material incombustível, não devendo estar 
apoiado sobre o forro. 
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Foram projetados pontos de iluminação de emergência, em um circuito individual, de 
acordo com a NBR 10898. As luminárias de emergência deverão ser ligadas em módulos 
especificados para a alimentação dessas luminárias na falta de energia. O esquema de 
ligação consta no projeto. 

- Luminária de sobrepor completa para 2 lâmpadas T8 32/36W, com reator. Ref.: 
2530, modelo ltaim Dim. 270 x 1250mm. 

- Luminária de embutir completa para 2 lâmpadas T8 32136W, com reator. Ref.: 
2530, modelo ltaim Dim. 270 x 1250mm. 

- Luminária de embutir completa para 2 lâmpadas T8 16/18W, com reator. Ref.: 
2530, modelo ltaim Dim. 270 x 625mm. 

- Luminária de embutir completa para 2 lâmpadas T8 32/36W. com reator. Ref.: 
2001 , modelo ltaim Dim. 312x1250mm. 

- Luminária de piso fechada completa com uma lâmpada a vapor metálico de 70W, 
ignitor e reator eletrônico de alta frequência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 
harmônica (FP>0,92 e TDH<10%). 

- Projetor completo com uma lâmpada a vapor metálico de 150W, ignitor e reator 
eletrônico de alta frequência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica 
(FP>0,92 e TDH<10%). Refrator em vidro temperado a prova de choque térmico, h=260cm 
do piso acabado. 

- Projetor completo com uma lâmpada a vapor metálico de 250W, ignitor e reator 
eletrônico de alta frequência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica 
(FP>0,92 e TDH<10%). Refrator em vidro temperado a prova de choque térmico, fixado no 
piso. 

- Arandela de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 27W, h=220cm do 
piso acabado, com corpo em alumínio fundido pintado, borracha para vedação, difusor de 
vidro frisado temperado e grade frontal para proteção. 

Disposições construtivas 
O Ente Federado deverá submeter o projeto de instalações elétricas às entidades 

locais com jurisdição sobre o assunto e ajustará quaisquer exigências ou alterações 
impostas pelas autoridades. 

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, os 
condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente dispostas nas respectivas posições 
e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um 
conjunto mecânico eletricamente satisfatório e de boa qualidade. 

Os ramais de entrada e medição serão executados em conformidade com as 
normas da concessionária local, abrangendo condutores e acessórios - instalados a partir 
do ponto de entrega até o barramento geral de entrada - caixa de medição e proteção, caixa 
de distribuição, os ramais de medidores, quadros, etc. 

Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da concretagem e durante a 
construção, convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e 
umidade. Deverão ser previstas passagens para as tubulações antes da concretagem. 

Todas as tubulações das instalações aparentes serão pintadas nas cores 
convencionais exigidas pela ABNT. 
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_ABNT NBR 5123, Relé fotelétrico e tomada para iluminação - Especificação e 
método de ensaio; 

_ABNT NBR 5349, Cabos nus de cobre mole para fins elétricos - Especificação; 
_ABNT NBR 5370, Conectores de cobre para condutores elétricos em sistemas de 

potência; 
_ABNT NBR 541 O, Instalações elétricas de baixa tensão; 
_ABNT NBR 5461, Iluminação; 
_ABNT NBR 5471 , Condutores elétricos; 
_ABNT NBR 8133, Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca -

Designação, dimensões e tolerâncias; 
_ABNT NBR 9312, Receptáculo para lâmpadas fluorescentes e starters -

Especificação; 
_ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
_ABNT NBR 12090, Chuveiros elétricos - Determinação da corrente de fuga -

Método de ensaio; 
_ABNT NBR 12483, Chuveiros elétricos - Padronização; 
_ABNT NBR 14011 : Aquecedores instantãneos de água e torneiras elétricas 

Requisitos; 
_ABNT NBR 14012, Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 

Verificação da resistência ao desgaste ou remoção da marcação - Método de ensaio; 
_ABNT NBR 14016, Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas -

Determinação da corrente de fuga - Método de ensaio; 
_ABNT NBR 14417, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 

lâmpadas fluorescentes tubulares - Requisitos gerais e de segurança; 
_ ABNT NBR 14418, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 

lâmpadas fluorescentes tubulares - Prescrições de desempenho; 
_ABNT NBR IEC 60061-1 , Bases de lâmpadas, porta-lâmpadas, bem como gabaritos 

para o controle de intercambialidade e segurança - Parte 1: Bases de lâmpadas; 
_ABNT NBR I EC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 
_ABNT NBR IEC 60238, Porta-lâmpadas de rosca Edison; 
_ABNT NBR IEC 60439-1 , Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão - Parte 

1: Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo 
parcialmente testados (PTTA); 

_ABNT NBR IEC 60439-2, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão - Parte 
2: Requisitos particulares para linhas elétricas pré-fabricadas (sistemas de barramentos 
blindados); 

_ABNT NBR IEC 60439-3, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão - Parte 
3: Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a 
instalação em locais acessíveis a pessoas não qualificadas durante sua utilização - Quadros 
de distribuição; 

FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

90 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

160 
 

• 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

_ABNT NBR I EC 60669-2-1 , Interruptores para instalações elétricas fixas 
residenciais e similare -: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

_ABNT NBR IEC 60884--2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

_ABNT NBR ISSO/CIE 8995-1 , Iluminação de ambientes de trabalho. 
_ABNT NBR NM 243, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) ou isolados 

com composto termofixo elastomérico, para tensões nominais até 4501750 V, inclusive -
Inspeção e recebimento; 

_ABNT NBR NM 244, Condutores e cabos isolados - Ensaio de centelhamento; 
_ ABNT NB R N M 24 7 -1 , Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 

nominais até 4501750 V - Parte 1, Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOO); 
_ABNT NBR NM 247-2, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensão 

nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60227-2, MOO); 
_ABNT NBR NM 247-3, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 

nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 3: Condutores isolado (sem cobertura) para 
instalações fixas (IEC 60227-3, MOO); 

_ABNT NBR NM 247-5, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 5: Cabos flexíveis (cordões) (IEC 60227-5, MOO); 

_ABNT NBR NM 287-1: Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60245-1, 
MOO); 

_ABNT NBR NM 287-2, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60245-2 
MOO); 

_ABNT NBR NM 287-3, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 3: Cabos isolados com borracha de 
silicone com trança, resistentes ao calor (IEC 60245-3 MOO); 

_ABNT NBR NM 287-4, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 4501750 V, inclusive - Parte 4: Cordões e cabos nexíveis (IEC 
60245-4:2004 MOO); 

_ABNT NBR NM 60454-1 , Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos -
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60454-1:1992, MOO); 

_ABNT NBR NM 60454-2, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos -
Parte 2: Métodos de ensaio (IEC 60454-2:1992, MOO); 

_ABNT NBR NM 60454-3, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos -
Parte 3: Especificações para materiais individuais - Folha 1: Filmes de PVC com adesivos 
sensíveis à pressão (IEC 60454-3-1:1998, MOO); 

_ABNT NBR NM 60669-1 , Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 
análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOO); 

_ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 
1: Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOO). 

Normas internacionais: 
ASA - American Standard Association; 
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O projeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes 
que não recebem ventilação natural ideal para o conforto dos usuários. 

As soluções adotadas foram: 
• Nas salas de multiuso, sala dos professores, sala da diretoria e secretaria: 

adoção de equipamento simples de ar condicionado; 

• Demais ambientes: adoção de ventiladores de teto e previsão para 
condicionamento de ar futuro (locais onde a temperatura média assim determine a 
necessidade). 

Referências: TIPO1-ECL-PLB-GER0-01 R02 

6.2.1. Materiais e Processo Executivo 
General idades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 
- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Condensadoras 
As condensadoras serão instaladas na laje de cobertura em local especificado no 

projeto de climatização. Serão assentados sobre suportes de borracha que ficarão apoiados 
sobre a laje. Na ocasião da instalação de futuros aparelhos estão poderão ser fixados acima 
dos existentes na parede por meio de mão francesa. 

Tubulação Frigorífica 
A tubulação frigorífica será toda em cobre, terá solda com alto teor de prata, deverá 

usar curvas e conexões padronizadas e será revestida com borracha elastomérica protegida 
de intempéries por aluminizado. 

As tubulações sairão por baixo de telhado e encaminharão até o shaft onde realizará 
a descida até os pontos indicados em projeto. Todo este caminhamente será realizado na 
vertical pelos shaft e na horizontal entre o forro e a laje. 

Evaporadores 
Os evaporadores serão do t ipo HI-WALL quando tiverem potências de até 22.000 

BTU/H e do tipo piso/teto quando tiverem potência de 30.000 BTU/H. Os evaporadores do 
tipo piso/teto terão uma breve inclinação para trás ensejando melhor escoamento da água 
para o dreno. 
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As instalações das unidades deverão seguir as especificações dos fabricantes. 
Todos os condicionadores de ar deverão ser fornecidos com controle remoto sem fio. 

As ligações elétricas dos equipamentos constituintes dos sistemas de 
condicionamento de ar e de ventilação deverão atender as prescrições das normas. Para 
seu correto posicionamento observar projeto de climatização. 

Os drenos deverão ser executados em tubos de PVC e de diâmetros indicados. 
Serão fornecidos 04 (quatro) equipamentos de ar condicionado distribuídos da seguinte 
forma: 

- AC5 - Sala Multiuso - 30.000 BTU's; 
- AC12 - Sala da Direção - 9.000 BTU's; 
-AC13 - Secretaria - 9.000 BTU's; e, 
- AC14 - Sala dos Professores - 22.000 BTU's. 

Os demais ambientes deverão ser preparados, tanto na instalação elétrica quanto 
nos drenos, para futura instalação dos equipamentos de ar condicionado. 

6.2.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_ABNT NBR 10080, Instalações de ar-condicionado para salas de computadores -
Procedimento; 

_ABNT NBR 11215, Equipamentos unitários de ar-condicionado e bomba 
de calor - Determinação da capacidade de resfriamento e aquecimento - Método de ensaio; 

_ ABNT NBR 11829, Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares -
Requisitos particulares para ventiladores - Especificação; 

_ABNT NBR 14679, Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 
serviços de higienização; 

_ABNT NBR 15627-1 , Condensadores a ar remotos para refrigeração - Parte 1: 
Especificação, requisitos de desempenho e identificação; 

_ABNT NBR 15627-2: Condensadores a ar remotos para refrigeração - Parte 2: 
Método de ensaio; 

_ABNT NBR 15848, Sistemas de ar condicionado e ventilação - Procedimentos e 
requisitos relativos às atividades de construção, reformas, operação e manutenção das 
instalações que afetam a qualidade do ar interior (QAI); 

_ABNT NBR 16401-1, Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários 
- Parte 1: Projetos das instalações; 

_ABNT NBR 16401-2, Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários 
- Parte 2: Parâmetros de conforto térmico; 

_ABNT NBR 16401-3, Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários 
- Parte 3: Qualidade do ar interior. 

6.3. INSTALAÇOES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 

O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço 
adequado de voz e dados para a edificação. O Projeto Tipo 1 prevê tomadas RJ-45, 
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incluindo os pontos destinados a telefones, e 2 pontos para acesso (AP-Access Point) para 
rede sem fio (WLAN - Wireless Local Area Network). 

Deverá ser instalado um Rack de telecomunicações na sala específica para este fim 
conforme projeto. Dentro do Rack serão instalados os patch panel's de dados e voz, 
Modems, roteadores e switch, devendo ser realizada uma organização de todo o sistema. 
Todos deverão ser testados e encontrar-se em perfeitas condições. 

A solução de Sistema de Cabeamento a ser adotado é o Cat6, meio f ísico definido 
para atender as necessidades de Dados e Voz para as aplicações que teremos como 
tráfego. 

Todo o sistema de cabeamento estruturado deverá ser instalado utilizando-se de 
MUTO (Mult User Telecomunication Outlet), ou seja, todos os cabos utp partindo do Rack de 
telecomunicações deverão ser terminados em um MUTO e através de Patch Cords 
RJ45/RJ45 encaminhar-se até a posição de atendimento. A mesma orientação se aplica aos 
cabos de interligação dos ramais telefônicos aos respectivos aparelhos, locando-os e 
identificando-os nas posições de trabalho, assim como também os demais componentes 
utilizados para a construção do sistema de cabeamento estruturado, utilizando-se de tal 
topologia de instalação. 

Todo o cabeamento instalado deverá ser testado e certificado junto ao fabricante, 
onde devem ser especificadas todas as garantias e benefícios do sistema de cabeamento 
estruturado em questão por um prazo não inferior a 15 anos. 

Para a conexão da porta do Patch Panei à porta do equipamento ativo será utilizado 
Patch Cord. 

Tanto para dados quanto para voz, sendo uti lizado Patch Cord RJ-45/RJ-45. 
Para uma devida organização dos Patch Cord 's no Rack, serão instalados 

organizadores horizontais de cabos plásticos frontais e traseiros com 2U de altura ou 
solução que possua organizadores incorporados ao patch panei o que permitirá uma perfeita 
acomodação dos cabos de manobra bem como uma excelente organização e facilidade de 
manutenção. A conexão entre o conector RJ-45 fêmea à placa de rede do micro será feita 
com a utilização de Patch Cord RJ-45/RJ-45. 

A identificação deverá ser aplicada nas duas extremidades do patch cord no rack e 
no patch panei. Para melhor visualização dos diferentes sistemas que estarão operando nos 
pavimentos, deverão ser seguidas as seguintes definições. 

Para padronização da identificação e visualização no rack, teremos: 
• Patch Cord Backbone: Branco 
• Patch Cord Cascateamento: Vermelho 

• Patch Cord Dados e Voz: Azul 

A empresa deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante do material utilizado, 
informando que é um integrador certificado /credenciado e capaz de atender o projeto e ao 
mesmo tempo informando que fornece garantia de produto e instalação de pelo menos 15 
anos e de aplicação. Garantia que todos os equipamentos/software lançados hoje e no 
futuro e baseados nas normas de execução dos cabeamentos de categorias 5e e 6 
utilizados são compatíveis com a solução adotada sob pena de re-execução o serviço sem 
nenhum custo de material ou serviço. 
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Referências: TIPO1-ECE-PLB-GER0-01 _R02 

6.3.1 Materiais e Processo Executivo 

General idades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Eletrodutos e Eletrocalhas 
Os eletrodutos de energia embutidos nos forros e paredes deverão ser de PVC 

flexível corrugado e os embutidos em lajes ou enterrados no solo serão de PVC rígido 
roscável e atendendo os diâmetros fixados em projeto. 

Não poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 90°. 
Antes da enfiação todos os eletrodutos e caixas deverão estar convenientemente 

limpos e secos. 
Nos eletrodutos sem fiação (secos) deverá ser deixado arame galvanizado n.º 18 

AWG (0 = 1,0 mm) como guia. 
Nas juntas de dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior 

diâmetro, garantindo-se continuidade e estanqueidade. 
A cada duas curvas no eletroduto deverá ser utilizada uma caixa, sendo que todas 

devem possuir tampa. 
Tanto as eletrocalhas como os seus acessórios deverão ser lisas ou perfuradas, 

fixadas por meio de pressão e por talas acopladas a eletrocalha, que facilitam a sua 
instalação. 

Para terminações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais e acessórios 
de conexão deverão ser empregadas peças pré-fabricadas com as mesmas características 
construtivas da eletrocalha. 

As eletrocalhas deverão possuir resistência mecânica a carga distribuída mínima de 
19 kgf/m para cada vão de 2 m. 

A conexão entre os trechos retos e conexões das eletrocalhas deverão ser 
executados por mata juntas, com perfil do tipo "H", visando nivelar e melhorar o acabamento 
entre as conexões e eliminar eventuais pontos de rebarba que possam comprometer a 
isolação dos condutores. 

As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, 
quadros e luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser 
conectadas ao condutor de proteção (TERRA). 

Saídas e Tomadas 
Serão utilizadas 2 tomadas RJ-45 Cat 6 uma para telefone e para lógica, de embutir, 

com espelho 4" x 2", os espelhos deverão ser da linha SIEMENS adotada para os 
acabamentos e as tomadas KRONE ou equivalente. 
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Conectorização : T-568-A para a RJ-45 
Número de contatos : 8 para RJ-45 
Tensão de isolação do dielétrico : 1000 VAC RMS 60 Hz 
Tensão Admissível : 150 VAC 1,5A 
Durabilidade : 750 ciclos 
Resistência de contato : < 20 µ OHMS 
Material dos contatos : Bronze fosforoso 
Revestimento dos contatos : ouro 30 µ polegadas (mínimo) 
Temperatura de operação : -40ºC a +70ºC 
Material de revestimento interno: PVC - 94V-0 

6.3.2. Ligações de Rede 
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Uma vez instalada a infraestrutura de Cabeamento Estruturado, fica a cargo do 
administrador da rede a instalação, configuração e manutenção da rede de computadores e 
telefonia. Como um exemplo da forma de instalação, sugere-se que, no armário de 
telecomunicações (rack), os ramais telefônicos provenientes do PABX sejam ligados na 
parte traseira do bloco 110. Os dois painéis (patch paneis) superiores devem ser usados 
para fazer espelhamento do switch, ou seja, todas as portas do switch serão ligadas nas 
partes traseiras dos patch paneis. Os dois patch paneis inferiores receberão os pontos de 
usuários. Serão utilizados cabos de manobra (patch cords RJ-45/RJ-45 e RJ-45/11 O) para 
ligação dos pontos de usuários com os ramais telefônicos ou rede de computadores. 

Todos os segmentos do cabeamento horizontal deverão ser identificados, ou seja, 
deverá ser identificado a extremidade de cada cabo que deverá interligar os patch panei aos 
pontos de consolidação, quando houverem, ou direto às tomadas nas áreas de trabalho, 
bem como, as extremidades dos cabos que interligarão as tomadas RJ-45 fêmeas aos PCs. 
Para identificação de todos os segmentos do cabeamento horizontal (patch cords, cabos 
UTP patch paneis), deverá ser utilizadas etiquetas em vinil branco, impressão gerada por 
impressora portátil de termo-transferência com opção de comunicação com computador por 
porta USB, importação de dados de banco de dados ou planilha. Cartucho de etiquetas com 
auto reconhecimento da impressora, informando saldo de etiquetas restantes no cartucho. 

Todos os pontos lógicos, deverão ser identificados na parte frontal dos patch paneis, 
bem como, no porta etiqueta da caixa sobrepor responsável pela fixação das tomadas RJ-45 
fêmeas, utilizando o mesmo princípio da identificação do cabeamento horizontal. 

6.3.3. Conexão com a Internet 

Para estabelecer conexão com a Internet, é preciso que o serviço seja fornecido por 
empresas fornecedoras/ provedoras de Internet. Atualmente, existem disponíveis diversos 
tipos de tecnologias de conexão com Internet, como por exemplo, conexão discada, ADSL, 
ADSL2, cable (a cabo), etc. Deverá ser consultado na região quais tecnologias estão 
disponíveis e qual melhor se adapta ao local. 

O administrador da rede é responsável por definir qual empresa fará a conexão e a 
forma como será feita. O administrador também tem total liberdade para definir como será 
feito o acesso pelos computadores dentro do edifício. 
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6.3.4. Segurança de Rede 
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Devem ser montados sistemas de segurança e proteção da rede. Sugere-se que o 
acesso à Internet seja feita através de servidor centralizado e sejam instalados: Firewall, 
Servidores de Proxy, Anti-Virus e Anti-Malware e outros necessários. Também devem ser 
criadas sub-redes virtuais para separação de computadores críticos de computadores de 
uso público. 

6.3.5. Opcional: Wireless Access Point 

Fica a critério do proprietário a decisão de instalar ou não um ponto de acesso de 
rede sem fio (Wireless Access Point). O Access Point (AP) deverá ser compatível com o 
padrão IEEE 802.11g com capacidade de transmissão de, no mínimo, 54MBps. 

O alcance do AP geralmente é maior que 15 metros. portanto é necessário que o 
administrador da rede tome as devidas providências de segurança da rede. 

A tecnologia wireless (sem fios) permite a conexão entre diferentes pontos sem a 
necessidade do uso de cabos - seja ele telefônico, coaxial ou ótico - por meio de 
equipamentos que usam radiocomunicação (comunicação via ondas de rádio) ou 
comunicação via infravermelho. Basicamente, esta tecnologia permite que sejam 
conectados à rede os dispositivos móveis, tais como notebooks e laptops, e computadores 
que possuem interface de rede sem fio. 

Os pontos de instalação dos Access Points estão definidos em projeto e preveem 
que sejam deixados um RJ-45 em nível alto (próximo ao teto, conforme detalhe do projeto). 
Mesmo que a opção seja a não instalação do AP. a tomada alta da sala de reuniões deverá 
ser instalada como previsão de aquisição do dispositivo em algum momento futuro. 

6.3.6. Ligações de TV 

As ligações de TV foram projetadas para o uso de uma antena externa do tipo 
"espinha de peixe", ligando os pontos através de cabo coaxial. A antena deve ser ajustada e 
direcionada de forma a conseguir melhor captação do sinal. Caso não haja disponibilidade 
deste tipo de antena, esta poderá ser substituída por equivalente, com desempenho igual ou 
superior. 

No caso do prédio estar localizado em região cuja recepção do sinal de TV seja de 
má qualidade, deverá ser contratado o serviço de TV via satélite (antena parabólica) ou a 
cabo. A instalação ficará como responsabilidade da empresa Contratada, assim como a 
garantia da qualidade do sinal de TV recebido. 

Está ainda previsto, via caixa externa a eventual utilização de rede cabeada ( tipo 
NET) para os locais que disponham deste serviço. 

6.3.7. Normas Técnicas Relacionadas 

_ABNT NBR 9886, Cabo telefônico interno CCI - Especificação; 
_ABNT NBR 10488, Cabo telefônico com condutores estanhados, isolado com 

termoplástico e com núcleo protegido por capa APL - Especificação; 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

97 



 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

167 
 

• 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

_ABNT NBR 10501, Cabo telefônico blindado para redes internas - Especificações; 
_ABNT NBR 11789, Cabos para descida de antena, de formato plano, com isolação 

extrudada de polietileno termoplástico - Especificação; 
_ABNT NBR 12132, Cabos telefônicos - Ensaio de compressão - Método de ensaio; 
_ABNT NBR 14424, Cabos telefônicos - Dispositivo de terminação de rede (DTR) -

Requisitos de desempenho; 
_ABNT NBR 14373, Estabilizadores de tensão de corrente alternada - Potência até 3 

kVA/3 kW; 
_ABNT NBR 14565, Cabeamento de telecomunicações para edifícios comerciais; 
_ABNT NBR 14691 , Sistemas de subdutos de polietileno para telecomunicações -

Determinação das dimensões; 
_ABNT NBR 14770, Cabos coaxiais rígidos com impedância de 75 n para redes de 

banda larga - Especificações; 
_ABNT NBR 14702, Cabos coaxiais flexíveis com impedância de 75 n para redes de 

banda larga - Especificação; 
_ABNT NBR 15142, Cabo telefônico isolado com termoplástico e núcleo protegido 

por capa APL, aplicado para transmissão de sinais em tecnologia xDSL; 
_ABNT NBR 15155-1, Sistemas de dutos de polietileno para telecomunicações -

Parte 1: Dutos de parede lisa - Requisitos; 
_ABNT NBR 15204, Conversor a semicondutor - Sistema de alimentação de potência 

ininterrupta com saída em corrente alternada (nobreak) - Segurança e desempenho; 
_ABNT NBR 15214, Rede de distribuição de energia elétrica - Compartilhamento de 

infraestrutura com redes de telecomunicações; 
_ABNT NBR 15715, Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para 

infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações - Requisitos. 

6.4. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE EXAUSTÃO 

O projeto de exaustão por ventilação mecânica para as instalações da área de 
serviço justifica-se pela necessidade de atendimento às condições de purificação e 
renovação do ar, por se tratarem de ambientes de descarga de gases nocivos, provenientes 
da queima do GLP, e partículas de resíduos alimentares. 

A alternativa tecnológica para a exaustão de ar adotada foi a de exaustão dutada, 
impulsionada por ventilação mecânica de exaustores axiais. Esta solução se faz necessária 
na cozinha. 

Na cozinha o ponto de maior emissão de resíduos se localiza sobre os fogões. 
Deverão ser alocados captadores de exaustão tipo coifa de ilha, centralizados com relação 
ao fogão, respeitando as dimensões de equipamentos e instalações indicados no projeto. 

O acionamento dos exaustores comandado por interruptor simples foi descriminado 
no projeto de instalações elétricas. Respertar as observações para a saída do ar no duto, 
que constam no projeto e as normas de instalação de tubulações e dutos industriais de 
fluxo. 
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O projeto inclui ainda nos sanitários de adulto PCD do bloco A, a previsão de 
instalação de exaustor, com duto flexível e vazão de 80m'/h, bem como a saída de 
ventilação no telhado, segundo detalhamento de projeto. 

Referências: TIPO1-EEX-PLC-SER0-01 R02 

6.4.1. Materiais e Processo Executivo 

Generalidades 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Coifas 
O início do sistema é composto pela coifa ou captor, que fica instalado acima e 

abrangendo toda a área dos equipamentos de fritura e cozimento dos alimentos. 
As coifas serão construídas em Aço Inoxidável ANSI 304 com o mínimo de 0,94mm 

de espessura. Conterá filtro metálico removível para retenção de gordura. 
A construção da coifa deve permitir o fácil acesso para limpeza dos mesmos, 

evitando-se pontos de passagem ou acúmulo de gordura em locais inacessíveis. 
Todo o perímetro das coifas e as partes inferiores dos suportes dos filtros devem 

dispor de calhas coletoras dotadas de drenes tamponados para remoção eficiente de 
gordura e condensados, no mesmo material da coifa. 

As distância vertical entre o equipamento de cocção e a borda inferior dos filtros deve 
ser superior a 0,75m, já a altura entre a borda inferior da coifa e a superfície de cocção não 
deverá ultrapassar a 1,20m. 

Rede de dutos 
Os dutos são utilizados para conduzir os gases e vapores, e serão confeccionados 

em Aço Inoxidável ANSI 304 com no mínimo 1,09mm de espessura. Todas as juntas 
longitudinais e as seções transversais devem ser soldadas e totalmente estanques a 
vazamentos de líquidos. 

A sustentação dos dutos deve ser feita por perfilados metálicos dimensionados para 
atender às necessidades estruturais e da operação de limpeza dos mesmos. 

Sempre que possível, os dutos devem ser montados de modo a manter a declividade 
no sentido da coifa, de forma a facilitar a operação de limpeza dos mesmos. 

Deverá ser instalado um damper corta-fogo com acionamento eletromecânico na 
fronteira interna da fachada do duto de exaustão. 

Ventiladores 
Os ventiladores devem atender aos requisitos operacionais do sistema de ventilação 

na condição real da instalação. 
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As conexões dos ventiladores aos dutos de aspiração e descarga devem ser 
flangeadas e aparafusadas com o uso de elementos flexíveis. O material da conexão flexível 
deve ser incombustível e estanque a líquidos na superfície interna e com características 
mecânicas próprias para operar em equipamento dinâmico. Suas emendas longitudinais, 
além de estanques, devem ser transpassadas de no mínimo 75 mm. O material empregado 
deve propiciar no mínimo uma resistência ao fogo de 1 h. 

O conjunto motor ventilador deve ser montado sobre amortecedores de vibração que 
garantam a absorção e o isolamento da vibração para a estrutura de apoio em níveis que 
não comprometam a integridade da estrutura e que não causem incômodo a terceiros. 

Ventiladores com carcaça tubular e fluxo axial devem ser de acionamento indireto, 
com o motor e toda a instalação elétrica fora do fluxo de ar de exaustão. Os elementos de 
transmissão devem estar enclausurados e protegidos contra infiltração de gordura. 

A carcaça do ventilador deve ser de construção soldada em chapa de aço inoxidável 
com no mínimo 1,09 mm de espessura. Os ventiladores devem ser dotados de dreno e porta 
de inspeção. 

O compartimento onde for instalado o ventilador deve ser facilmente acessível e ter 
dimensões suficientes para permitir os serviços de manutenção, limpeza e eventual 
remoção, incluindo plataforma nivelada para execução dos serviços. 

Todos os ventiladores instalados em paredes internas ou externas devem ser 
facilmente acessados com a utilização de uma escada de no máximo 2,0 m de altura. ou 
possuir uma plataforma de trabalho sob o ventilador ao qual se possa ter acesso com a 
utilização de uma escada de no máximo 6 m. 

Toda instalação elétrica deve atender à NBR 541 O, sendo que os motores elétricos 
devem ser do tipo totalmente fechados com ventilação externa (TFVE) e com grau de 
proteção mínimo IP 54 e classe B ou F de isolamento elétrico. 

O ventilador será instalado no final da rede de dutos com a finalidade de diminuir o 
número de conexões pressurizadas. exceto nos casos dos ventiladores incorporados aos 
despoluidores atmosféricos ou extratores de gordura. 

6.4.2. Normas Técnicas Relacionadas 
_ABNT NBR 14518. Sistemas de ventilação para cozinhas profissionais. 

Normas Internacionais: 
Normas ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning 

Engineers): ASHRAE Standard 6211989 - Ventilation for Acceptable lndoor Air Quality). 

6.5. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 
São sistemas ou dispositivos destinados a evitar os danos decorrentes dos efeitos 

das descargas atmosféricas diretas ou indiretas. 
Referências: TIPO1-EDA-PLD-GER0-01-03_R02 

6.5.1 . Materiais e Processo Executivo 
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- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
- às disposições constantes de atos legais; 
- às especificações e detalhes dos projetos; e 
- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Materiais 
Os materiais utilizados nestas instalações serão resistentes à corrosão ou 

convenientemente protegidas. Onde houver gases corrosivos na atmosfera, o uso do cobre 
é obrigatório. 

Captores Tipo Franklin 
Serão de aço inoxidável com base em latão com as seguintes características: 
- Altura: 300 ou 350mm; 
- Número de pontas: 4 (quatro); 
- Número de descidas:2 (duas). 

Terminais Aéreos 
Serão de aço galvanizado com as seguintes características: 
- Altura: 600mm; 
- Diâmetro: 10mm (3/8"); 
- Fixação: horizontal, vertical, rosca mecânica ou rosca soberba. 

Mastros 
Serão de aço galvanizado do tipo simples. 
- Altura: 300 mm; 
- Diâmetro: 50mm (2"). 

Gaiola de Faraday 
Consiste no lançamento de cabos horizontais, sobre a cobertura da edificação, de 

acordo como nível de proteção conforme NBR. Essa malha percorrerá toda a periferia da 
cobertura, bem como as periferias da casa de máquinas, caixa da escada e do reservatório 
superior. 

Disposições construtivas 
Toda a instalação de para-raios será constituída de captores de descidas e de 

eletrodos de terra. 
Na execução das instalações, além dos pontos mais elevados das edificações, serão 

considerados, também, a distribuição das massas metálicas, tanto exteriores como 
interiores, bem como as condições do solo e do subsolo. 

Não é permitida a presença de materiais inflamáveis nas imediações das instalações 
de para-raios. 
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Todas as instalações terão bom acabamento, com os seus captores e descidas 
cuidadosamente instalados e firmemente ligados às edificações, formando com a ligação à 
terra um conjunto eletro-mecãnico satisfatório. 

A fixação dos captores e das descidas será executada com o auxílio de peças 
exteriores e visíveis. Esta fixação não deverá impedir qualquer reparação nas edificações e 
será protegida, no seu engastamento, contra infiltrações de água de chuva e depredações. 

6.5.2. Normas Técnicas Relacionadas 
_ABNT NBR 5419-1, Proteção contra descargas atmosféricas - Princípios gerais; 
_ ABNT NBR 5419-2, Proteção contra descargas atmosféricas - Gerenciamento de 

risco; 
_ABNT NBR 5419-3, Proteção contra descargas atmosféricas - Danos físicos a 

estrutura e perigos à vida; 
_ABNT NBR 5419--4, Proteção contra descargas atmosféricas - Sistemas elétricos e 

eletrônicos internos na estrutura; 
_ABNT NBR 13571, Haste de aterramento aço cobreado e acessórios. 
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7. ANEXOS 
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7.1. TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

Quantidade 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

02 

02 

01 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

Bloco A 

Ambientes 

Hall 

Circulação Interna 

Secretaria 

Sala dos Professores 

Diretoria 

Almoxarifado 

Sanitários adultos acessíveis 
(feminino e masculino) 

Total Área Administrativa 

Higienização 

Lactário 

Fraldários 

Depósitos 

Amamentação 

Salas de atividades - Creche 1 

Solários 

Total Área Pedagógica 

Circulação 

S.I./ Telefonia / Elétrica 

Copa Funcionários 

Circulação 

Lavanderia 

Rouparia 

D.M.L. 

Vestiários Feminino e Masculino 

Sanitário PCD infantil 

Refeitório 

Circulação 

Dimensões Internas 
(CxLxH) 

4,30 X 6,40 X 3,00 

6,00 X 3,20 X 2,70 

6,00 X 3,40 X 2,70 

2,05 X 1,50 X 2,70 

1,30 X 2,70 X 2,70 

4,55 X 2,70 X 2,70 

4,80 X 2,60 X 2,70 

1,30 X 2,60 X 2,70 

2,40 X 3, 15 X 3,00 

6,00 X 5,95 X 3,00 

3,90 X 1,1 X 3,00 

2,61 x2,15 x2,70 

1,85 X 1,85 X 2,70 

2,05 X 1,85 X 2,70 

2,50 X 1,85 X 2,70 
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Áreas úteis (m') 

29,10 

60,51 

19,20 

20,40 

12,53 

10,00 

3,07 (x 2) 

157,88 

3,72 

12,28 

12,35 (x 2) 

3,38 (x 2) 

7,82 

35,70 (x 2) 

26,93 (x 2) 

180,54 

17,51 

4,29 

10,52 

2,86 

11 ,35 

5,60 

3,43 

3,78 (x2) 

4,62 

89,04 

3,52 
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Quantidade 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

02 

02 

02 

02 

02 

01 
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Cozinha 

Circulação 

Despensa 

Varanda de Serviço 

Varanda 

Total Área de Serviços 

TOTAL BLOCO A 

Bloco B 

Ambientes 

Sala de Atividades - Creche li 

Sala de Atividades - Creche 111 

Sanitários Infantis 1 e 2 

Sanitário PCD infantil 

Sala de Atividades - Creche li 

Sala de Atividades - Creche 111 

Sala Multiuso 

Solários 

Circulação 

Salas de Atividades - Pré-esoola 2 e 
3 

Sanitários Infantis 3 e 4 

Sanitários de Professores Feminino 
e Masculino 

Salas de Atividades - Pré-escola 1 e 
4 

Solários 

Depósito 

TOTAL BLOCO B 

4,30 X 2,05 X 3,00 

Dimensões Internas 
, (CxlxH) 

6,00 X 5,95 X 3,00 

6,00 X 5,95 X 3,00 

6,25 X 2,60 X 2,70 

2,40 X 4,00 X 2,70 

6,00 X 6,40 X 3,00 

1,20 X 1,50 X 2,70 

6,00 X 5,95 X 3,00 

3,00 X 2,50 X 2,70 
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40,13 

4,86 

8,81 

26,93 

29,20 

270,23 

608,65 

Áreas Uteis (m' ) 

35,63 

35,63 

16,02 (x 2) 

7,50 

35,51 

35,51 

38,40 

26,93 (x 2) 

73,02 

35,58 (x 2) 

13,81 (x 2) 

1,78 (x2) 

35,70 (x 2) 

26,93 (x 2) 

7,50 

582,20 
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Demais Espaços 

Ambientes 

Pátio Coberto 

Parquinho - playground externo 

Castelo D'Água 

Total Demais Espaços 

Área Construída Prolnfiincla Tipo 1 

Área Ocupada Prolnfiincla Tipo 1 

Dimensões Internas 
(LxPxH) 

0 2,22 X 10,00 
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Áreas úteis (m') 

164,62 

75,70 

3,87 

244,19 

1.317,99 m' 

1.514,30 m' 
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7.2. TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

Bloco A 

Sanitários Adultos Acessíveis Feminino e Masculino 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

04 

04 

02 

02 

Bacia sanitária convencional, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Papeleira de sobrepor interfolhado. 

Ducha higiênica com registro e derivação, DECA, ou equivalente. 

Válvula de descarga com acionamento por alavanca. 

Lavatório de canto suspenso, DECA ou equivalente. 

Torneira para lavatório com acionamento por alavanca. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 50x90cm. 

Higienização e Lactário 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

02 

Fraldários 

02 

02 

02 

02 

04 

02 

04 

Cuba de embutir oval cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 

Dispensar toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cabide metálico, Deca ou equivalente. 

Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm. 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel , DECA, ou equivalente. 

Bacia convencional Studio Kids, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Válvula de descarga com duplo acionamento. 

Lavatório pequeno cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente 

Torneira elétrica com mangueira plástica Fortti Maxi, LORENZETTI, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Banheira plástica rígida, 77x45x20cm de embutir, Burigotto ou equivalente. 
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Amamentação 

01 

01 

01 

01 
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03 

03 

02 
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Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cabide metálico, Deca ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio nos chuveiros, aço inox polido. 
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Chuveiro com desviador para duchas elétricas, LORENZETTI ou equivalente. 

Tanque de louça 401, cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Lavatório pequeno cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cuba de embutir oval cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA,ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Sanitário Infantil Acessível 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

Bacia convencional Studio Kids, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 50x90cm. 

Válvula de descarga com acionamento por alavanca. 

Ducha higiênica com registro e derivação, DECA, ou equivalente. 

Papeleira de sobrepor interfolhado. 

Lavatório de canto suspenso, DECA ou equivalente. 

Torneira para lavatório com acionamento por alavanca. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 
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02 

02 

01 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 
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Cozinha 

01 

06 

05 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

Varanda de Serviço 

02 

01 
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Tanque de louça 401, cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Tanque de louça 401, cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Vestiários Feminino e Masculino 

Bacia sanitária convencional, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 50x80cm. 

Papeleira metálica, DECA ou equivalente. 

Válvula de descarga com duplo acionamento. 
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Chuveiro com desviador para duchas elétricas, LORENZETTI ou equivalente. 

Acabamento para registro pequeno, DECA ou equivalente. 

Cuba de embutir oval cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm. 

Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm. 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel , DECA, ou equivalente. 

Torneira elétrica, LORENZETTI ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Lavatório pequeno cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm. 
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Tanque de louça 401, cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 
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Sanitário Infantil Acessível 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

02 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

Bacia convencional Studio Kids, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Válvula de descarga com acionamento por alavanca. 

Ducha higiênica com registro e derivação, DECA, ou equivalente. 

Papeleira de sobrepor interfolhado. 

Lavatório de canto suspenso, DECA ou equivalente. 

Torneira para lavatório com acionamento por alavanca. 

Dispensar toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Cadeira articulada para banho conforto, DECA, ou equivalente. 

Chuveiro com desviador para duchas elétricas, LORENZETTI ou equivalente. 

Acabamento para registro pequeno, DECA ou equivalente. 

Cabide metálico, Deca ou equivalente. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 50x90cm. 

Sanitários Infantis 1 e 2 

06 

06 

06 

02 

02 

08 

08 

Bacia convencional Studio Kids, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Válvula de descarga com duplo acionamento. 

Ducha higiênica com registro e derivação, DECA, ou equivalente. 

Barra de apoio nos chuveiros, aço inox polido. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Cuba de embutir oval cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 
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Chuveiro com desviador para duchas elétricas, LORENZETTI ou equivalente. 

Acabamento para registro pequeno, DECA ou equivalente. 

Papeleira metálica, DECA ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cabide metálico, Deca ou equivalente. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 40x50cm. 

Cuba de embutir em aço inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm. 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel , DECA, ou equivalente. 

Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 

Sanitários Infantis 3 e 4 

08 

08 

08 

02 

02 

08 

08 

04 

04 

08 

04 

04 

06 

08 

Bacia convencional Studio Kids, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Válvula de descarga com duplo acionamento. 

Ducha higiênica com registro e derivação, DECA, ou equivalente. 

Barra de apoio nos chuveiros, aço inox polido. 

Barra de apoio, aço inox polido, DECA ou equivalente. 

Cuba de embutir oval cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 

Chuveiro com desviador para duchas elétricas, LORENZETTI ou equivalente. 

Acabamento para registro pequeno, DECA ou equivalente. 

Papeleira metálica, DECA ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Cabide metálico, Deca ou equivalente. 

Espelho cristal 4mm sem moldura, dimensões 40x50cm. 

Sanitários de Professores Feminino e Masculino 

02 

02 

02 

02 

Bacia sanitária convencional, DECA, ou equivalente com acessórios. 

Espelho cristal 4mm sem moldura , dimensões 50x80cm. 

Papeleira metálica, DECA ou equivalente. 

Válvula de descarga com duplo acionamento. 
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Lavatório pequeno cor branco gelo, DECA, ou equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, DECA, ou equivalente. 

Dispenser toalha, Melhoramentos ou equivalente. 

Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente. 

Áreas externas/ Jardim/ Circulação 

09 Torneira de parede de uso geral para tanque ou jardim. 
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7.3. TABELA DE ESQUADRIAS 

PORTAS DE MADEIRA 

.. . . . . . . . • ••. ,. Tipo Ambiente 

PM 1 10 

PM2 05 

PM3 06 

PM4 04 

PM5 10 

PM6 08 

PV 1 01 

PV2 01 

0,70x2,10 

0,80 X 2,10 

0,82 X 2,10 

0,80 X 2,10 

0,82 X 2,10 

0,60 X 1,00 

1,75 X 2,30 

1,75+1 ,10x 
2,30 + 0,35 

01 folha, de abrir, lisa, 
em madeira, com 
chapa metálica 

01 folha, de abrir, com 
veneziana, em 

madeira. 

01 folha, de abrir, em 
madeira, c/ chapa e 

barra metálica. 

01 folha, de abrir, lisa, 
em madeira, com 
chapa metálica. 

01 folha, de abrir, em 
madeira, d visor de 
vidro, chapa e barra 

metálica. 

01 folha, de abrir, lisa, 
em madeira, com 
revestimento em 

laminando melamínico 

PORTAS DE VIDRO 

02 folhas, de abrir, em 
vidro temperado. 

02 folhas, de abrir, com 
bandeira superior e 

lateral. 

Sanitários infantis / Vestiários / 
Sanitários de professores / 

Despensa/DML/Rouparia/Lavanderia/ 
Depósito 

Sanitários PCD Infantis/ Sanitários 
PCD adultos/ Direção/ Secretaria 

Almoxarifado / Lactário / Copa / 
Cozinha 

Salas de atividades: Creches 1, 11, Ili e 
Pré-escola 

Sanitários Infantis 

Hall 

Circulação refeitório 
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PA 1 01 

PA2 
01 

PA3 02 

PA4 12 

PA5 01 

PA6 02 

PA7 01 

PO1 02 

PO2 02 

PO3 01 

PF 1 01 

PF 2 06 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
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Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

PORTAS DE ALUMINIO 

01 folha, de abrir, em 
1,00 X 2,10 alumínio, com vidro e 

veneziana . 

01 folha, de abrir, em 

FNJE. 
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Cozinha 

0,80 X 2,10 alumínio, com Circulação copa dos funcionários 
veneziana. 

1,60 X 2,10 
02 folhas, de abrir, com 

S.I., Telefone / Elétrica 
veneziana . 

4 ,50 x2,10 + 04 folhas, de correr 
Salas de atividades: Creches 1, li, Ili, 

com vidro temperado e 
0,55 

bandeira superior fixa. 
Pré- escola e Sala Multiuso 

2,40 X 2,10 
02 folhas de correr, 

Sala de professores 
com vidro. 

1,20 X 1,70 
02 folhas de abrir, com 

Depósito de gás 
veneziana. 

02 folhas de abrir, com 
1,60 + 0,90 X 

2,10 
veneziana, com Depósito playground - Varanda 
bandeira lateral. 

PORTÕES METÁLICOS 

1,50 X 2,10 02 folhas, de abrir. Acesso principal 

1,20 X 2,00 01 folha, de abrir. Pátio de serviço 

1,20 X 2,00 01 folha, de abrir 180". Acesso principal 

1,00 + 0,35 X 
01 folha de abrir com 

chapa metálica Varanda de serviço 
2,20 

perfurada 

1,00 + 0,35 X 
01 folha de abrir com 

chapa metálica Solários e Castelod 'água 
0,90 

perfurada 
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li • • • • • • • •-- Tipo Ambiente 

JA 1 02 

JA2 01 

JA 3 02 

JA4 01 

JA 5 01 

JA6 02 

JA 7 08 

JA8 03 

JA9 06 

JA 10 01 

JA 11 06 

JA 12 04 

JA 13 02 

JA 14 06 

JA 15 02 

JA 16 04 

0,70 X 1,25 

1,10x 1,45 

1,40 X 1,15 

1,40 X 1,45 

2,00 X 1,08/ 
1,28 

2,10 x0,50 

2,10x0,75 

2,10x 1,00 

2,10x 1,50 

1,40 X 1,50 

1,40 X 0,75 

4,20 X 0,50 

4,20 X 1,50 

5,60 X 1,00 

5,60 X 1,50 

1,60 X 0,85 

guilhotina 

guilhotina 

fixa 

guilhotina 

fixa 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

maxim-ar 

fixa 

Rouparia/ Lactáriio 

Cozinha 

Amamentação 

Cozinha 

Secretaria 

Depósitos 

Sanitários infantis/ Fraldários/ Copa/ 
Rouparia 

Amamentação/ Depósito/ PCD infantil 

Cozinhai Secretarial Lactário/ Prof. 
Reuniões/ Direção/ Almoxarifado 

Lavanderia 

Lavanderia/ Vestiários fem. e masc.l 
DMU PCD infantil/ Despensa 

Pré-escola 2 e 31 Creche 11-11 Creche 
111-1 

Refeitório 

Creches li Creche 11-21 Creche 111-21 
Pré-escola 1 / Pré-escola 4 

Refeitório/ Cozinhai Despensa 

Sanitários infantis 
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7.4. LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

DOCUMENTOS 

Nome do arquivo 

TIPO1-ARQ-MED-01_R02 

TIPO1-PLN-AT-S127 _R02 

TIPO1-PLN-AT-B127 _R02 

TIPO1-PLN-AT-S220_R02 

TIPO 1-PLN-A T-B220 _R02 

Título 

Memorial Descritivo de Arquitetura 

Planilha Orçamentária sapatas 127V-220V 

Planilha Orçamentária blocos 127V-220V 

Planilha Orçamentária sapatas 220 V 

Planilha Orçamentária blocos 220 V 

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA- 38 pranchas 

Nome do arquivo Titulo 

TIPO1-ARQ-IMP-GER0-01_R02 Implantação 

TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R02 Planta Baixa 

TIPO1-ARQ-L YT-GER0-03_R02 Planta de Layout- Mobiliário 

TIPO1-ARQ-L YT-GER0-04_R02 Planta de Layout - Equipamento 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-05_R02 Cortes AA, BB e CC 

TIPO1-ARQ-CRT-GER0-06_R02 Cortes DO e EE e Ampliações 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-07 _R02 Fachadas 01 e 02 e Detalhes 

TIPO1-ARQ-FCH-GER0-08_R02 Fachadas 03, 04, 05 e 06 e Detalhes 

TIPO1-ARQ-PGP-GER0-09_R02 Paginação de Piso 

TIPO1-ARQ-FOR-GER0-10_R02 Planta de Forro 

TIPO1-ARQ-COB-GER0-11_R02 Planta de Cobertura 

TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-12_R02 Detalhamento de Esquadrais - Portas 

TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-13_R02 Detalhamento de Esquadrais - Portas 

TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-14_R02 Detalhamento de Esquadrais - Janelas 

TIPO1-ARQ-ESQ-GER0-15_R02 Detalhamento de Esquadrais - Janelas 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

IMfii 
1:125 

1 :75 

1 :75 

1 :75 

1 :75 

indicada 

indicada 

indicada 

1 :75 

indicada 

1 :75 

TIPO1-ARQ-PCD-GER0-16_R02 Detalhamento Mastros para Bandeiras e Rampa 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada TIPO1-ARQ-PLE-PRT0-17 _R02 Portão e Muros - Planta e Elevação 

TIPO1-ARQ-PCD-RFR0-18_R02 Complemento para Regiões Frias 
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TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-1 9_R02 Ampliação Bloco A - Fraldário 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-20_R02 Ampliação Bloco A - Lactário e lava mãos 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-21 - R02 Ampliação Bloco A - Solários e Almoxarifado 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-22_R02 
Ampliação Bloco A - Sanitários PCD infantil e 
adulto 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-23_R02 
Ampliação Bloco A - Creche 1-1 e2 e 
Amamentação 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-24_R02 Ampliação Bloco A - Cozinha 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-25_R02 Ampliação Bloco A - Cozinha 

FNJE. 
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1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
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indicada 

1 :25 

1 :25 

1 :25 

1 :25 

1 :25 

indicada 

TIPO1 -ARQ-AMP-BLCA-26_R02 Ampliação Bloco A - Despensa, Rouparia e DML 1 :25 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCA-27 _R02 Ampliação Bloco A - Lavanderia e Vestiários 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-28_R02 Ampliação Bloco B - Sanitários Infantis 1 e 2 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-29_R02 Ampliação Bloco B - Sanitários Infantis 3 e 4 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-30_R02 
Ampliação Bloco B - Sanitários PCD e 
professores 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-31 - R02 Ampliação Bloco B - Solários 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-32_R02 Ampliação Bloco B - Creches 11-1 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-33_R02 Ampliação Bloco B - Creches 11-2 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-34_R02 Ampliação Bloco B - Creches 11 1-1 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-35_R02 Ampliação Bloco B- Creches 111-2 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-36_R02 Ampliação Bloco B - Pré-escola 2 e 3 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-37 _R02 Ampliação Bloco B - Pré-escola 1 e 4 

TIPO1-ARQ-AMP-BLCB-38_R02 Ampliação Bloco B - Multiuso 
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LISTAGEM DE PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURAL - 34 PRANCHAS 
Estrutura de Concreto - 19 pranchas 

Nome do arquivo 

TIPO1-SFN-PLD-GER0-01_R02 

TIPO1-SFN-PLD-GER0-02_R02 

TIPO1-SFS-PLD-GER0-03_R02 

TIPO1-SFS-PLD-GER0-04_R02 

TIPO1-SFS-PLD-GER0-05_R02 

TIPO1-SCF-PLB-N000-06_R02 

TIPO1-SCV-PLD-N000-07 _R02 

TIPO1-SCV-PLD-N000-08_R02 

TI PO1-SCV-PLD-N000-09 _R02 

TIPO1-SCV-PLD-N000-1 O _R02 

TIPO1-SCP-PLD-N000-11_R02 

TIPO1-SCF-PLB-N310-12_R02 

TIPO1-SCV-PLD-N310-13_R02 

TIPO1-SCV-PLD-N310-14_R02 

TIPO1-SCV-PLD-N310-15_R02 

TIPO1-SCV-PLD-N310-16_R02 

TIPO1-SFN-PLD-RES0-17 _R02 

TIPO1-SCO-PLD-MUR0-18_R02 

TIPO 1-SCO-PLD-GAS0-19 _R02 

Título 

Fundação indireta - Opção 1: Fundação blocos 
sobre estacas - Locação de obra e planta de 
cargas 

Fundação indireta - Opção 1: Fundação blocos 
sobre estacas - Detalhamento das blocos 

Fundação direta - Opção 2: Fundação sapatas -
Locação de obra e planta de cargas 

Fundação direta - Opção 2: Fundação sapatas -
Detalhamento das sapatas 

Fundação direta - Opção 2: Fundação sapatas -
Detalhamento das sapatas 

Planta de formas - Nível 0,00 

Vigas nível 0,00 - Forma e armação 

Vigas nível 0,00 - Forma e armação 

Vigas nível 0,00 - Forma e armação 

Vigas nível 0,00 - Forma e armação 

Pilares nível 0,00 - Forma e armação 

Planta de formas - Nível 3, 10 

Vigas nível 3, 1 O - Forma e armação 

Vigas nível 3, 1 O - Forma e armação 

Vigas nível 3, 1 O - Forma e armação 

Vigas nível 3, 1 O - Forma e armação 

Reservatório - Detalhamento da fundação 

Muro frontal - Forma e armação 

Abrigo do gás - Forma e armação 
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indicada 

1 :75 

indicada 

indicada 

1 :75 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

1 :75 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 
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Estrutura Metálica - 15 pranchas 

Nome do arquivo 

TIPO1-SMT-COB-GER0-01 _R02 

TIPO1-SMT-PLE-BLCA-02_R02 

TIPO1-SMT-FOR-BLCA-03_R02 

TIPO1-SMT-PLE-BLCB-04_R02 

TIPO1-SMT-FOR-BLCB-05_R02 

TIPO1-SMT-PLE-BLCC-06_R02 

TIPO1-SMT-PLE-GER0-07 _R02 

TIPO 1-SMT-AMP-GER0-08 _R02 

TIPO1-SMT-AMP-GER0-09 _R02 

TIPO1-SMT-DET-GER0-10_R02 

TIPO1-SMT-DET-GER0-11_R02 

TIPO1-SMT-COB-BLCA-12_R02 

TIPO1-SMT-COB-BLCB-13_R02 

TIPO1-SMT-COB-BLCC-14_R02 

TIPO1-SMT-DET-GER0-15_R02 

Título 

Planta da cobertura e notas - locação das bases 
- Bloco A e Bloco B 

Estrutura da cobertura e elevações - Bloco A 

Estrutura do forro - Bloco A 

Estrutura da cobertura e elevações - Bloco B 

Estrutura do forro - Bloco B 

Estrutura da cobertura e elevações - Bloco C 
Pátio coberto 

Planta da cobertura - Calhas - Bloco A, Bloco B 
e Bloco e 

Ampliações das tesouras - TS1, TS2, TS3, TS4 
ETS5 

Ampliações das tesouras - TS6, TS7, TS8 E TS9 

Detalhes construtivos 

Detalhes construtivos 

Planta de telhas e elevações - Bloco A 

Planta de telhas e elevações - Bloco B 

Planta de telhas e elevações - Bloco C Pátio 
coberto 

Detalhes construtivos 
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PRODUTOS GRÁFICOS - HIDRÁULICA - 27 pranchas 

Instalação de Água Fria - 10 pranchas 

Nome do arquivo Título 

Lançamento da rede - Planta baixa do térreo 

Lançamento da rede - Indicação isométricos 

Lançamento da rede - Indicação cortes 

Detalhes Isométricos 

Detalhes Isométricos 

Detalhes Isométricos 

Detalhes Isométricos 

Detalhes - cortes 

Detalhes - cortes 

1:75 

1:75 

1:75 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

TIPO1-HAG-PLB-GER0-01_R01 

TIPO1-HAG-PLB-GER0-02_R02 

TIPO1-HAG-PLB-GER0-03_R02 

TIPO1-HAG-MOD-GER0-04_R02 

TIPO1-HAG-MOD-GER0-05_R02 

TIPO1-HAG-MOD-GER0-06_R02 

TIPO1-HAG-MOD-GER0-07 _R02 

TIPO1-HAG-DET-GER0-08_R02 

TIPO1-HAG-DET-GER0-09_R02 

TIPO1-HAG-DET-RES0-1 O _R02 Detalhes - Castelo D'água indicada 

Instalação de Águas Pluviais - 4 pranchas 

Nome do arquivo 

TI PO1-HAP-COB-GER0-01 _R02 

TI PO1-HAP-PLB-GER0-02_R02 

TIPO1-HAP-DET-GER0-03_R02 

TIPO1-HAP-PLB-GER0-04_R02 

Título 

Pontos de coleta - Planta da Cobertura 

Pontos de coleta e Transposição --Cobertura 

Detalhes - Planta da Cobertura 

Pontos de coleta e Transposição - Térreo 

Instalação de Esgoto Sanitário - 7 pranchas 

Nome do arquivo 

TIPO1-HEG-PLB-GER0-01_R02 

TIPO1-HEG-PLB-GER0-02_R02 

TIPO1-HEG-DET-GER0-03_R02 

TIPO1-HEG-DET-GER0-04_R02 

TIPO1-HEG-DET-GER0-05_R02 

TIPO1-HEG-DET-GER0-06_R02 

TIPO1-HEG-PLB-GER0-07 _R02 

Titulo 

Lançamento da Rede - Planta do Térreo 

Lançamento da Rede - Detalhes 

Detalhes - S1 ao S8 

Detalhes- S9 ao S13 e Tanque Séptico 

Detalhes- S14 ao S16 

Detalhes - S17 ao S21 

Pontos de Ventilação - Planta da Cobertura 
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Instalação de Gás Combustível - 1 prancha 

Nome do arquivo Título 

TIPO1-HGC-PLD-GER0-01 _R02 Casa de Gás - Detalhamento 

Sistema de Proteção contra Incêndio - 5 pranchas 

Nome do arquivo Título 

TIPO1-HIN-PLB-GER0-01 _R02 Lançamento da rede de hidrantes 

TIPO1-HIN-PLD-GER0-02_R02 Planta baixa, isométrico e detalhes 

TIPO1-HIN-DET-GER0-03_R02 Detalhes Gerais 

TIPO1-HIN-PLB-GER0-04_R02 Sinalização e Iluminação 

TIPO1-HIN-PLB-GER0-05_R02 Extintor de Emergência 

PRODUTOS GRÁFICOS- ELÉTRICA - 10 pranchas 

Instalações Elétricas - 127V-220V - 2 pranchas 

Nome do arquivo Título 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
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indicada 

1:75 

indicada 

indicada 

1:75 

1:75 

IWM 
TIPO1-ELE-PLB-GER0-01-127V-220V _R02 

TIPO1-ELE-DIG-GER0-02-127V-220V _R02 

Planta de distribuição da rede elétrica -
127V-220V 

1:75 

Quadro de Cargas e Detalhes - 127V-220V indicada 

Instalações Elétricas - 220 V - 2 pranchas 

Nome do arquivo Título iiéiM 
TI PO1-ELE-PLB-GER0-01-220V _R02 

TIPO1-ELE-DIG-GER0-02-220V_R02 

Planta de distribuição da rede elétrica - 220V 1 :75 

Quadro de Cargas e Detalhes - 220V indicada 

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - 3 pranchas 

Nome do arquivo 

TIPO1-EDA-PLB-GER0-01_R02 

TIPO1-EDA-COB-GER0-02_R02 

TIPO1-EDA-DET-GER0-03_R02 

Título 

Planta Baixa do Térreo 

Planta de Cobertura 

Detalhes construtivos 

FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

MMM 
1:75 

1:75 

indicada 

12 1 
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't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Ministério da Educação 

• Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Instalações de Climatização - 1 prancha 

Nome do arquivo 

TIPO1-ECL-PLB-GER0-01_R02 

Título 

Lançamento da rede de dreno do ar 
condicionado 

Instalação de Cabeamento Estruturado - 1 prancha 

Nome do arquivo Título 

TIPO1-ECE-PLB-GER0-01_R02 Lançamento da rede lógica 

Sistema de Exaustão - 1 prancha 

Nome do arquivo Título 

FNJE. 
,~ .. ~• 

1uc·• ·• ' ,-. ._<9.,1,1 ....... 
u L• .1t1t • c 

IMfiM 
1:75 

IMfiM 
1:75 

MMM 
TIPO1-EEX-PLC-SER0-01_R02 

Planta Baixa, Corte e Detalhes - Cozinha e 
banheiros 

indicada 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

122 
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• 7.5. LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

'~~ f"tf J '" 'rn" "' °' • !B!S!B!!~ 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

PANTONE W.-m lled C PNfTOfC-C 

PANTONE Red 032 C 
DNffONElt1C 

PNfTOHE2NC 
PANTONE 171 C 

PNfT0N( 2'J C 

PANTONE 1'0 C 
PNffOtC.lMC 

PANTONE 1718 C 
PAN10tC'2121C 

PANTONE 1715C PAHTONE: Vll C 

PANTONE tn7C PNOOt«V•C 

PAHTONE 1I05 C 
PAKTOt«...,. en e 

PAN'TOHEV"1C 
PAHTONE I I07 C 

PAHTONl"V'PC 

PANTONE lfS C 

PANTONl 271' C 

PANTONE taC 
PAN'1'0NEV4'C 

PANTONE 1t1 C 
PANT0N(l.1s.C 

FUNOO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNOE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNOE - 70.070-929-Brasília, OF 

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br 

FNJE 
~ 
U llJ U f f l 

Ed 

PANTONE Cool Otay 4 M 

PANTONf Cool Grav 10M 

123 
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APÊNDICE B- RESUMO DO ORÇAMENTO 

 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: CONC~USÃO DE COISTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 1 - DATA: 31,1)1/2025 BDI: 31.25% 

~ 
PADRAOFNDE FONTE VERSÃO HOAA MES 

~m DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO A TUALIZAOO ORSE 2024111 112,54"' 70.111' 

LOCAL: MJNICÍPIO DE MARACAÇU'-'É,MA SEINFRA 021.1 COM D ESONERAÇÃO 1-4,•4"' 47,•1'6, 

SICAON0\1O 202-41,0 C OM D ESONERAÇÃO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA SINAPI 202•/12 COM DESONERAÇÃO 12,QN, 48.10 '6, 

e°:!:!°" PROPRIA o.o~ 0,001' 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL ¾ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 90.020,58 3,14 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕE:S 4.382,62 0,15 

3 FUNDAÇÕE:S 43.276,06 1,51 

4 SUPE:RESTRUTURA 8.301,69 0,29 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VE:RTICAL 36.366,09 1,27 

6 E:SQUADRIAS 443.268,20 15,46 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 444.228,39 15,49 

8 REVE:STIMENTOS INTERNO E EXTERNO 285.220,78 9,95 

9 SISTEMAS DE PISOS 287.548,42 10,03 

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 192.354,78 6,71 

11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 57.404,69 2,00 

12 DRE:NAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 22.812,00 0,80 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 120.116,82 4,19 

14 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 121.758,46 4,25 

15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 14.228,56 0,50 

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 37.576,75 1,31 

17 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 320.526,14 11,18 

18 INSTALAÇÕE:S DE CLIMATIZAÇÃO 3.084,35 0,11 

19 INSTALAÇÕE:S DE REDE ESTRUTURADA 60.537,69 2,11 

20 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÃNICA 9.826,92 0,34 

21 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 96.015,17 3,35 

22 SERVIÇOS COMPLEME:NTARES 163.143,54 5,69 

23 SERVIÇOS FINAIS 5.710,04 0,20 

VALOR BDI TOTAL: 682.TT4,58 100,00 

VALOR ORÇAMENTO: 2.184.934,16 

VALOR TOTAL: 2.867.708,74 

Página: 1 
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APÊNDICE C- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

t:~ 
rt')'"'"'"'"' . Yê.S!BIH! 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCL~O OE CONSTRU\;AO DE UMA CRECHE TIPO 1 Pl>DRAO FNDE DATA : 31/01fl025 BOI : 31,25% 

,t!á ,oott ~""' -· "" ~w,t 1u=Nv~· rn.v.,c,v tiASJCO AIUAI.ILl"UV = • 292-V-11 ,n.- IV.111' 

LOCAL: ..WICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 
$'-INFRA, 1121.1 (:0l,IC)i;~I.R.t.ÇÃO .. , .. ,. ª·••"-

SICIIIO/OOYO nl4 10COO,,Df.SONB'Voç.l,o 

Clll:I\IIC , .. ._, ._. UrtA MUt>ICI Al ........ ~-..... ~UMc,MA ··- zoi• iltCOMOESONflUÇÀO W.17,. .__,o,. 
°'~: ... 

_,, ·- ··-
ITEM CÔlltGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO (%) UNrTÃRIO RS TOTALR$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 90.020,58 3,14 

11 COMPOSIÇÃO Placa da obra em Chapa de aço galVMIZaóo, Padrão Governo FOOElral Composições M2 10,00 6 95,28 6.952,80 0,24 AUXILIAR Próprias 

1 2 C2316 T epume de chapa de modeira compensada, espessura 6mm (40x2,20m) SEINFRA M2 88,00 152,53 13 422,64 0,47 

1 3 C2850 
Lgação provisóna de energia elétrica aérea monoféslca SOA com poste de concreto; inclusive 
cabe6ffi81lto, ca,xo d8 Drot;;..,An para medidor e aterramento SEltlFRA UN 1,00 2 200,66 2.200,66 0,06 

1.4 Cl622 Ligação provisória de água e esgoto SEINFRA UN 1,00 4.610,30 4.610,30 0,16 

1 5 COMPOSIÇÃO 
NJXILIAR ExecUÇêO de sa111tàri0 e vestiário em cantoiro de oora, inckJsive insta1açao e apeíelhOs SINAP1 M2 2,52 1.101,45 2 .775,65 0,10 

1.6 
COMPOSIÇÃO 

Barracão para escritório de obra porte P8Queno s=20,00m2 SlNAP1 M2 20,00 1.252,68 25.053,60 0,87 NJXILIAR 

1 7 
COMPOSIÇÃO 

Barracão provisôno pera deposito SINI-PI M2 20,00 996,04 19 960,80 0,70 NJXIUAR 

1.8 Cl630 Locação da obra (exerução de gabarito) SEINFRA M2 1.514,30 9,38 14.204,13 0,50 

1.9 98525 L iTlpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal SINAP1 M2 1.000,00 0,84 840,00 0,00 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 4.382,62 0,15 

2.1 MURETA E ABRIGO GAS 2.649,04 0,09 

2 11 93358 Escavação manual de valas em qualquer lerrenoexcelO rocha atê h =2,0 m SINAP1 M3 15,59 111,26 1 734 ,54 0,06 

2 12 C-0095 Regulanzação e oompadação do fundo de valas SEINFRA M2 12,95 41, 19 533,41 0,02 

2.1.3 93382 Reat01To manual de valas com compactação mecanizada SINAP1 M3 11,41 33,40 381,09 0,01 

2.2 CASTELO D'AGUA 1.733,68 0,06 

2.2.1 93358 Escavação fll6f"IU8I de valas em qualquer tooeno excelO rocha até h =2,0 m SINAP1 M3 10,09 111,26 1.122,61 0,04 

2.22 C0095 Regulanzaçõo e c:ompodaçào do fundo de valas C0095 SE.INFRA M2 12,96 41,19 533,82 0,02 

2.23 93382 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada SINAP1 M3 2,31 33,40 77,15 0,00 

3 FUNDAÇÕES 43.276,06 1,51 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO DE CONSTRUÇA.0 DE UMA CREDiE TIPO 1 PADRAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

~w,t ~"v.,,:;,u~......,,..,uAL.141"\UU 
,oo~ ~-- -· "" 1"=Nv~ =• MW1' 1u.- l0.1t• 

LOCAL: fwWIOPIO DE w.RACN;UMEIMA Sl!NJ"AA 

SICIIIDNOVO 

Wt 1 COM 011:$0!,ll AAÇÃO ....... ..,_ .... 
= ~·11cououot1M>-ç.lo 

l l-Llt;Nlt; , "'-' ... UKA MUt--11,,I /iJ.. ...... ,....,..,..,.,,.,.,..UMI.IMA ··- 2Q2•1t2COUDIESONll'IAÇM) C2.t7• ... ,o• 
°"'""~ -· ·- ·-

ITEM CÔlltGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO PREÇO 

PESO (%) UNITÁRIO R$ TOTALR$ 

3.1 FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA 26.225,19 0,91 

3.11 98228 Estaco escavada mocamcamente com 25 cm de dmmetro. sem armação SlNAP1 M 63,00 118,43 7.461,09 0,26 

3.12 96601 Arrasamento mecamco de estaca de ooncrelo am,ado, diametros de atê 40 cm SlNAPI UN 9,00 21,51 193,59 0,01 

3.1.3 95241 l85Irode ooncreto não-estrutural, espessura San SINAP1 M2 12,96 49 ,07 635,9 5 0,02 

3.1.4 96534 Foona de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento SlNAP1 M2 8,64 110,63 955,84 0,00 

3.1.5 92919 Armação de oço CA-50 0 10rrm, hduso fornecimento, corte, dobra o c olocaçAo SINAP1 KG 238,29 18,35 4.372,62 0,15 

3.1.6 92921 ArmaçêO de aço CA-50 0 12,5mm; 1ncuso tomecimento, corte, dobra e cOlocação SlNAP1 KG 199,34 15,25 3.039.94 0,11 

3 17 92924 Armação de aço CA-50 0 25rrm; nduso fornecimento, corte, dobra e colocação SlNAP1 KG 18,49 16,35 302,31 0,01 

3.1.8 92915 Armação de aço CA--60 0 4,2mm; incluso fornecimento, corta, dobra e colocação SlNAP1 KG 23,54 23,97 564 ,25 0,02 

3.1.9 96558 Concreto Bombeado fck= 25MPa, induindo preparo, lançamento e adensamento SINAP1 M3 7,78 1.118,20 8.699,60 0,30 

3.2 ABRIGO DE GÁS - BLOCOS 5.798,50 0,20 

3.2.1 98ZlO Est0C8 escavada mocarncamenle com 30 cm de dlametro, sem armação SlNAP1 M 21,00 187,11 3 .929,31 0,14 

322 95241 Lastro de concreto não--estrulural, espessura 5 cm SINAP1 M2 1,50 49,07 73.61 0,00 

3.23 96534 Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento SINAP1 M2 6,00 110,63 663,78 0,02 

3.2.4 92915 Armação de aço CA--60 0 5,omm, inclJSo fornecimento, corte, dobra e coocaçao SINAP1 KG 12,23 23,97 293,15 0,01 

3.2.5 96558 concreto Bombeado fck= 25MPa; induindo preparo, lançamento e adensamento SlNAP1 M3 0,75 1.118,20 838,65 0,00 

3.3 MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME 11.262,37 0,39 

3.31 95241 Lastro de concreto não--estrubJral, espessura San SINAP1 M2 11,45 49,07 561,85 0,02 

332 96620 Lastro de concmlo não-esl:ruh.Jral, espessura 7cm, com nlpermeabihzanle ootre ba!drames SlNAPt M3 1,48 981,99 1.453,35 0,05 

3.3.3 96536 Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento SINAP1 M2 36,64 96,92 3.551,15 0,12 
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t:~ 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ = • 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~lu PIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024,UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

3.3-4 92917 Armaçao d8 aço CA-50 0 &nm; inckJso tom8Cimooto, corte, dobra e colOcaçAo SJNAP1 KG 78,87 20,76 1.637,34 0,06 

3.35 92915 Armação de aço CA.«> 0 5,0mm: 1nck1So torneamento, corte, dobra e ookX::eçêo SlNAP1 KG 8,4 3 23,97 202,07 0,0 1 

3.36 96558 Concreto Bombeado fck= 25MPa; indumdo preparo, lançamento e adensamento SINAP1 M3 3,44 1118,20 3 846,61 0,13 

4 SUPERESTRUTURA 8.301,69 0,29 

4.1 CONCRETO ARMADO· MURETA· PILARES 3.062,85 0,11 

4 .1-1 92•34 
Montogem e desmontogem de forma para p~ares, em chapa de modero compensada plastrfiaida 

SIN.AP1 M2 16,02 81,89 1.311,88 0,05 com reaproveitamento 

4.1.2 92m Armaçào de aço CA-50 0 &nm: inckJso fornecimento, corte, dobra e cok>cação SlNAP1 KG 41,19 21,66 89 2,18 0,00 

41 3 92n5 Armação de aço CA-60 0 5mm: 1nck.lso fornecimento, corte, dobra e cobcaçào SlNAP1 KG 9,13 25,20 230,08 0,01 

4.1 4 92722 Concreto Bombeado fck= 25MPa, induindo preparo, lançamento e adensamento SINAP1 M3 0,6 6 9 52,59 628,71 0,02 

4 .2 CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS • PILARES, VIGAS E LAJE 5.238,84 0,18 

4 .2.1 92434 Montogem e desmontogem de forma para p~ares, em ch6po de mooera compensada plasllficoda SINAP1 M2 22,66 81,89 1.855,6 3 0,06 com reaproveitamento 

4 .22 92n6 Armação de aço CA·50 0 6,3mm: Incklso torneamento, corte, dobra e oolOcaÇão SINAP1 KG 18,52 23,53 435,78 0,02 

4 23 'YJ.711 A rmação de aço CA·50 0 &nm; 1ncltso fornecimento, corte, dobra e cobcaçào SlNAP1 KG 19,50 21,66 422,37 0,01 

4 2 4 92na A rmação de aço CA·50 0 1011YTI, nduso torneamento, oorte, dobra e colocação SINAP1 KG 33,6 1 19,33 649,68 0,02 

4 .2.5 92n5 Armação de aço CA-60 0 5,0rrm, incklso fornecimento, corte, dobra e oolOCação SINAP1 KG 19,23 25,20 484,6 0 0,02 

4 .2.6 92722 Concreto Bombeado fck= 25MPa, indUinóo preparo, lançamento e edensamento SINN>1 M3 1,4 6 9 52,59 1.390,7 8 0,05 

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTtcAL 36.366,09 1,27 

6.1 ELEMENTOS VAZADOS 1.686,18 0,06 

5.1 1 73937,Q()1 CObogó de ooncrelO (elemento vazado) (6x40x40an) assonlado oom argamassa traço 1-4 
SINAP1 M2 6,10 260,03 1 586,18 0,06 (cimento, are io ) 

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 30.384,95 1,06 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-"" Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA IUNFR,t, ll!IICOUDll,llONi:11.lÇl.o ""·º"' -o ..... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t 71' • . ,01' 

o,:'!:.~ -· ·- ··-
ITEM CÔOtGO DESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO PESO (%) 
TOTALR$ 

5.2.1 93202 
Encunhtvnento (aperto de atvenarB) em b.l()lo cerâm1COS mocços 5x1 Ox20cm 1 vez (esp 20cm), 

SINAP1 M 536,28 35,37 18.968,22 0,66 assentMlOOIO d argamassa b"8Ç01.6 (cimento e ar8ia) 

5.22 C•070 
D visóna de benhe.-os e sanitárK>S em granito com e spessura de 2cm polido assentado rom SEINFRA M 2 15,72 620,05 9.74 7,19 0,34 aroamassa traoo 1.4 

523 96361 Fechamento de shafts com placas de gesso acartonado SJNAP1 M2 7,20 231,88 1 669,54 0,06 

5.3 ALVENARIA DA MURETA 4.394,96 0,15 

5.3.1 87491 Alvenona de vedBÇl'lo honzont81 e m t 1olos cerArmcos dimensões normn a1s· 14x19x39; SINAP1 M2 4 2,84 102,59 4.394 ,96 0,15 assentamento em araamassa no traco 1-2:8 (cimento cal e areia) 

• ESQUADRIAS 443.268,20 15,46 

6.1 PORTAS OE MADEIRA 62.973,48 2,20 

6 11 90842 Porta de MOOe1ra PM1 - 70x210, incluso ferragens e fechadura, confonne pl'(ljeto de esquadnas SlNI-P1 UN 10,00 1 390,69 13 906,90 0,48 

6 .1.2 90849 
Porta de Mad8ira - PM2 - 80x210, com vooeZíana, ind uso ferragens e fedladura, conforme P<o;eto 

S1NAP1 UN 5,00 1.219,85 6 099,25 0,21 d e esquadna s 

6 .1.3 90843 Porta de M008ira - PM3 • 8 2x210, incluso ferragens e fechadura, confoone projeto de esquadrias SINAP1 UN 6,00 1.4 62,32 8.773,92 0,31 

6 .1.4 90843 Porta de Madeira - PM4 • 80x21 O, incllso ferragens e fechadura, conforme projeto de esquadrias SINAP1 UN 4,00 1.4 62,32 5.849,28 0,20 

6 .1 5 100689 
Porta de Madeira - PM5 • 82 cm 1C 2 10 cm com Visor, 1ncUSO ferragens e fechadura, oonfonne SINAP1 UN 10,00 1.553,80 15.538,00 0,54 projelO de esquadrias 

6 1 6 90841 Porta de compesando de madeira - PM> - 601C100, folha lisa revestida com laminado melamlnico, 
SINAP1 UN 8,00 1 378,39 11 027,12 0,38 incluso ferragens, oonfOrme p(Ojeto d e esquadrias 

6 1 7 0!621 Chapa metalic:a (aklmínio) 0,80m x 0,5m, e= 1mm para as portas torneamento e l'lstalação SE.INFRA M2 11,20 158,84 1 779,01 0,06 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 8,131,82 0,28 

6.2.1 1001l66 Barra de apoio 60 cm, aço nox polido, Dec:a ou eqlivalente - PMJ e PM5 SINAP1 UN 14,00 4 42,29 6.192,06 0,22 

6 .2.2 90830 Fec:hadU"a de ombutir completa , tipo 1arieta li..,,.&-ocup0do SINAP1 UN 8,00 2 42,47 1.939,76 0,07 

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO 109.981,93 3,84 

6 .3 1 91341 
Porta de abrir • PA 1 • 100x210 em c.hapa de alll'nlnio oom veneziana e vidro mini boreal· oonforme SINAP1 M2 2,10 994,02 2.087,44 0,07 
pro.1910 de esquadnas, indusNe le rragens e Vidro 

6 .3.2 91341 
1:

1

orta de abnr - PA2 • 80x210 em Chape do alumínio com wneziana e vk:iro mmi boreal- oonfOrme 
roJelO de e50l.18dnas IndusNe ferranens e vidro 

SINAP1 M2 1,6 8 994,02 1.669,9 5 0,06 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024,UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO (%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

6 .3.3 91341 
Porta de ebnr - PA1 - 100x210 em chapo de alumirno com venezma e vidro mm1 bofeal- conforme SJNAP1 M2 6,72 994,02 6.679,81 0,23 oroielO de e=11Adllas indusive ferr......,,...s e vidro 

6.34 100702 
Porta de correr - PA4 - 450x270conforme projeto de esquadrif'ls, inclusive ferragens e vidro liso 

SlNAP1 M2 143,10 616,30 88.192,53 3,08 incOlor, A":n8SSUra 8mm 

6.35 100702 
Porta de correr - PAS- 240x210- oonforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso 

SINAP1 M2 5,04 616,30 3 106,15 0,11 incolor, espessura 8mm 

6.36 91341 Porta de 8bnr - PA6 - 120x170- veneziana- oonforme projeto de esquadrias, inck.Jsive ferragens SINAP1 M2 4 ,08 883,82 3 605,99 0,13 

6 .3.7 91341 Porta de abrir PA7 - 160+90x210 - vooeZiana- conforme prqeto de esquacx-ias, lldUSive f9fragens S1NAP1 M2 5)5 883,82 4.640,06 0,16 

6.4 PORTAS OE VIDRO- PV 6.035,47 0,21 

6.4.1 7383&001 Porta de Vidro tefl1)erado - P\/1 - 175x230, com ferragens, conlocme prqeto de esquadnas SlNAP1 UN 1,00 2.223, 15 2.223,15 0,08 

642 7383&001 Porta de Vidro tefll)erado - PV2 - 175x230, cem ferragens, conforme prqál de esquadnas SlNPPI UN 1,00 2 223,15 2 223,15 0,08 

6.43 72120 Bandei"as focas de vidro 175x3S para porta PV2, oonfotme projeto de esquadria S1NAP1 M2 3,53 450,19 1.589,17 0,08 

6.5 JANELAS OE ALUMiNIO • JA 127.874,60 4,46 

6 .5.1 94559 Janela de AkJmlnio- JA-01, 70x125, completa conforme projeto de esquadrias • GuilhOtina SINAP1 M2 1,75 905,80 1.585,15 0,08 

6.5.2 94569 Janela de Ak.lmlnio • JA-02, 110x145, com~eta conforme projeto de esquadoas • GU1t10111a SINAP1 M2 1,60 905,80 1.449.28 0,05 

653 100674 Janela de A Ullinio - JA-03, 140x115, completa conforme pro,eto de eSQU8dnaS - Fixa SlNPPI M 2 3)2 1 036,28 3 336,82 0,12 

65 4 94559 Janela de AUTiinio - JA-04, 140x145, completa conforme pro,elo de esquadnas - GU1ho111a SINAP1 M2 2,03 905,80 1 838,77 0,08 

6.5.5 100674 Janela de A k.mínio - JA-05, 200x105, completa confame projelo de esquadrias - Fixa SINAP1 M2 2,16 1.036,28 2.238,36 0,08 

6 .5.6 94569 
Janela de A k.minio - JA-06, 210x50, oompleta oonlorme proJeto de esquadnas - Maxim-er ~d"'° SINAP1 M2 2,10 899,46 1.888,87 0,07 vidro liso incolor, e~sura 6mm 

6.5.7 94569 
Janela de AUll inio - JA-07, 210x75, completa oonforme projeto de esquadrias - Maxim---ar l'lduso 

SINAP1 M2 12,60 899,46 11.333,20 0,40 vidro liso incolor, eov.c.sura &nm 

658 94569 
Janela de A kJmínio - JA-08, 210x100, oompleta conforme projeto de esquadrias Maxim- ar -

S1NAP1 M2 6,30 899,46 5 666,60 0,20 1ncliso 'IIÔ'"O iso incolor, espessura 6rrm 

6 .59 94569 
Janela de AkJmlnio - JA-09, 210x150, oompleta conforme projeto de esquadrias Maxim-flf-

SINAP1 M2 18,90 899,46 16 999.79 0,59 1ncliso vidro iso incolor, espessura 6rrm 

6 .510 94569 
Janelo de Ak.m lnio - JA-10, 140x150 , oomplota conforme pro,eto de esquadnos - MSXJm• ar • 

SINAP1 M2 2,10 899,46 1.888,87 0,07 
u-.cliso 'IIÔ'"O lso mcolor esoessura 6rrm 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-""Y- PROJ ... ,v tiA::;ICQA1uA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA IUNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:R.t.Çloo ......... -o .. .... 
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Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,.CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202•, ucOMOIESONEJUÇÃO a:z.t7" •.IO ... 
o,:'!:.~ -· ·- ··-

ITEM CÔOtGO OESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO PESO (%) 

TOTALR$ 

6 .5.11 94569 
Janela de A UTlinio - JA-11, 140x75, completa oonforme pro,eto de esquadrias Maxim-er ~d"'° SINAP1 M2 6,30 899,46 5.666,60 0,20 vidro liso incolor, e-.ni:Ksura &nm 

6.512 94569 
Janela de AUTi inio - JA-12, 420x50, completa oonforme projeto de esquadrias Maxim-er l'lduso 

SlNPPI M 2 8.40 899,46 7.555.46 0,26 vidro liso incok>r, eov.c.sura 6mm 

6513 94569 
Janela de AkJmínio - JA-13, 420x150, oompleta conforme projelo de esquadrias - Maxim- ar -

SJNAP1 M2 12,60 899,46 11 333,20 0,40 mckJso vi<ko ISO incolor, espessura 6rrm 

6 .514 94569 
Janela de AURl lnio - JA-14, 560x100, oompleta conforme pro_ieto de esquadrias - Maxim- ar -

SINAP1 M2 33,60 899,46 30.221,86 1,05 
1nckJso Vidro liso mcolor, espessura 6rrm 

6 .5.15 94569 Janela de Ak.mínio - JA-15, 560x150, oompleta conforme pro,eto de esquadnos - MaxJm- er - S1NAP1 M2 16,80 899,46 15.110,93 0,53 1nckJso vidro liso mcolor esoessura 6rrm 

6 .5.16 100674 Janela de Ak.lm lnio • JA-16, 160x0,85, oompleta oonforme Pfojeto de esQU8drias • Fixa SINAPI M2 5,44 1.036,28 5.637,36 0,20 

6 .5.17 COMPAUX Tela de nylon de proteção- fixada na esquedna Con-.x>Sições M2 19,38 2 12,77 4 .123,48 0,14 Próprias 

6.6 VIDROS 20.806,44 0,73 

6 .61 72118 Vidro liso terTl)efado incobr, espessura 6mm para ,anelas S1NAP1 M2 16,20 285,04 4.617,6 5 0,16 

6 .6.2 72120 Box em vidro temperado incol04', 10mm, com alb.Jra de 1,80m SINAP1 M2 720 450, 19 3.241,37 0,11 

6 .6.3 72120 Divisória em vidro temperado, jateado, 10nm com porta de corr9f SINAP1 M2 3,57 450, 19 1.607,18 0,08 

6.64 85006 Espelho cnstal esp 4mm sem moklura da madeira S1NAP1 M2 16,90 6 71,02 11 340,24 0,40 

6.7 ESQUADRIA · GRAOIL METÁLICO 107.464,46 3,75 

6 .71 COMP AUX Q-adil metaltco e tela de aço galvanizado, indusive pintll'"a (GR1 , GR2, GR3, GR4) e""""'°" M2 69.79 197, 10 13 755,61 0,48 P,""'3s 

6 .7.2 COMPAUX Portão de abrir em dlapa de aço pe<furada, ildUSive pintura (PF 1 e PF2) e""""''°" Própnas M2 2 0,52 418,29 8.583,31 0,30 

6.7.3 COMPAUX Fechamento oom chapa de aço perfurada, inclisive porf1S metãllcos para suporta ep11tura """"'"'""' Prôpnas M2 164,44 476,35 78.330,99 2,73 

6.7.4 COMPAUX Portão de abrir com g rnd1I motãlr;o o tela de eço galvanizodo, inclusivo pmb.Jra C~ções P,_ M2 13,50 503,30 6 .794,55 0,24 

7 SISTEMAS OE COBERTURA 444.228,3 9 15.49 

7.1 COMP AUX Estnrtl.lll steel trame metalica em tesouras e""""'°" Própriaç M2 1.45 1,75 107,22 155 656,64 5,43 

7.2 COMPAUX Telha Sanduiche metãlica com preenchimento em PIR 30mm. 0,5 x 0,43nvn e"""'°"'°" ··- M2 1.402,03 171,98 241.121,12 8,41 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

7.3 COMPOSIÇÃO 
AUXILIAR CUmooira em perfil ondulado do a ço Zincado SE.INFRA M 8 3,13 20,20 1.679,23 0,06 

7.4 94228 Cstla em chapa metaka "'° 22 desooVOlvimooto de 63 cm SlNAP1 M 115,14 96,64 11.127,13 0,39 

75 94231 Rufo em chapa de aço galvanizado nr 24, desenvolvimeflto 73 cm SIN.AP1 M 139,80 59,92 8 376,82 0,29 

7.6 94231 Rufo em chapa de aço galvanizado nr 24, d esenvolV!merito 39 cm SINAP1 M 6 6,15 59,92 3 963.71 0,14 

7.7 94231 Ruto em chapa de aço galvaniZado nr. 24, desenvolvimento 32 cm S1NAP1 M 108,80 59,92 6.519,30 0,23 

7.8 71823 PingadOra ou Chapim em concreto ap0roote dosemponooo SIN.AP1 M 266,00 59,34 15_784,44 0,55 

8 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 285.220,78 9,95 

8,1 EDIFICAÇÃO 279.828,1 1 9,76 

8.11 87878 Chapisco de aderência em p1Vedes inlemas, externas, 'ligas, platibanda e calhas SlNAP1 M 2 300,00 8,54 1.962,00 0,07 

8.1.2 87535 Ermoço para p~oos int8'nas traço 1.2.9- preparo mMua1- espessura 2.0 cm SINAP1 M2 300,00 42, 14 12.642,00 0,44 

8.1.3 87543 Reboco pera paredes internas, e)(temas, pórticos, 'ligas, traço 1.4 ,5 - espessura 0,5 cm SINAP1 M2 300,00 38,83 11.589,00 0,40 

8.1.4 87273 
Revesbmento cerâmico de plVedes PEI ri/- cerâmica 30 x 40 cm - mel. re)mte - conforme projelo -

SINAP1 M2 671,71 94,93 63.76 5,43 2,22 brana, 

8 1 5 87266 
Revestimento carãmioo de paredes PEI rv - cerãmica 10 x 10 cm - ind. rejunte - oonforme projeto -

SlNAP1 M 2 8,30 65,65 712,56 0,02 a zul 

8 1 6 87265 
Revestimento oorâmico de paredes PEI rv - ceramica 10 x 10 cm - ind. rejunte - conforme projeto. 

SINAP1 M2 8,78 65,65 753,76 0,03 
vermelha 

8.1.7 87265 
Revestimento ooramieo de pocedes PEI rv - ceramica 10 x 10 cm - md. rejunte - conformo p rojeto -

SINAP1 M2 17,25 65,65 1.480,91 0,05 
branco 

8.1.8 87265 
Revesbmento cerârmoo de parndes PEI ri/ cerêmica 10 x 10 cm - 1nd. reiunte - oonforme prqeto • 

SINAP1 M2 166,07 65,65 14.257,1 1 0,50 amarelo 

8.1.9 73880001 Roda me10 em madeira (la-glKa=10cm) SINAP1 M 238,60 40,16 9.582,18 0,33 

8 110 C,294 Forro de gesso 6C8rl0nedo estrutU""ado - mo ntagem e nstolação SEINFRA M2 495,39 94,42 46 774 ,72 1,83 

8.1 11 C4479 
Fooo em fibra mlleral removlvel (1250x625x16mm) apoiado sobre perf~ metalioo "T" invertido 

SEINFRA M2 734,92 158,26 116 308,44 4,06 2 4mm 

8.2 MURETA 5.392,67 0,19 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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ITEM CÔOtGO DESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO 

PESO (%) 
TOTALR$ 

8.2.1 87878 Chapisco de aderência em paredes internas, externas, 'ligas, p latibanda e calhas SINAP1 M2 91,79 8,54 600,31 0,02 

8.22 87792 Errboço paUltsta para pruedes e)(temas traço 12"9 - preparo manual - espesslKa 2,5 cm SINAP1 M 2 9 1.79 52,21 4.792,36 0,17 

9 SISTEMAS DE P~OS 287.548,42 10,03 

9.1 PAVIMENTAÇÃO .,_,TERNA 193.168.55 6,74 

9 .1.1 87630 Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo mecanic:o SlNAP1 M2 954,70 53,48 51.057,36 1,78 

9 .1.2 87620 camada regUlarizadora traço 1:4 (cinento e e reta) espessura 2cm SINAP1 '12 286,79 41,41 11.875,97 0,41 

9.1.3 00679 
P iso cunentado desempenado com 8C8b&mento liso espessura 2,0cm com junta pteslica ecab8da 

SINAP1 M2 382,52 51,11 19.550,60 0,86 1,2m - SOiários, varandas e pétiO coberto 

9 14 72815 PinbJra de b6se epo)(I sobre piso SlNl<P1 M2 23,72 81,94 1 943,62 0,07 

9 .1 5 87251 Ptso cerâmico antiderrapante PEI V - 40 x 40 an - ind . rejunte - oonbme projeto S1NAP1 M2 228,05 80,19 18.287,33 0,64 

9.1.6 87257 Piso cerãmioo antiderrapante PEI V - 60 x 60 cm ind . rejunte - oonforme projeto SINAP1 M2 347,46 95,18 33.071,24 1,15 

9 .1.7 COMPAUX PISO vmílioo em manta espessura 2 mm 
c.,._ç0e, 

M2 394,65 81,73 32.254,74 1,12 P rôpnas 

9 .1 8 C4823 PISO 1á!II direoonal em placas de borracha 25x25cm - azul SE.INFRA M2 0,81 309,51 250.70 0,01 

9 1 9 C4823 Piso tátil alerta em plocas de borracha 25x25cm - azul SEINFRA M2 2,94 309,51 909,96 0,03 

9 1 10 0!623 Piso tátil alerta em placas de bofTacha 25x25cm - amarela SEINFRA M2 4 ,50 309,51 1 392,80 0,05 

9 .1.11 88850 Rodapé cerâmico de 10cm de altura com placas de dimensões 60x60cm SlNAP1 M 132,10 17,36 2.293,2 6 0,06 

9.1.12 COMPAUX Rodapévinlioo de 7cm de altura """"'"'""' Prôpnas M 238,60 31,45 7.503,97 0,26 

9 .1.13 C2284 Solelra em granito cnza andonnha, largura 15 cm, espessura 2 cm SEINFRA M 99,15 125,00 12.393,75 0,43 

9 114 C2285 Solelm em granito c11za andorinha, largura 30 cm, espessura 2 cm SEINFRA M 1,75 2 19,00 383,25 0,01 

9 .2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 94,379.87 3,29 

9.2.1 94996 Passeio em cono-eto desempenado com j~la ptaslica a cada 1,20m espessura 10cm SINAP1 M2 387,78 162,80 63_ 130,58 2,20 
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ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

9 .2.2 94963 Rampa de acesso em concreto nAo estrutural SJNAP1 M3 22,06 618,83 13.651,39 0,48 

9.2 3 92396 Pavimetação em bb::os intertravado de concreto, assentados sobre eoldlão de are e SlNAP1 M 2 68,26 106,10 7.242,39 0,25 

924 04624 Prso tâhl direcional em placas pré-m1oldadas 25x25cm - vermelha SEINFRA M2 7,63 186,35 142 1,85 0,05 

9.25 04624 Piso láhl alerta em placas pré-mioldadas 25x25an - vennelha SEINFRA M2 1,38 186,35 257,16 0,01 

9.2.6 C3141 Cok:hão de a mia SEINFRA M3 27).4 19,86 540,99 0,02 

9.2.7 "''°' Grama batatais om placas SIN.AP1 M2 354,18 72,97 8 .135,51 0,28 

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 192.354,78 6,71 

10.1 EDIFICAÇÃO 187.339,37 6,53 

10 1.1 96132 Erressamento de paredes l'ltemas e externas oom massa acríl ica, 2 demãos SlNAP1 M2 3.222,29 21,60 69 601,46 2,43 

10.1.2 88489 Pinb.Jra em lllltex acrlioo sobre paredes internas e ex ternas , 2 demãos SINAP1 M2 3.033,26 18,44 55.933,31 1,95 

10.1 .3 C1208 Emassamento d8 forro oom massa corrida PVA SEINFRA M2 500,86 16,84 8.434,48 0,29 

10.1.4 ..... Pinb.Jra em lêtex PVA sobre teto. 2 oomãos SINAP1 M2 500,86 14,66 7 342,61 0,26 

10 1 5 74065<>02 Pinb.Jre em esmalte smtéhco em esquadrias de madeire, 2 demãos SlNAP1 M 2 18 8,92 34,52 6 521,52 0,23 

10 1.6 7406S001 P11b.Jrs em esmalte smlético em roda meio de madeire, 2 demãos SINAP1 M2 23,86 35,70 851,80 0,03 

10.1.7 100742 Pinb.Jra em esmalte sintético em esqua<i"ia de ferro, 2 demãos SINAP1 M2 515,99 32,18 16.604,56 0,58 

10.1 .8 79460 Pinb.Jre epOXi a base de ague para aroe molhadas, 2 demêos SlNAP1 M2 189,04 74,58 14.098,60 0,49 

10.1.9 100742 Pinb.Jra de esmalte smtõtioo para estrutura metahca, 2 demãos SINAP1 M2 247,08 32,18 7.951,03 0,28 

10.2 MURETA 5.015,41 0,17 

1021 96135 Emassamento de paredes l'ltemas e externas oom massa acrílica, 2 demãos SINAP1 M2 9 1,79 36,20 3 322,80 0,12 

10.2.2 88489 Pinb.Jra em lllllex aailioo sobre paredes internas e exlefMs, 2 demãos SINAP1 M2 91,79 18,44 1.692,6 1 0,06 

P~re 10 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO PESO (%) 

TOTALR$ 

11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 67.404,69 2,00 

11.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RiGtOO 48.613,70 1.70 

11 1 , 89401 T ubo PVC soldêvel 0 20 rrm SJNAP1 M 4 9,00 13,49 661,01 0,02 

11 1 2 - Tubo PVC soldável 0 25 rrm SINAP1 M 285,00 6,81 1.940,8 5 0,07 

11.1.3 89447 T ubo PVC soldável 0 32 rrm SlNAP1 M 17,00 13,57 23 0,69 0,0 1 

11.1.4 89449 T ubo PVC soldével 0 50 1ml SINAP1 M 115,00 22,00 2.642,70 0,09 

11.1.5 89450 Tubo PVC soldável 0 60 rrrn SlNAP1 M 26,00 36,86 958,36 0,03 

11 1 6 89451 T ubo PVC sokhivel 0 75mm SlNI-P1 M 64,00 59,99 3 839,36 0,13 

11 1.7 89452 Tubo PVC soldável 0 85mm S1NAP1 M 125,00 82,66 10 332,50 0,36 

11.1.8 89714 T ubo PVC soldável 0 110mm SINAP1 M 59,00 45,62 2.69 1,5 8 0,09 

11.1.9 94715 Adaptador soldavel com flange livre pera caixa d'agua - 100mm - 4" SINAP1 UN 4,00 368,88 1.475,5 2 0,05 

11 1.10 9471• Adaptador soldevel com flange lrvre para catlC8 d'agua • 85mm • 3· $lNAP1 UN 4,00 415,31 1 661,24 0,06 

A DAPTADOR COM FLANGES LIVRES, P VC , SOLOA VEL, ON 32 MM X 1 , INSTALADO EM 
11. 1.11 94709 RE SERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE SINAP1 

FIBRAJFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTAL.AC'..ÃO. M 06"2016 
UN 3,00 18,87 56,61 0,00 

11.1.12 89616 Adaptador sol. curto com bolsa•rosca para registro • 110mm • 4 " SINAP1 UN 4 ,00 50,15 200 ,60 0,01 

111 13 89422 Adaptador sol. curto com bolsa-rosca pam reg1stro 20mm - 1/2" SlNN>l UN 4 ,00 5,38 2 1,52 0,00 

11 1 14 89538 Adaptador sol curto com bolsa-rosca para registro 25mm 314" SlNAP1 UN 9 2,00 4 ,95 455,4 0 0,02 

11. 1.15 89553 Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro 32mm - 1" SINAP1 UN 2,00 7,07 14,14 0,00 

11.1.16 89596 Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro- ~m - 1 1/ "Z' SlNAP1 UN 72,00 12,86 925,92 0,03 

11.1.17 89610 Adaptador sot OJrto com balsa-rosca para registro - 60mm - 'Z' SINAP1 UN 4,00 24,03 96,12 0,00 
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11-1.18 89616 Adaplador sol. OJrto com balsa-rosca para registro - 85mm - 3~ SJNAP1 UN 4,00 50,15 200,60 0,01 

11.1.19 89380 LlNA de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm SlNAP1 UN 4,00 12,50 50 ,00 0,00 

111.20 80005 LLNa de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm SINAP1 UN 23,00 25,40 584 ,20 0,02 

11121 80005 LLNa de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm SINAP1 UN 12,00 25,40 304,80 0,01 

11.1.22 C050S Bueha de redução sôld. c lXta 85rrm - 75mm SEINFRA UN 4,00 62,33 249,32 0,01 

11-1.23 C0508 Bucha de reduç:AosOld_ curta 11omm • 85mm SEIMFRA UN 2,00 142,55 285,10 0,01 

11.1.24 89679 Lll\la de redução, pVC, soldável, dn 50mm x 25mm SlNAP1 UN 35,00 14,42 504.70 0,02 

111 25 C0490 Bucha de redução sold longa 50mm-32mm SEINFRA UN 2,00 20,70 41,40 0,00 

11 1.26 89679 LLNa de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm SlNAP1 UN 4,00 14,42 5 7,68 0,00 

11.1.27 89665 ReduÇAO excêntriea, pvc, serie r, égua pluvial, dn 75 x 50 mm, junta elástiea SINAP1 UN 2,00 18,22 36,44 0,00 

11.1.28 C0504 Buc:ha de redução sold. longa 85mm-60mm SEINFRA UN 6,00 46,73 280,38 0,01 

111.29 89485 Joelhe> 45 SOidávei • 25mm SINAP1 UN 6,00 7,59 45,54 0,00 

111 30 89493 Joelhe> 45 SOidávei 32mm SlNAP1 UN 2,00 12,42 24 ,84 0,00 

111 31 89502 Joelhe> 45 sOldável 50mm SINAP1 UN 6,00 20,87 125,22 0,00 

11.1.32 89615 Joelhe> 45 SOidávei 75mm SINAP1 UN 5,00 102,23 511,15 0,02 

11.1.33 89623 Joelhe> 45 SOidávei • 85mm SlNAP1 UN 1,00 124,99 124,99 0,00 

11.1.34 89358 JoolhO 90 saldável - 20mm SINAP1 UN 4,00 9,84 3 9,36 0,00 

111 35 89362 Joelho 90 sOldá\let 25mm SlNAP1 UN 155,00 11,71 1815,05 0,06 

111 36 89367 Joelho 90 soldável 32mm SINAP1 UN 3,00 16,17 48,5 1 0,00 

111.37 89501 Joelho 90 soldável - 50mm SINAP1 UN 30,00 17,65 529,50 0,02 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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11. 1.38 89606 JoolhO 90 soldável - 60mm SINAP1 UN 15,00 51,15 767,25 0,OJ 

11 1.39 89621 Joelhe> 90 soldável - 75mm SINAP1 UN 7,00 152,81 1 069,67 0,04 

11 1 40 89621 Joelho 90 soldável 85mm SJNAP1 UN 14,00 152,81 2 139,34 0,07 

11 1.41 89529 Joelho 90 soldável • 110mm SINAP1 UN 8,00 44,61 356,8 8 0,01 

11.1.42 89645 Joelho de redução 90" soldavel 32mm-25mm SINAP1 UN 2,00 43,61 8 7,22 0,00 

11.1.43 90373 JoolhO 90° soldavel com bueha d e latão- 25mm - 314• SINAPI UN 20,00 16,20 324,0 0 0,01 

11.1.44 89645 Joelho de redução 90" soktavel com b ucha latão - 25mm - 1/T SINAPI UN 8 6,00 43,61 3 .750,46 0,13 

11 145 89396 Tê 90 soldável - 25mm SINAP1 UN 38,00 16,16 614,08 0,02 

11 1.46 89443 Tê 90 soldável - 32mm SlNAP\ UN 3,00 21,01 6 3,03 0,00 

11.1.47 89625 Tê 90 soldável - 50mm SINAP1 UN 19,00 27,98 531,62 0,02 

11.1.48 89666 Tê 90 soldével • 75mm SINAP1 UN 6,00 56,56 339,3 6 0,01 

11 1.49 89666 Tê 90 soldávol - 85mm SlNAPI UN 10,00 56,56 565,60 0,02 

11 1 50 89559 Tê 90 soldável -110rrrn SINAP1 UN 2,00 77,83 155,66 0,01 

11 1.51 89622 Tê de redução 90 soldavel 32mm 25mm SINAP1 UN 1,00 17,42 17,42 0,00 

11.1.52 89627 Tê de redução 90 soldavel 50mm 25mm SJNAP1 UN 23,00 24,79 570,17 0,02 

11.1.53 89626 Tê de redução 90 soldavel • 50mm - 32mm SINAPI UN 1,00 37, 12 37,12 0,00 

11.1.54 89630 Tê de redução 90 solda ·ve1 - 60mm - 50mm SINAPI UN 7,00 75,34 527,3 8 0,02 

111 55 89630 Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 50mm SINN'1 UN 10,00 75,34 753,40 0,OJ 

111.56 89630 Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 60mm SINAP1 UN 4 ,00 75,34 301,36 0,01 

11-1.57 89632 Tê de redução 90 soldavel • 85mm - 60mm SINAP1 UN 5,00 151,32 756,60 0,OJ 
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11-1.58 89632 Tê de redução 90 SOldaV81 - 85mm - 75mm SJNAP1 UN 2,00 151,32 302,64 0,01 

11.1.59 89394 Tê redução900 SOldavel com bucha latão B central • 25mm • 112" SlNAP1 UN 20,00 23,26 465,20 0,02 

111.60 90374 Tê soldavel com bucha latão bolsa central 25mm . 314w SINAP1 UN 2,00 27,67 55,34 0,00 

11.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES • METAIS 8.790,99 0,31 

11.2 .1 95248 Registro de esfera 1/2" S1NAP1 UN 2,00 50,89 10 1,78 0,00 

11-22 94498 Registro bruto do gavota 'Z' SIN.AP1 UN 2,00 144,70 289,40 0,01 

11.2.3 94500 Registro bruto de gaveta 3~ SlNAP1 UN 2,00 345,31 690,62 0,02 

11 2.4 94501 Registro bruto de gaveta 4• SlNPPI UN 2,00 690,26 1 380,52 0,05 

11 2.5 94792 Registro de gaveta com canopla cromada 1· SlNPPI UN 1,00 113,57 113,57 0,00 

11.2.6 94794 Registro de gaveta comcanopla cromada 1 1rr SINAP1 UN 12,00 164,98 1.979,76 0,07 

11.2.7 89987 Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" SINAP1 UN 33,00 93,35 3.080,55 0,11 

11 2.8 89985 Registro de pressão com canopla crorreda 314" SINAP1 UN 13,00 88,83 1.154,79 0,04 

12 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAJS 22.812,00 0,80 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 20.070,SS 0,70 

12.U 89848 Tubo de PVC 0100mm SINAP1 M 296,00 32,93 9.747,28 0,34 

12.1.2 89949 Tubo de PVC 0150mm SINAP1 M 98,00 66,62 6.528,76 0,23 

12.1.3 897% Joelho 45 • 100mm SINAP1 UN 20,00 35,18 703,60 0,02 

12 1 4 89744 Joelho 90 - 100mm SlNAP1 UN 71,00 34,22 2.429,62 0,06 

121 5 89567 Junção simples- 100mm - 100mm SlNAP1 UN 7,00 94,47 661,29 0,02 

12.2 ACESSORIOS 2.741,45 0,10 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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12.2.1 COMP AUX Rab hemisfértco (lonnato abacaxi) de ferro l'undKIO, 0 100mm e"""°"'°" UN 23,00 25,67 590,41 0,02 Prôpnas 

12 2.2 72285 Gao,;a de areia sem grelha 60x60cm SlNPPI UN 16,00 134,44 2.151,04 0,06 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 120.116,82 4,19 

131 89714 Tubo de PVC r igido 100mm SINAP1 M 226,00 45,62 10.310,12 0,36 

13.2 89711 Tubo de PVC rlgido 40mm SlNAP1 M 186,00 26,04 4.643,44 0,17 

13.3 89712 Tubo de PVC rígido 50mm SINAP1 M 160,00 32,76 5.241,60 0,18 

13.4 89511 Tubo de PVC r ígido 75mm SlNPPI M 154,00 45,91 7.070,14 0,25 

135 89949 Tubo de P\IC rigldo 150mm SlNAP1 M 38,00 88,62 2 531,56 0,09 

136 90375 B ucha de redução PVC longa 50mm-40mm S1NAP1 UN 37,00 11,98 443,26 0,02 

13.7 897'6 Joelho PVC 45° 100mm SINAP1 UN 6,00 35,18 211,08 0,01 

13.8 89739 Joelho PVC 45° 75mm SINAP1 UN 21,00 29,23 613,83 0,02 

139 89732 Joelho PVC 45° 50mm $1NAP1 UN 29,00 19,57 567,53 0,02 

13 10 89720 Joelho P\IC 45° 40mm SINAP1 UN 54,00 12,69 685,26 0,02 

13 11 89744 Joelho PVC 9QO 100mm SINAP1 UN 24,00 34,22 82 1,28 0,03 

13.12 89522 Joelho PVC 90" 75mm SINAP1 UN 48,00 35,71 1.714,08 0,06 

13.13 89731 Joelho PVC 90º 50mm SINAP1 UN 38,00 18,73 711,74 0,02 

13.14 89n• Joelho PVC 90" 40mm SINAP1 UN 166,00 12,43 2.063,38 0,07 

13 15 89569 JU'lÇâo PVC simples 100mm-50rm, SlNAP1 UN 20,00 109,06 2 18 1,20 0,06 

13 16 89569 Junção PVC simples 100mm-75rrm SlNAP1 UN 4,00 109,08 436,24 0,02 

13.17 89690 Jt.nÇAo PVC simples 100mm-100mm SINAP1 UN 16,00 106,34 1.701,44 0,06 
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13_18 89685 Junção PVC Simples 75mm-50mm SJNAP1 UN 6,00 72,65 435,90 0,02 

13.19 89685 Junção PVC simples 75mm-75mm SlNAP1 UN 2,00 72,65 145,30 0,01 

1320 89561 Junção PVC simples 40mm-40mm SINAP1 UN 1,00 17, 13 17,13 0,00 

1321 895!i7 Redução excêntrica PVC 100mm-50mm SINAP1 UN 6,00 38,21 229,26 0,01 

13.22 89549 Redução excêntriea PVC 75mm-50mm S1NAP1 UN 5,00 23,31 116,55 0,00 

13.23 89623 Tê PVC 90" • 40mm SIN.AP1 UN 21,00 23,93 502,53 0,02 

13.24 89696 Tê PVC sanitano 1D0mm-50mm SlNAP1 UN 13,00 99,74 1.296,62 0,05 

1325 89696 Té PVC sanitano 100mm-75mm SlNPPI UN 17,00 99,74 1 695,58 0,06 

1326 89704 Tê PVC sanilario 150mm-100mm SlNAP1 UN 2,00 182,32 364 ,64 0,01 

13.27 89784 Tê P\/C sanitariO somm.sorrm SINAP1 UN 17,00 30,06 511,0 2 0,02 

13.28 89687 Tê PVC sanita rio 75mm. 75rrm SINAP1 UN 3,00 63,13 189,3 9 0,01 

13 29 89687 Tê PVC sao1tâíl0 75mm.50rrm SINAP1 UN 2,00 63,13 126,26 0,00 

1330 89693 Tê PVC sanitârio 100mm-100mm SlNAP1 UN 1,00 94,34 94 ,34 0,00 

1331 89707 CaDCa s1íoneda 150x150x50mm SINAP1 UN 21,00 63,58 1335,18 0,05 

13.32 89706 Caixa sifonada 150x185x75mm SINAP1 UN 2,00 137,72 275,44 0,01 

13.33 98102 Caixa de p dura simples SINAP1 UN 7,00 274, 16 1.919,12 0,07 

13.34 741 66(1()1 CaDCa de inspeção 60x60an SINAP1 UN 17,00 852,94 14.499,98 0,51 

1335 89710 Rak> slfonado, PVC 100x1C>OX40mm SlNAP1 UN 19,00 24,20 459,80 0,02 

1336 89710 Rak> seco PVC 10Cmm SINAP1 UN 3,00 24,20 72,60 0,00 

1337 COMPAUX Rak> !inear 50cm e"""°"- UN 6,00 294,96 1 769,76 0,06 P,o,,na, 

P~re16 
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13.38 = Temlinal de Venlllação 50mm SE.INFRA UN 17,00 24, 18 411,06 0,0 1 

13.39 ""'23 Toornnal de Veritllação 75mm SE.INFRA UN 2 0,00 36,46 729,20 0,03 

13 40 COMPAUX SumldOU'o 0 3,80m 
COl'll)OSÍções 

Próprias UN 1,00 28.232,70 28 232,70 0,96 

1341 COMPAUX Fossa séptica 2,30 x 4, 15 m e"""°"- UN 1,00 22 540,28 22 540,28 0,79 P,o,,na, 

14 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 121.758,46 4,25 

14.1 95470 Bacia Sa111târia Conwnciooal, Deca ou equivalente com acessôrios SINAP1 UN 6,00 449,95 2.699,70 0,09 

14.2 11,00,a Bacia Convencional infantil, pare vãl\lula de descerga, em klucH branca, assooto plâslioo, HJ181 de 
SlNAP1 UN 16,00 626,11 14.669,98 0,52 vedaeãO, Doca ou equivakmlo 

14 3 90057 Barro metôlteo com pintura c11za paro proteção dos espelhos e chweiro infantil dn 1 1/4" SlNAP1 M 19,4 0 122,21 2 370,67 0,08 

14 4 99635 VátvulH de descarga oom duplo acionamento S1NAP1 UN 24 ,00 461,62 11.556,86 0,40 

14.5 86901 Cuba de embutir oval em !Ouça branca SINAP1 UN 2 2,00 215,37 4.736,14 0,17 

14.6 COMPAUX Cuba em aço Inoxidável OO"l)leta , dimensões 50x40x20cm e"""°"- UN 7,00 673, 19 6.112,33 0,21 Prôpnas 

147 86936 Cuba do emblltlr e m aço looXldãvel completa, dimensões 40x34x17an $lNAP1 UN 10,00 601,67 6016,70 0,28 

14 8 COMPAUX Cuba tnduslnal em aço Inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm 
COfl'lK)SÍções 

UN 1,00 1 301,00 1 301,00 0,05 P1óprias 

14 9 COMPAUX B8ITiei"H Embutir em plást100 bpo PVC, TTx45x20cm, Burgotto ou equivelente e"""°"- UN 4 ,00 124,44 497,76 0,02 P,Opna, 

14.10 86904 Lavatorto de canlO suspenso com mesa. DECAou eqoiwlente , oom válvula. slão e engate nexi\191 SlNAP1 UN 4,00 214,99 859,96 0,03 
cromados 

14.11 86904 Lavatório pequeno COf branco gelo, com coluna suspensa, Doca ou equivalente SINAP1 UN 6,00 214,99 1.269,94 0,04 

14.12 86919 Tanque Gmndo 40L COf Branco Gelo, incluso tornei'ade metei a-ornado, Doca ou equivelonte SINAP1 UN 7,00 1.390,03 9 .730,21 0,34 

14 13 9535 Chweiro Max, Ducha com des\11ador para dudlos elétncas, Loren.zett1 ou eqlllwloote SlNAP1 UN 13,00 149,39 1 942,07 0,07 

14 14 95544 Papeleira fv'etâ•ca, DECA ou equivaleole SlNAP1 UN 18,00 102,31 1.841 ,56 0,06 

14.15 COMPAUX Papeleira de sobrepor inlerfolhado e"""°"-P,o,,na, UN 4 ,00 162,25 649,00 0,02 
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11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

14.16 C1 l51 Duc:ha Higiêniea com mgiStro e defivaçêo, oeca ou equivaloote SE.INFRA UN 18,00 95,55 1.719,90 0,06 

14 17 C2507 Tom01ra elétnca LorenEasy, Lornnzett, ou equvalente SE.INFRA UN 2,00 264,04 528,08 0,02 

14 18 C2507 T omeira elêlrica Fortli Msxi, Lorenzetti ou equivalente SE.INFRA UN 4,00 264,04 1 056,16 0,04 

1419 86909 T omeira para aninhe de mesa bica móvel, Oeca ou eqlivalente SINAP1 UN 15,00 244,22 3 663,30 0,13 

14.20 86916 Torneira de parede de uso 98(81 para jardim S1NAP1 UN 14,00 31,71 443,94 0,02 

14.21 86906 Torneira para lavalôoo de lll8S8 biea b6lxa, Doca ou oquivalente SIN.AP1 UN 28,00 140,61 3 .937,08 0,14 

14.22 86906 Torneira pera lavalóOO com acionamento por alavallC8 SlN.AP1 UN 4,00 140,61 562,4 4 0,02 

14 23 95547 Otspenser Saboneteira, Melhoramentos ou eqU1valente SlNPPI UN 23,00 153,41 3 528,43 0,12 

14 24 COMP AUX Dispensar Toalha, Melloramentos ou equivalente COO"OOOçõos 
P,Opnas UN 23,00 162,25 3 731,75 0,13 

14.25 COMPAUX cabide metálieo, oeca ou equivalente 
e..,.....,., 

UN 211,00 90,54 19.103,94 0,67 Própnas 

14.26 100868 Barra de apoio 80 cm, aço i'lox polido, Deca ou equivalente SIN.AP1 UN 9,00 490,09 4.410,81 0,15 

14 27 100067 Barra de apo,o 70 cm, aço nox polido, Deca ou eql.lvalente SIN.AP1 UN 6,00 470,99 2.825,94 0,10 

14 28 100006 Barra de apoio 4 0 cm, aço nox polido, Oeca ou eqU1valente SlNPPI UN 14,00 442,29 6 192,06 0,22 

14 29 100875 Cadeira articulada para banho $ 1NAP1 UN 1,00 1 5 74,51 1 574 ,51 0,05 

15 INSTALAÇÃO DE GÂS COMBUSTivEL 14.228,56 0,50 

15.1 94970 Abrigo para Central oo GLP. em concreto SINAP1 M3 2,4 4 666,12 1.625,33 0,06 

15.2 91341 ReQIJ8dro para venlilação em chapa de aJumlnio com veneziana SINAP1 M2 0,24 883,82 212,12 0,01 

153 92688 Tubo de Aço Galvanizado 0 314·, 1ndusrveconexões SlNAP1 ., 4 5,80 51,06 2.338,55 0,06 

154 COMP AUX Envelope de oonaelo para proteção de tubo enterrado, espesst.f'B 3cm 
e..,.....,., ., 45,80 149,68 6.855,34 0,24 P10põas 

155 COMPAUX Fila anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) 
c..,....ç0os 

UN 4,00 14,86 59,44 0,00 P,Opnas 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-"" Y- PROJL-,v tiA::;ICQAIuA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 
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Clli;r,i,c ,..,..crco URA MU,.,.CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t 7" •·IO" 
o,:'!:.~ -· ·- ··-

ITEM CÔOtGO DESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO PESO (%) 

TOTALR$ 

15.6 COMP AUX Regulador 1° eslagK> com manomotro 
e..,.....,., 

UN 1,00 1.333,82 1.333,82 0,05 Prôpnas 

15 7 COMPAUX Regulador~ eslág,o com registro C~ções UN 2,00 2 15,71 43 1,42 0,02 Própri.K 

158 COMPAUX Instalação béSIC8 para ebngo de gâs (cepocldade 4 a ll"ldros GLP de 45 kg) 
COl'll)OSÍções 

P10põas UN 1,00 1 227,57 1 227,57 0,04 

159 COMPAUX Placa de sina~zação em PVC, fololum1nescen1e, •Proibido fumar" 
e..,.....,., 

UN 1,00 83,09 83,09 0,00 P,0pnas 

15.10 COMPAUX Placa de sina• zaç.ão em PVC, fotoluminescente, ·Pe<igo inOamaver e"""""- UN 1,00 61,88 61,88 0,00 Própnas 

16 SISTEMA OE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO 37.576,75 1,31 

16.1 72563 E xtn!Oí ABC - 6KG SlNPPI UN 8,00 274,84 2.198,72 0,06 

162 72554 Extntof C02 - 6KG SINAP1 UN 2,00 925,04 1 850,08 0,06 

163 92353 ColOvelo 90" galvanizado 2 112" S1NAP1 UN 10,00 198,99 1.989,90 0,07 

16.4 92377 N iple duplo aço galvanizado 2 112· SINAP1 UN 2,00 125,24 250,48 0,0 1 

16.5 92642 Tê aço galvanizado 2 112· SINAP1 UN 4,00 276,92 1.107,68 0,04 

166 92367 Tubo aço galvanizado 65mm - 2 1 fZ' $1NAP1 ., 65,00 142,39 9.255,35 0,32 

16 7 86766 Abrigo para hldrante - 90x60x25cm, completo SINAP1 UN 2,00 2 156,94 4 313,88 0,15 

168 84796 Tampão ferro fundido para pesseio com n smção •1noond10• 50X50cm SINAP1 UN 1,00 370,41 370,41 0,01 

16.9 94499 Registro bruto de gaveta rlsutrial 2 112"' SlNAP1 UN 5,00 284,26 1.421,30 0,05 

16.10 99632 Vétvula de retenção vertical 2 112· SINAP1 UN 3,00 292,29 876,87 0,03 

16.11 92896 UmAo lerro galvanizado 0 2½· com essento cõmco SINAP1 UN 4,00 293,32 1.173,28 0,04 

16 12 97599 Lurmnéno deemergêncio de blocos oocõnomos ele LEO, oom ootonorrna de 2h SINAP1 UN 57,00 24 ,28 1 383,96 0,05 

16 13 72947 Marcação de piso psro localtzação de exbntor e hidrante, dimensões 100x100cm SlNAP1 M2 12,00 38,18 458,16 0,02 

16.14 COMPAUX Bomba hidraulica trifásica 3 c-t 
e..,.....,., 

P,Opnas UN 2,00 3 .081, 17 8.162,34 0,21 
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ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO (%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

16.15 "4042 central de alarme SE.INFRA UN 1,00 294,53 294,53 0,01 

16.16 C4042 Alarme SOfloro/v1SU81 oom 8Q008dor manual SE.INFRA UN 2,00 294,53 589,06 0,02 

1617 COMPAUX Placa de sina•za~ em PVC fololm1nescente, dimensões até 480cm2 e"""°"'°" Próprias UN 43,00 90,25 3 880,75 0,14 

17 INSTALAÇÃO ELÊTRICA • 220V 320.526,14 11,18 

17.1 CENTRO OE DISTRIBUIÇÃO 5.660,87 0,20 

Quadro de Distnbulçao de ombUtir, completo, (PEHa 12 dis11.mtores rronopotares, com barramento 
17 11 83<63 para as fases, neutro e para proteção, metélico, pmhxe efetrostátJca epóxi cor bege, e/ porta, lnnco SlNl<Pt UN 3,00 541, 17 1 623,51 0,06 

e acessónosl 

17.1.2 74131KI04 
OJadro de Distribuição de embutir, oompleto, (para 18 disjuntores rronopo6ares, com barramento 
para as fases, neutro e para proteção, metãlico, pintLKa eletrostática epóxi cor bege, e/ porta, trinco SINl<Pt UN 1,00 695,85 695,85 0,02 
ea---"'"·· s 
OU6dro de Otstnbulção de embutir, oompleto, (P6ra 24 drs11m tores ,ronopo69res, com barrOOlOOto 

17.1.3 74131,005 para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, e/ porta, trinco SlNAP1 UN 4 ,00 800,51 3.202,04 0,11 
e acessó nosl 

17 1.4 CJ579 OJadro de medição SEINFRA UN 1,00 139,47 139,47 0,00 

17.2 D ISJUNTORES 13.264,8 1 0,46 

17 21 93653 Disjuntor monopolar termomagnãlico 10A SINAP1 UN 74 ,00 14,28 1.056,72 0,04 

17.2.2 93654 Disjuntor monopolar lermomagnético 13A SINAP1 UN 1,00 15,08 15,08 0,00 

17.2.3 93654 Disjuntor mono polar termomagnélico 16A SJNAP1 UN 3,00 15,08 45,24 0,00 

17.24 93655 Ols)Untor monopolar lerrn<:l0l8Dflélico 20A SlNAP1 UN 23,00 16,71 384 ,33 0,01 

17 25 93657 OlsJl,llltor mono polar tem,omagnébco 32A SINl<Pt UN 6,00 18,64 111,84 0,00 

17 2 6 93658 Olsp.intor mono polar tennomagnêllco 40A SINAP1 UN 1,00 26,81 26,81 0,00 

17.2.7 93668 Disjuntor tripolar lermomagnético 16A SlNAP1 UN 2,00 88,16 176,32 0,01 

17.2.8 93669 Disjuntor tripolar termomagnético 20A SINAP1 UN 2,00 93,03 186,06 0,01 

17.2.9 93671 Disjuntor tnpolar termomagnélico 32A SINl<Pt UN 2,00 00,86 197,72 0,01 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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o,:'!:.~ -· ·- ··-

ITEM CÔOtGO OESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO 

PESO (%) 
TOTALR$ 

17.2.10 93673 Dls;»ltor tripolar termomagnético 50A SINl<Pt UN 7,00 119,65 837,55 0,OJ 

172 11 7413CKl10 Otsiuntor tnpolar termomagoot1CO 225A SlNl<Pt UN 2,00 676,00 1 352,00 0,05 

17 212 CIS30 Interruptor btpoler DR - 25A SEINFRA UN 2,00 210,18 420,36 0,01 

17 213 C4531 Interruptor bipolar DR - 40A SEINFRA UN 1,00 355,23 355,23 0,01 

17.2.14 C4531 Interruptor bipolar DR - 63A SEINFRA UN 4,00 355,23 1.420,92 0,05 

17.215 C4531 Interruptor bipolar DR - 100A SEINFRA UN 1,00 355,23 355,23 0,01 

17 216 C4562 Dispositivo de proteção contra surto • 175V • 40KA SE.INFRA UN 2 8,00 175,65 4 .918,20 0,17 

17217 C4562 Otspos1llvo de proteção contra surto 175V - 80KA SE.INFRA UN 8,00 175,65 1 405,20 0,05 

17.3 EL ETRODUTOS E ACESSÓRIOS 52.548,14 1,83 

17.3.1 91834 Eletroduto PVC flexl\181 corrugadO reforçado, 025mm (0N 314"), inclusive conexões SINAP1 M 701,60 24,54 17.217,26 0,60 

17.3.2 91836 Elelroduto PVC flexível corrugadO reforçado, 032mm (0N 1 "), inclusive conexões SINAP1 M 288,60 28,18 8.132,75 0,28 

17 3.3 9'l008 Eletroduto PVC ngdo roscovel, 050mm (ON 1 1/2"), nclusive conexões SJNl<Pt M 418,50 23,90 10.002,15 0,35 

17 3 4 0)()10 Elelroduto PVC rgdo roscovel, 075mm (0N 2 1/2"), nclusrv<e conexões SINl<Pt M 2,10 49,70 104,37 0,00 

17 3 5 ..,,, Eleb"odulo PVC rgdo roscavel, 085mm (ON 3"), mclusive oonexões SINAP1 M 25,40 60,90 1 546,86 0,05 

17.3.6 95745 Elelroduto aço galvanizado, 025mm (ON 314"), inclusive conexões SJNAP1 M 40,60 35,57 1.444 ,14 0,05 

17.3.7 834'6 caixa de passagem 30x30cm em alveoaria oom tampa de ferro fundido tipo leve SINAP1 UN 14,00 303,61 4.250,54 0,15 

17.3.8 100656 caD<a de passagem de sobropor no loto PVC 100x100x8()nm SINl<Pt UN 2,00 48 ,22 96,44 0,00 

17 3 9 91940 caD<a de passagem PVC 4xT SlNl<Pt UN 279,00 22,85 6 375,15 0,22 

17 3.10 91937 caixa de passage PVC octogonal 3" SINAP1 UN 168,00 20,11 3.378,48 0,12 

17.4 CABOS E FIOS (CONDUTO RES) 186.564,43 6,51 
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ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

conclulor do cobre un'4)0!8í, as01açao em PVCllíf'C, camada do protoçi'tO om PVC, nao propagador 
17 4 1 91926 de Charres, classe de tensão 750V, encxx-doflmento classe 5, Hexivel, com e, segi.mte seção SINl<Pl M 8 267,90 5 ,88 48 615,25 1,70 

nominal. #2 5 mm2 

CondulOr de cobre l.l'l~ar. isOlação em PVCllíY'C, camada de proteção em PVC, não propagado( 
17.4.2 91928 de Chames, classe do toosAo 750V, 81lCO(doamento dasse 5, nex1ve1. com e seguinte seÇêO SINAP1 M 266,50 9, 14 2.435,81 0,08 

nomInal· #4 mm" 

17.4.3 91930 
CondulOr de cobre !Sl~ar. isol8Çâo em PVCllí/'C, camada de proteção em PVC, não propagOOOf 
de chaml!ls, classe de tensão 75W, encordoamento classe 5, flexivet, com a seguinte seção 
nominal. #6 mm2 

SINAP1 M 1.087,40 12,80 13.9 18,72 0,49 

Conduklf de oobre IX1~8f. isolação em PVCl7Cl'C, camada de protoção em PVC, não propagador 
17 4 4 91932 de chamBs, classe de leosão 75W, encordoamento desse 5, ílexivel, com a segunte seção 

nominal. #10 mm• 
SINAP1 M 555,30 23,07 12810.77 0,45 

17.4.5 '""' 
Conduklf de oobre l.Klc:><)lar, isolação em PVCl7Cl'C, camada de proteção em PVC, não propagador 
de chamas, classe de tonsêo 75fN, oncordoamento classe 5, flexivel, com 8 segu.-.te seção 
nominal· #16 rrm• 

SJNAP1 M 299,90 33,32 9 .992,67 0,35 

Condub"" de oobre lil{}Olar, isdação em PVCllíl'C, C8nlada de p roteção em PVC, não propag9dor 
17.4.6 92983 de Chamas, classe de lensão 750\/, e ncordoamento d8Sse 5, flexível, com a segullte seção SlNAP1 M 196,50 37,33 7.335,35 0,26 

nominal: #25 mm• 
Condulôf" de cobre IX1~81". isolação em PVCl7íl'C, camada de proteção em PVC, nao propagador 

17 4 7 92987 de chamBs, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, ílexivel, com a segunte seção SINAP1 M 607,20 72,96 44 301,31 1,54 
nominal. #50 mm• 
Conduklf de oobre lKl~ar. isolação em PVCllíl'C, camada de proteção em PVC, não propagador 

17 4 8 92981 de chamBs, classe de teosão 7S<JI/, encordoamento classe 5, flexivel, com a segul"lte seção SINAP1 M 59,80 139,82 8 361,24 0,29 
nominal #95 mm• 

17.4.9 92995 
Conduklf de cobre IXl~olar, isolação em PVCl7íl'C, camada de proteção em PVC, não propagador 
de ch8mas, classe de tensão 75W, encordoamento classe 5, flexlvel, com a seguinte seção 
norrnnal· #150 mm• 

SINAP1 M 184 ,30 210,49 38.793,31 1,35 

17.5 ELETROCALHAS 10.637,66 0,37 

17.5.1 Cl154 Eleb"ocatia lisa tipo U 150x75mm com tampa, inclusive conexões SEINFRA M 86,10 123,55 10.637,66 0,37 

17.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 51.850,23 1,61 

17.6 .1 91996 Tomada universal, 10A, cor branca, completa SJNAP1 UN 143,00 44,39 6.347,77 0,22 

176.2 91997 Tomada urnversel, 20A, cor branca, completa SlNAP1 UN 34,00 47,20 1 604,80 0,06 

1763 92002 Tomada dupla 10A. oompleta SlNAP1 UN 6,00 56,98 341,88 0,01 

17.6 .4 92023 Interruptor 1 leda simples e tomada SINAP1 UN 37,00 64,13 2.372,61 0,08 

17.6.5 92027 lntenup(or 2 teclas simples e tomada SINAP1 UN 4 ,00 83,92 335,68 0,01 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 
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PREÇO 
UNITÁRIO RS 
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17.6.6 92023 lnt8frup(or 1 leda paralela e tomada SINAP1 UN 15,00 64,13 961,95 O,OJ 

1767 91953 lnt8fruptor 1 leda S1mP1es SlNAP1 UN 11,00 37,70 414,70 0,01 

1768 91959 Interruptor 2 teclas 51mples SJNAP1 UN 4,00 57,49 229,96 0,01 

1769 91967 Interruptor 3 teclas simples SINAP1 UN 1,00 77,28 77,28 0,00 

17.6 .10 91996 Módulo de salda de fio (para chweiro) SlNAP1 UN 12,00 44,39 532,68 0,02 

17.6.11 
COMPOSIÇÃO 

AUXILIAR Lurrnnérias sobrepor 2x36W completa SINAP1 UN 8,00 19,58 156,64 0,01 

17.6 .12 CU361 Luminárias embutir 2x1fi'I'/ completa SE.INFRA UN 18,00 147,38 2.652,64 0,09 

17613 C1638 Lurrnnânes embut1r 2x3fi'I'/ completa SE.INFRA UN 102,00 169,10 17 248,20 0,60 

17.6 .14 C4540 luminária com aletas embutir 2x36 completa SEINFRA UN 40,00 241.70 9 668,00 0,34 

17.6.15 C,4412 L uminária de piso, com lâmpada vapor metálico 70W SEINFRA UN 9,00 285,11 2.565,99 0,09 

17.6.16 C2045 Projetor com ia111>ada de vapor metéloo 15(1,N SEINFRA UN 4,00 573,09 2.292,36 0,08 

17.6 .17 C2045 Protetor com lêrrc:>ada de vapor motá,oo 25(J,f,/ SE.INFRA UN 1,00 573,09 573,09 0,02 

17618 C4107 Arandelas de sobrepor oom 1 lâmpada fluorescente compacta de 6tNV SE.INFRA UN 16,00 217, 10 3 473,60 0,12 

18 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 3.084,35 0,11 

16.1 89865 Tubo PVC soldável 0 25 mm SJNAP1 M 120,30 21,45 2.560,4 4 0,09 

16.2 89485 Joelho 45 soldável • 25mm SINAP1 UN 23,00 7,59 174,57 0,01 

16.3 89865 Joelho 90 sdével • 25mm SINAP1 UN 26,00 9 ,06 253,66 0,01 

184 89869 Tê 90 soldável - 25mm SlNAP1 UN 6,00 12,61 75,66 0,00 

19 INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA 60.637,69 2,11 

19.1 EQUIPAMENTOS PASSIVOS 17.112,30 0,60 
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ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO(%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

19.1.1 98302 Patch Paool 19" - 24 portas, categoria 6 SJNAP1 UN 3,00 1.537,55 4.612,65 0,16 

191.2 COMPAUX Swrtdles oo 48 portes COf!l)OSiç.ões 
P,ópriM UN 1,00 9.562,23 9_562,23 0,33 

19 1 3 04568 Guias de cabos simples SEINFRA UN 2,00 52,06 104,16 0,00 

191.4 C4568 Guia de Cabos Vertical , íech800 SEINFRA UN 1,00 52,08 52,08 0,00 

19.1.5 04568 Guia de Cabos Vertical SEINFRA UN 2,00 52,08 104 ,16 0,00 

19-1.6 C4568 Guia do Cabos superior, tochaclo SEINFRA UN 1,00 52,08 52,08 0,00 

19.1.7 "4567 Bandeja desltzante perfurada SE.INFRA UN 2,00 90,31 180,62 0,01 

19 1 8 COMPAUX M1rn-rack de parede 19" x Su x 370mm C~ções UN 1,00 734,50 734,50 0,03 Própnas 

191.9 COMP AUX Access Poinl Wireless 2-4 GHz 300Mpbs COO"OOOçõos 
P,Opnas UN 2,00 854,91 1.709,82 0,06 

19.2 CABOS EM PAR TRANÇADOS 26.480,66 0,92 

19.2.1 C4533 caoo UTP-6 (24A1NG) SEINFRA M 1.258,90 18,19 22.899,39 0,80 

192.2 C0544 caoocoaxial SEINFRA M 171,65 16,59 2.847.6 7 0,10 

1923 C4S26 cabos de conexões - Petch COfd categone 6 - 2,5 metros SEINFRA UN 28,00 26,20 733,60 0,03 

19.3 TOMADAS 2.411,34 0,06 

19.3.1 98307 Tomada mooular RJ-45 completa SINAP1 UN 26,00 59,23 1.656,44 0,06 

19.3.2 COMPAUX Tomada complota lV/SAT 
Carpo51ções 

UN 14,00 40 ,35 564,90 0,02 Prôpnas 

19.3.3 COMPAUX ConeclOr emonda para cabo C()El)(iaf ~'°" UN 16,00 11,75 166,00 0,01 P,Opnas 

19.4 CAIXAS E ACESSÓRIOS 2.574,19 0,09 

194.1 834<ô caixa de passagem em a tvenaria 30x30x30 com tampe de ferro fundido SlNAP1 UN 5,00 303,61 1 516,05 o.os 

19.4.2 100656 caixa de passagem em PVC ou ferro d e embuli" no teto 30x30x12 SINAP1 UN 2,00 48,22 96,44 0,00 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-"" Y- PROJ ... ,v tiA::;ICQA1uA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA I UNFR,t, ll!I I COM Dll,llONi:11.lÇl.o ""·º"" -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOl SON~ÇÁO 

Clli;n,,c ""'-Crco URA MU,.,.CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t 7" •.IO ... 
o,:'!:.~ -· ·- ··-

ITEM CÔOtGO OESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO PESO (%) 
TOTALR$ 

19.4.3 91940 caixa de passagem PVC 4x2" - SINAP1 UN 42,00 22,85 959,70 0,03 

19.5 ELETROOUTOS E ACESSÓRIOS 11.959,20 0,42 

195 1 91834 Elelroduk> PVC fleXlvel 3/4 ", mclusrve conexões SJNAP1 M 209,15 24,54 5 132,54 0,18 

195.2 91836 Elelroduk> PVC fleXlvel r , indusrve conexões SINAP1 M 2,00 28,18 56,36 0,00 

19.5.3 91869 Eleb'oduto PVC roscavel 1 1/4", indusi\le oonexões SlNAP1 M 4~0 22,84 95,93 0,00 

19.5.4 95745 Eleb'odUto aço gatvanizado, 025mm (DN 3/4"), 1nclusi\le cooexões SINAPI M 5,00 35,57 177,65 0,01 

19.5.5 
COMPOSIÇÃO 

ElotrodUto aço galvan128do 1 114· . 1nckJS1ve conexões SlNAP1 M 46,30 29,24 1.353,61 o.os AUXILIAR 

1956 
COMPOSlÇ.Ã.O 

Eletroduk> aço gatvamzado "Z', ndUSlve cooexões SINAP1 M 22,50 29,24 657,90 0,02 AUXILIAR 

19 57 CIIS8 Elelrocatia lisa com lampa 100 x 50 mm, inclusive conexões SEINFRA M 63,30 70,65 4 .484,61 0,16 

20 SISTEMA OE EXAUSTÃO MECÂNICA 9.826,92 0,34 

20.1 COMPAUX Coifa de centro em aço inox de 1500x10CX>x600 mm, duto de ligação e chapéu chrles 
c..,....ç0e, 

UN 1,00 6 .651,63 6.651,83 0,24 Prôpnas 

20.2 C1354 Exaustor Mal a1temo vazão 4C>rwlmm SE.INFRA UN 1,00 1 625,53 1 625,53 0,06 

203 C14 77 Exaustor mecânico parn banheiro 60mlfh com duto flexível - k,1 SEINFRA UN 4,00 337,39 1 349,56 o.os 

21 SISTEMA OE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÊRICAS {SPOA) 96.015,17 3,35 

21.1 96989 Péra-raios tipo Franklin em latão cromado SJNAP1 UN 1,00 193,42 193,42 0,01 

21.2 CJ478 Verg alhão CA- 25 # 10mm SEINFRA M 154,00 15,57 2.397,78 0,06 

21.3 98463 Conock>r mstt-gar 8m bronze estanhado SINAPI UN 16,00 J.3,46 535,36 0,02 

214 COMPAUX Abmçodetm-gu1a reforçod8 "Z' C~ções UN 4 ,00 26,61 107,24 0,00 Ptópnas 

21 5 98463 Oips galvanizado SlNAP1 UN 48,00 33,48 1.606,08 0,06 

21-6 COMPAUX caixa de EKp.Jalização de potências 200x200mm em aço com barramento, expessura 6 mm COO"OOOÇÕOS 
P,Opnas UN 1,00 386,19 386,19 0,01 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ = • 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
ITEM CôDtGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

PREÇO PREÇO 
PESO (%) UNITÁRIO RS TOTALR$ 

21-7 93358 Escavação do vara para aterramento SJNAP1 M3 43,95 111,26 4.889,88 0,17 

21.8 93382 Reaterro manual de valas oom compectaçào mecernzada SlNAP1 M3 43,95 33,40 1.467,93 0,05 

21 9 90065 Haste bpo cooppefWekl 5.18" x 2,40m SINAP1 UN 16,00 106,60 1 705,60 0,06 

21 10 COMPOSIÇÃO 
Cabo de cobre nu 16mm2 SINAP1 M 65,00 49,43 3 212,95 0,11 AUXILIAR 

21.11 96973 Cabo 00 oobre nu 35mm' S1NAP1 M 348,78 93,98 32.TTB,34 1,14 

21.12 9697• cabo de cobro nu somm• SIN.AP1 M 308,00 122,15 37.622,20 1,31 

21.13 98111 Cstxa de mspeçào com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm SlNAP1 UN 16,00 71,43 1.142,88 0,04 

21 14 C2457 Terminal ou conector de pressao - para cabo 35mm2 SEINFRA UN 340,00 18,53 6 300,20 0,22 

21 15 C3909 Solda exotennica SEINFRA UN 32,00 52,16 1 669,12 0,06 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 163.143,54 5,69 

22.1 GERAIS 110.813,28 3,86 

22.1.1 C0864 
Co[1unto de mastros para bandeiras em lubo ferro galvanizado telescópico (alt= 7m (3mx2" + 4mx1 

SE.INFRA UN 1,00 5.412,15 5.412,15 0,19 1/r) 

22 1 2 C4068 Bancada em gran1lo cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto SEINFRA M 2 64,63 540,38 34 924 ,76 1,22 

2213 C4068 Praleletra,acebM"IE!fllos em granito cinza andorrlha - espessura 2cm, conforme proJ010 SE.INFRA M2 50,00 540,38 27 019,00 0,94 

22.1.4 C2910 Prateleiras e escaninhOs em mdf SEINFRA M2 51,18 230,15 11.779,08 0,41 

22.1 .5 C0361 Bancos de concreto SEINFRA M 8,64 247,83 2.141,25 0,07 

22.1.6 C1869 Peitoril em granito crlza, largura=17,00cm espessura vanével e pngadeira SE.INFRA M 144,95 125,00 18.118,75 0,63 

22 1 7 96573 Mão francesa metâhca pera apoio das pratelenas e bancadas SlNAP1 UN 223,00 38,04 8 036,92 0,28 

221.8 C4622 Fita adestva anbderrap&nle 50mm para degraus dos banheiros SEINFRA UN 2,00 73, 15 146,30 0,01 

221.9 C4646 Corrimão dupla alho em aço rlox 1 112" SEINFRA M 6,40 505,48 3.235,07 0,11 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNDE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-"" Y- PROJ ... ,v tiA::;ICQAIuA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA I UNFR,t, ll!I I COM Dll,llONi:11.lÇl.o ......... -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOl SON~ÇÁO 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,.CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t7" ··'º"" 
°':'!:.~ -· ·- ··-

ITEM CÔOtGO DESCR9ÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO 

PESO (%) 
TOTALR$ 

22.2 CAIXA OÃGUA • 30.000L 62.330,26 1,82 

2221 C3648 
Resen,alóno de chHpe de aço carbono e solda i-ltema e externa, com boca de mspeção e sistema SEINFRA UN 1,00 3 1.3 16,43 31 316,43 1,09 de ancoran<>m, conforme oroieto 

2222 73665 Escada rltema e ex terne 11po mw11he1ro, indusrve pmtura SJNAP1 M 18,00 122,86 221 1,4 8 0,08 

222.3 C3505 Guarda corpo de 1,0m de altt.-a SEINFRA M 6,97 177,92 1 24 0,10 0,04 

22.2.4 Cl521 Preparo de superficie. jateamento abrasivo ao metal branco (rllemo e ex lemo), padrão AS 3. SEINFRA M2 14 5,76 41,27 6.015,52 0,21 

22.2.5 79460 Acabamento interno. duas demãos de espessura seca de primef Epóxi SINAPI M2 69,08 74,58 5.151,99 0,18 

222.6 79460 Acabamento lfltemo: duas demãos de espessura seca de pnmer Epóxi SlNAP1 M2 6 9,06 74,58 5.151,99 0,18 

2227 0009 Pinlure Externa· uma demão de pol1Urelano na cor 00l8relo SEINFRA M2 69,08 17,99 1 242,75 0,04 

23 SERVIÇOS FINA IS 5.710,04 0,20 

23.1 99803 LiTipeza de Obra SINAP1 M2 1.514,30 2,72 4.118,90 0,14 

23.2 COMPAUX Placa de inauguração metálica 0,47x0,57m 
c.,._ç0e, 

UN 1,00 1.591, 14 1.591,14 0,06 Prôpnas 

100.00% 

VALC>A BOI TOTAL: N2.n.U1 

VAI..~ ORÇAMENTO; 2.1103',11 

VALOR TOTAL: 2.IU.708,74 

Pi,gl111127 
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APÊNDICE D- CURVA ABC 

t:~ 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCL~O OE CONSTRU\;AO DE UMA CRECHE TIPO 1 Pl>DRAO FNDE DATA : 31/01fl025 

,t!á ,oott ~""' ~w,t 1u=Nv~· r n.v.,c,v tiASJCO AIUAI.ILl"UV = • 292-V-11 

LOCAL: ..WICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 
$'-INFRA, 1121.1 (:0l,IC)i;~I.R.t.ÇÃO 

SICIIIO/OOYO nl4 10COO,,Df.SONB'Voç.l,o 

Clll:I\IIC , .. ._, ._. UrtA MUt>ICI Al ........ ~-..... ~UMc,MA ··- zoi• iltCOMOESONflUÇÀO 

°'~: ... 
_,, 

cOOloo I DESCRtÇÃO 
1 "'""' 1 

1"l'O 1 ~IDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO I PREÇO TOTAL 1 

COMPAUX T~ Sandukne metálica com preendwnenlo em PIRJOrrm, O,Sx 0,43mm c:om.,... .. Se,w;o M2 1 402,03 171,98 241.121,12 

COMPAUX Esuutura S1eel frame metahc:a em tesotxaS Cõm.,...O. Se,w;o M2 1.451,75 107,22 155.656,64 

C4479 Forro em fibra mmeral removível {1250li625x16mm) apoiado sobre perfil metâlic:o "1"' mverticlo 
24= 

SEINFRA Se,w;o M2 734,92 158,26 116.308,44 

100702 Porta de mrre, - PA4 - 450x270 conforme Pfo;e-to de esquacsias, inclusive ffflagens e vidro liso 
ncolor, espessura 8mm 

SINAPI Se,w;o M2 143,10 616,30 811.192,53 

COMPAUX Fed\amento com d'lapa de aço perturada, inclusive peras metálicos para suporte e pintura c:om.,... .. s.,w;o M2 164,44 476,35 71U30,99 

96132 Emassa mento de paredo 11tCJnas e externas com massa aaíhca, 2 demãos SINAP1 Se,w;o M2 3.222,29 21,60 69.601,46 

87273 Rie-v~limt-nlo oerãmic:o de paredes PEI IV- Clefàmica 30 x 40 cm - ind. re,unte - ooríorme SINAPI Se,w;o M2 671 ,71 94,93 63.765,-43 
prqeto - braoca 

94996 Passeioemconaetodeser11)CM(locom p.Jntaplasticaacada 1;1.0me:spessura 10cm SINAPI Se,w;o M2 387,78 162,80 63.130.58 ..... Plntln em látex acrillco sobre paredes internas e externas, 2 demãos SINAP1 Se,w;o M2 3.125,05 18,44 57.625.92 

87630 Coobapiso de conc~o ~ rutural, 6J)C'SSUfõl 3cm e pieparo ~dr.::o SINAPI Se,w;o M2 954,70 53,48 91.057,36 

91926 Condutor de oobre unipolar, ISOiação em PVCfTfl'C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, das.sede tensao 1'3:N, enoordoamem>dasse 5, flexfvet, coma 

SINAP1 Se,w;o M 8.267,90 5,88 -41.615,25 

segumte seção norrinal. #2,5 rmf-

C4294 Forro de gesso acartonado estrutlr.ldo - montagem e lflStalação SEINFRA Se,w;o M2 495,39 94,42 46.TT4.72 .,,.,, Condutor de oobre unipolar, isolação em PVCfTfl'C, ca1T0da de proteção em PVC, não SINAPI Se,w;o M 607,20 n ,96 44.301,31 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, eno:ntoamentodasse 5, fleJ:ivel, coma 
5C'glllntC seção nomnal· #50 rmf-

92995 Coodutorde oobreunipola,, isolação em PVCf7fl'C, camada de proteção em PVC, não SINAPI Se,w;o 
propagador de chamas, classe de tensão 7'3:N, cnoordoomentoda:sse 5, biYCI, coma 
segu1nte seção nomnal: #150 rmf-

M 184,30 210,49 311.793,31 

96974 Cabo de mbre nu 50rrm" SINAPI Se,w;o M 300,00 122,15 37.622,20 

C4068 Bancada em gran10 cinza andomha - espesst.1'3 2cm, conlorme prqeto SEINFRA Se,w;o M2 64,63 540,38 34.924,76 

87257 Piso CCfâmloo a ntderfapanle PEI V -60 x 60 an - IOd reJUnte - confofme ~ SINAPI Se,w;o M2 347,46 95,18 33.071,24 

96973 cabo de mbre nu 35mn" SINAPI s.,w;o M 348,78 93,98 32.TTll,34 

COMP/IJJX Piso v1111lco cm manta espessura 2 mm c:om.,...õe Se,w;o M2 394,65 81,73 32.254,74 

C3648 Reservatóno de chapa de aço carbcno e sokla i~na e externa, mm boca de inspeção e SEINFRA Se,w;o UN 1,00 31316,43 31.316,-43 
S!Slema de ancoragem, aintorme pro,eto 

94569 Janela de Alumlnio - JA-14, 560x 100, co~ corlotme píqe!o de esquadrias - Maxffl- ar - SINAPI Se,w;o M2 33,60 899,46 30.221,86 
incluso vidro liso incok:lr, espessura 6mm 

COMP/IJJX Surndcuo03,90m Cõmposoçõe Se,w;o UN 1,00 28.232,70 211.232.70 

C4068 Praleleira,acabamefl\os em gan11o e11za andorinha -espessura 2cm, oonfOfTlle J>fo,ek) SEINFRA Se,w;o M2 50,00 540,38 27.019,00 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CRECHE TIPO 1 PADRAO FNDE 

,t!á 
~w,t 1--~••v~ PR.._,~ ,..,t1A::>ICOA1uAIJ..,_,..,, 

LOCAL ~IOPIO DE MARACAÇUmamA 

l(.;ll,;,~,"' rr,o;;rg UKA MUt-1(.;I Al '-"" ........-v-....,,.....UMb'MA 

CODIOO I DESCRtÇÃO 

COMPOSIÇÀ Barracão para esailóoo de obra pmte pequeno s =20,00m" 
O AUXILIAR 

C45.33 Cabo UTP -6 (24AWGJ 

COMPNJX Fossaseptlca2.30 11:4,15m 

COMPOSIÇÃ Barracão J)foYis.ófio para deposilO 
O AUXILIAR 

96679 Piso cimernacto ~ oom acabamento liso espessura 2,0cm com jtinla plastica 
acabada 1,2m - solarios, varandas e pátio oobef1o 

COMP NJX Cabide metálico, Deca ou equvalente 

93202 Encuihamento (apertOde alvenaria) em bjobCCJàmic:os maoços 5x10x20cm 1 YCZ (esp 20cm), 
assentamento d a,gamassa traço1·6 (emento e arClil) 

87251 Piso cCfàmic:oantiderfapan1ePEIV-40x40an-ind rejunte - ainformeprojeto 

C1869 Peconlemgranrtocm.a, largura=17,00cm espessuravariavel e pingadeira 

C1638 L»rwiãriaserrtlutir2x36Wc~ 

91834 Eletroduto PVC 11exfve1 oormgado reforçado, 025mn (DN 3141, ndll'SIYe conexões 

94569 Jooelade Alumlnio - JA-09, 210x150, co~ corlorme prqetodeesquadnas - Maxm- ar-
nduso vidro liso ncolor, espessura 6mm 

100742 Pll"tln em esmõlte Slfll:étlco em esquaó,a de ferro, 2 demãos 

71623 Pingadeira ou d'lapffl em concreto aparente de5empenado 

100689 Pooade Madeira • PMS - 82 anx 210an comvlSOf, mdusofefragens e lechadlJl'a, conforme 
prqe(O de esquadrias 

94569 Janela de Ak.lrnin,o • JA-15, 560x1SO, cortl)leta corlorme prqetode esc,Jadrias - Maxi'n-ar­
nduso vidro kso ncolor, espessura 6mm 

100848 Bacia Comenciooal infantil, para válwla de descarga, em 1ouca branca, assenlo pU1stico , anel 
de YCdaçào, 0«.1 ou equivalente 

74166.001 C:aiKade inspeção60x60an 

87265 Rr:v~trnento cerâmico de paredes PEI IV - ceràrrlca 10 x 10an - 11d. reiunte - confom1e 
protefo - amarelo 

C1630 Locação da obra (exewçãodegabanto) 

79460 Pinttn epruu à base de àgua para área molhadas, 2 demãos 

91930 Coodutor de oobre unipolar, ISOiação em PI/Cf7í1'C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de dlamas, dassede tensão 750V, eocordoameotodasse 5, flexlvel, coma 
se9um1e seção nomnal. #6 mm" 

90842 Pooa de Madeira - PMI 70010, IOdusofefragens e lechadl.Ka, confOfTlle pro,e10de 
esquadnas 

1 
FONTe 1 
SINAPI 

SEIHFRA 

c:om.,...õe 
SINAPI 

SINAPI 

Cõmposoçõe 

SINAPI 

SINAPI 

SEIHFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SlNAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

DATA : 31,01/2025 

,ooK ~-"" ~· iq2-v11 

IUHF"IU. a:!I I COM DliiSONUU,Çl.o 

SICIIONOVO l(ll.,IOCOMOIESONBUIÇÃO ··- 2024112 COM OIESONDIAÇÃO 

""~'"~ _., 
1"l'O 1 LWIDADE I QUANTIO.-.DE I PREÇO UNITÁRIO I PREÇO TOTAL 1 

Se,w;o M2 20,00 1 252,68 25.053,60 

s.,w;o M 1.258,90 18,19 22.899,39 

Se,w;o UN 1,00 22.540,28 22.540.28 

Se,w;o M2 20,00 998,04 19.960,110 

Se,w;o M2 382,52 51,11 19.550,60 

Se,w;o UN 211 ,00 "'·" 19.103,94 

Se,w;o M 536,28 35,37 111.968,22 

Se,w;o M2 228,05 80,19 111.287,33 

Se,w;o M 144,95 125,00 111.1111,75 

Se,w;o UN 102,00 169,10 17.248,20 

Se,w;o M 701,60 24,54 17.217,26 

Se,w;o M2 18,90 899,46 16.999.79 

Se,w;o M2 515,99 32,18 16.604 ,56 

Se,w;o M 266,00 59,34 15.784,'4 

Se,w;o UN 10,00 1.553,80 15.538,00 

Se,w;o M2 16,80 899,46 15.110,93 

Se,w;o UN 18,00 826,11 14.869,98 

Se,w;o UN 17,00 852,94 14.499,98 

Se,w;o M2 166,07 85,85 14.257,11 

Se,w;o M2 1514,30 9,38 14.204,13 

Se,w;o M2 189,04 74,58 14.098,60 

Se,w;o M 1.087,40 12,80 13.918,72 

Se,w;o UN 10,00 1.390,69 13.906,90 

BOI : 31,25% -· "" ,n.- IV.111' .. , .. ,. ª·••"-
W.17,. .__,o,. ·- ··-

% JACUIIUL.•I CL 

a,,1 a,,1 A 

5,43 13,84 A 

4,0< 17,!9 A 

3,08 20,97 A 

2,73 23,70 A 

2,43 26,13 A 

2,22 21,35 A 

2,26 '°·" A 

2,01 , ... A 

1,78 3',34 A 

1,70 36,04 A 

1.63 37,67 A 

1.54 39,21 A 

1,35 ..... A 

1,31 41,88 A 

1,22 43,09 A 

1,15 44,25 A 

1,14 45,39 A 

1,12 46,52 A 

1,09 47,61 A 

1,05 411,66 A 

0,911 49,65 A 

0,94 50,59 

....,..,,, 

BOI : 31,25% -· "" ,u.- 10.11. 

"'·º"" .,_ .. ,. 
C!.119' · ·'°" ·- ··-

% 1 ACIJIIUL, • I CL 

0,87 51,46 

o, .. 52,26 

0,79 53,05 

0,70 53,74 

º·" "'" 
0,67 55,09 

0,66 55,75 

0,64 56,39 

0,63 57,02 

0,60 57,62 

0,60 "·" 
0,59 58,82 

º·" 59,39 

0,55 59,9:I 

º·" 60,49 

0,53 61,01 

0,52 61,53 

0,51 62,04 

º·" 62,54 

º·" 63,03 

0,49 63,52 

0,49 "'" 
º·" "'" ....,..,,. 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ =• 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

COMPAUX Gtd metalicoeteladeaçoga!Yanizado, indUSNepntl.ll'a {GR1, GR2,GR3, GR4) M2 69,79 197,10 1 l.755,61 0,'8 ..,., 
94963 Rampa de acesso em concreto não estrutural SINAPI Se,w;o M3 22,06 618,83 13.651.39 0,41 65,-45 

C2316 Tap..me de chapa de madeira compensada, es~ 6mm (40x2,20'n) SEINFRA SeMÇo M2 88,00 152,53 13.422,64 0,47 65,92 

96558 ConaelO Bombeado lck"' 25MPa, incluindo preparo, lançamenlO e adensamento SINAPI SeM;o M3 11,97 1118,20 13.384.85 0,47 66,38 

91932 Condutor de cobre UrliPOlar, isolação cm FVCfTCfJC,, camada de proteção em PVC, não SINAPI SeMÇo M 555,30 23,07 12.e:10,n o,,s 66,83 
propagador de chamas, dassedc tensão 7fJJI/, eocordoamenlodasse 5, blvel, com a 
segumte seção nornnal: #10 mm' 

87535 Errboço para pwedes 1n1emas traço 1:2:9- preparo maroal - espessisa 2,0 cm SINAP1 SeMÇo M2 300,00 42,14 12.642,00 0,44 67,27 

C2284 SOleira emgranito cinZa andorinha,lar!).M'a 15an, espessura 2cm SEINFRA SeM;o M 99,15 125,00 12.393,75 0,43 67,70 

87620 Camada regulanzadora traço 1:4 (amentoeareta) espessi.a 2cm SINAP1 Se,w;o M2 296,79 41,•1 11.876.97 0,41 68.12 

C2910 Praielefits e ~oirhos em mdf SEltlFRA SeMÇo M2 51 ,18 230,15 11."9,08 0,41 68,53 

87543 Rebooo para paredes internas, externas, pOrtioos, vigas, IJ'aÇO 1.4,5 . espessura 0,5 cm SINAPI SeMÇo M2 300,00 38,63 11.589,00 º·'° 68,t3 

99635 VâMJla de descarga com duplo aaonamento SINAPI Se,w;o UN 24,00 481,62 11.558,88 º·'° 69,33 

35005 Espelho aista! esp. 4mm sem moldu,a de madeira SINAP1 SeMÇo M2 16,90 671,02 11.340,24 0,40 69,73 

94569 Janela de Alumin 10 - JA.-13, 420x150, cof11)1eta conforme prqetodeesQOOdrias . Maxm - ar - SINAP1 SeMÇo M2 12,60 899,46 11.333,20 º·'° 70.13 
incluso vidro liso ncolor, espeS&Xa 6mm 

94569 Janela de Alumin 10 - JA-07, 210x75, completa conforme proJetodeesqua<S135 - Maiom-ar - SINAPI SeMÇo M2 12,60 899,46 11.333,20 º·" 70.52 
nctuso vidro liso ncolor. espessura 6mm 

94228 Calha em chapa metilica N-22 descnvOMmento de 63 cm SINAP1 SeMÇo M 115,14 96,64 11.127,13 0,39 70.91 

90841 POl1ade()()l11pesanóo de maóe1ra • PM6 • 6())(100, folha Isa re-.-estlda comiam.nado SINAPI SeMÇo UN 8,00 1.378,39 11.027,12 º·" 71,29 
melamínico, induso t«ragens, confofme prqetode esquad,ias 

C1154 Eletrocalha lisabpoU 150x75nmcom tampa, 1ncffl.r;e conexões SEINFRA SeMÇo M 96,10 123,55 10.637,66 0,37 71,66 

89452 Tubo PVC soldâvel 085mm SINAPI SeMÇo M 125,00 82,66 10.332,50 º·" 72,02 

8971• Tubo de PVC rlgido 100mm SINAP1 SeMÇo M 226,00 45,62 10.310,12 º·" "" 
79460 Acabamento lfllemcr duas demãos de espessisa se<:a de pnmer Epô){I SINAPI Se,w;o M2 138,16 7•,58 10.303,97 0,36 72.74 

93008 Eldroduto PVC rígido ,~ . 050n'm (ON 1 112"), nclusi~ conexões SINAP1 SeM;o M 418,50 23,90 10.002,15 0,35 73,09 

91934 Coodui:or de cobre unipolar, ISOiação em P-1Cf7C,C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, dassede tensão 7f/JV, eoc.ordoameotodasse 5, flexfve(, com a 
segumi:e !leÇão nornnaí. #16 mm' 

SINAPI SeMÇo M 299,90 l3,32 9.992,67 0,35 73,44 

89848 TubodePVC0100mm SINAPI SeMÇo M 296,00 32,93 9 .747,28 0,34 73,78 

C,070 ~visôria de banheiros e sanitáros em granito com espesslM"cl de 2cm polido assentado aim SEINFRA SeM;o M2 15,72 620,05 §.747,1' 0,34 74,12 
argamas~traço 1'4 

"""""' 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 PAORAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOt : 31,25% 

t!ã ·~~ ~-.... -· "" ~w,t l"-"" Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 
IUNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:R.t.Çloo ......... -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,.CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA ··- 202• 1UCOMDIESONEJUÇÃO a:z.t7" ··'º" 
o,~~~ -· , ..... ··-

CÔOIOO I DESCRtÇÃO 1 "'""' 1 
TIPO 1 LI\IIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL • I CL 

86919 TarqJe Grande 40L co, Branco Gelo, ncUSOtanerademetal cromado, Deca oo equivalente SINAP1 SeM;o UN 7,00 1-390,03 9.730,21 0,34 7~'6 

C,540 Lunwlãria com aletas embutir b:36 COffllleta SEINFRA SeMÇo UN 40,00 241,70 9 .668,00 0,34 7~80 

73886,001 Poda ITlCCI em madc1ra (targura=10cm) SINAPI SeMÇo M 238,60 40,16 9.582,18 º·" 75,13 

COMP/JJJX Sv.ilches de 48 ponas Compogçõe s.r,;ço UN 1,00 9.562,23 9 .1562,23 0,33 75,46 

92367 Tubo aço galvanizado 65mm - 21'1." SINAP1 SeMÇo M 65,00 142,39 9.255,35 0,32 75,79 

90843 Porta de Madeira - PM3-82x210, il"dusofen agens e fechadtn, conforme pro~d e SINAP1 SeM;o UN 6,00 1462,32 l .n3,92 0,31 76,09 
~d(ias 

91341 POlladeabri"- PA1 . 100x:210emchapade ahfflr-.ocom veneziana ewifo mini boreal-
oonfom'le pro;eto de @SQUilldrias, ird.$~ ferragens e vidro 

SINAP1 SeMÇo M2 8,82 994,02 8.767,26 0,31 ,. .. 
COMP/IJJX Portão de abrT em chapa de aço perfurada, inclusive ptntu ra (PF1 e PF2) Composçõe SeMÇo M2 20,52 418,29 8.583,31 0,30 76,70 

C1208 Emnsamento de folTOCom massa con-lda NA SEINFRA SeMÇo M2 500,86 16,84 8.434,48 0,29 76,99 

94231 Rufoemchapadeaço gaNaniZaóo nr. 24, desetrvdYimeoto 73an SINAP1 SeMÇo M 139,80 59,92 8.376,82 0,29 77,28 

92991 Coodui:or de cobre Ul'llpOlar, isolação em PvCf7C,C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 1'!:1111, eocordoamentodasse 5, ftexivel, com a 

SINAP1 Se,w;o M 59,80 139,82 8.361,24 0,29 n.58 
segumte seção nornnal: #95 mm' 

96504 Grama batalals em p&acas SINAPI Se,w;o M2 354,18 'l2.,97 8.135.51 .,, n,,. 
91836 Eletrodulo PVC ffexNel corrugado reforçado, 032rrm (DN n indusive oonexôes SINAPI SeMÇo M 288,60 28,18 8.132,75 0,28 78,14 

95573 Mão francesa metãlca para apoio das pratelenas e bancadas SINAPI SeMÇo UN 2Z3,00 36,04 8.036,92 0,28 71.42 

86936 Q.rba deerrbutw em aço l™»;idáveí complela , dimensões •Q){34x17cm SINAP1 SeMÇo UN 10,00 801,87 8.018,70 .,. 78,70 

1007•2 Pintisa de esmalte snêtlco para estrutura metãhca, 2 demãos SINAP1 SeMÇo M2 247,08 32,18 7.951.03 o;, 78,98 

94568 Janela de Alumin10- JA-12, 420x50, completa conforme pro,ekldeesQUamaS -Maiom-ar -
nduso vidro hso ncolor, espessura 6mm 

5'NN'1 SeMÇo M2 8,40 899,46 7.556,46 º" "·"' 
COMP/JJJX Fbdapê vmilico de 7cm de atlufa Compogçõe SeMÇo M 238,60 31,•5 7.503,97 0,26 79,51 

98228 Estica escavada mecaoicameote com 25 ande dlametro, sem armação SINAP1 SeMÇo M 63,00 118,•3 7.461.09 .,. 79,n 

88486 Plntt.n em lâtex PVA sobre teto, 2 demãos SINAPI Se,w;o M2 500,86 14,66 7.342.61 .,. 80,02 

92983 Condul:Or de cobre Ur'llpOlar, isolação em P/Cf7C,C, camada de proteção em PVC, não SINAP1 SeM;o M 196,50 37,33 7.335,34 o;• 80,28 
propagador de chamas, dassede tensao 7flN, enc:ordoarneolodasse 5, flexível, coma 
5CgU1nte seção nomnail #25 mm' 

92396 P~ação em bkXos in!ertravado de concreto, assentados sobre cochão de areia SINAPI s.r,;ço M2 68,26 106,10 7.242.39 o;, "·" 
89511 Tubo de PVC rtgido 75rrm SINAPI SeMÇo M 154,00 45,91 7.070,1• 0)5 80,78 

COMPOSIÇÃ Pl.-ca da obra em chapa de aço Qé,lv~do, P.óão Governo Federal Compogçõe SeMÇo M2 10,00 695,28 6.952,IIQ 0)4 81,1)2 e 
O AUXILIAR 

...,.no 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ =• 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1 COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIO NOVO ZQZ4'\0 COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

COMP AUX EnYelope de concreto para prOleçãode tubo enterrado, ~pessura 3cm 

COMP /1,LJX Coifa de centro em aço m x de 1500x1000x600 mm, dt«o de llgação e chapéu ctunes 

COMP AUX Portão de atncom gi-adil metãliw e tela de aço galvanizado, indUSNe p,ntisa 

89849 TubodePVC0150mm 

74065,002 Pintura em esmake Slfl(étlco em e$Ql.lil(has de matletra, 2 demãos 

94231 Rufo«nchapadeaçogalvanizadonr 24,óes«....o1Yimento32an 

91940 cao(a de passagem PVC •x2" 

91996 Tomada uriversa1, 10A, mr branca, competa 

C2457 Termnal ou a,nector de pressao - para cabo 35trm2 

100866 Barra de ap()I() 60 cm, aço nox polido, Oeca ou equr.-alente - PM3 e PM5 

100866 Barra de apcllO 40 cm, aço nox polido, Deca ou equMl,lente 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SeM;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

COMP /WX Bomba hldralka tnláslca 3 r::,, Composiçõe Sern;o 

COMP AUX Qba em aço lnoJOdávdcon1)1cta, OOICf15ões 50K4<k20cm Compo51Çôe Serviço 

90849 Ponade Madeira - PM2 - 80x210, com veneziana, R:kisoferragensefechadura, oorlõrme 
prqeto de esquadtias 

C1521 Prepwode superfioe:Jateamenro abrasivo ao metal branco (mtemoeexremo), paó-ã()AS 3 

90843 Ponade Madeira - PM4 - 80x210, Jfdusofefragens e fechadixa, conformepro,elode 
esquadraas 

94569 Janela de Alomlnio - JA-11, 140x75, completaconk:wmepu)jelOdeesquamias - Maxim-ar ­
nduso vdo liso ncdor, espe55Ura 6mm 

94569 Janela de Alomlnio - JA-08, 210x100, completa ccrlorm! pro,erode esquadrias - Maxirn- ar ­
ncluso vdo liso incoklr, espessura 6mm 

100674 JaneladeAlomlnio - JA-16, 160)(0,85, comple(aconformeproJelO de esQUamaS - Fixa 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

C0864 Con)UltOde masuosparabandeirasemti.t>oferrogalvaraado telescõpico (all:= 7m(3mx2'" t SEINFRA 
4mx1 112") 

89712 TubodePVCrfgido50rTm SINAPI 

91834 Eletroduto PVC flexível 314", inclusive CMeKões SINAPI 

C4562 Dsposat1110deproieçãoc;x,ntrasu00-17fN-40KA 

93358 Escavação de vala para aterramenlO 

89 71 1 Tubo de PVC rigido 40nm 

SEltlFRA 

SINAPI 

SINAPI 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

s.r,;ço 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Semço 

M 

UN 

M2 

M 

M2 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

M2 

M2 

M2 

UN 

M 

M 

UN 

M3 

M 

45,80 

1,00 

13,50 

98,00 

188,92 

108,80 

279,00 

143,00 

340,00 

14,00 

14,00 

2,00 

7,00 

5,00 

1-45,76 

4,00 

6,30 

6,30 

5,44 

1,00 

160,00 

209,15 

28,00 

43,95 

196,00 

149,68 

6.851,83 

503,30 

66,62 

3',52 

59,92 

22,85 

44,39 

18,53 

442,29 

442,29 

3.081,17 

873,19 

1219,85 

41,27 

1 462,32 

899,46 

899,46 

1.036,28 

5412,15 

32.76 

24,54 

175,65 

111,26 

"'·"" 

1.855,34 0,24 

6.85U3 0,24 

6.79l,55 0,2' 

6.528,76 0,23 

6.521.52 0,23 

1.519,30 0,23 

6.375,15 0.22 

6.347,n 0,22 

6.300,20 0,22 

6.192,06 0,22 

6.192,06 0,22 

6.162,34 0.21 

6.112,33 0,21 

6.099,25 0,21 

6.015,52 0,21 

5.&49,28 0,20 

5.666,60 0,20 

5.666,60 0,20 

5.637,36 0.20 

U12,15 0,19 

5.241,60 0,18 

5.132,54 0,18 

018.20 0,17 

4.889,88 0,17 

.4.8-43,44 0,17 

81,26 

8UO 

81,73 e 
81,96 

82,19 

·~'2 
82.M e 

82,86 

83,08 

83.30 

83,51 e 

83,73 

8U4 C 

M,15 .. ,. .. ., 
"'" ._,. e 

85,16 .. ,, 
85,53 

85,71 

85.88 e 

86,05 

86,22 

Pá,g,rla 231 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-""Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c '""'crco URA MU,.,CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I OESCRtÇÃO 

87792 EIT'boço paukta para paredes externas llaço 1.2.9- prepa,omarual- espess.r.a 2,5 cm 

86901 Cuba de errbutr owl em louça branca 

91341 Ponadeabfil"- PA7 - 160+90x210- veneziana- conforme pro,etode esquadnas, inclusive 
ferragens 

72118 Vôo liso temperado incolor, espessura6nYn para janelas 

98302 Patch Panei 19" - 2-4 portaS, categona 6 

C1622 1.JgitçãoprOV15Óoadeâg..iaeesgoto 

C1158 Eletrocalha isacomtalTl)a 100 x 50 nvn, ind.Jsive conexões 

100868 Barra de ap()I() 80 cm, aço nox polido, Oeca ou equrvalente 

87491 Afvffiaria de lll!daç.ão horizontal em lijoloscerãmioos dimeosões nominais 14x19x39, 
assentamento em argilffi<lssa no traço 1 2.8 (cimento, cal e areia) 

92919 Annaçao de aço CA-50 0 1omm; incllso 1omec,menco, cor1e, dobra e ~ 

96 765 Abngo para hldrante - 90x60x25c.m, CX>Ol)leto 

83446 caixa de passagem 30x30cm em alvenaria oom tampa de ferro h.ndldo tipo le-Ye 

COMP AUX Tela de nylon de proteção. fixada na esquadna 

99803 Lmpeza de obra 

94231 ~oemd\apadeaçogaNanizadonr 24,desen...otvimefll039an 

86906 Torneira para lavatóno de mesa bica baixa, Oeca ou equrvalente 

98230 Estaca escavada mecaricamenle oom 30 cm de diametro, sem a,mação 

COMP AUX Placa de SIOa!izaçãoem PVC lotok.lrninescente, dimensões até 480cm' 

89-451 Tubo PVC ,oldâvel 015mm 

89645 Joelho de redução 90" soldavel com budla lallo - 25nYn - 1/2" 

COMP AUX Dspenser Toalha, Melhoramemosou equvalente 

PAORAO FNDE 

1 "'""' 1 
SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAP1 

TIPO 

SeM;o 

Scr,,ço 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

SeM;O 

Sc,w;o 

Compos!Ç{le Serw;o 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Composiçõe Serviço 

86909 Torneifa para cozimade mesa bica m6Yel, Oeca ou equivalenle SINAPI SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

91341 Pottadeabfir - PA6- 120x170-veneziana- conloone pro,eto de esquaclnas, inclusÍ'<'e ferragens SINAPI 

96536 Fom\3 de madeira em tábuas para fundações, com ~aprOYCitamento 

95547 Dispense, Sabonet:tta, MelhorarnenlOs ou equivalen1e 

C-4107 Ararldelas de sobrepor com 1 làfll)a(Sa fluorescente compacta de 60W 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

IUNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:11.lÇl.o ......... -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• , ucOMOIESONEJUÇÃO a:z.t7" •·IO" 
o,~~~ -· , ..... ··-

1 LI\IIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL•I CL 

M2 

UN 

M2 

M2 

UN 

UN 

M 

UN 

M2 

KG 

UN 

UN 

M2 

M2 

M 

UN 

M 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

UN 

UN 

91 ,79 

22,00 

5,2S 

16,20 

3,00 

1,00 

63,30 

9,00 

42,84 

238,29 

2,00 

14,00 

19,38 

1514,30 

66,15 

28,00 

21,00 

'3,00 

64,00 

116,00 

23,00 

15,00 

4,08 

36,64 

23,00 

16,00 

52)1 

215,37 

883,82 

285,04 

1.537,55 

4 610,30 

70,85 

-490,09 

102,59 

18,35 

2.156,94 

303,61 

212,n 

2,72 

59,92 

140,61 

187,11 

00)5 

59,99 

43,61 

162,25 

244,22 

883,82 

96,92 

153,-41 

217,10 

4.792,36 0,17 

4.738,14 0,17 

4.640,06 0,16 

4.617,65 0,16 

4.612,65 0,16 

4.610,30 0,16 

4.484,80 0,16 

4.410.81 0,15 

4.394,96 0,15 

4.372,62 0,15 

4.313,88 0,15 

4.250,54 0,15 

4.123.48 0,14 

4.118,90 0,14 

3.963,71 0,14 

3.937,08 0,1-4 

3.929,31 0,14 

3.880,75 0,1-4 

3.839,36 0, 13 

3.750,46 0,13 

3.731,75 0,13 

3.663,30 0,13 

3.605,99 o, 13 

3.551.15 0,12 

3.528,43 0,12 

3.473,60 0,12 

86,39 

86.55 

86,71 

86,87 

87,0-4 

87,20 e 

87,35 

87,51 

87,66 

87,81 

87,96 

88,11 

88,25 

88,40 e 
88,54 

88,67 

88,81 

88,95 e 

89,06 

89,21 

89,34 

89,47 

89,59 

a,,n e 

89,84 

89,96 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ = • 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

91937 c.aixa de passage PVC OdôgOnal 3" 

100674 Janela óe AIUminto • JA-03, 140)(115, coOl)leta conforme PfotetodeesQUadnas • Axa 

96135 Emassa memo de paredes ti ternas e eJ1temas com massa acrihca, 2 demãos 

n120 Boxemvidrotel'Tl)eradoinoolor, 10rml, comalltxade 1,80m 

C464S Cofrmão dupla altura em aço mx 1 1/2" 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

COMPOSIÇÂ caoo de cobre nu 16mrn2 SINAPI 
O AUXILIAR 

74131/005 ~rodeDstrbJiÇãodeembutir, oofll)leto, (para 24di5t1S1tol'esll'IOOClpOlafes,com SINAPI 
ba-ramento para as fases, ~t,o e par.li prot~ão, metâlic:o, pintura elêt!OStática ~ mt bege, 
d porta, lrrNXI e acessórios) 

92434 Monlagem e desmonlagem de forma para pilares, em chapa de madeira ~nsada 
plaslllcada com reaproveitamento 

100702 Porta de correr• PAS • 2-40x210 • coolorme protelo de esquadnas, n::LIS!Vefefragel\S e YnO 
no lflCObr, espessua 8mm 

89987 Reg1S1ro de ga...eta com cano pia cromada 314" 

92921 Almaçãode açoCA-50 0 12,Snvn, ncluso lomecimeolo, oorte, dobra ecok:JCação 

93358 Escavação manual de valas em qualquef terreno exceto rocha atê h=2,0 m 

C0544 Cabo coaxial 

100867 Barra de apoio 70 cm, aço inox polido, Oeca ou equivalente 

COMPOSIÇÃ EJ:ewçlo de s arwláno e YCSl:1áno em cank:ro de obra, indUS1Ve IOSl.alação e aparelhos 
O AUXILIAR 

95470 Baoa Sanitâria Com,eoclOl\al, Deca ou eq.-valeok: com ac.e5,sónos 

89714 Tubo PVC soldável 0110mm 

C1661 lun'wlN13Sem;iut.-2x16Wc~ 

89449 Tubo PVC soldável 0 50mm 

89865 Tubo PVC saldável 0 25 mm 

C4412 uminâr1c1depi-'0,com~avapor metãlico1C1N 

87878 Olapiscode ader~ocia em paredesintema5, externas, vigas., platibanda e calhas 

89849 Tubo de PVC rígido 150mm 

91928 Condutor de cobre unpola,, isolação em NCl7C'l'C, camada de proteçloem PVC, ~o 
propagador de cha,mas, dassede tensão 75lN, encx::rdoamentodasse 5, flexível, com a 
seguinte seção nommaf· #4 mflr 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

S1NAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

UN 

M2 

M2 

M2 

M 

M 

UN 

M2 

M2 

UN 

KG 

M3 

M 

UN 

M2 

UN 

M 

UN 

M 

M 

UN 

M2 

M 

M 

168,00 

3,22 

91,79 

7:,0 

6,40 

65,00 

4,00 

38,68 

5,04 

33,00 

199,34 

25,68 

171,65 

6,00 

2,52 

6,00 

59,00 

18,00 

115 ,00 

120,30 

9,00 

391,79 

38,00 

266,50 

20,11 

1.036,28 

36,20 

450,19 

506,48 

49,43 

800,51 

81,89 

616,30 

93,35 

15,25 

111,26 

16,59 

470,99 

1 101,4 5 

449,95 

45,62 

147,38 

22,98 

21,•5 

285,11 

6,54 

66,62 

9,14 

l.371,48 0,12 

3.336.82 0,12 

3.322,80 0,12 

3.241.37 0,11 

3.235,07 0,11 

3.212,95 0,11 

3.202,04 0,11 

3.167,51 0,11 

3.106,15 0,11 

3.080,65 0,11 

3.039,!M 0,11 

2.857,16 0,10 

2.847,67 0,10 

2 .1!125,!M 0,10 

2.n5,65 0.10 

2.699,70 0,09 

2.691,58 0,09 

2.652,84 0,09 

2 .642,70 0,09 

2.580,•• 0,09 

2.565,99 0,09 

2.562,31 0,09 

2.531,66 0,09 

2.435,1!11 0,01!1 

90,08 

90,20 

90,31 e 
90,43 

90,54 

90, .. 

90,76 

90,17 

90,98 

91,09 

91,19 

91,29 

91,39 e 
91,49 

91,59 e 

91,&a e 

91,78 

91,17 

91,96 

92.05 

92,14 

92,23 e 

92,32 

92,40 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-""Y- PROJL-,v tiA::;ICQAIuA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I OESCRtÇÃO 

89744 Joelho90-100mm 

C3478 Vergalhão CA. 25 # 10rrm 

92023 lnleffuplof 1 leda SÍfrl)leS e k:WMda 

99&57 Barra metálica com pinlura cinza para proceçaooos espelhos e cho\/eirolf'llanlil dn 1 1/4" 

92688 Tubo de Aço Gooanizado 0314", ndUS1VeroneJtões 

88650 Rma~ ~ rà!nicode 10cmde altura c:om placasdedi~ 60x60an 

C2045 Projetor com lâmpada de vapor metálico 1fnW 

100674 Janela de Alumimo • JA--05, 200x105, cofll)lela conforme l)fqetodees~rias Fixa 

7383&001 Porta de Vidro temperado - PV1 - 175x230, com ferr.agens, a>nlorme prqeto de esquadrias 

7383&001 Porta de Vidro temperado - PV2 - 175x230, com ferragens, conforme pro,eto de esquadrias 

73665 Escada iiterna e externa llpO marn-.eiio, ind~ pintlr.l 

PAORAO FNOE 

1 "'""' 1 
SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

C2850 LJQaÇão prOVlsóna de energia elêtnca aêrea mooofãsica SOA com poste de conaeto; nclusl...e SE INFRA 
cabeamento, caixa de prOleçãõ para medidor e atenameoto 

72553 ExontorABC. 6KG SINAPI 

89569 Jooção PVC sin1)1es 100mm-50mm SINAPI 

72285 Caixa de areia sem grella 60x60cm SINAPI 

C0361 Bancos de conc~lo 

89521 Joelho 90 soldM • 85mm 

89724 Joelho PVC !JOO 40nvn 

!ll722 Concr~ Bom~ado fcx= 25t.1Pa, incündo pr~, lançamento e adens~IO 

fll353 Cotovelo90"galvanizado21/2" 

94794 Reg1Wode gaveta comcanoplacromada 1112" 

72815 Pintlr.ldebaseepoxi sobre piso 

9535 Oiuve.-o Ma>a Ducha com desviador pwa duchas ew:tncas, lorenzetb ou equvaleote 

89446 Tubo PVC soldáYel 0 25 mm 

90830 Fechadura de embul:lf complefa, bpo larjela ~we-ocupado 

93382 Reateno manual de valas com mrpactaçâo mecanizada 

98102 Caixa dega'dora smples 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SlNAPI 

TIPO 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

DATA: 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

I UNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:11.lÇl.o ""·º"" -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• , ucOMOIESONEJUÇÃO a:z.t 7" •·IO" 
o,~~~ -· , ..... ··-

1 LI\IIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃ RIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL • I CL 

UN 

M 

UN 

M 

M 

M 

UN 

M2 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

M3 

UN 

UN 

M2 

UN 

M 

UN 

M3 

UN 

71,00 

154,00 

37,00 

19,40 

45,80 

132,10 

4 ,00 

2,16 

1,00 

1,00 

18,00 

1,00 

8,00 

20,00 

16,00 

8,64 

14,00 

166,00 

2,12 

10,00 

12,00 

23,72 

13,00 

285,00 

8,00 

57,67 

7,00 

34,22 

15,57 

64,13 

122,21 

51,06 

17,36 

573,09 

1 036,28 

2.223,15 

2-223,15 

122,86 

2.200,66 

27•,84 

109,06 

134,•4 

247,83 

152,81 

12,•3 

952,59 

198,99 

164,98 

81,94 

149,39 

6,81 

242,•7 

33,40 

274,16 

2.429,62 0,08 

2.397,78 0,08 

2.372,1!11 0,01!1 

2.370,1!17 0,01!1 

2.338,55 0,08 

2.293,26 0,08 

2..292,36 0,08 

2.238,36 0,08 

2.223,15 0,08 

2.223,15 0,01!1 

2.211,48 0,08 

2.200,66 0,08 

2.191!1,72 0,08 

2.1s1.20 0,08 

2.151,04 0,01!1 

2.141.25 0,07 

2.139,34 0,07 

2.063,38 0,07 

2.019,49 0,07 

1.989,90 0,07 

1,97',76 0,07 

1.!M3,62 0,07 

1.942,07 0,07 

1.940,85 0,07 

1.939,76 0,07 

1.926,18 0,07 

1.919,12 0,07 

92,49 

92.57 

,u, 
92,74 

92.82 .... .... 
93,06 

93,13 

93,21 

93,29 e 

93,37 .... 
93,52 

93,59 

93.67 e 
93,74 

93.11 e 
93,1!18 

93,9:, 

"'°' 
"'°' 
"'" 
94,23 ..... 
94,36 

"'" 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ = • 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

94569 Janela de Aimn10 - JA-10, 140xl50, complela ccrlorrne ptqetode esquaclnas - Mallm- ar­
nduso vOO liso nc:oklr, espessura 6mm 

94569 Janela de Alumln10 . JA-06, 210x50, oompletaconlorme proje10deesquamias -M~ -
ndoso vidro liso incolor, espessura 6mm 

n554 Extintor C02 . 6KG 

95544 Papdeira Metâllca, OECA ou eQUIValcole 

94559 Janela de Alumln10 - JA-04, 140x145, cor...,ieta conforme ptqetodeesquadri3$ - Guitlotna 

89362 Joelho 90 soldávd - 25mm 

C4621 Olapa ~ica (alumil'WO) 0,80m x O,Sm, e= 1mm para as portas. forr«.mento e instalação 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEIHFRA 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

COMP /IJJX Ralo linear 50cm Composiçõe Serw;:o 

C1151 D.icha Higiêoicaoomregislroe defflação, Oecaoueq111Yalente 

89522 Joelho PVC 90" 75rrm 

SEIHFRA 

SINAPI 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

COMP /IJJX Access Point Wireless VI GHz - 300Mpbs Compo51Çõe Scrvw;:o 

96985 1-ii,ste tipo ~cld 5/8" x 2,40m 

89690 ;.,.,çãoPVCsilll)les100nm-100rrm 

89696 Té PVC sanilano 100mm--75trvn 

COMPOSIÇÂ OJmeeira em perfl ondulado de a ço zincado 
O AUXILIAR 

91341 POftade abri" - PA2 - 80x210 em chapa de alumiruocom Yene.Zlilna e vidro IT'lni boreal­
conJonne pro;ero de esquadrias, inck.lSlve ferragens e vidro 

96361 Fechamento de shafts com placas de gesso acartooado 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEIHFRA 

SINAPI 

SINAPI 

C3909 Solda exOlerrrica SEIHFRA 

94714 Adaptador soktallel com nange ivre para caixa d'agua . 85m'n - 3· SINAPI 

98307 Tomada modular RJ--45 cxm1pleta SlNAPI 

92917 Almação de aço C.450 0 8mm, incluso lofnecimento, corte, dobfa e colocação SINAPI 

C1354 ExaustoraXJal lnlemovazão40ml/mr, SEINFRA 

94970 Abrjgop.waCeo!raldeGI.P, emcooaelo SINAPI 

83463 Quadro de Dstribuição de embutir, ~ . (para 12 di5t1..11IOl'es monopotares, com SINAPI 
barramento para as fases, netilro e para PfOleção, metálico, pintura eletrostática ep6xi oor bege, 
d porta, llinal e acessórios) 

95745 Eletrocluto aço galvaraado, 025mm (DN 3141, mdusrve conexões SINAPI 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

S.MÇO 

SeM;o 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

M2 

M2 

UN 

UN 

M2 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

M2 

M2 

UN 

UN 

UN 

KG 

UN 

M3 

UN 

M 

2,10 

2,10 

2,00 

18,00 

2,03 

155,00 

11,20 

6 ,00 

18,00 

48,00 

2,00 

16,00 

16,00 

17,00 

83,13 

1,68 

7,20 

32,00 

4,00 

28,00 

78,87 

1,00 

2,44 

3,00 

45,60 

899,46 

899,46 

925,04 

102,31 

905,BO 

11,71 

158,84 

294,96 

95,55 

35,71 

854,91 

106,60 

106,34 

99,74 

20,20 

994,02 

231,88 

52,16 

415,31 

59,23 

20,76 

1.625,53 

666,12 

541,17 

35,57 

1.138,87 0,07 

1.181,87 0,07 

1.850,08 0,06 

1.841,58 0,06 

1.138,n o,06 

1.815,05 0,06 

1.779,01 0,06 

1.769,76 0,06 

1.719,90 0,06 

1.714,08 0,06 

1.709,82 0,06 

1.705,60 0,06 

1.701,44 0,06 

1.695,58 0,06 

1.679,23 0,06 

1.669,95 0,06 

1.669,54 0,06 

1.669,12 0,06 

1.661.2-4 0,06 

1.658,44 0,06 

1.637,3-4 0,06 

1.625,53 0,06 

1.&25,33 0,06 

1.623,51 0,06 

1.621,99 0,06 

..... 
"'" 
"'" e 
!!M,n1 e 

94,82 

..... 
"'" 
95,00 

95,06 

95,12 e 

95,18 

95,2-4 

95,30 e 

95,36 

95.41 

95.47 e 

95,53 

95,59 

95,65 

95,70 

95,76 

95,82 

95,87 

95,93 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-""Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c r-"'-cr-co URA MU,.,.CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I DESCRtÇÃO 

96534 Forma de madeira em tábuas para fin:iações, com reapra.etamento 

n120 Q',tS(Jnaem vidro temperado, Jateado, 10rTmcom porta de correr 

98463 O1psgalvanizado 

91997 Tomada uni'Yefsal, 20A, COf branca, completa 

COMP /JJJX Placa de lflal9.lraçào metáhca O, 47,o;0.57m 

72120 Bandei"as fixas deWho 175x35para porta PV2, conbme pro;etode esquadria 

73937}()()1 Cobogóde concreto(elemeniovazado) - (6x40x-40cm)assentadocom a,gamassa traço 1.4 
(crnento,areia) 

94559 Janela de Aluminio - JA--01, 70x125, completa conforme proie\ode esquadnas - Gldhc>tna 

100875 Cadeira articWda par.1 banhO 

93011 Eletroduto PVC rigidO roscavel, 085nm (DN 3"), ndUSIYe conexões 

83446 Cai xa de passagem em alvenana 3011:JOx:30 com tampa de ferro funddo 

87265 Revestimentoceratnicode parede5 PEl IV . cerãrnca 10 x IOan . irld. reiunte - confonne 
prqeto- branco 

94715 Ac1apcador soktallel comftange liwe para caoca d'agua - 100mm - 4~ 

96620 Lastro de a,nc,eto noo-eslrvtural, espessura 7cm, mm 1mpermeabilizanle - entre baldrames 

945.59 JaneladeAk.llnlnio - JA-02, 110ll145, coq,letacontormeJ)fOjetodeesQOadrias Guitlottla 

C462-4 Plso lábl dneclOl'lal em placas pre--moldadas 25x25cm • vermetla 

94499 ~isl,o bnAo de gaveta insulrial 2 1rr 

C-4531 lnlerruplOrbipolarOR- 63A 

C4562 Dspos1t1110 de proteção contra :suoo • 175V • 90KA 

C4623 Pisolátil alerta emplacas de boiracha 25x25cm - amarela 

97599 l.un'wlãraa de eme!'ilênoa de blocosaucõnomosde LEO, com autonomia de 2h 

94501 Regist1obnAode~a4" 

COMPOSIÇÂ Eletroduto aço galvanaaoo I IW, inclusive conexões 
O AUXILIAR 

7-41XKl10 D5flfflOrtJ1pola,-termomagnêtK:022SA 

C1477 Exauslormec.ãrnco para banhtto80m31h c:omdulo ftexivt'I - kit 

89707 Caixa Slfonada 150x150x50nvn 

PAORAO FNDE 

1 "'""' 1 
SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

TIPO 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

Composçõe Scrvw;:o 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

SeM;o 

SeM;o 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

Sec,;ço 

SeM;o 

Sec,;ço 

SeM;o 

SeM;o 

Sec,;ço 

DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

I UNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:11.lÇl.o ......... -o ..... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• 1UCOMDIESONEJUÇÃO a:z.t 7" ··'º" 
o,~~~ -· , ..... ··-

1 LI\IIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL•I CL 

M2 

M2 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

M2 

UN 

M 

UN 

M2 

UN 

M3 

M2 

M2 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

14,64 

3 ,57 

48,00 

34,00 

1,00 

3,53 

6,10 

1,75 

1,00 

25,40 

5,00 

17,25 

4,00 

1,48 

1,60 

7,63 

5 ,00 

4 ,00 

8,00 

4 ,50 

57,00 

2,00 

46,30 

2,00 

4,00 

21,00 

110,63 

450,19 

33,48 

47,20 

1591,14 

450,19 

260,0J 

905,BO 

1574,51 

60,90 

303,61 

85,85 

368,88 

981,99 

905,80 

186,35 

284,26 

355)3 

175,65 

309,51 

2<,28 

690,28 

29)4 

676,00 

337,39 

63,58 

1.619,62 0,06 

1.607.18 0,06 

1.606,08 0,06 

1.604.80 0,06 

1.591,1-4 0,06 

1.589,17 0,06 

1.586,18 0,06 

1.585,15 0,06 

1.574,51 o.os 

1.546,86 o.os 

1.518,05 0,05 

1.-480,91 0,05 

U 75,52 0,05 

U53,35 0,05 

U49.2tl 0,05 

1.-421,85 o.os 

U21,3Q 0,05 

U20,92 0,05 

U05,20 0,05 

1.392,80 0,05 

1.383,96 o.os 

1.380,52 o.os 

1.353,81 0,05 

1.352,00 o.os 

1.349,56 0,05 

1.335,18 0,05 

95,99 

96,04 

96,10 

96,1!5 

96,21 

96,26 

"'" 
"'" 96,"3 

96,48 e 

96,5' 

"'" .._ ... 
96.69 e 

96,74 

96,79 

96,84 

96,89 e 

96,9' 

96,99 

97,04 

97,08 

97,13 

97,18 

97,23 

97,27 

...,.,,. 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ =• 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

COMP AUX Regulador 1° estagio com manometro 

!rl.777 Almação de aço CA-50 0 8mm; mduso fol'nec1men10, cone, dobfa e colocação 

COMP /1,JJX Q.iba induslnal em aço lno;,udável completa, dimensões 60x50K40cm 

89696 Tê~ sanitario 100mm-50mm 

86904 Lavaióno pequeno cor branco gelo, com ool~ suspensa, Occa ou equivalente 

C4409 Pinti..n Ext!rna uma demão de poii.'etano na cor amarelo 

C3505 Guarda corpo de 1,0rndealttra 

COMP AUX Instalação bâ~ p.tra abngodegás (capaod.ide4olindros OlP de 45 kg) 

95241 Lastrodeooncretonão.estrutural , espesS1JaScm 

92896 lhão ferro galvaraado 0 2½" com assento córneo 

89985 Registrodep,essãocom canopla aomada 3/4" 

98111 Canta de inspeção rom tampa em PVC, 0 230rrm x 250mm 

92642 Te aço galvanizado 2 1/2" 

89521 Joelho 90 soldável • 75mm 

93653 Osi1S1tormonopolar1ermomaglê0co 10A 

C2507 Torneira elétrica Fortti Maxi, l orenzetti ou eqlWalenle 

92023 ln\erruptor 1 teda paralela e tomada 

91940 Carxa de passagem P\IC 4KT -

89450 Tubo PVC soldâYel 060mm 

89596 Adaptador sol o.xto com bolsa-rosca para registro - 50rrrn 1 1/Z' 

C4623 Piso tátil alerta em placas de boiracha 25x25cm - azul 

89605 luYa de redução, pYC, soldável, dn 60rrrn x SOrrrn 

99632 Vâlvula de retenção 'wffllCal 2 1'2" 

86904 Lavat61iode c.antosuspensocommesa, l:ECAou equivalenle, comvarvua, sifão e enga1e 
llexiYelcromados 

74066001 Pinl:\.n em esmale swtétlcoemrOOameio de madeira, 2 demãos 

98525 1.Jmpcz.a mec~a de terreno com remoção de canada vegetal 

93673 OiSf!IIIOr rripolat termomagnélico 50A 

SINAPI Se,w;o 

Composçõe Serviço 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SIN1'PI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

S INAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

S INAPI 

SINAPI 

SeM;o 

ScMÇo 

SeM;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

Se,w;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

SeM;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

SeM;o 

Se,w;o 

SeM;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

$cMÇO 

ScMÇo 

ScMÇo 

SeM;o 

UN 

KG 

UN 

UN 

UN 

M2 

M 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

UN 

1,00 

60,69 

1,00 

13,00 

6,00 

69,08 

6,97 

1,00 

24,41 

4,00 

13,00 

16,00 

4,00 

7,00 

74,00 

4 ,00 

15,00 

42,00 

26,00 

n.oo 
2,94 

35,00 

3,00 

4 ,00 

23,86 

1 000,00 

7,00 

1.l33,82 

21,66 

1301,00 

99,74 

2 14,99 

17,99 

1n,92 

1227,57 

49,07 

293,32 

88,83 

71,•3 

276,92 

152,81 

1•,28 

264,04 

6•,13 

21,85 

36,86 

12,86 

309,51 

25,•0 

292,29 

214,99 

35,70 

0,84 

119,65 

1.333,82 0,05 

1.3105 0,05 

1.301,00 0,05 

1.296,62 0,05 

1.289,94 0,04 

1,242,75 0,04 

1.240,10 0,04 

1.227,57 0,04 

1.197,80 0,04 

1.173.28 0,04 

1.154,79 0,04 

1.142,88 0,04 

1.107,68 0,04 

1.069,67 0,04 

1.056,72 0,04 

1.056,16 0,04 

961.95 0,03 

959.70 0,03 

958,36 0,03 

925,92 0,03 

909,96 0,03 

889,00 0,03 

876.17 0,03 

859,96 0,03 

151,80 0,03 

840,00 0,03 

837,55 0,03 

97,32 

97,36 

97,41 e 
97,4' 

97,50 

97,54 

97,59 e 

97,63 

97,67 

97,71 

91,1e; e 
97,79 

97,83 e 

97,87 

97,90 

97,94 

97,98 

98.01 

98,04 e 

98,07 

98, 11 

98,14 

98.17 

98,20 e 

98,23 

98,26 

98,29 

Pá,g,rla237 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREOiE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-"" Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,.CI N. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I DESCRtÇÃO 

89744 Joelho P\IC 9IJO 100rrrn 

89505 Joelho 90 soldavel • 60mm 

89632 Tê de rcwÇão90 soldaVel • 85mm • 60mm 

87265 Re\lestrnentoceramicode paredes PEl IV. cerãmca 10 x 10cm. ind. rejuMe. coororme 
projeto-vermel\a 

89630 n de rewçao 90 soldaVel - 7Srrm . 50mm 

COMP NJX Mni-i"ac::k de parede 19" x Su x 370mm 

C4526 Cabos de conexões - Patc.h cord categoria 6 . 2,5 metros 

C•823 Temwlal de Ventilação 75nm 

87265 RevMtimenloa!dmicode par~PEI IV .~ãmica 10 x 10cm. ind. re,jume.mnforme 
prqeto- itZUI 

89731 Joelho PVC 9IJO 50mm 

89746 Joelho•5 - 100mm 

PAORAO FNDE 

1 "'""' 1 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

S INAPI 

74131,004 Quadro de Dst,ibuiçãode embuti', co~. (para 18di5j!SllorMmonopolares, mm SINAPI 
barramerlo para as fases, ne1JIIQ e p,i,ra l)foteção, metálico, pintura detmtJbca ep6xl cor bege, 
d porta, tnnaJ e aocssóno:s) 

94500 RegisUobModegav,eta3" SINAPI 

89726 Joelho PVC 450 40rnrn 

89567 Jl.nção Sfflples - 100rm1 - 100nwn 

89401 Tubo PVC soldãYel 0 20 mm 

COMPOSIÇÃ Eletroduto açoga,lvanaado 'Z', 1rd.Jsr.,e conexões 
O AUXILIAR 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

TIPO 

SeM;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

s.r,;ço 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

SeM;o 

ScMÇo 

Se,w;o 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

ScMÇo 

92778 Armaçàode açoCA-50 010mm; ndl,ofomec1men1o, corte, dobra e ccixação SINAPI Serviço 

COMP NJX Papes-a de sobrepor mtertolhado 

89395 n 90 soldâvcl - 25rrm 

89739 Joelho P\IC 45" 75rrm 

COMP NJX Ralo hemlslénco \'formalO abacalo) de fe,ro fundido, 0100mm 

C4042 Alarme sonoro/visual cx,m acionador manual 

C2045 Projetor mm lampada de vapor met'llico 'lflJW 

89627 n de reó.Jção 90 soldavel - 50rrm . 25mm 

Composiçõe Serviço 

S INAPI 

S INAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

Se,w;o 

SeM;o 

ScMÇo 

SeM;o 

ScMÇo 

DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

IUNFR,t, ll!IICOUDll,llONi:11.lÇl.o ""·º"' -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z,t 71' •. ,01' 

o,~~~ -· , ..... ··-
1 LI\IIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL • I CL 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

KG 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

24,00 

15,00 

5,00 

8,78 

10,00 

1,00 

28,00 

20,00 

8,30 

38,00 

20,00 

1,00 

2,00 

54,00 

7,00 

49,00 

21,50 

33,61 

4 ,00 

38,00 

21 ,00 

Zl,00 

2,00 

1,00 

23,00 

34,22 

51,15 

151,32 

85,85 

75,34 

734,50 

26,20 

36,'6 

85,85 

18,73 

35,18 

695,85 

345,31 

12,69 

94,•7 

13,49 

29,2• 
19,33 

162,25 

16,16 

29,23 

25,67 

294,53 

573,09 

24,79 

821,28 0,03 

767.215 0,03 

756,60 0,03 

753,76 0,03 

753,40 0,03 

734,60 0,03 

733,60 0,03 

729,20 0,03 

712,56 0,02 

7 11,7• 0,02 

703,60 0,02 

695,85 0,02 

690,62 0,02 

6815.26 0,02 

661,2' 0,02 

661.01 0,02 

657,90 0,02 

649,68 0,02 

649,00 0,02 

614,08 0,02 

6 13,83 0,02 

590,•1 0,02 

589,06 0,02 

!573,09 0,02 

!570.17 0,02 

98,31 

98,34 

98,37 

98,39 

98,•2 

98,4:i e 

98,47 

98,50 

98,152 

98,55 

98,!57 

98,60 

98,62 

98,64 

98,&7 e 

98,69 

98,71 

98,74 

98,76 

98,78 

98,80 

98,82 

98,84 

98,86 

98.88 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ = • 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

89732 Joelho PVC 45" 50nYn 

89566 TI 90 soldâvel • 85rrm 

COMP /1,JJX Tomada e~ TV/SAT 

92915 AlmaçaDde açoCA.ffl 0 4,2mm, inclusofornecimefllo, mrte, dobra e wlocação 

86906 Torne1ra para lavatóno com aconamenk) por alavanca 

89579 Lwa de rl!duÇão, pyc, soldável, dn SOrrm x 25mm 

C3141 ruchãodearea 

96463 ~IT.-ii-garembronze ~ado 

C0095 Regularização e cOl'Tl)adação do fundo de valas C0095 

C0095 Regularização e cOIT1)actaçào do fundo de valas 

91996 Módulo de salda de 6o(para chuveiro) 

89625 Tê 90 soldável - 50rrm 

89501 Joelho 90 soldávd - 50rrvn 

C2507 Tor!'lf'1ra elel:rica LorenEasy, Lorenzeni ou eqlivalente 

89515 Joelho45soldável • 75mm 

89784 Tê PVC sanitario 50mm-50nwn 

89623 Tê PVC 9()0 • 40mm 

COMPAUX Bamer.lErrb.llirl!fflplástico1ipo?'\lt:, nx45x20cm, Blrigoaooo equivalente 

92915 Armação de açoCA-60 0 5,0mm; ,ndusok>fnecmento, corte, dobfa e oolocação 

92775 Armaçklde açoCM!O 0 5,0mm, indusok>fnecmenlo, oor1e, dobra e oolocação 

89394 Tê redução 90' soldavel com bucha latão B rentral • 25mm. 1/2" 

89710 Ratos.tonado, PVC 100,c100X<Wrnm 

72947 Marcação de piso para localização de exti'ltore hidranle, dinensões 100,c100Cm 

89S38 Adaptador sol. 06locom bolsa-rosca para registro - 25rrrn ~ 3/4" 

86916 Torneira de parede de uso geral para Jardim 

90375 Bucha de A!dução PVC longa 50rrm-40rrwn 

SINAP1 

SINAPI 

Composçõe Serviço 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SEINFRA 

SINAP1 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SEINFRA 

SIN1'PI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SINAP1 

SINAPI 

SeM;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Se,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Se,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeMÇo 

UN 

UN 

UN 

KG 

UN 

UN 

M3 

UN 

M2 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

KG 

KG 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

29,00 

10,00 

14,00 

23,54 

4,00 

39,00 

27;24 

16,00 

12,96 

12,95 

12,00 

19,00 

:xJ,00 

2,00 

7,00 

5 ,00 

17,00 

21 ,00 

4,00 

20,66 

19,23 

20,00 

19,00 

12,00 

92,00 

14,00 

37,00 

19,57 

"6,56 

40,35 

23,97 

140,61 

14,42 

19,86 

33,46 

41,19 

41,19 

44,39 

27,98 

17,65 

264,04 

75,34 

102;23 

:xJ,06 

23,93 

124,44 

23,97 

25,20 

23,26 

24,20 

38,18 

•,95 

31,71 

11,98 

567,53 0,02 

56$.60 0.02 

564,90 0,02 

564,25 0,02 

562,44 0,02 

562,31 0,02 

540,99 0,02 

535,36 0,02 

533,82 0,02 

533.41 0,02 

532,61 0,02 

531,62 0,02 

529.50 0,02 

528,08 0,02 

527,31 0,02 

511,15 0,02 

511,02 0,02 

502,53 0,02 

'97,76 0,02 

495,22 0.02 

'84,60 0,02 

465,20 0,02 

459,80 0,02 

451,16 0,02 

455,-40 0,02 

443,!M 0,02 

443,:zii 0,02 

..... 
91.92 

91,!M e 
98,96 

98,98 

99,00 

99,02 e 

99,04 

99,06 

99,07 

99,09 e 
99,11 

99,13 e 

99,15 

99,17 

99,18 

99,20 

99,22 

99,24 e 

99,25 

99,27 

99,29 

99,30 

"·" e 
99,3• 
99,35 e 

99,37 e 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-""Y- PROJL-,v tiA::;ICQA1uA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c ,..,..crco URA MU,.,.CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I OESCRtÇÃO 

89569 Jtnção PVC Slnl)les 100ffm...751lvn 

89685 .).nção PVC sifll)les 75mm--50rrm 

92n6 Armação de açoCA--50 06,3mm, n:lusok>fnccmento, corte, dobra e cok:M:açào 

COMP /JJJX Regulador 'l" es~o com registro 

C4530 lnlerruptor bipolar DR- 25A 

91953 ln1erruptor 1 teda sinples 

C4822 Termnal de Ventilação 50rrrn 

COMPAJJX ~.:adce~açãodepolências200x200rrmemaçocombarramento,expessura6rrrn 

93655 l:lsjunlor mooopola-" lermomagnético 20A 

C2285 Sole.-a em grarvto cinza andomt\a, 1ar!J.Kll 30 an, espessura 2 an 

84798 Tampão ferro fundido para passeocom l"l5Cnçlo 1ndndio" SOXSOcm 

89704 TI! PVC sanitano 150mm-100mm 

89529 Joelho9050~ - 110rrm 

C453 I lnlenuptor bipolar DR - 100A 

C-4531 lnterrupl:orblpolarOR- 40A 

92002 Tomada.dupla 10A,c.offl)leta 

89566 Tê 90 soldáVel • 75mn 

92027 lnlerruptor 2 te das ~es e tomada 

90373 Joelho 90" soldavel com bucha de talão - 25IT'ITI - 314• 

89632 TI! de redução 90 :soldavel - 85mm - 75mm 

92924 Armaçkl de aço CA-50 0 25rmi, i-d.iso fomecimenlo, corte, dobra e oolocação 

89630 Tê de redução 90 soldavel . 75mn - 60mm 

C4042 Ceolral de aia,me 

94498 Regis11obModegav,e<a'Z' 

C0508 Bucha de redução sold. a.lfta 110rrwn • 85mm 

C0504 Bud'la de iedução sold longa SSnvn-OOrmi 

89708 Caixa silonada 150x185x75rrm 

PAORAO FNDE 

1 "'""' 1 
SINAP1 

SINAPI 

SINAP1 

SEINFRA 

SINAP1 

SEINFRA 

SINAP1 

SEINFRA 

SINAP1 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAP1 

SIN1'PI 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SINAP1 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

TIPO 

SeM;o 

Scr,,ço 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

SeMÇo 

SeMÇo 

Se,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

Sc,w;o 

SeM;o 

Sc,w;o 

s.r,;ço 

SeMÇo 

Sc,w;o 

SeM;o 

Se,w;o 

SeM;o 

SeMÇo 

Sc,w;o 

SeMÇo 

Se,w;o 

Sc,w;o 

SeMÇo 

DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

IUNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:11.lÇl.o ......... -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t 7" •.IO ... 
o,~~~ -· , ..... ··-

1 LI\IIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL • I CL 

UN 

UN 

KG 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

KG 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

4,00 

6,00 

18,52 

2,00 

2,00 

11,00 

17,00 

1,00 

23,00 

1,75 

1,00 

2,00 

8,00 

1,00 

1,00 

6,00 

6 ,00 

4,00 

20,00 

2,00 

18,49 

4 ,00 

1,00 

2 ,00 

2,00 

6,00 

2,00 

109,06 

n ,65 

23,53 

2 15,71 

210,18 

37,70 

24,18 

386,19 

16,71 

219,00 

370,41 

182,32 

44,61 

355)3 

355)3 

56,98 

"6,56 

83,92 

16,20 

151,32 

16,35 

75,34 

294,53 

144,70 

1-42,55 

-46,73 

137,72 

'36,24 0,02 

435.90 0,02 

435,78 0,02 

431,42 0,02 

'20,3& 0,01 

414,70 0,01 

'11.06 0.01 

386,19 0,01 

38-4,33 0,01 

313.25 0.01 

370,41 0,01 

36-4,64 0,01 

356,88 0,01 

355,23 0,01 

355,23 0.01 

341,88 0,01 

339,36 0,01 

335,61 0,01 

324,00 0,01 

302,&4 0,01 

302,31 0,01 

301.36 0,01 

29-4,63 0,01 

289,-40 0,01 

285,10 0,01 

280,31 0,01 

275,44 0,01 

99,38 

99,•0 

99,41 

99,U 

99 ... 

99,'6 

99,47 

99,•a 
99,,0 

99.51 

99,52 e 

..... 
99,55 

99,'6 

99.57 

99,'9 

..... 
99,61 

99,62 e 

99,63 

99,64 

99,65 

99,66 

99,67 e 

99, .. 

99,69 

99,70 
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t:~ 
rt')'"'"'"'"' . Yê.S!BIH! 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CREO-IE TIPO 1 Pl>DRAO FNOE DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

t!ã •~tt ~-"" -· "" ~w,t 1u=Nv~• n,;UJl:IUDl'\;:>11.AJAIUAL.ILAI.AJ =• 1024'11 ,n_- IV.119' 
-

LOCAL: ~luPIO OE tMRACAÇU .. ..., ... A SONFAA. Wl.1COW0€$0Nlr.RAÇÃO ..... 11. o, •• ,,. 

SICIIIONOVO ZQZ4 '\0COl,ilOlSONEll..o.ç.l,o 

11.,U..., .. L ' .... L, LI UKA. MUNICh··AL UL .. ,,.... ...... ..........,UMcJMA ·-~ 2024, UCOMOESONDV,ÇÃO t2.t 111. .... ,011. o,~, ... _,, ·- ·-
COOIOO I DESCRtÇÃO 

1 "'""' 1 
TIPO 1 1.MIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO U,.TÁRIO I PREÇO TOTAL 1 % j ACUIIUL. • I CL 

C4624 Piso lâlil alet1a em placas pt@-mioldadas 25x25cm - vermelha 

89866 Joelho 90 solãvel • 25nYn 

C4623 Piso tátil direcional em placas de borracha 251125cm - aziJ 

92377 Nipleduploaçogalvanizado2 1/2" 

C0505 Bucna de ~uçào sold wna 85mm- 75mm 

89447 Tubo PVC soldável 0 32 mm 

92n5 Annaçao de aço CA-60 0 5mm; meloso lol'neamen10, corte, dobfa e colocação 

91959 lnlerf\JJ)tor 2 ledas SÍ'T1)1es 

89557 Redução excêntrica PVC 100mm-50rrm 

89485 Joelho 45 soldável - 25mm 

91341 Requadro para verdação tmchapa de itlumínio mm veneziana 

89746 Joelho PVC •So 100rrm 

89616 Adaptador ,ol a.no com boi~ para registro - 85rm, - :r 
89616 Adaptador sol. C\6tocom bolsa-rosca para regsl:ro - 1 IOmm - 4" 

93671 Osi!Jltor b'lpolar termomagnêuco 32A 

95601 Atrasamento mecanico de estaca de concreto annado, dia metros de alé 40 cm 

96989 Pára..raios ~ Franldm em latão cromado 

89687 Tê PVC sanllano 75mm.75mm 

COMP AUX Conecscw emMda para cabo coaxial 

93669 DSflWC)r 1T1palar termom~ICO 20A 

C4567 Bandeja desizwite perfilada 

931i68 DiSjlallortripdartermomagnético 16A 

COMPOSIÇÃ l»Twlârm 50brCP0f b.'YNi completa 
O AUXILIAR 

895.59 T.!90soldável - 11()mi 

C4622 Fna aóeSIYa antiderrapante 50mm para degraUs dos barlleiros 

89685 .U.ÇJo PVC sinl)les 75nm--75mm 

C3579 Quadro de medição 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

M2 

UN 

M2 

UN 

UN 

M 

KG 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

1,38 

28,00 

0,81 

2,00 

4,00 

17,00 

9,13 

4 ,00 

6,00 

29,00 

0)4 

6,00 

4,00 

4,00 

2,00 

9 ,00 

1,00 

3,00 

16,00 

2,00 

2,00 

2,00 

8,00 

2,00 

2,00 

2,00 

1,00 

186,35 

9,06 

309,51 

125,24 

62,33 

13,57 

25,20 

57,49 

38)1 

7,59 

883,82 

35,18 

50,15 

50,15 

98,86 

21,51 

193,42 

63,13 

11,75 

93,03 

90,31 

88,16 

19,58 

n,83 

73,15 

72,65 

139,47 

257,16 0,01 

253,68 0,01 

250,70 0,01 

250,•!I 0,01 

249,32 0,01 

230,69 0,01 

230,08 0,01 

229,96 0,01 

229,2' 0,01 

220,11 0,01 

212,12 0,01 

211,08 0,01 

200,60 0.01 

200,6() 0,01 

197,72 0,01 

193,59 0,01 

193,42 0,01 

189,39 0,01 

188,00 0,01 

186,06 0,01 

180,62 0,01 

176,32 0,01 

156,64 0,01 

155,66 0,01 

146,30 0,01 

145,30 0,01 

139,47 0,00 

99,71 

99,72 

99,73 e 

99,74 

99,75 

99,75 

n,16 e 

99,n 

99,78 

99,79 

99,79 e 
99,80 

99.81 e 
99,81 

99,82 

99,13 

99,83 

99,84 

99,85 e 

99,8' 

99,86 

99,87 

99,87 

99,88 

..... 
99,89 

99,89 

Pá,g,rla241 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OORA CONCLUSAO OE CONSTRU\,AO DE UMA CREQ-IE TIPO 1 

t!ã 
~w,t l"-"" Y- PROJL-,v tiA::;ICQAIuA.............., 

LOCAL· ~ICIPIO OE MARACAÇUMEJMA 

Clli;n,,c r-"'crco URA MU,.,.CI N.. ut; MAHACAÇUME:IMA 

CÔOIOO I OESCRtÇÃO 

89687 Tê PVC sani1Ar10 75m~ 

89502 Joelho 45 soldavel • 50mm 

89523 Joelho 45 ,oldávcj • 8,5mm 

89549 Reduçao excênl:rica PVC 75mm-50mm 

94792 ReglSlrodegaYetacomc:anoplaaomada 1• 

93657 Disjlrilor monopow tennomagnético 32A 

COMP AUX Abraçadeua..guia reforçada 7 

93010 Eletrodulo PVC rígido roscavd, 075mm (ON 2 1/2"), nc.lusl\oe conexões 

C-4568 Guia de Cabos Vertical 

C-4568 Gulas de cabos sunples 

95248 Registro de esfera 1/7 

100556 caixa de passagem de sob~por notetoPVC 100x100x80mm 

100556 canca de passagem em P\/Cou ferro deeni>utirno teto30x30x12 

89610 AdapCador sol. ano com bolsa-rosca pai-a regstro- 60rrm. T 

91869 Eletrodulo PVC roscmoel 1 1/4", nctJsive rooex6es 

89693 Tê PVC sanitário 100mm-100mm 

89645 Joelho de redução 90" soldavel 32rrm-25rrm 

COMPNJX Placadesioalaz.açãoemPVC, fotOUTllOescente, "PIUibidofl.maf" 

91967 lntertuplOI" 3 tedas ~es 

89869 n 90 soldável - 25mm 

95241 Lastrodeaincietonão-estrutural, espe-ssura5cm 

89710 Rato seco PvC 100nm 

89443 Tê 90 soldâvd - 32nm 

COMPNJX Placa de sinalizaÇ3oem PVC, fol:ollmnescente, "PerigO inflamaver 

COMP NJX Fila anboom:>srva Scmx30m (2 carradas) 

94709 ADAPTADOR COM FL.Af«3ES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN32 MMX 1 , INSTALAOOEM 
RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATôRIO DE 
FIBRA/FIBROCl'--EtlTO FORt;EOMENTO E INSTALAÇÃO /4E _0612016 

PAORAO FNDE 

1 "'""' 1 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

TIPO 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Composiçt,e Serviço 

SINAPI 

SEIHFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SeMço 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

Composçõe Se!viço 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SeMço 

Se,w;o 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

SeMço 

DATA : 31/01/2025 BOI : 31,25% 

·~~ ~-.... -· "" ~· 20Z-V11 ,u_ I0.111' 

IUNFR,t, ll!IICOMDll,llONi:11.lÇl.o ......... -o ...... 

SICll!ONOVO 1C11• ·10COMOlSON~ÇÁO ··- 202• 1UCOMOIESONEJUÇÃO a:z.t7" •.IO ... 
o,~~~ -· , ..... ··-

1 LI\IIDAOE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÃRIO l PREÇO TOTAL 1 % IACUIIUL • I CL 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

2,00 

6,00 

1,00 

5,00 

1,00 

6,00 

4 ,00 

2,10 

2,00 

2 ,00 

2,00 

2,00 

2,00 

4 ,00 

4,20 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

6,00 

1,50 

3,00 

3,00 

1,00 

4,00 

3,00 

63,13 

20,87 

124,99 

23,31 

113,57 

18,64 

26,81 

49,70 

52,08 

52,08 

50,89 

48,22 

48,22 

24,03 

22,84 

94,34 

43,61 

83,09 

n,a 
12,61 

49,07 

24,20 

21,0 1 

61,88 

14,86 

18,87 

126,2' 0,00 

125.22 0,00 

124,99 0,00 

116,55 0,00 

113,57 0,00 

111,84 0,00 

107,24 0.00 

104,37 0,00 

104,16 0,00 

104,16 0.00 

101,78 0,00 

96,44 0,00 

96,44 0,00 

96,12 0,00 

95,93 0.00 

94,34 0,00 

87,22 0,00 

83,09 0,00 

n ,28 o,oo 

75,66 0,00 

73,60 0,00 

72.MI 0,00 

63,03 0,00 

61.88 0,00 

59,44 0,00 

56,61 0,00 

99,90 

99,90 

99,91 

99,91 

99,91 

99,92 

99,9'2 

99,93 

99,93 

99,93 

99,94 e 

..... 
99,94 

99,95 

99,95 

99,95 

..... 
99,96 

99,96 e 

99,96 

99,97 

99,97 

99,97 

99,97 e ..... 
99,98 

Pá,g,rla 242 
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't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
06RA CONCLUSAO OE CONSTRUÇAO DE UMA CRECHE TIPO 1-PADRAO FNDE DATA : 31~1/2025 BOI : 31,25% 

tt. •~a ~-.... -· ... 
~ 1u=u....,._, ns<VJCIV OA;:,n.,vAT\JALJZADQ - NH" 111.- >V ..... 

LOCAL ~ICIPIO OE MARACAÇUMEIMA 
SIN'M 1111 , eou CIHON(lt,t,ÇÀO ...... ··-SICAONO>'O :<1:• ,10C0MO(SOHCAAÇÃO 

1cuo .. c rncrci, URA MUl',ICI AL L't MArv-...,....,,UMt/MA ·- 2<1H,1lCOMOfSONau,çÃO m tt,. ... 10!0, 

"":,~ ·-· 0,CIO!Oi 0.00 .. 

CÔDIGO I Dl!SCRtÇÃO 
1 l'ONTI! 1 TIPO 1 UNIDADE I QUANTIMOI! 1 PA!ÇO UNTÂRJO 1 PREÇO TOTAL 1 % IACLIIU...'w. l a. 

91836 Eletrod\Ao PVC JleJOVel 1·. Indusrve conexões Slt,IN>I S<Mço M 2,00 28,18 ,._,. 0,00 "·" e 
90374 T~301daYelcombucha latão boba central - 25mm - 314" SINAPI S<Mço UN 2,00 27,67 55,34 0,00 "·" e 
C4568 Gua de Cabos Vemtal, led'lado SEINFRA. S<Mço UN 1,00 52,00 52,08 0,00 99,98 e 
C4568 Q..ia de Cabos Superior, fechado SEINFRA S<Mço UN 1,00 52,06 52,08 0,00 "·" e 
89380 Luva de reooção, pw:, soldàvef, dn 32rrrn :,,: 25nm SINN'I - UN 4,00 12,50 00,00 0,00 "·" e 
89367 Joelho90soldâvel - 32mm Slt""'1 S<Mço UN 3,00 16,17 48,51 0,00 "·" e 
93654 Dis,uno, monopolar 1ennom;ignét1co 16A Slt.JAPI S<Mço UN 3,00 15,08 45,24 0,00 "·" e 
C0490 Bucha de redução 5-0ld. longa 50rnm-32rrrn SEINFRA - UN 2,00 20,70 41.40 0,00 "·" e 
89358 Joelho90soldâYel- 20nYn SINAPI S<Mço UN 4,00 , ... 39,36 0,00 "·" e 
89626 Te de redução 90 s~I - 50rrm - 32mm Slt~API S<Mço UN 1,00 37,12 37,12 0,00 "·" e 
89665 ~uçãov:çmlrica, pw;, - ,. água pkNial, dn 75 x 50 mm,,unta elástica Slt.JAPI S<Mço UN 2,00 18,22 "·" 0 ,00 100,00 e 
03658 Ois;..i.or monopolar tennomagnético 40A SINAPI S<Mço UN 1,00 26,81 26,11 0.00 100,00 e 
89493 Joelho<!Ssoldãvel - 32nYn Slt,W>I S<Mço UN 2,00 12,42 24.M 0,00 100,00 e 
89422 Ada~ sol ci.m com bolsa-rosca 1)<11"8 registro - 20nm - 112" Slt""'1 S<Mço UN 4,00 S,38 21,52 0 ,00 100,00 e 
89622 Tê de r~ão 90 sadavel- 32rrm - 25mm SINAPI S<Mço UN 1,00 17,42 17,42 0,00 100,00 e 
89561 JunçãoP\.'C S1~•0rJm..40nvn .. ,..,,, S<Mço UN 1,00 17,13 17.13 0.00 100,00 e 
03654 Oisj..nlor monopolar lennomagf"etlco 13A .. ,..,,, S<Mço UN 1,00 15,08 115,08 0,00 100,00 e 
89SS3 Awptadorsol clortocom bolsa---r05Cil pa,a registro- 32rrm-1" S,""'1 S<Mço UN 2,00 7,07 14,14 0,00 100,00 e 

Subtotal ate 100,00"lt 2.867.708,75 

Out ros -0,01 

Valor total do Orça mento 2.867.708,74 
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APÊNDICE E- CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO 

 

 

 

~~ 
~j"""'"'"' . M&S!Bm~ 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OORA COtCLL.bAOOE cous, .. ..,,._.ooE l.l.lACREQ-IE TIPO 1. PAOH.AO fNOE DATA : 31r()1J2025 

~ Qt:;CRIÇAI.J: PROJETO~ICO AlVALIZAOO 

~taf'IO DE MAAACAÇUt.'EJMA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (A$) MÊS1 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 90 020,58 
100,00 '11, 

90 020,58 

2 
MOVIMENTO OE TERRA PARA 4.382,62 

100,00 '4 

FUNDAÇÕES 4 382,62 

3 FUNOAÇÔES 43.276,06 

4 SUPERESTRUTURA 8 .301,69 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 36.366,09 

• ESQUADRIAS 443 268,20 
100,00 '11, 

443 268,20 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 444.228,39 

• REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 285.220,78 

9 SISTEMAS OE PISOS 287 548.42 

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 192.354,78 

11 IMSTALAÇÀO HIDRÁULICA 57.404,69 

12 DRENAGEM OE ÁGUAS PLUVIAIS 22812.00 

13 IMSTALAÇÃO SANITARIA 120.116,82 

14 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E MET AfS 121 758.46 

15 IMSTALAÇÃO DE GAs COMBUSTiVEL 14 228,56 

16 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO 37.576,75 

MÊS2 MES3 MÊS4 MÊS5 

.. ,.. 50,00'4 

21 638,03 21638,03 

50,00'llo 50,00% 

4 .150,85 4.150,84 .. ,.. 50,00'11, 

18.183,05 18183,04 

.. ,.. 50,00'llo 

222. 114,20 222.1 14 ,19 

50.00% 20,00'4 

142 610,39 57 044, 16 

7'0,00'11. "'"'" 
201283,89 86 264,53 

~ ).),00'4 

96.1TT,39 5"f 706,43 
100.00'4 

57 40•,69 

50,00'11, 50.00'li, 

60.058,41 60.058,41 
50,00'!i. 

~ 
100,00'4 

14 228,56 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ME:S6 

,,,,.. 
85.566,23 

20,00'4 

38.470,96 

100,00'4 

22.812,00 

.. ,,,. 
60 879,23 

100.00'4 

37.576,75 

ca, c""'m10Nuw;Ã<> 

:!0:<1 1Gca.~SOH~O 

- •• l«>MO<li:soNBIAÇÃO 

TCCAlp&n:»18 

100,00'!i, 

90.020,58 
100,00'4 

4.382,62 

100,00'11, 

'3.278,08 
100,0l"ii, 

8.301,69 
100,00'11, 

36.366,09 

100.111'11. 

4'3.268,20 
, ..... 

444.228,39 
, ..... 

285.220,78 

100.ot'II. 

287.548,A2 
100.o&'!i. 

192.354,78 
, ..... 

57.404,69 
100.Gl'II, 

22.812,00 
100.o&'JI. 

120.116,82 
llilll.Gl'4 

121.758,AS 

100.o&'JI. 

14.228,56 
100.00% 

37.576,75 

Bct: 31,25"-

06RA OOOCl,.,..,,,.OOECOOST .... , ,,...ODE l.MA CREOiE TIPO 1 - Pl>DMO FNDE DATA: 31/01/2025 BOI: 31,25'11, 

~ 1• ,.....,,. ,..., .......,......,A1uAU........., -· K,w -· . , ,--·~ - m ~ • 11:.s... 10.11 .. 

LOCAL "'-J~IOPIO CI: MA.RACAÇUhfdP.-tA "~~ G:lt.1COUOl-i:MÇJ.o ........ ··-"'~- ZGilol/'\OtOl,OOf:SQNM.<ÇÃo 

ICLh:;n, r,; PRr,;r1;.1 1u...,.MUtlCIPAI. ut ......,.,. ... ...,U',lt/MA ,_ lalt.t'llCCMOCSONuv.ç,i.o &Z,17"' • . ,o,; ......... ·-~ ·- ·-
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$} ,.t:s1 MÊS2 MÊS 3 MÊS4 MÊS5 MÊS6 Totalparoola 

O<STALAÇÃO El.êTRICA - 27JN 
50.00% 50,00% 100,00% 

17 320526,14 
160263,07 160.263,07 320.526,14 

INSTAI.AÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 
50,00% 50.00% 100.00% 

18 3~4.35 
1542,18 1 542,17 3.084,35 

19 INSTALAÇôES DE REDE ESTRUTURADA 60 537,69 
50,00% 50,00% 100,00% 

30.268,8.5 30.268,84 60.537,69 

SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 
50,00% 50.00% 100.00% 

20 9 826,92 
4 913,46 4 913,46 9.826,92 

21 SISTEMA DE PROTEÇÃO CotITRA S0,00% 50.00% 100,00% 

DESCARGAS ATMOSFÊRJCAS (SPOA) 
96015,17 

48 007,59 48007,58 96.015,17 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 163 143,54 
100.00% 100,00% 

163 143,54 163.143,54 

23 
100,00% 100,0l 'JI. 

SERVIÇOS FHAIS 5 710,04 
5 710,04 5.710,04 

537.671,AD ~1.935,28 422.321,91 629.245,83 517.643,52 498.890,80 
2.867.708,74 2 867 708,74 

537.671,40 799.606,68 1.221.928,59 1.851.174,42 2.368.817,!M 2.867.708,7' 

~245 
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APÊNDICE F- BDI 

 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA: CONC~USÃO DE COISTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 1 - DATA: 31,1)1/2025 

PADRAOFNDE FONTE VERSÃO ~ ~m DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO A TUALIZAOO ORSE 2024111 

LOCAL: MJNICiPIO DE MARACAÇU'-'É,MA SEINFRA 021.1 COM D ESONERAÇÃO 

SICAON0\1O 202-41,0 C OM D ESONERAÇÃO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA SINAPI 202•/12 COM DESONERAÇÃO 

e°:!:!°" PROPRIA 

coo DESCRIÇÃO % 

Beneficio 

1 S+ G Garantia/seguros 0,8( 

1 L Lucro 6,1f 

TOTAL 6,9E 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4 ,0( 

DF Despesas financeiras 1 ,22 

R Riscos 1,27 

TOTAL 6,50 

1 Impostos 

COFINS 3,0C 

ISSQN 5,0C 

PIS 0.6~ 

CPRB 4,5( 

TOTAL 13,H 

BOI =31 ,25% 

(l + AC+ S + R+ G )x(l + DF )x (l + L ) 
(1-I) 

1 

BDI: 31.25% 

HOAA MES 

11 2,54"' 70.111' 

1-4,•4"' 47,•1'6, 

12,QN, 48.10'6, 

o.o~ 0,001' 

Págila: 246 
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APÊNDICE G- ENCARGOS SOCIAIS 

 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CONC~USÃO DE COISTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 1 - DATA : 31,1)1/2025 BDI: 31.25% 

~ 
PADRAOFNDE FONTE VERSÃO HOAA MES 

~m DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO A TUALIZAOO ORSE 2024111 11 2,54"' 70.111' 

LOCAL: MJNICÍPIO DE MARACAÇU'-'É,MA SE INFRA 021.1 COM D ESONERAÇÃO 1-4,•4"' 47,•1'6, 

SICAON0\1O 202-41,0 C OM D ESONERAÇÃO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA SINAPI 202•/12 COM DESONERAÇÃO 12,QN, 48.10'6, 

e°:!:!°" PROPRIA o.o~ 0,001' 

coo DESCRIÇÃO HORISTA % !MENSALISTA •t~ 

A GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SE8RAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educa~= 2,50 2,50 
A7 Seauro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
AS FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

B GRUPOB 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 
82 Feriados 3,93 0,00 
83 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,64 
84 13º Salário 10,98 8,33 
85 Licença Paternidade 0,06 0,04 
86 Faltas Justif,cadas 0,73 0,56 
87 Dias de Chuvas 1,51 0,00 
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
89 Férias Gozadas 11,37 8,64 

810 Salário Maternidade 0,04 0,03 
TOTAL 47,44 18,32 

c GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,83 3,67 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 
C3 Férias Indenizadas 2,35 1,79 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,71 2,06 
C5 lndenizacão Adicional 0,41 0,31 

TOTAL 10,41 7,92 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 17,46 6,74 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,43 0,33 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 17,89 7,07 

A+B+C+D = 112,54 70,11 

Págila: 247 
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't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CONCLUSÃO DE COOSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 1 • DATA : 31,1)1/2(125 BOI : 31,25% 

~ 
PADRÃOFNDE FONTE VERSÃO HORA MES 

~CtK 
DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO A TUALIZAOO OR SE 2024/ 11 112,54" 70.11" 

LOCAL: MJNICÍPIO DE MARACAÇUt.ÉMA SEINFRA 021.1 COMDESONERAÇÀO 84,44" 47.•I" 

SICRON0\10 202•! ,0 COM DESONERAÇÃO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA SINAPI 2024112 COM DESONERAÇÃO t2,G7'1o 40.10" 
Coa,oi.ÇflH , ..... PROPRIA Cl,OO!li, O,OO'M. 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % !MENSALISTA "/~ 

A GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2. SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SE6RAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educacao 2,50 2,50 
A7 seauio Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0 ,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPOS 

61 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
62 Feriados 3,71 º·ºº 
63 Auxílio· Enfermidade 0,87 0 ,66 
64 13° Salário 11,03 8,33 
65 Licenca PaternidadE 0,07 0 ,05 
66 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
67 Dias de Chuvas 1,59 0,00 
68 Auxílio Acidente de Trabalho º· 11 0 ,08 
69 Férias Gozadas 12,35 9,33 

6 10 Salário Maternidade 0,04 0,03 
TOTAL 48,36 19,04 

e GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52 4 ,17 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0 ,10 
C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
C5 Indenizar.ao Adicional 0,46 0 ,35 

TOTAL 10 70 8 09 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 6 8,12 3,20 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Rein cidência 0,46 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,58 3,55 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

Págna: 248 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CONCLUSÃO DE COOSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 1 • DATA : 31,1)1/2(125 BOI : 31,25% 

~ 
PADRÃOFNDE FONTE VERSÃO HORA MES 

~CtK 
DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO A TUALIZAOO OR SE 2024/ 11 112,54" 70.11" 

LOCAL: MJNICÍPIO DE MARACAÇUt.ÉMA SEINFRA 021.1 COMDESONERAÇÀO 84,44" 47.•I" 

SICRON0\10 202•! ,0 COM DESONERAÇÃO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA SINAPI 2024112 COM DESONERAÇÃO t2,G7'1o 40.10" 
Coa,oi.ÇflH , ..... PROPRIA Cl,OO!li, O,OO'M. 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % !MENSALISTA "/~ 

A GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2. SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SE6RAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educacao 2,50 2,50 
A7 seauio Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0 ,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPOS 

61 Repouso Semanal Remunerado 17,89 0,00 
62 Feriados 3,95 º·ºº 63 Auxílio· Enfermidade 0,85 0 ,64 
64 13° Salário 11,03 8,33 
65 Licenca Paternidade 0,06 0 ,04 
66 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
67 Dias de Chuvas 1,59 0,00 
68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
69 Férias Gozadas 12, 18 9,20 

6 10 Salário Maternidade 0,04 0,03 
TOTAL 48,43 18,88 

e GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado º· 11 0 ,08 
C3 Férias Indenizadas 1,73 1,31 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.41 1,82 
C5 Indenizar.ao Adicional 0,39 0 ,29 

TOTAL 9,22 6,96 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 6 8,14 3,17 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Rein cidência 0,38 0,29 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,52 3,46 

A+B+C+D= 82,97 46,10 

Págna: 249 
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APÊNDICE H- ART 

 

't:~ rGJ"',. ",.,,. . 
W.S4B!2! 

Pãgina 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CRfA-MA 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20240846627 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

TIAGO LIMA DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE MARARCAÇUMÉ 

AVENIDA DAYSE DE SOUSA 

Complemento: 

C idade: MARACAÇUMÉ 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1119457033 

Registro: 1119457033MA 

CPF/CNPJ: 01.612.336/0001-78 

Nº: S/N 

CEP: 65289000 

Contrato: Não especificado 

Valor: RS 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito PUblico 

Ação Institucional: Entidade Beneficente 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Projetada 

Complemento: 

Cidade: MARACAÇUMÉ 

Data de Início: 01/08/2023 

Finalidade: 

Prevísao de término: 30/11/2024 

Proprietário: MUNICIPIO DE MARARCAÇUMÉ 

4. Atividade Técnica 

Bairro: Cidade Nova 

UF: MA 

Nº: S/N 

CEP: 65289000 

Coordenadas Geográficas: -2.035713, -45.960034 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.612.336/0001-78 

14 - Elaboração 

66 - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

Quantidade 

1,00 

Unidade 

un 

66 • Laudo > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.4 • EM 
RADIER 

Após a conclusão das ativtdades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

1,00 un 

___ 5. Observações ----------------------------------------
Laudo lécnioo de vistoria PAC 2 CRECHE/PRÉ ESCOLA 002 LOCAL: RUA PROJETADA, 00, CIDADE NOVA? MARACAÇUMÉ/MA ID DA OBRA: 
1011063 PAR TERMO DE COMPROMISSO N' PAC2 9846/2014 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibiltdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

oocum iento a.sMnado digitalmt!nte 

7. Entidade de Classe g ...... TIAGO UMA DA SILVA - ----------------- -V.U oata: J9/1 1/ 202-4 l 0:37:23-0300 
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE vttiflqueem https.://validar iti.gov.br 

___ 8. Assinaturas 

Deciaro serem verdadeiras as informações acima TlAGO LIMA DA SILVA · CPF: 051.780.543-00 

de ________ de 

Local dala MUNICIPIO OE MARARCAÇUMÉ · CNPJ: 01.612.336/0001-78 

___ 9. Informações ----------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ------------------------------------------
Valor da ART: RS 99,64 Registrada em: 18/11/2024 Valor pago: RS 99,64 Nosso Número: 8305922128 

A aU1enticidade desta ART pode S8f verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico', com a chave: 2Y5CA 

Impresso e m: 19111/2024 às 10:33:32 por. . ip: 170.150.211.216 

www.creama.org.br 

Tol: (98) 2106-8300 

atendimento@Cfeama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 • . ' 

[!] - ' . 
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APÊNDICE I- PLANTA COMPLETA 
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